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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.678, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART.4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO MODULAR 
HABITACIONAL AUTONOMO DE USO INSTITUCIONAL PARA ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
DA SEMADS, NO ABRIGO DE MULHERES VITIMAS DE VIOLENCIA, CONFORME 
SOLICITACAO DE COMPRAS N. 681.580 (VALOR COMPLEMENTAR)                      REF. 
SOLICITAÇÃO    1.337  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA TERMICA PARA O PROTOCOLO SMA.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.349  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE EMPENHO Nº 3304, REFERENTE A 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DO PROCESSO 26.847-5/2013.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.340  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 36.516,55, (TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E 
CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 890,00

12.01.15.452.0101.2740 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMT)

3.3.90.93.00

0000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

PROPRIA

R$ 24.790,80

15.01.08.244.0134.2850 GESTÃO DAS AÇÕES PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA 
M U L H E R

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 10.835,75

36.516,55TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

07.01.04.122.0100.2651 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO 
P Ú B L I C O

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 890,00

12.01.15.452.0101.2743 AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0000 PROPRIA

R$ 24.790,80

15.01.08.241.0134.1580 IMPLANTAÇÃO CENTRO PÚBLICO DE ATEND.A PESSOA IDOSA

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 835,75

15.01.08.241.0134.2853 GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

36.516,55TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 24.678/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.679, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART.4º.§1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO MODULAR 
HABITACIONAL AUTONOMO DE USO INSTITUCIONAL PARA ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
DA SEMADS, NO ABRIGO DE MULHERES VITIMAS DE VIOLENCIA, CONFORME 
SOLICITACAO DE COMPRAS N. 681.580                                           REF. SOLICITAÇÃO    1.310
  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CAIXAS PARA ACONDICIONAMENTO 
DOS COPOS PARA O I FESTIVAL GASTRONOMICO SABORES DE JUNDIAÍ
      REF. SOLICITAÇÃO    1.336  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E C O N Ô M I C O

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA COBRIR DESPESA COM TELEFONIA FIXA, EMBRATEL.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.339  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA PAGAMENTO DE DESPESA COM TELEFONIA FIXA, ANOS ANTERIORES A 2013, 
E M B R A T E L .
      REF. SOLICITAÇÃO    1.341  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM INDENIZAÇÃO TRABALHISTA CONFORME PROCESSO N. 
2 8 . 6 6 2 / 2 0 1 2
      REF. SOLICITAÇÃO    1.335  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER RI 681.912 RELATIVA A AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
EXECUÇÃO DE GUIAS E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.346  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER RI 681.913 RELATIVA A AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO DE TRECHO DA RUA JOSÉ MEZZALIRA
      REF. SOLICITAÇÃO    1.347  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER RI 681.914 RELATIVA A AQUISIÇÃO DE BICA CORRIDA PARA 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE TRECHO DA RUA JOSÉ MEZZALIRA
      REF. SOLICITAÇÃO    1.348  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER RI 681.915 RELATIVA A AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
EXECUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO NAS RUAS JOSÉ DO PATROCINIO E VIGÁRIO J.J. 
RODRIGUES                                                                                                                           REF. 
SOLICITAÇÃO    1.350  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER RI Nº 681.806 - MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DE GUIAS E 
SARJETAS NA AV. JOSE LUIZ SERENO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.325  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER RI Nº 681.838 - MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO NA AV.14 DE DEZEMBRO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.326  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIAPARA ATENDER  A RI Nº 681.911 RELATIVA A AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO PARA A RUA JOSÉ MEZZALIRA.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.343  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA ATENDER A RI 681.855, REFERENTE A HOSPEDAGEM À 
BRASÍLIA NOS MINISTÉRIOS DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, TURISMO E NO 
SEMINÁRIO "O SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NOS 
MUNICIPIOS"                                                                   REF. SOLICITAÇÃO    1.332  -
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT. E ABASTECIMENTO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA ATENDER DESPESAS COM HOSPEDAGEM EM BRASÍLIA,DO 
DIRETOR DE ABASTECIMENTO NOS MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO, TURISMO E SEMINÁRIO "O SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL NOS MUNICÍPIOS".                                                     REF. 
SOLICITAÇÃO    1.333  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT. E ABASTECIMENTO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 352.507,80, (TREZENTOS E CINQÜENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 300,00

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$ 361,95

08.01.28.846.0100.0174 GESTÃO ADM. PAGTO INDENIZ, REST. E RESSARCIMENTOS
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3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 300,00

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$ 361,95

08.01.28.846.0100.0174 GESTÃO ADM. PAGTO INDENIZ, REST. E RESSARCIMENTOS
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3.1.90.94.00

0000

INDENIZACOES TRABALHISTAS

PROPRIA

R$ 6.646,01

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 161.440,00

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 156.475,00

15.01.08.244.0134.2850 GESTÃO DAS AÇÕES PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA 
M U L H E R

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 25.000,00

16.01.23.695.0119.2886 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO AO TURISMO

3.3.90.31.00

0000

PREMIACOES CULT.,ARTIST.,CIENTIF.,DESP.E OUTRAS

PROPRIA

R$ 1.380,00

17.01.20.605.0107.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 106,84

17.01.20.606.0107.2894 FOMENTO AO SETOR AGRÍCOLA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 798,00

352.507,80TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 661,95

08.01.28.846.0100.0174 GESTÃO ADM. PAGTO INDENIZ, REST. E RESSARCIMENTOS

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 6.646,01

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 317.915,00

15.01.08.244.0134.2850 GESTÃO DAS AÇÕES PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA MULHER

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 25.000,00

16.01.23.695.0119.2886 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO AO TURISMO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.380,00

17.01.20.605.0107.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO MUNICIPAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 106,84

17.01.20.606.0107.2894 FOMENTO AO SETOR AGRÍCOLA
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4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 798,00

352.507,80TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.680, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART.4º.§1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISICAO DE RELOGIOS PARA DIRETORIA DE 
EDUCACAO BASICA.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.360  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO DO 
COMPLEXO EDUCACIONAL ARGOS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.342  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM AQUISIÇÃO DE ESTEIRA PARA USO NA ACADEMIA DO CECE DR 
NICOLINO DE LUCCA - BOLÃO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.344  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM AQUISIÇÃO DE MARTELETE PARA USO NA MANUTENÇÃO DOS 
C E C E S
      REF. SOLICITAÇÃO    1.345  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, QUE É UTILIZADO NAS 
AULAS MINISTRADAS NOS CECES DO MUNICIPIO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.338  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA REFERENTE A CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA ELABORACÃO DE 
PROJETOS COMPLEMENTARES DO CECE JARDIM TARUMÃ
      REF. SOLICITAÇÃO    1.329  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 333.617,58, (TREZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E 
DEZESSETE REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0118.2783 GESTÃO DE COMPLEXOS EDUCACIONAIS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 128.517,18

13.01.12.365.0118.2777 SUPORTE ADMINISTR.ÀS UNIDADES 
F I M - S M E E / P R É - E S C O L A S

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 1.560,00

13.01.27.811.0136.2761 COMPETIÇÕES OFICIAIS E FESTIVAIS

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 39.194,40

13.01.27.812.0100.2771 GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUT.E CONSERVAÇÃO DOS 
C E C E S

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 15.346,00

13.01.27.812.0135.1545 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS CECES

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 149.000,00

333.617,58TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0118.2783 GESTÃO DE COMPLEXOS EDUCACIONAIS

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 128.517,18

13.01.12.365.0118.2777 SUPORTE ADMINISTR.ÀS UNIDADES FIM-SMEE/PRÉ-ESCOLAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.560,00
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3.1.90.94.00

0000

INDENIZACOES TRABALHISTAS

PROPRIA

R$ 6.646,01

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 161.440,00

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 156.475,00

15.01.08.244.0134.2850 GESTÃO DAS AÇÕES PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA 
M U L H E R

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 25.000,00

16.01.23.695.0119.2886 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO AO TURISMO

3.3.90.31.00

0000

PREMIACOES CULT.,ARTIST.,CIENTIF.,DESP.E OUTRAS

PROPRIA

R$ 1.380,00

17.01.20.605.0107.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 106,84

17.01.20.606.0107.2894 FOMENTO AO SETOR AGRÍCOLA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 798,00

352.507,80TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 661,95

08.01.28.846.0100.0174 GESTÃO ADM. PAGTO INDENIZ, REST. E RESSARCIMENTOS

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 6.646,01

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 317.915,00

15.01.08.244.0134.2850 GESTÃO DAS AÇÕES PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA MULHER

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 25.000,00

16.01.23.695.0119.2886 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO AO TURISMO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.380,00

17.01.20.605.0107.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO MUNICIPAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 106,84

17.01.20.606.0107.2894 FOMENTO AO SETOR AGRÍCOLA
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DECRETO Nº.24.680, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART.4º.§1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISICAO DE RELOGIOS PARA DIRETORIA DE 
EDUCACAO BASICA.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.360  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO DO 
COMPLEXO EDUCACIONAL ARGOS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.342  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM AQUISIÇÃO DE ESTEIRA PARA USO NA ACADEMIA DO CECE DR 
NICOLINO DE LUCCA - BOLÃO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.344  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM AQUISIÇÃO DE MARTELETE PARA USO NA MANUTENÇÃO DOS 
C E C E S
      REF. SOLICITAÇÃO    1.345  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, QUE É UTILIZADO NAS 
AULAS MINISTRADAS NOS CECES DO MUNICIPIO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.338  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA REFERENTE A CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA ELABORACÃO DE 
PROJETOS COMPLEMENTARES DO CECE JARDIM TARUMÃ
      REF. SOLICITAÇÃO    1.329  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 333.617,58, (TREZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E 
DEZESSETE REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0118.2783 GESTÃO DE COMPLEXOS EDUCACIONAIS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 128.517,18

13.01.12.365.0118.2777 SUPORTE ADMINISTR.ÀS UNIDADES 
F I M - S M E E / P R É - E S C O L A S

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 1.560,00

13.01.27.811.0136.2761 COMPETIÇÕES OFICIAIS E FESTIVAIS

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 39.194,40

13.01.27.812.0100.2771 GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUT.E CONSERVAÇÃO DOS 
C E C E S

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 15.346,00

13.01.27.812.0135.1545 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS CECES

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 149.000,00

333.617,58TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0118.2783 GESTÃO DE COMPLEXOS EDUCACIONAIS

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 128.517,18

13.01.12.365.0118.2777 SUPORTE ADMINISTR.ÀS UNIDADES FIM-SMEE/PRÉ-ESCOLAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.560,00
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13.01.27.811.0136.2761 COMPETIÇÕES OFICIAIS E FESTIVAIS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 39.194,40

13.01.27.812.0100.2771 GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUT.E CONSERVAÇÃO DOS CECES

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 15.346,00

13.01.27.812.0135.1545 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS CECES

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 149.000,00

333.617,58TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.681, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA TERMICA PARA O EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO 
DE LOGISTICA DA SMA.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.390  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA OBRA DE INSTALAÇÃO DE DOS NOVOS MASTROS PARA BANDEIRAS NO PAÇO. RI 
6 8 1 . 9 9 3
      REF. SOLICITAÇÃO    1.398  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER RI 681.886 RELATIVA A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO, TIPO TRUCK COM 
PLATAFORMA PARA TRANSPORTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.351  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER RI Nº682.026 RELATIVA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO 
DE PARECERES TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
      REF. SOLICITAÇÃO    1.373  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 69.378,53, (SESSENTA E NOVE MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS E CINQÜENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 890,00

07.01.04.122.0100.2654 MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

4.4.90.51.00

0000

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROPRIA

R$ 39.528,33

09.01.15.451.0100.2686 SUPORTE ADMINISTRATIVO AS UNIDADES FIM (SMO)

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 28.960,20

69.378,53TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

07.01.04.122.0100.2645 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO SERV.FINALÍSTICOS(SMA)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 890,00

07.01.04.122.0100.2651 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO 
P Ú B L I C O

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 39.528,33

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 28.960,20

69.378,53TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 24.681/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.681, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA TERMICA PARA O EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO 
DE LOGISTICA DA SMA.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.390  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA OBRA DE INSTALAÇÃO DE DOS NOVOS MASTROS PARA BANDEIRAS NO PAÇO. RI 
6 8 1 . 9 9 3
      REF. SOLICITAÇÃO    1.398  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER RI 681.886 RELATIVA A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO, TIPO TRUCK COM 
PLATAFORMA PARA TRANSPORTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.351  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER RI Nº682.026 RELATIVA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO 
DE PARECERES TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
      REF. SOLICITAÇÃO    1.373  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 69.378,53, (SESSENTA E NOVE MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS E CINQÜENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 890,00

07.01.04.122.0100.2654 MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

4.4.90.51.00

0000

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROPRIA

R$ 39.528,33

09.01.15.451.0100.2686 SUPORTE ADMINISTRATIVO AS UNIDADES FIM (SMO)

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 28.960,20

69.378,53TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

07.01.04.122.0100.2645 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO SERV.FINALÍSTICOS(SMA)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 890,00

07.01.04.122.0100.2651 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO 
P Ú B L I C O

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 39.528,33

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 28.960,20

69.378,53TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.682, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA PARA OS NOVOS 
INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.395  -   GUARDA MUNICIPAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA ATENDER RI 681442, REFERENTE A OBRA DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA CONTRA 
INCENDIOS NO PREDIO DO PAÇO MUNICIPAL.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.384  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA OBRA DE INSTALAÇÃO DE DOS NOVOS MASTROS PARA BANDEIRAS NO PAÇO. RI 
6 8 1 . 9 9 3
      REF. SOLICITAÇÃO    1.361  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA USO 
NO REFEITÓRIO DA UNIDADE DE SERVIÇOS SUL.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.394  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA,PARA ATENDER DESPESAS COM EQUIPAMENTO PARA USO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - INCUBADORA DE 
EMPRESAS DE JUNDIAÍ.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.385  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E C O N Ô M I C O

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 434.169,41, (QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL CENTO E 
SESSENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) 
D O T A Ç Ã O ( Õ E S ) :

07.01.04.122.0100.2654 MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

4.4.90.51.00

0000

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROPRIA

R$ 268.344,91

10.01.15.451.0102.2701 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM - SMSP

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 2.547,00

16.01.11.334.0119.2884 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO INDUSTRIAL

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 399,00

19.01.06.181.0159.2975 GESTÃO DAS AÇÕES DE COORDENAÇÃO GERAL DA GM

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 162.878,50

434.169,41TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

07.01.04.122.0100.2654 MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 168.344,91

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

10.01.15.451.0102.2701 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM - SMSP

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0000 PROPRIA

R$ 2.547,00

16.01.11.334.0119.2884 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO INDUSTRIAL
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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 399,00

19.01.06.181.0159.2975 GESTÃO DAS AÇÕES DE COORDENAÇÃO GERAL DA GM

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 162.878,50

434.169,41TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.683, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 
FECHADA,P/USO NO SETOR DE URGENCIA E EMERGENCIA EM SUBST.AO VEÍCULO 
PATRIMONIO N.139.198,DEVIDO A SINISTRO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.214  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 102.680,00, (CENTO E DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS) NA(S) 
SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0151.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 102.680,00

102.680,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.302.0151.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 102.680,00

102.680,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.683, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 
FECHADA,P/USO NO SETOR DE URGENCIA E EMERGENCIA EM SUBST.AO VEÍCULO 
PATRIMONIO N.139.198,DEVIDO A SINISTRO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.214  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 102.680,00, (CENTO E DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS) NA(S) 
SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0151.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 102.680,00

102.680,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.302.0151.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 102.680,00

102.680,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.684, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE AEROGRAMA "PREVENÇÃO DO CANCÊR 
DE MAMA", PARA USO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE, NO PERÍODO DE NOVEMBRO E 
DEZEMBRO/2013, CONF. RI 681.769,UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE 
SUPERAVIT FINANCEIRO.                                             REF. SOLICITAÇÃO    1.375  -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE ESCOVAS DENTAL ADULTO E INFANTIL, 
NO SETOR DE ODONTOLOGIA DA REDE BÁSICA DE SAÚDE, PARA O MÊS DE 
NOVEMBRO/2013, CONF. RI 681.973, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE 
SUPERAVIT FINANCEIRO.                                               REF. SOLICITAÇÃO    1.374  -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 77.440,00, (SETENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA 
REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0150.2814 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30.00

5002

MATERIAL DE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 18.240,00

3.3.90.39.00

5002

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 59.200,00

77.440,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1º, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

77.440,00R$

77.440,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.685, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LIVROS DIDATICOS - GEOGRAFIA E HISTORIA 
PAR SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.377  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LIVROS DIDATICOS - MATEMATICA PARA O 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.379  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LIVROS DIDATICOS - PORTUGUES E CIENCIAS 
PARA SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.378  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM SERVICOS DE LIMPEZA, CONSERVACAO E 
MANUTENCAO DO COMPLEXO EDUCACIONAL ARGOS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.359  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 3.072.818,48, (TRÊS MILHÕES E SETENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E 
DEZOITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0118.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO 
F U N D A M E N T A L

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 2.547.324,48

13.01.12.361.0118.2783 GESTÃO DE COMPLEXOS EDUCACIONAIS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 525.494,00

3.072.818,48TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0118.1546 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
U N I D . E S C - E N S . F U N D A M E N T A L

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

13.01.12.361.0118.2778 GESTÃO CONV.ENTID.ASSIST.E FILANTRÓPICAS-ENS.FUND.

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 200.000,00

13.01.12.361.0118.2781 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES(DEMAIS SERV.DA 
E D U C A Ç Ã O )

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

13.01.12.361.0118.2782 CAPACITAÇÃO SERV.(COORDENADORES,DIRETORES E PROF)

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 301.600,00

13.01.12.361.0118.2797 GESTÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 10.960,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.540.258,48

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0000 PROPRIA

R$ 270.000,00
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13.01.12.365.0118.1547 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNID.ESC.-PRÉ-ESCOLAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

13.01.12.365.0118.1548 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNID.ESC.-CRECHES

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 500.000,00

3.072.818,48TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.684, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE AEROGRAMA "PREVENÇÃO DO CANCÊR 
DE MAMA", PARA USO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE, NO PERÍODO DE NOVEMBRO E 
DEZEMBRO/2013, CONF. RI 681.769,UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE 
SUPERAVIT FINANCEIRO.                                             REF. SOLICITAÇÃO    1.375  -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE ESCOVAS DENTAL ADULTO E INFANTIL, 
NO SETOR DE ODONTOLOGIA DA REDE BÁSICA DE SAÚDE, PARA O MÊS DE 
NOVEMBRO/2013, CONF. RI 681.973, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE 
SUPERAVIT FINANCEIRO.                                               REF. SOLICITAÇÃO    1.374  -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 77.440,00, (SETENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA 
REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0150.2814 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30.00

5002

MATERIAL DE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 18.240,00

3.3.90.39.00

5002

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 59.200,00

77.440,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1º, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

77.440,00R$

77.440,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.685, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LIVROS DIDATICOS - GEOGRAFIA E HISTORIA 
PAR SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.377  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LIVROS DIDATICOS - MATEMATICA PARA O 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.379  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LIVROS DIDATICOS - PORTUGUES E CIENCIAS 
PARA SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.378  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM SERVICOS DE LIMPEZA, CONSERVACAO E 
MANUTENCAO DO COMPLEXO EDUCACIONAL ARGOS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.359  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 3.072.818,48, (TRÊS MILHÕES E SETENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E 
DEZOITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0118.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO 
F U N D A M E N T A L

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 2.547.324,48

13.01.12.361.0118.2783 GESTÃO DE COMPLEXOS EDUCACIONAIS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 525.494,00

3.072.818,48TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0118.1546 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
U N I D . E S C - E N S . F U N D A M E N T A L

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

13.01.12.361.0118.2778 GESTÃO CONV.ENTID.ASSIST.E FILANTRÓPICAS-ENS.FUND.

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 200.000,00

13.01.12.361.0118.2781 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES(DEMAIS SERV.DA 
E D U C A Ç Ã O )

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

13.01.12.361.0118.2782 CAPACITAÇÃO SERV.(COORDENADORES,DIRETORES E PROF)

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 301.600,00

13.01.12.361.0118.2797 GESTÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 10.960,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.540.258,48

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0000 PROPRIA

R$ 270.000,00
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DECRETO Nº.24.686, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART.4º.§§1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LIMPEZA, CONSERVACAO E MANUTENCAO DA 
BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.364  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM UNIFORMES - AVENTAL PARA COZINHEIRAS DO 
SITEMA MUNICIPAL DE ENSINO.(RI 682002)
      REF. SOLICITAÇÃO    1.367  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO PARA USO NO CECE ANTONIO DE 
L I M A
      REF. SOLICITAÇÃO    1.387  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM DESPESAS PARA AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO PARA USO DOS 
FUNCIONÁRIOS DO CECE VANDERLEI SPERANDIO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.370  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM DESPESAS PARA AQUISIÇÃO DE FOGAO PARA USO DOS 
FUNCIONÁRIOS DO CECE VANDERLEI SPERANDIO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.371  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM DESPESAS PARA AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR PARA USO 
DOS FUNCIONÁRIOS DO CECE VANDERLEI SPERANDIO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.369  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM EMPENHO ESTIMATIVO REFERENTE AS TAXAS E TARIFAS DO 
CAMPEONATO COPA GAROTÃO DAS EQUIPES DE FUTEBOL DE SALÃO QUE 
REPRESENTAM O MUNICIPIO EM CAMPEONATOS OFICIAIS
      REF. SOLICITAÇÃO    1.392  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES FEDERATIVAS
      REF. SOLICITAÇÃO    1.393  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTOA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PAGAMENTO DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 
F E D E R A T I V A S
      REF. SOLICITAÇÃO    1.391  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 39.798,00, (TRINTA E NOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.08.243.0127.2772 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00

6108

MATERIAL DE CONSUMO

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 11.700,00

13.01.12.392.0130.2793 GESTÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 15.014,00

13.01.27.812.0100.2771 GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUT.E CONSERVAÇÃO DOS 
C E C E S

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 2.794,00

13.01.27.812.0135.2762 SUSTENTAÇÃO DE NÚCLEOS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 10.290,00

39.798,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.08.243.0127.2772 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 11.700,00
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13.01.12.392.0130.2793 GESTÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 15.014,00

13.01.27.812.0100.2771 GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUT.E CONSERVAÇÃO DOS CECES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 2.794,00

13.01.27.812.0135.2762 SUSTENTAÇÃO DE NÚCLEOS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 10.290,00

39.798,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.686, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART.4º.§§1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LIMPEZA, CONSERVACAO E MANUTENCAO DA 
BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.364  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM UNIFORMES - AVENTAL PARA COZINHEIRAS DO 
SITEMA MUNICIPAL DE ENSINO.(RI 682002)
      REF. SOLICITAÇÃO    1.367  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO PARA USO NO CECE ANTONIO DE 
L I M A
      REF. SOLICITAÇÃO    1.387  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM DESPESAS PARA AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO PARA USO DOS 
FUNCIONÁRIOS DO CECE VANDERLEI SPERANDIO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.370  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM DESPESAS PARA AQUISIÇÃO DE FOGAO PARA USO DOS 
FUNCIONÁRIOS DO CECE VANDERLEI SPERANDIO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.371  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM DESPESAS PARA AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR PARA USO 
DOS FUNCIONÁRIOS DO CECE VANDERLEI SPERANDIO
      REF. SOLICITAÇÃO    1.369  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA COM EMPENHO ESTIMATIVO REFERENTE AS TAXAS E TARIFAS DO 
CAMPEONATO COPA GAROTÃO DAS EQUIPES DE FUTEBOL DE SALÃO QUE 
REPRESENTAM O MUNICIPIO EM CAMPEONATOS OFICIAIS
      REF. SOLICITAÇÃO    1.392  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES FEDERATIVAS
      REF. SOLICITAÇÃO    1.393  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTOA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PAGAMENTO DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 
F E D E R A T I V A S
      REF. SOLICITAÇÃO    1.391  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 39.798,00, (TRINTA E NOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.08.243.0127.2772 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00

6108

MATERIAL DE CONSUMO

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 11.700,00

13.01.12.392.0130.2793 GESTÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 15.014,00

13.01.27.812.0100.2771 GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUT.E CONSERVAÇÃO DOS 
C E C E S

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 2.794,00

13.01.27.812.0135.2762 SUSTENTAÇÃO DE NÚCLEOS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 10.290,00

39.798,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.08.243.0127.2772 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 11.700,00
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DECRETO Nº 24.676, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 11.296-6/2011, -------
------

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da 
área pública localizada na Rua Nilo Peçanha, nº 164, lote 
nº 41, quadra C, Jardim Danúbio, nesta cidade, com área de 
180 m², a JOSÉ AMADEU GALAFACI, para fins de zelo e con-
servação, pelo prazo de 02 (dois) anos, contados da data da 
assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer 
parte integrante do presente Decreto.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de novembro de 
dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 24.687, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ---------------
--------

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo deverá ausentar-se 
no período de 18 a 22 de novembro de 2013; ----------------
----

CONSIDERANDO que se trata de viagem ao exterior para 
participar de encontro técnico referente Resíduos Sólidos 
Urbanos e Plantas de Biogás; -------------------------------
-------------

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 e inciso XXX do artigo 
72 da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, aplicável ao caso 
e visando manter o regular andamento da máquina admi-
nistrativa. -----------------------------------------------------
-----------

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças,                             
PAULO ROBERTO GALVÃO, a atribuição referente à assinatura 
de cheques a que se refere o art. 2º da Portaria nº 29, de 08 
de janeiro de 2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de novembro de 
dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIAS

PORTARIA Nº 275, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 17.735-6/1998, 
--------------

D E S I G N A, para compor a JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI, pelo período de 02 (dois) 
anos, em conformidade com os arts. 3º e 4º do Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº 24.624, de 15 de outu-
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PORTARIAS
bro de 2013, a titular KATHIA ANZELOTTI, na condição de 
Presidente, e o suplente ROBERTO ZAMBOLLI, servidores 
representantes do órgão que impõe a penalidade; o titular 
JOSÉ PEDRO SANTIAGO e o suplente FÁBIO VIEIRA DA SIL-
VA, como integrantes com conhecimento técnico na área 
de trânsito; o titular ROGÉRIO PEDROSO DE MORAES e o 
suplente JACINTO DEL VECCHEIO JÚNIOR, como repre-
sentantes de entidade ligada à área de trânsito.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fica revogada a Portaria nº 212, de 10 de outubro de 2012.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

     
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Pre-
feitura do Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de 
novembro de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 277, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 8.049-0/2013,-
---------------

R E S O L V E  revogar a Portaria nº 235, de 27 de setem-
bro de 2013, de designação de MIRIAM HIGO DO PRADO 
ALVARENGA, para promover a defesa do servidor JOÃO 
DERALDO RIBEIRO DE SOUSA, retroagindo seus efeitos a 
02 de outubro de  2013, data de sua publicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

        
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefei-
tura do Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de 
novembro de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NES-
TA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” 
(NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTI-
VOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao CONTRATO Nº 
006/10, celebrado com fundamento no art. 58, I e art. 65, I, “a”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: Município de 
Jundiaí. CONTRATADA: CASA LIMPA SERV. ASSEIO, 
CONSERV E LIMPEZA LTDA. PROCESSO Nº 26.670-9/09. 
ASSINATURA: 13/11/13. OBJETO: EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO NAS 
DEPENDÊNCIAS DO ABRIGO NOSSA CASA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. MODALIDADE: CONVITE Nº 
663/09. ASSUNTO: Remanejado um funcionário para o CRIJU 
– Centro de Referência ao Idoso de Jundiaí. 
 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz à contratação 
firmada por meio das Notas de Empenho nºs 27887/10, 
27888/10, 20682/11 e 20683/11, celebrado com fundamento no 
art. 57, II, da Lei Federal nº 8666/93. CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ELIAS ALVES 
RIBEIRO FUNILARIA. PROCESSO Nº 28.292-8/10. 
ASSINATURA: 12/11/2013. VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 
24.600,00. OBJETO: Prestação de serviços de funilaria e 
pintura em veículos pesados e leves, destinados à Secretaria 
Municipal de Transportes. MODALIDADE: CONVITE Nº 
896/10. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses.  
 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
CONTRATO Nº 181/13. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: ROMEU BRUNO DAL’MORA. 
PROCESSO: Nº 26.349-2/13. ASSINATURA: 13/11/13. VALOR 
MENSAL: R$ 13.000,00. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
SITUADO NA RUA RANGEL PESTANA, Nº 1.162, CENTRO, 
NESTA CIDADE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA 
DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA, CUJO ÓRGÃO GESTOR É 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: ART. 24, 
INCISO X, C/C ART. 26 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
TERMO DE ADITAMENTO , que se faz ao CONTRATO Nº 
125/13, celebrado com fundamento no artigo 65, I, “b” e §1º, da 
Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: Município de 
Jundiaí. CONTRATADA: ANGIOSCAN 
CENTR.INT.DIAG.TRAT.DOEN.CIRC.LTDA. PROCESSO Nº 
15.713-2/13. ASSINATURA: 13/11/13. VALOR TOTAL 
ESTIMATIVO: R$ 22.950,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE EXAMES DE HOLTER 
24 HORAS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
212/13. ASSUNTO: Acréscimo ao objeto do Contrato. 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
CONTRATO Nº 176/13. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: AMAZÔNIA AMBIENTAL – 
CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
PROCESSO: N.º 05.333-1/13. ASSINATURA: 08/11/13. 
VALOR TOTAL: R$ 157.488,00. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO BASCULANTE, TIPO TOCO, COM 
MOTORISTAS/OPERADORES, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/13. PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 
(TRÊS) MESES. PROPONENTES: 17. 

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
CONTRATO Nº 172/13. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: CONSTRUTORA ANASTÁCIO 
LTDA. PROCESSO: N.º 05.333-1/13. ASSINATURA: 08/11/13. 
VALOR TOTAL: R$ 262.690,00. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA E 
MÁQUINA TERRAPLENAGEM TIPO MOTONIVELADORA, 
COM MOTORISTAS/OPERADORES, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/13. PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 
(TRÊS) MESES. PROPONENTES: 17. 

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
CONTRATO Nº 173/13. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: MENDES & FREITAS LOGÍSTICA 
LTDA – EPP. PROCESSO: N.º 05.333-1/13. ASSINATURA: 
08/11/13. VALOR TOTAL: R$ 676.292,10. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK, TRATOR 
DE ESTEIRAS, E CAMINHÃO LEVE, COM 
MOTORISTAS/OPERADORES, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/13. PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 
(TRÊS) MESES. PROPONENTES: 17. 

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
CONTRATO Nº 175/13. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: ROSS LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA. PROCESSO: N.º 05.333-1/13. ASSINATURA: 08/11/13. 
VALOR TOTAL: R$ 218.665,60. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO LISO E PÁ 
CARREGADEIRA, COM MOTORISTAS/OPERADORES, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS 
DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/13. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES. PROPONENTES: 17. 

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
CONTRATO Nº 174/13. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: UNYDUY COMERCIAL LOCAÇÕES 
LTDA - EPP. PROCESSO: N.º 05.333-1/13. ASSINATURA: 
08/11/13. VALOR TOTAL: R$ 157.222,08. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE MÁQUINA TERRAPLENAGEM TIPO 
RETROESCAVADEIRA, MINI ESCAVADEIRA E MINI 
CARREGADEIRA, COM MOTORISTAS/OPERADORES, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS 
DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/13. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES. PROPONENTES: 17. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao CONTRATO Nº 
006/10, celebrado com fundamento no art. 58, I e art. 65, I, “a”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: Município de 
Jundiaí. CONTRATADA: CASA LIMPA SERV. ASSEIO, 
CONSERV E LIMPEZA LTDA. PROCESSO Nº 26.670-9/09. 
ASSINATURA: 13/11/13. OBJETO: EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO NAS 
DEPENDÊNCIAS DO ABRIGO NOSSA CASA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. MODALIDADE: CONVITE Nº 
663/09. ASSUNTO: Remanejado um funcionário para o CRIJU 
– Centro de Referência ao Idoso de Jundiaí. 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
CONTRATO Nº 172/13. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: CONSTRUTORA ANASTÁCIO 
LTDA. PROCESSO: N.º 05.333-1/13. ASSINATURA: 08/11/13. 
VALOR TOTAL: R$ 262.690,00. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA E 
MÁQUINA TERRAPLENAGEM TIPO MOTONIVELADORA, 
COM MOTORISTAS/OPERADORES, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/13. PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 
(TRÊS) MESES. PROPONENTES: 17. 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 25.842-7/13
Dispensa de Licitação nº 79/13

I -Objeto: Aquisição de medicamento, com princípio ativo 
do Aflibercepte 2mg, de nome comercial Eylia, para cumpri-
mento de Mandado Judicial, cujo órgão gestor é a Secretaria 
Municipal de Saúde.

II -Contratada: HOSPLOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA.

III -Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí15  DE NOVEMBRO DE  2013 PÁGINA  9

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 26.354-2/13 
Dispensa de Licitação nº 83/13

I -Objeto: locação de imóvel na Avenida Henrique Andrés nº 
680, Jardim Brasil, nesta cidade, objeto da matrícula nº 7.711 
do 1º Oficial de Registro de Imóvel de Jundiaí,  para instalação 
da UBS – Unidade Básica de Saúde Central,  cujo órgão gestor 
é a Secretaria Municipal de Saúde. 

II -Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X, c/c o artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

IV -Valor Mensal: R$ 10. 000,00 (dez mil reais)  

V - Prazo:  12 (doze)  meses 

VI -Justificativa:
Justifica-se a locação do imóvel, situado na  Avenida Henrique 
Andrés nº 680, Jardim Brasil, nesta cidade,  para a instalação  
da Unidade Básica de Saúde – UBS Central, por se tratar de 
imóvel de fácil acesso à população,  proporcionando atendi-
mento de qualidade, maior conforto aos usuários da região de 
abrangência da Unidade, além das instalações desse imóvel 
já estarem adaptadas ao atendimento médico ambulatorial, 
suprindo as necessidades da Secretaria gestora. O imóvel 
atende aos objetivos propostos, além de não haver outro 
imóvel similar disponível para a locação na região escolhi-
da. O aluguel mensal do imóvel está condizente com o preço 
de mercado, conforme pesquisas constantes  nos autos do 
processo administrativo nº 21.004-8/13, que integra o pro-
tocolo em epígrafe. 

(MAGDA YURIkO IkEDA)

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 26.533-1/13 
Dispensa de Licitação nº 84/13

I -Objeto: Aquisição de medicamento denominado somato-
prina 36 UI caneta preenchida, da marca Genotropin, para 
cumprimento de Mandados Judiciais, cujo órgão gestor é a 
Secretaria Municipal de Saúde.

II -Contratada: HOSPFAR Ind. e Com. de Produtos Hospita-
lares Ltda 

III -Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93.

IV -Valor Global: R$ 32.996,92 (trinta e dois mil, novecentos 
e noventa e seis reais e noventa e dois centavos) 

V - Prazo:  imediato

VI - Justificativa:
A aquisição do medicamento Somatoprina 36 UI caneta 
preenchida, da marca Genotropin, em caráter emergencial 
se justifica face às imposições de ordens judiciais, consubs-
tanciada em processo judicial nº 109255020138260309/2013 
e nº 107461920138260309/2013, da Vara da Fazenda Pública 
que determina o fornecimento do medicamento na forma 
prescrita. A situação reveste-se de características que im-
põem urgência na continuidade de atendimento, sob pena 
de comprometer a saúde dos pacientes que necessitam dos 
medicamentos. 

A escolha do fornecedor deu-se em razão da empresa Hosfar 
Ind. e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda ser credencia-
da pelo laboratório fabricante e ter disponibilidade imediata 
para o fornecimento, estando o preço compatível com os va-
lores estabelecidos para entidades públicas. 

(MARINO MAzzEI JúNIOR)
Diretor de Adm. e Finanças

SMS, em 13 de novembro de 2013

 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor 
da SMS, constante dos autos.
 Publique-se o respectivo Extrato.

(DR. CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA)
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA                                                                  

Processo nº 27.052-1/2013 
Dispensa de Licitação nº 86/13

I - Objeto: Aquisição de medicamento, com princípio ativo do 
Cloridrato de Finglimode 0,5mg, de nome comercial Gilenya 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 27.223-8/2013
Dispensa de Licitação nº 87/13

I -Objeto: prestação de serviço para sessão de oxigeniotera-
pia hiperbárica, para cumprimento de mandado judicial, cujo 
órgão gestor é a Secretaria Municipal de Saúde.

II -Contratada: Carvalho Medicina Diagnóstica Ltda

III -Fundamento Legal: Artigos 24, inciso IV, c/c 26 da Lei Fe-
deral nº 8666/93. 

IV -Valor Global: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais) 

V -Justificativa: A contratação da empresa Carvalho Me-
dicina Diagnóstica se faz necessária face à imposição de 
ordem judicial, consubstanciada no processo nº 0020956-
32.2013.8.26.0309 – Controle nº 5.624/2013, da Vara da Fa-
zenda Pública, que impõe urgência de atendimento na forma 
prescrita. 

Trata-se de situação que exige pronto atendimento, no pra-
zo prescrito, sob pena de incorrer em prejuízo irreparável à 
saúde do paciente.

A escolha do prestador se deu em razão do menor preço 
ofertado, conforme pesquisa constante dos autos, e dada à 
inexistência desse procedimento em disponibilidade na Rede 
Pública.

Lei Federal nº 8666/93.

IV -Valor Global: R$ 8.093,79 (oito mil e noventa e três reais 
e setenta e nove centavos). 

V - Prazo: imediato

VI -Justificativa:
A aquisição do medicamento com principio ativo do Afliber-
cepte 2mg, de nome comercial Eylia, em caráter emergencial 
se justifica face à imposição de ordem judicial, consubstan-
ciada em processo judicial nº 00198859220138260309, da 
Vara da Fazenda Pública, que determina o fornecimento do 
medicamento na forma prescrita. A situação reveste-se de 
características que impõem urgência no atendimento, sob 
pena de prejuízo irreparável à saúde do paciente. 

A escolha do fornecedor deu-se em razão da empresa Hos-
plog Comércio de Produtos Hospitalares Ltda se faz em razão 
do fornecedor ser credenciado pelo laboratório fabricante e 
ter disponibilidade imediata para o fornecimento,  diante do 
prazo imposto de 24 (vinte e quatro) horas, estando o preço 
compatível com os valores estabelecidos para compras pú-
blicas. 

(Marino Mazzei Júnior)
Diretor de Adm. e Finanças

SMS, em 13 de novembro de 2013

 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor 
da SMS, constante dos autos.
 Publique-se o respectivo Extrato.

(Dr. Cláudio Ernani Marcondes de Miranda)
Secretário Municipal de Saúde

Diretora de Ações de Saúde

SMS, em 13  de novembro  de 2013

 Ratifico a justificativa apresentada pela Srª. Diretora 
de Ações de Saúde, constante dos autos.
 Publique-se o respectivo Extrato.

(CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA)
Secretário Municipal de Saúde

0,5mg,  para cumprimento de Mandado Judicial, cujo órgão 
gestor é a Secretaria Municipal de Saúde.

II - Contratada: HOSPLOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA. 

III - Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

IV - Valor Global: R$ 16.698,08 (dezesseis mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e oito centavos) 

V - Prazo: imediato

VI -Justificativa: A aquisição do medicamento com princípio 
ativo do Cloridrato de Finglimode 0,5mg, nome comercial 
Gilenya 0,5mg, em caráter emergencial se justifica face à 
imposição de ordem judicial, consubstanciada em processo 
judicial nº 00198936920138260309 que determina o forne-
cimento do medicamento no prazo e na forma prescrito. A 
situação reveste-se de características que impõem urgência 
no atendimento, sob pena de prejuízo irreparável à saúde da 
paciente. 

A escolha do fornecedor deu-se em razão do menor preço 
apurado, conforme pesquisa constante dos autos do processo 
nº 27.052-1/13. 

(MARINO MAzzEI JúNIOR)
Diretor de Adm. e Finanças

SMS, em 13 de novembro de 2013

 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor 
da SMS, constante dos autos.
 Publique-se o respectivo Extrato.

(DR. CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA)
Secretário Municipal de Saúde
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(MARINO MAzzEI JúNIOR)
Diretor de Adm. e Finanças

SMS, em 13 de novembro de 2013

 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor 
da SMS, constante dos autos.
 Publique-se o respectivo Extrato.

(DR. CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA)
Secretário Municipal de Saúde

                       

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA 
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 350/13.

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de tecidos diversos para eventos da SMEE.
Face ao que consta dos autos:
I. Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:
- S A PISONI COMERCIAL EIRELI – EPP: item 01.
- G8 ARMARINHOS LTDA – EPP: itens 02 e 04.
Fica revogado o item 03.

Processo nº. 026.735-2/13

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 330/13

PROCESSO nº 25.750-2/13

Em : 12/11/2013

ÓRGÃO GESTOR: GUARDA MUNICIPAL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 
OS INTEGRANTES DO CANIL - GM
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

DATHA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 
ME.......................................R$ 15.327,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 337/13

PROCESSO nº 25.993-8/13

Em : 12/11/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMARIO MODULAR 
ODOTOLOGICO - SMS
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

EQUIPODONTO DE SANTOS COMERCIO DE 
EQUIPTS ODONTOLO.......................................R$ 
15.300,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 339/13

PROCESSO nº 26.235-3/13

Em : 12/11/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES

OBJETO: P.S INSTALAÇÃO E FORN.DE 
DIVISÓRIA DRYWALL C/LÃ VIDRO-SMEE
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

ARTE E DESIGN NACIONAL LTDA 
ME.......................................R$ 6.809,92

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 341/13

PROCESSO nº 26.482-1/13

Em : 12/11/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

OBJETO: AQ. TACHÃO MONODIRECIONAL A 
BASE DE RESINA SINTETICA- SMT
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

K. S. COM. DE TINTAS E MAT. P. SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA.......................................R$ 7.000,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 344/13

PROCESSO nº 26.497-9/13

Em : 13/11/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL

OBJETO: FORN., INSTALAÇÃO E MONTAGEM 
DE DIVISÓRIA- SMCC
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

AMBIARTE COMERCIAL DE JUNDIAI LTDA. - 
EPP.......................................R$ 69.150,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 346/13

PROCESSO nº 26.548-9/13

Em : 12/11/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES

OBJETO: AQ. ROLO PARA PINTURA EM 
ESPUMA- SMEE
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

DI BLASIO E CIA LTDA.......................................R$ 
2.788,00

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 
De 13 de novembro de 2013 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 401/13 – Prestação de serviço de 
internação para pacientes do sexo masculino, portadores 
de necessidades especiais e transtornos mentais, 
destinados à Secretaria Municipal de Saúde. Processo 
Administrativo nº 23.932-8/13. 
 

Face ao que consta dos autos, após análise pelos 
órgãos competentes dos documentos apresentados, e 
considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido, RESOLVEMOS: 

 
ADJUDICAR o objeto da presente licitação à 

empresa abaixo, por atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação: 

 
- HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ITUPEVA LTDA. – EPP. 
  

Lilian Cristina M. L. Mantovani 
Pregoeira 

ATO DE ADJUDICAÇÃO

De 14 de novembro de 2013

PREGÃO ELETRÔNICO nº 435/13 – Prestação de serviços 
de decoração de natal, destinados à Secretaria Municipal 
de Cultura. Processo Administrativo nº 026.418-5/13.

Face ao que consta dos autos, após análise dos documen-
tos apresentados, considerando que houve intenção de 
recurso no prazo concedido, contudo o mesmo foi inde-
ferido, por não atender as exigências da cláusula 9.5.2. 
do Edital, RESOLVEMOS:

I - Desclassificar as propostas das empresas  CIRCULLOS 
ENTERTAINMENT PROD. FONOGRÁFICAS LTDA – ME e A.T. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 337/13

PROCESSO nº 25.993-8/13

Em : 12/11/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMARIO MODULAR 
ODOTOLOGICO - SMS
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

EQUIPODONTO DE SANTOS COMERCIO DE 
EQUIPTS ODONTOLO.......................................R$ 
15.300,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 344/13

PROCESSO nº 26.497-9/13

Em : 13/11/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL

OBJETO: FORN., INSTALAÇÃO E MONTAGEM 
DE DIVISÓRIA- SMCC
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

AMBIARTE COMERCIAL DE JUNDIAI LTDA. - 
EPP.......................................R$ 69.150,00
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RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Pregão Eletrônico nº 357/13 – Fornecimento de gêneros 
alimentícios para merenda escolar (arroz agulhinha, tipo 
1 e outros, sob o Sistema de Registro de Preços, desti-
nados à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo 
Administrativo nº 21.437-0/13:

- COMAL ARROZ LTDA. (item 01 R$ 1,66/kg); 

- CONSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
(item 11 R$ 1,84/kg), (item 13 R$ 3,98/kg), (item 15 R$ 
8,00/kg) e (item 22 R$ 5,30/kg);

- F.G. JUNIOR & CIA LTDA-EPP. (item 07 R$ 1,50/kg);

- FECULARIA COLI LTDA-EPP (item 03 R$ 1,19/kg), (item 
04 R$ 5,99/kg), (item 06 R$ 1,79/kg), (item 10 R$ 5,99/
kg), (item 16 R$ 3,39/kg), (item 17 R$ 5,59/kg) e (item 18 
R$ 3,50/kg);

- SABOR E SAÚDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FORMU-
LADOS LTDA. (item 02 R$ 3,69/kg), (item 05 R$ 2,24/kg), 
(item 14 R$ 1,92/kg), e (item 21 R$ 5,99/kg);

- SAGAFFARI COMERCIAL LTDA-EPP (item 08 R$ 4,87/kg), 
(item 09 R$ 1,96/pct), (item 12 R$ 2,30/pç) e (item 19 R$ 
6,89/kg).

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SR. DIRETOR DO DEPTO. DE LOGÍSTICA

 
Pregão Eletrônico PE 428/13 – Locação de equipamento 
tipo compactador Wacker ou similar, destinado à Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, HOMOLOGADO à 
empresa abaixo, conforme processo administrativo nº. 
25.222-2/13: 

- EBSX2 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP:........
...............................item 01 (R$ 29.700,00).

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Depto. De Logística

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Pregão Eletrônico nº 435/13 – Prestação de serviços de 
decoração de natal, destinados à Secretaria Municipal 
de Cultura, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme 
processo Administrativo nº 026.418-5/13:
- FARE MARKETING E EVENTOS LTDA – EPP......................
.......................................R$ 1.390.000,00. 

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 337/13 - Fornecimen-
to de carne bovina, moída in natura congelada e outros, 
sob o sistema de Registro de Preços, destinado a Secre-
taria Municipal de Educação e Esportes. Processo Admi-
nistrativo n° 20.638-4/13.

I – Fica expedido Novo Edital para o Pregão supra (Edital 
de 14 de novembro de 2.013), em substituição ao Edital de 
29 de agosto de 2.013, sendo que esse novo edital estará 
disponível na íntegra, gratuitamente, no site www.jun-
diai.sp.gov.br – entrar no link “Compra Aberta”, acessar 
“mural” – Compras - Pregão Eletrônico – Anexos) sob o 
título “pe337-13 novo edital”, ou poderá ser obtido no Paço 
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4° 
andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais).

II – Em virtude da expedição de novo edital ficam estipu-
ladas as seguintes datas para o Pregão supra:

- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo 
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Com-
pras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, 
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 02 de de-
zembro de 2013, às 09:30 horas 

- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e 
classificação ou não das propostas;

- PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  GERMANO HÉLIO SGA-
RIONI. 

III – As empresas que efetuaram o “download” do Edital 
anterior (Edital de 29 de agosto de 2.013) deverão realizar 
o “download” do novo edital, tendo em vista as alterações 
ocorridas.

Jundiaí, 14 de novembro de 2.013.
 

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇO Nº 021/13 – Execução de obra de amplia-
ção da Unidade Básica de Saúde na Rua José Ribeiro Barbosa 
nº20 – Parque Almerinda Chaves, nesta cidade. 
Processo nº      23.498-0/13.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento 
de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, reunida nesta data, RESOLVE: 

- manter a inabilitação da empresa Construtora Roy Ltda por 
deixar de reunir todos os quesitos necessários à habilitação, 
conforme relatado na Ata de Abertura, datada de 04 de no-
vembro de 2013, aliado ao fato de não haver interposição de 
recurso no prazo legal concedido;

- manter a habilitação das demais empresas licitantes:
- Construtora Andrade Jundiaí Ltda.; 
- Construtora Garcia e Saltori Gate Ltda – EPP; 
- Construtora Josecon Ltda.;  
- Operacional – Projetos e Construções Ltda.

Fica agendada para o próximo dia 21 de novembro de 2013, 
às 09h00, a abertura dos Envelopes nº 02 – Propostas das 
empresas habilitadas.

Jundiaí, 13 de novembro de 2013.

Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Laércio Baradel
Ednéia C. Marques Causs
Elizângela Ap. Efigênio                                                              
Ana Cláudia G. Ligieri

BISMARA SERVIÇOS – ME, após análise da Secretaria Mu-
nicipal de Obras, por tratarem-se de preços inexequíveis, 
com fundamento no artigo 48, § 1.º da Lei n.º 8.666/93.

II - ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empre-
sa abaixo, por apresentar o menor preço e atender às 
exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:

FARE MARKETING E EVENTOS LTDA - EPP.

LUCIANA AP. LEMES
Pregoeira

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS nº 018/13 – Execução de obra de refor-
ma do C. E. C. E. Nicolino de Lucca (Bolão) – SMEE. Processo 
nº 23.054-1/13.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento 
de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, reunida nesta data, RESOLVE: 

- manter a habilitação das empresas abaixo conforme rela-
tado na Ata de Abertura, datada de 06 de novembro de 2013, 
aliado ao fato de não haver interposição de recurso no prazo 
legal concedido:
- Construtora Garcia e Saltori Gate Ltda – EPP; 
- Construtora Roy Ltda.;  

Fica agendada para o próximo dia 22 de novembro de 2013, 
às 09h00, a abertura dos Envelopes nº 02 – Propostas das 
empresas habilitadas.

Jundiaí, 14 de novembro de 2013.

Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Laércio Baradel
Ednéia C. Marques Causs
Elizângela Ap. Efigênio                                                              
Ana Cláudia G. Ligieri

Pregão Eletrônico nº 429/13 – Fornecimento de dieta en-
teral para hepatopatia e outros, sob o Sistema de Regis-
tro de Preços, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme 
processo administrativo nº 25.386-5/13.

- EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CI-
RÚRGICOS HOSPITALARES LTDA. – Itens: 01 (R$ 20,00 / 
envelope), 02 (R$ 170,00 /lata) e 03 (R$ 27,00 / frasco).

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração
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Serviços Qtde. estimada para 12 
meses  Valor total 

VC1 Móvel-Móvel (mesma operadora)            191.180  R$                          19.118,00 

VC1 Móvel-Móvel (outras operadoras) 392.764  R$                          66.769,88 

VC1 Móvel-Fixo 246.811  R$                          34.553,54 

VC1 Móvel-Móvel em Roaming (mesma operadora) 4.133  R$                               413,30 

VC1 Móvel-Móvel em Roaming (outras operadoras) 2.097  R$                               356,49 

VC1 Móvel-Fixo em Roaming 6.335  R$                               886,90 

Chamadas em Roaming VC2 - *1 12.949  R$                            1.812,86 

Chamadas em Roaming VC2 - *2 21.357  R$                          16.872,03 

Chamadas em Roaming VC2 - *3 22.211  R$                            6.441,19 

Chamadas em Roaming VC3 - *1 6.968  R$                               975,52 

Chamadas em Roaming VC3 - *2 5.801  R$                            4.582,79 

Chamadas em Roaming VC3 - *3 3.540  R$                            1.097,40 

Valor fixo estimado para uso de voz e dados em ROAMING internacional  R$                          15.000,00 

Chamadas AD2 5.942  R$                                       -   

Chamadas DSL2 5.380  R$                                       -   

SMS – Mensagens de Texto 20.500  R$                            2.050,00 

MMS – Envio de Mensagem de Texto com áudio e imagem 9.720  R$                            4.762,80 

Assinatura Básica Voz 10.920  R$                                       -   

Assinatura Básica Gestão Controle 10.920  R$                          31.668,00 

Assinatura Básica de acesso à Internet Móvel de Banda Larga (franquia mínima 3 GB) 1.320  R$                          63.307,20 

Identificador de Chamadas 10.920  R$                                       -   

Assinatura Básica Tarifa Zero 10.920  R$                          31.668,00 

 R$                        302.335,90 

Acesso Mensal por Modem 3G Franquia (mínima) 3 GB 2.400  R$                     47,96 

 R$                       0,14 

ITEM 1 - SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (Pós-Pago)

 Valor unitário 

 R$                       0,10 

 R$                       0,17 

 R$                       0,14 

 R$                       0,10 

 R$                       2,90 

 R$                       0,17 

 R$                       0,14 

 R$                           -   

 R$                           -   

 R$                       0,10 

 R$                       0,14 

 R$                       0,79 

 R$                       0,29 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALOR TOTAL DO ITEM 1

ITEM 2

 R$                        115.104,00 

 R$                       0,79 

 R$                       0,31 

 R$                       0,49 

 R$                           -   

 R$                       2,90 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  nº 11.660-1/2012

VALOR GLOBAL TOTAL PARA OS ITENS 1 E 2  R$                        417.439,90 

Pregão Eletrônico: 137/12                                                  Objeto:  Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) e prestação de serviço de acesso a Internet móvel em 
tecnologia 3G, sob demanda.

Fornecedor: Tim Celular S/A                                                                                                                                                                                         Vencimento: 13/12/2013

VALOR TOTAL DO ITEM 2  R$                        115.104,00 

 R$                     47,96 

 R$                           -   

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

1.1 BOTOEIRA PARA SEMAFORO DE PEDESTRE, EM ALUMINIO FUNDIDO. pç 511,74R$                  5 10
1.2 BOTOEIRA INTELIGENTE PARA DEFIC . FISICO (SONORA COM MENSVERBAIS) pç 3.553,73R$               2 4
1.3 BRACO PROJETADO P/GRUPO FOCAL, MED.101,6MM, 3,70M DE PROJECAO pc 2.132,24R$               5 10
1.4 BRACO PROJETADO P/GRUPO FOCAL,MED.101,6MM, 4,70M DE PROJECAO pc 2.861,93R$               5 10
1.5 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, BIPOLAR, BITOLA 2 X 1,5 MM2. m 5,12R$                      200 1.000
1.6 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, BIPOLAR, BITOLA 2 X 2,5 MM2. m 6,59R$                      200 1.500
1.7 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, BITOLA 2,5 MM2. m 1,71R$                      200 1.500
1.8 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, TETRAPOLAR, BITOLA 4X1,5 MM2 m 4,93R$                      200 1.500
1.9 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, TRIPOLAR, BITOLA 3X1,5 MM2. m 3,98R$                      200 1.000
1.10 COBRE FOCO (PESTANA) P/GRUPO FOCAL CIRCULAR, MED. 178 X 1,0 MM. pc 18,76R$                    100 150
1.11 COBRE FOCO(PESTANA) P/ GRUPO FOCAL QUADRADA, MED. 178 X 1,0MM pc 10,42R$                    100 150
1.12 COLUNA CILINDRICA C/2 BOCAS, EM ACO 1010/1020,128X6000X4,5 MM pc 2.132,24R$               5 8
1.13 COLUNA CILINDRICA, EM ACO 1010/1020, MED.101,6 X 6000 X 3,75 MM. pc 1.350,42R$               5 10
1.14 COLUNA CILINDRICA, EM ACO 1010/1020, MED.101,6 X 7000 X 3,75MM. pc 1.870,68R$               5 8
1.15 COLUNA CILINDRICA, EM ACO 1010/1020, MED.128 MM X 6000 MM X4,50 MM pc 1.711,47R$               5 10
1.16 COLUNA EXTENSORA 4” X 3,00 M pc 398,02R$                  1 3
1.17 FIO TELEFONICO FEB-D-65, BITOLA 0,65 MM. m 1,33R$                      200 800
1.18 FITA DE ACO INOX,TIPO 304,LARG.12,7XESPESSURA 0,5 MM, C/30M. rl 72,02R$                    50 100
1.19 FITA ISOLANTE, MED.19MM X 20M, MOD.PIRELLI P42, 3M HYGLAND. rl 13,27R$                    30 50
1.20 GRUPO FOCAL 200 X 200 X 200 MM – LED pc 5.022,60R$               5 15
1.21 GRUPO FOCAL PEDESTRE  200 X 200 X 200 COM SUPORTE SIMPLES DE FIXAÇÃO pç 477,62R$                  1 5
1.22 GRUPO FOCAL PARA PEDESTRE COM LÂMPADA A LED E CONTADOR REGRESSIVO pc 5.306,90R$               5 15
1.23 GRUPO FOCAL PISCANTE 300 X 300 COM SUPORTE BASCULANTE E CIRCUITO PISCANTE pç 915,44R$                  1 2
1.24 MODULO FOCAL VEICULAR À LED, COR VERDE 200MM pç 1.841,30R$               1 3
1.25 MODULO FOCAL VEICULAR À LED, COR AMBAR  200MM pç 886,06R$                  1 3
1.26 MODULO FOCAL VEICULAR À LED, COR VERMELHO 200MM pç 976,09R$                  1 3
1.27 MODULO FOCAL VEICULAR TIPO COLMEIA VERDE OU AMARELA OU VERMELHA 200 MM pç 473,83R$                  10 25
1.28 SISTEMA NOBREAK PARA CRUZAMENTOS SEMAFORIZADOS PARA ATENDER O CONTROLADOR E OS GRUPOS FOCAIS A LED COM AUTONOMIA DE 4 HORAS, INCLUINDO O ABRIGO PARA BATERIAScj 8.159,25R$               1 2
1.29 CONE PARA SINALIZACAO VIARIA, PVC, LARANJA pç 69,18R$                    20 50
1.30 IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE LAÇO DETETOR VIRTUAL un 21.653,03R$             
1.31 CONJUNTO DE ATERRAMENTO COMPLETO cj 796,03R$                  1 5
1.32 CAIXA DE ENTRADA DE ENERGIA un 109,93R$                  1 2
1.33 GUARNICAO DE BORRACHA P/LENTE DE GRUPO FOCAL, DIAMETRO 200MM pc 8,81R$                      20 40
1.34 LAMPADA FLUORESCENTE CONVENCIONAL, 40W/220V,EXTRA LUZ DO DIA pc 6,92R$                      50 150
1.35 LAMPADA HALOGENA 50W/10V, PADRAO SETRANSP pc 20,85R$                    30 50
1.36 LAMPADA INCANDESCENTE ANTIVIBRATORIA, 100W/220V, FIL.REF.TUN pc 8,15R$                      100 200
1.37 LAMPADA INCANDESCENTE COM GAS ARGONIO, 100W/235V pc 32,22R$                    150 300
1.38 LENTE DE POLICARBONATO QUADRADA, MED.200X200MM, COR VERDE. pc 28,43R$                    20 40
1.39 LENTE DE POLICARBONATO QUADRADA,MED. 200X200MM, VERMELHO. pc 28,43R$                    20 40
1.40 LENTE DE POLICARBONATO, DIAM.200MM, AMARELO, P/GRUPO FOCAL pc 26,53R$                    20 40
1.41 LENTE DE POLICARBONATO, DIAM.200MM, VERDE, P/GRUPO FOCAL. pc 26,53R$                    20 40
1.42 LENTE DE POLICARBONATO, DIAM.200MM, VERMELHO, P/GRUPO FOCAL pc 26,53R$                    20 40
1.43 REATOR ELETRONICO(AFP) P/LAMP.FLUORESC. TUBULAR, 2X40WX220V. pc 29,38R$                    20 50
1.44 REATOR P/ LAMPADA FLUORESCENTE, 2X20WX220V, PARTIDA RAPIDA. pc 53,07R$                    20 40
1.45 ROLDANA PARA BLOCO XT2 C/SUPORTE E PARAFUSO pc 9,00R$                      20 50
1.46 SELO EM ACO INOX AISI-304,MEDIDA 12,7 MM (1/2') ESP. 1MM pc 0,85R$                      500 1000
1.47 SUPORTE BASCULANTE, ALUM.FUNDIDO,MED.101MM,P/USO EM BRACO PROJETADO. pc 103,29R$                  10 30
1.48 SUPORTE SIMPLES EM ALUMINIO FUNDIDO, MED.114MM,P/USO EM COLUNA pç 106,14R$                  10 30
1.49 SUPORTE SIMPLES EM ALUMINIO FUNDIDO, MED.127MM,P/USO EM COLUNA pc 114,67R$                  10 30
1.50 LUMINÁRIA P/ TRAVESSIA DE PEDESTRE PADRÃO SETRANSP TIPO A C/INSC. PM HALÓGENA cj 852,89R$                  4 8
1.51 LUMINÁRIA P/ TRAVESSIA DE PEDESTRE PADRÃO SETRANSP TIPO A C/INSC. PM LED cj 3.885,41R$               2 4
1.52 DUTO SUBTERRANEO 100 MM MÉTODO NÃO DESTRUTIVO m 151,63R$                  20 40
1.53 LAÇO DETETOR VEICULAR m 426,45R$                  2 20
1.54 CABO DE FIBRA OTICA DE 8 PARES COM ACESS. DE MONTAGEM E SUP. FIXAÇÃO m 22,74R$                    100 1000
1.55 FUSÃO DE FIBRA OTICA un 71,07R$                    10 100
1.56 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE POSTES PARA SUSTENÇÃO P F.O. un 379,06R$                  10 100
1.57 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA F.O. un 1.421,49R$               5 20
1.58 CAIXA DE ENERGIA PARA F.O. un 127,93R$                  5 20

Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

2.1
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA 
TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE EXTRUSÃO, COR BRANCA/AMARELA

m² 75,81R$                    800 1400

2.2
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA 
TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE ASPERSÃO, COR BRANCA/AMARELA

m² 43,59R$                    400 1100

2.3
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE LAMINADO 
ELASTOPLÁSTICO ESPESSURA 1,5 MM, COR BRANCA/AMARELA

m² 135,52R$                  50 800

2.4
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, PINTURA COM TINTA REFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, COM ADIÇÃO DE MICROESFERAS DE VIDRO, APLICADA PELO PROCESSO 
MANUAL, COM ESPESSURA DE 0,6 MM ÚMIDA

m² 25,59R$                    400 1500

2.5
SINALIZAÇÃO HORIZOTAL PLASTICO A FRIO A BASE DE RESINAS METACRILICAS 
REATIVAS APLICADO COM MAQ. APROPRIADA DE 1,0 A 3,0 MM 

m² 111,82R$                  50 200

2.6
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA 
TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE EXTRUSÃO MECANICA EM ALTO 
RELEVO 

m² 108,03R$                  100 200

2.7 REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE m² 24,64R$                    50 100
2.8 APAGAMENTO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE m² 13,27R$                    25 60
2.9 REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL MECANICA C/GRANALHA DE AÇO m² 80,55R$                    150 225
2.10 TACHA METALICA MONODIRECIONAL un 18,95R$                    40 250
2.11 TACHA LED ALIMENTADA POR ENERGIA SOLAR cj 204,69R$                  20 30
2.12 TACHA REFLETIVA MONO ABNT TIPO IV un 23,69R$                    100 500
2.13 TACHA REFLETIVA BIDIR. ABNT TIPO IV un 27,48R$                    80 150
2.14 TACHÃO  REFLETIVO MONO un 25,59R$                    40 120
2.15 TACHÃO  REFLETIVO BIDIR un 28,43R$                    60 200

2.16
IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA DEFICIENTE 
FISICO

un 1.421,49R$               10 40

Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

3.1 BRAQUETE PARA FIXAR PLACAS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO un 1,71R$                      50 100
3.2 ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA un 8,91R$                      20 100

3.3
SUPORTE POLIMERICO COM MATERIAL RECICLADO, COLAPSIVEL DE SEÇÃO 
CIRCULAR PARA PLACASDE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTENCIA

un 64,44R$                    50 180

3.4
COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, DIÂMETRO DE 2 1/2" COMPRIMENTO DE 
3,60M

un 81,50R$                    20 50

3.5
COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, TIPO P-57  DE DIMENSÕES 4" X 5,25M X 
3,75MM PARA FIXAÇÃO DE PLACA DE ORIENTAÇÃO COM BRAÇO EM AÇO 
GALVANIZADO À FOGO DE 76,2MM X 3,15M

un 470,99R$                  5 15

3.6
COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, TIPO P-51 DE DIMENSÕES 4" X 5,0M X 3,75M 
PARA FIXAÇÃO DE PLACAS DE ORIENTAÇÃO

un 368,64R$                  5 25

3.7 BRAÇO LIGHT OU P-55 EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO DE DIMENSÕES 76,2MM X 2,7M un 388,54R$                  5 15
3.8 PORTICO METALICO  VÃO DE 15,0 M cj 64.203,96R$             1 1
3.9 SEMI PORTICO VÃO DE 5,5 M cj 24.732,52R$             1 2
3.10 PLACA EM FIBRA GT PARA PORTICO E SEMI PORTICO m² 758,13R$                  16 25

3.11
PLACA EM ALUMÍNIO ESP. 1,50MM, CONFORME ABNT NBR 7556 / 7823, TOTALMENTE 
REFLETIVA COM PELÍCULA TIPO III, CONFORME ABNT NBR 14644 (PRISMÁTICA - 
"DIAMANTE")

m² 881,32R$                  10 90

3.12 PLACA EM ALUMINIO, DE REGULAMENTAÇÃO DN=50CM, TOTALMENTE REFLETIVA pç 113,72R$                  10 90
3.13 PLACA EM ALUMINIO, DE ADVERTÊNCIA 50CMX50CM, TOTALMENTE REFLETIVA pç 113,72R$                  10 90
3.14 PLACA EM ALUMINIO, DE ADVERTÊNCIA 50CMX60CM, TOTALMENTE REFLETIVA pç 127,93R$                  10 70
3.15 PLACA EM ALUMINIO DE REGULAMENTAÇÃO 50X75CM  TOTALMENTE REFLETIVA un 156,36R$                  10 70
3.16 PLACA EM ALUMINIO DE ADVERTÊNCIA (50X100CM), TOTALMENTE REFLETIVA un 213,22R$                  10 90
3.17 PLACA EM ALUMINIO DE ADVERTÊNCIA (75X100CM), TOTALMENTE REFLETIVA un 312,73R$                  10 40
3.18 LAVAGEM DE PLACAS m² 98,56R$                    5 400
3.19 IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE SOLO m² 53,07R$                    20 30
3.20 REMOÇÃO DE PLACAS DE SOLO m² 46,44R$                    20 30
3.21 IMPLANTAÇÃO DE PLACAS AEREAS m² 60,65R$                    6 10
3.22 REMOÇÃO DE PLACAS AEREAS m² 57,81R$                    6 10

Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

4.1
4.1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO pç 521,21R$                  5 15
4.1.2 RETIRADA pç 37,91R$                    4 10
4.2
4.2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO pç 710,75R$                  5 15
4.2.2 RETIRADA pç 37,91R$                    4 10
4.3
4.3.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO pç 985,57R$                  5 15
4.3.2 RETIRADA pç 37,91R$                    4 10

Fornecedor: Consórcio Viário Grande Jundiaí  (Serget Com Constr e Serv de Trânsito Ltda.e Consladel Const, Laços Det e Eletr Ltda.)                              Vencimento: 19/12/2013                                                                         
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2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL – SERVIÇOS E MATERIAIS.

1. SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA  - SERVIÇOS E MATERIAIS

GRADIL RIGIDO MODULAR – 700 MM

3. SINALIZAÇÃO VERTICAL – SERVIÇOS E MATERIAIS
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Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

1.1 BOTOEIRA PARA SEMAFORO DE PEDESTRE, EM ALUMINIO FUNDIDO. pç 511,74R$                  5 10
1.2 BOTOEIRA INTELIGENTE PARA DEFIC . FISICO (SONORA COM MENSVERBAIS) pç 3.553,73R$               2 4
1.3 BRACO PROJETADO P/GRUPO FOCAL, MED.101,6MM, 3,70M DE PROJECAO pc 2.132,24R$               5 10
1.4 BRACO PROJETADO P/GRUPO FOCAL,MED.101,6MM, 4,70M DE PROJECAO pc 2.861,93R$               5 10
1.5 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, BIPOLAR, BITOLA 2 X 1,5 MM2. m 5,12R$                      200 1.000
1.6 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, BIPOLAR, BITOLA 2 X 2,5 MM2. m 6,59R$                      200 1.500
1.7 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, BITOLA 2,5 MM2. m 1,71R$                      200 1.500
1.8 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, TETRAPOLAR, BITOLA 4X1,5 MM2 m 4,93R$                      200 1.500
1.9 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, TRIPOLAR, BITOLA 3X1,5 MM2. m 3,98R$                      200 1.000
1.10 COBRE FOCO (PESTANA) P/GRUPO FOCAL CIRCULAR, MED. 178 X 1,0 MM. pc 18,76R$                    100 150
1.11 COBRE FOCO(PESTANA) P/ GRUPO FOCAL QUADRADA, MED. 178 X 1,0MM pc 10,42R$                    100 150
1.12 COLUNA CILINDRICA C/2 BOCAS, EM ACO 1010/1020,128X6000X4,5 MM pc 2.132,24R$               5 8
1.13 COLUNA CILINDRICA, EM ACO 1010/1020, MED.101,6 X 6000 X 3,75 MM. pc 1.350,42R$               5 10
1.14 COLUNA CILINDRICA, EM ACO 1010/1020, MED.101,6 X 7000 X 3,75MM. pc 1.870,68R$               5 8
1.15 COLUNA CILINDRICA, EM ACO 1010/1020, MED.128 MM X 6000 MM X4,50 MM pc 1.711,47R$               5 10
1.16 COLUNA EXTENSORA 4” X 3,00 M pc 398,02R$                  1 3
1.17 FIO TELEFONICO FEB-D-65, BITOLA 0,65 MM. m 1,33R$                      200 800
1.18 FITA DE ACO INOX,TIPO 304,LARG.12,7XESPESSURA 0,5 MM, C/30M. rl 72,02R$                    50 100
1.19 FITA ISOLANTE, MED.19MM X 20M, MOD.PIRELLI P42, 3M HYGLAND. rl 13,27R$                    30 50
1.20 GRUPO FOCAL 200 X 200 X 200 MM – LED pc 5.022,60R$               5 15
1.21 GRUPO FOCAL PEDESTRE  200 X 200 X 200 COM SUPORTE SIMPLES DE FIXAÇÃO pç 477,62R$                  1 5
1.22 GRUPO FOCAL PARA PEDESTRE COM LÂMPADA A LED E CONTADOR REGRESSIVO pc 5.306,90R$               5 15
1.23 GRUPO FOCAL PISCANTE 300 X 300 COM SUPORTE BASCULANTE E CIRCUITO PISCANTE pç 915,44R$                  1 2
1.24 MODULO FOCAL VEICULAR À LED, COR VERDE 200MM pç 1.841,30R$               1 3
1.25 MODULO FOCAL VEICULAR À LED, COR AMBAR  200MM pç 886,06R$                  1 3
1.26 MODULO FOCAL VEICULAR À LED, COR VERMELHO 200MM pç 976,09R$                  1 3
1.27 MODULO FOCAL VEICULAR TIPO COLMEIA VERDE OU AMARELA OU VERMELHA 200 MM pç 473,83R$                  10 25
1.28 SISTEMA NOBREAK PARA CRUZAMENTOS SEMAFORIZADOS PARA ATENDER O CONTROLADOR E OS GRUPOS FOCAIS A LED COM AUTONOMIA DE 4 HORAS, INCLUINDO O ABRIGO PARA BATERIAScj 8.159,25R$               1 2
1.29 CONE PARA SINALIZACAO VIARIA, PVC, LARANJA pç 69,18R$                    20 50
1.30 IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE LAÇO DETETOR VIRTUAL un 21.653,03R$             
1.31 CONJUNTO DE ATERRAMENTO COMPLETO cj 796,03R$                  1 5
1.32 CAIXA DE ENTRADA DE ENERGIA un 109,93R$                  1 2
1.33 GUARNICAO DE BORRACHA P/LENTE DE GRUPO FOCAL, DIAMETRO 200MM pc 8,81R$                      20 40
1.34 LAMPADA FLUORESCENTE CONVENCIONAL, 40W/220V,EXTRA LUZ DO DIA pc 6,92R$                      50 150
1.35 LAMPADA HALOGENA 50W/10V, PADRAO SETRANSP pc 20,85R$                    30 50
1.36 LAMPADA INCANDESCENTE ANTIVIBRATORIA, 100W/220V, FIL.REF.TUN pc 8,15R$                      100 200
1.37 LAMPADA INCANDESCENTE COM GAS ARGONIO, 100W/235V pc 32,22R$                    150 300
1.38 LENTE DE POLICARBONATO QUADRADA, MED.200X200MM, COR VERDE. pc 28,43R$                    20 40
1.39 LENTE DE POLICARBONATO QUADRADA,MED. 200X200MM, VERMELHO. pc 28,43R$                    20 40
1.40 LENTE DE POLICARBONATO, DIAM.200MM, AMARELO, P/GRUPO FOCAL pc 26,53R$                    20 40
1.41 LENTE DE POLICARBONATO, DIAM.200MM, VERDE, P/GRUPO FOCAL. pc 26,53R$                    20 40
1.42 LENTE DE POLICARBONATO, DIAM.200MM, VERMELHO, P/GRUPO FOCAL pc 26,53R$                    20 40
1.43 REATOR ELETRONICO(AFP) P/LAMP.FLUORESC. TUBULAR, 2X40WX220V. pc 29,38R$                    20 50
1.44 REATOR P/ LAMPADA FLUORESCENTE, 2X20WX220V, PARTIDA RAPIDA. pc 53,07R$                    20 40
1.45 ROLDANA PARA BLOCO XT2 C/SUPORTE E PARAFUSO pc 9,00R$                      20 50
1.46 SELO EM ACO INOX AISI-304,MEDIDA 12,7 MM (1/2') ESP. 1MM pc 0,85R$                      500 1000
1.47 SUPORTE BASCULANTE, ALUM.FUNDIDO,MED.101MM,P/USO EM BRACO PROJETADO. pc 103,29R$                  10 30
1.48 SUPORTE SIMPLES EM ALUMINIO FUNDIDO, MED.114MM,P/USO EM COLUNA pç 106,14R$                  10 30
1.49 SUPORTE SIMPLES EM ALUMINIO FUNDIDO, MED.127MM,P/USO EM COLUNA pc 114,67R$                  10 30
1.50 LUMINÁRIA P/ TRAVESSIA DE PEDESTRE PADRÃO SETRANSP TIPO A C/INSC. PM HALÓGENA cj 852,89R$                  4 8
1.51 LUMINÁRIA P/ TRAVESSIA DE PEDESTRE PADRÃO SETRANSP TIPO A C/INSC. PM LED cj 3.885,41R$               2 4
1.52 DUTO SUBTERRANEO 100 MM MÉTODO NÃO DESTRUTIVO m 151,63R$                  20 40
1.53 LAÇO DETETOR VEICULAR m 426,45R$                  2 20
1.54 CABO DE FIBRA OTICA DE 8 PARES COM ACESS. DE MONTAGEM E SUP. FIXAÇÃO m 22,74R$                    100 1000
1.55 FUSÃO DE FIBRA OTICA un 71,07R$                    10 100
1.56 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE POSTES PARA SUSTENÇÃO P F.O. un 379,06R$                  10 100
1.57 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA F.O. un 1.421,49R$               5 20
1.58 CAIXA DE ENERGIA PARA F.O. un 127,93R$                  5 20

Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

2.1
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA 
TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE EXTRUSÃO, COR BRANCA/AMARELA

m² 75,81R$                    800 1400

2.2
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA 
TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE ASPERSÃO, COR BRANCA/AMARELA

m² 43,59R$                    400 1100

2.3
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE LAMINADO 
ELASTOPLÁSTICO ESPESSURA 1,5 MM, COR BRANCA/AMARELA

m² 135,52R$                  50 800

2.4
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, PINTURA COM TINTA REFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, COM ADIÇÃO DE MICROESFERAS DE VIDRO, APLICADA PELO PROCESSO 
MANUAL, COM ESPESSURA DE 0,6 MM ÚMIDA

m² 25,59R$                    400 1500

2.5
SINALIZAÇÃO HORIZOTAL PLASTICO A FRIO A BASE DE RESINAS METACRILICAS 
REATIVAS APLICADO COM MAQ. APROPRIADA DE 1,0 A 3,0 MM 

m² 111,82R$                  50 200

2.6
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA 
TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE EXTRUSÃO MECANICA EM ALTO 
RELEVO 

m² 108,03R$                  100 200

2.7 REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE m² 24,64R$                    50 100
2.8 APAGAMENTO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE m² 13,27R$                    25 60
2.9 REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL MECANICA C/GRANALHA DE AÇO m² 80,55R$                    150 225
2.10 TACHA METALICA MONODIRECIONAL un 18,95R$                    40 250
2.11 TACHA LED ALIMENTADA POR ENERGIA SOLAR cj 204,69R$                  20 30
2.12 TACHA REFLETIVA MONO ABNT TIPO IV un 23,69R$                    100 500
2.13 TACHA REFLETIVA BIDIR. ABNT TIPO IV un 27,48R$                    80 150
2.14 TACHÃO  REFLETIVO MONO un 25,59R$                    40 120
2.15 TACHÃO  REFLETIVO BIDIR un 28,43R$                    60 200

2.16
IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA DEFICIENTE 
FISICO

un 1.421,49R$               10 40

Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

3.1 BRAQUETE PARA FIXAR PLACAS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO un 1,71R$                      50 100
3.2 ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA un 8,91R$                      20 100

3.3
SUPORTE POLIMERICO COM MATERIAL RECICLADO, COLAPSIVEL DE SEÇÃO 
CIRCULAR PARA PLACASDE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTENCIA

un 64,44R$                    50 180

3.4
COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, DIÂMETRO DE 2 1/2" COMPRIMENTO DE 
3,60M

un 81,50R$                    20 50

3.5
COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, TIPO P-57  DE DIMENSÕES 4" X 5,25M X 
3,75MM PARA FIXAÇÃO DE PLACA DE ORIENTAÇÃO COM BRAÇO EM AÇO 
GALVANIZADO À FOGO DE 76,2MM X 3,15M

un 470,99R$                  5 15

3.6
COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, TIPO P-51 DE DIMENSÕES 4" X 5,0M X 3,75M 
PARA FIXAÇÃO DE PLACAS DE ORIENTAÇÃO

un 368,64R$                  5 25

3.7 BRAÇO LIGHT OU P-55 EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO DE DIMENSÕES 76,2MM X 2,7M un 388,54R$                  5 15
3.8 PORTICO METALICO  VÃO DE 15,0 M cj 64.203,96R$             1 1
3.9 SEMI PORTICO VÃO DE 5,5 M cj 24.732,52R$             1 2
3.10 PLACA EM FIBRA GT PARA PORTICO E SEMI PORTICO m² 758,13R$                  16 25

3.11
PLACA EM ALUMÍNIO ESP. 1,50MM, CONFORME ABNT NBR 7556 / 7823, TOTALMENTE 
REFLETIVA COM PELÍCULA TIPO III, CONFORME ABNT NBR 14644 (PRISMÁTICA - 
"DIAMANTE")

m² 881,32R$                  10 90

3.12 PLACA EM ALUMINIO, DE REGULAMENTAÇÃO DN=50CM, TOTALMENTE REFLETIVA pç 113,72R$                  10 90
3.13 PLACA EM ALUMINIO, DE ADVERTÊNCIA 50CMX50CM, TOTALMENTE REFLETIVA pç 113,72R$                  10 90
3.14 PLACA EM ALUMINIO, DE ADVERTÊNCIA 50CMX60CM, TOTALMENTE REFLETIVA pç 127,93R$                  10 70
3.15 PLACA EM ALUMINIO DE REGULAMENTAÇÃO 50X75CM  TOTALMENTE REFLETIVA un 156,36R$                  10 70
3.16 PLACA EM ALUMINIO DE ADVERTÊNCIA (50X100CM), TOTALMENTE REFLETIVA un 213,22R$                  10 90
3.17 PLACA EM ALUMINIO DE ADVERTÊNCIA (75X100CM), TOTALMENTE REFLETIVA un 312,73R$                  10 40
3.18 LAVAGEM DE PLACAS m² 98,56R$                    5 400
3.19 IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE SOLO m² 53,07R$                    20 30
3.20 REMOÇÃO DE PLACAS DE SOLO m² 46,44R$                    20 30
3.21 IMPLANTAÇÃO DE PLACAS AEREAS m² 60,65R$                    6 10
3.22 REMOÇÃO DE PLACAS AEREAS m² 57,81R$                    6 10

Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

4.1
4.1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO pç 521,21R$                  5 15
4.1.2 RETIRADA pç 37,91R$                    4 10
4.2
4.2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO pç 710,75R$                  5 15
4.2.2 RETIRADA pç 37,91R$                    4 10
4.3
4.3.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO pç 985,57R$                  5 15
4.3.2 RETIRADA pç 37,91R$                    4 10

Fornecedor: Consórcio Viário Grande Jundiaí  (Serget Com Constr e Serv de Trânsito Ltda.e Consladel Const, Laços Det e Eletr Ltda.)                              Vencimento: 19/12/2013                                                                         

GRADIL RIGIDO MODULAR – 1650  MM

GRADIL RIGIDO MODULAR – 2850  MM

2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL – SERVIÇOS E MATERIAIS.

1. SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA  - SERVIÇOS E MATERIAIS

GRADIL RIGIDO MODULAR – 700 MM

3. SINALIZAÇÃO VERTICAL – SERVIÇOS E MATERIAIS

4 - GRADIL - Conforme Especificações CET sp  - ET - SV - 14 e 15

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

1.1 BOTOEIRA PARA SEMAFORO DE PEDESTRE, EM ALUMINIO FUNDIDO. pç 511,74R$                  5 10
1.2 BOTOEIRA INTELIGENTE PARA DEFIC . FISICO (SONORA COM MENSVERBAIS) pç 3.553,73R$               2 4
1.3 BRACO PROJETADO P/GRUPO FOCAL, MED.101,6MM, 3,70M DE PROJECAO pc 2.132,24R$               5 10
1.4 BRACO PROJETADO P/GRUPO FOCAL,MED.101,6MM, 4,70M DE PROJECAO pc 2.861,93R$               5 10
1.5 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, BIPOLAR, BITOLA 2 X 1,5 MM2. m 5,12R$                      200 1.000
1.6 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, BIPOLAR, BITOLA 2 X 2,5 MM2. m 6,59R$                      200 1.500
1.7 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, BITOLA 2,5 MM2. m 1,71R$                      200 1.500
1.8 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, TETRAPOLAR, BITOLA 4X1,5 MM2 m 4,93R$                      200 1.500
1.9 CABO CONDUTOR DE COBRE FLEXIVEL, TRIPOLAR, BITOLA 3X1,5 MM2. m 3,98R$                      200 1.000
1.10 COBRE FOCO (PESTANA) P/GRUPO FOCAL CIRCULAR, MED. 178 X 1,0 MM. pc 18,76R$                    100 150
1.11 COBRE FOCO(PESTANA) P/ GRUPO FOCAL QUADRADA, MED. 178 X 1,0MM pc 10,42R$                    100 150
1.12 COLUNA CILINDRICA C/2 BOCAS, EM ACO 1010/1020,128X6000X4,5 MM pc 2.132,24R$               5 8
1.13 COLUNA CILINDRICA, EM ACO 1010/1020, MED.101,6 X 6000 X 3,75 MM. pc 1.350,42R$               5 10
1.14 COLUNA CILINDRICA, EM ACO 1010/1020, MED.101,6 X 7000 X 3,75MM. pc 1.870,68R$               5 8
1.15 COLUNA CILINDRICA, EM ACO 1010/1020, MED.128 MM X 6000 MM X4,50 MM pc 1.711,47R$               5 10
1.16 COLUNA EXTENSORA 4” X 3,00 M pc 398,02R$                  1 3
1.17 FIO TELEFONICO FEB-D-65, BITOLA 0,65 MM. m 1,33R$                      200 800
1.18 FITA DE ACO INOX,TIPO 304,LARG.12,7XESPESSURA 0,5 MM, C/30M. rl 72,02R$                    50 100
1.19 FITA ISOLANTE, MED.19MM X 20M, MOD.PIRELLI P42, 3M HYGLAND. rl 13,27R$                    30 50
1.20 GRUPO FOCAL 200 X 200 X 200 MM – LED pc 5.022,60R$               5 15
1.21 GRUPO FOCAL PEDESTRE  200 X 200 X 200 COM SUPORTE SIMPLES DE FIXAÇÃO pç 477,62R$                  1 5
1.22 GRUPO FOCAL PARA PEDESTRE COM LÂMPADA A LED E CONTADOR REGRESSIVO pc 5.306,90R$               5 15
1.23 GRUPO FOCAL PISCANTE 300 X 300 COM SUPORTE BASCULANTE E CIRCUITO PISCANTE pç 915,44R$                  1 2
1.24 MODULO FOCAL VEICULAR À LED, COR VERDE 200MM pç 1.841,30R$               1 3
1.25 MODULO FOCAL VEICULAR À LED, COR AMBAR  200MM pç 886,06R$                  1 3
1.26 MODULO FOCAL VEICULAR À LED, COR VERMELHO 200MM pç 976,09R$                  1 3
1.27 MODULO FOCAL VEICULAR TIPO COLMEIA VERDE OU AMARELA OU VERMELHA 200 MM pç 473,83R$                  10 25
1.28 SISTEMA NOBREAK PARA CRUZAMENTOS SEMAFORIZADOS PARA ATENDER O CONTROLADOR E OS GRUPOS FOCAIS A LED COM AUTONOMIA DE 4 HORAS, INCLUINDO O ABRIGO PARA BATERIAScj 8.159,25R$               1 2
1.29 CONE PARA SINALIZACAO VIARIA, PVC, LARANJA pç 69,18R$                    20 50
1.30 IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE LAÇO DETETOR VIRTUAL un 21.653,03R$             
1.31 CONJUNTO DE ATERRAMENTO COMPLETO cj 796,03R$                  1 5
1.32 CAIXA DE ENTRADA DE ENERGIA un 109,93R$                  1 2
1.33 GUARNICAO DE BORRACHA P/LENTE DE GRUPO FOCAL, DIAMETRO 200MM pc 8,81R$                      20 40
1.34 LAMPADA FLUORESCENTE CONVENCIONAL, 40W/220V,EXTRA LUZ DO DIA pc 6,92R$                      50 150
1.35 LAMPADA HALOGENA 50W/10V, PADRAO SETRANSP pc 20,85R$                    30 50
1.36 LAMPADA INCANDESCENTE ANTIVIBRATORIA, 100W/220V, FIL.REF.TUN pc 8,15R$                      100 200
1.37 LAMPADA INCANDESCENTE COM GAS ARGONIO, 100W/235V pc 32,22R$                    150 300
1.38 LENTE DE POLICARBONATO QUADRADA, MED.200X200MM, COR VERDE. pc 28,43R$                    20 40
1.39 LENTE DE POLICARBONATO QUADRADA,MED. 200X200MM, VERMELHO. pc 28,43R$                    20 40
1.40 LENTE DE POLICARBONATO, DIAM.200MM, AMARELO, P/GRUPO FOCAL pc 26,53R$                    20 40
1.41 LENTE DE POLICARBONATO, DIAM.200MM, VERDE, P/GRUPO FOCAL. pc 26,53R$                    20 40
1.42 LENTE DE POLICARBONATO, DIAM.200MM, VERMELHO, P/GRUPO FOCAL pc 26,53R$                    20 40
1.43 REATOR ELETRONICO(AFP) P/LAMP.FLUORESC. TUBULAR, 2X40WX220V. pc 29,38R$                    20 50
1.44 REATOR P/ LAMPADA FLUORESCENTE, 2X20WX220V, PARTIDA RAPIDA. pc 53,07R$                    20 40
1.45 ROLDANA PARA BLOCO XT2 C/SUPORTE E PARAFUSO pc 9,00R$                      20 50
1.46 SELO EM ACO INOX AISI-304,MEDIDA 12,7 MM (1/2') ESP. 1MM pc 0,85R$                      500 1000
1.47 SUPORTE BASCULANTE, ALUM.FUNDIDO,MED.101MM,P/USO EM BRACO PROJETADO. pc 103,29R$                  10 30
1.48 SUPORTE SIMPLES EM ALUMINIO FUNDIDO, MED.114MM,P/USO EM COLUNA pç 106,14R$                  10 30
1.49 SUPORTE SIMPLES EM ALUMINIO FUNDIDO, MED.127MM,P/USO EM COLUNA pc 114,67R$                  10 30
1.50 LUMINÁRIA P/ TRAVESSIA DE PEDESTRE PADRÃO SETRANSP TIPO A C/INSC. PM HALÓGENA cj 852,89R$                  4 8
1.51 LUMINÁRIA P/ TRAVESSIA DE PEDESTRE PADRÃO SETRANSP TIPO A C/INSC. PM LED cj 3.885,41R$               2 4
1.52 DUTO SUBTERRANEO 100 MM MÉTODO NÃO DESTRUTIVO m 151,63R$                  20 40
1.53 LAÇO DETETOR VEICULAR m 426,45R$                  2 20
1.54 CABO DE FIBRA OTICA DE 8 PARES COM ACESS. DE MONTAGEM E SUP. FIXAÇÃO m 22,74R$                    100 1000
1.55 FUSÃO DE FIBRA OTICA un 71,07R$                    10 100
1.56 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE POSTES PARA SUSTENÇÃO P F.O. un 379,06R$                  10 100
1.57 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA F.O. un 1.421,49R$               5 20
1.58 CAIXA DE ENERGIA PARA F.O. un 127,93R$                  5 20

Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

2.1
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA 
TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE EXTRUSÃO, COR BRANCA/AMARELA

m² 75,81R$                    800 1400

2.2
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA 
TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE ASPERSÃO, COR BRANCA/AMARELA

m² 43,59R$                    400 1100

2.3
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE LAMINADO 
ELASTOPLÁSTICO ESPESSURA 1,5 MM, COR BRANCA/AMARELA

m² 135,52R$                  50 800

2.4
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, PINTURA COM TINTA REFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, COM ADIÇÃO DE MICROESFERAS DE VIDRO, APLICADA PELO PROCESSO 
MANUAL, COM ESPESSURA DE 0,6 MM ÚMIDA

m² 25,59R$                    400 1500

2.5
SINALIZAÇÃO HORIZOTAL PLASTICO A FRIO A BASE DE RESINAS METACRILICAS 
REATIVAS APLICADO COM MAQ. APROPRIADA DE 1,0 A 3,0 MM 

m² 111,82R$                  50 200

2.6
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA 
TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE EXTRUSÃO MECANICA EM ALTO 
RELEVO 

m² 108,03R$                  100 200

2.7 REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE m² 24,64R$                    50 100
2.8 APAGAMENTO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE m² 13,27R$                    25 60
2.9 REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL MECANICA C/GRANALHA DE AÇO m² 80,55R$                    150 225
2.10 TACHA METALICA MONODIRECIONAL un 18,95R$                    40 250
2.11 TACHA LED ALIMENTADA POR ENERGIA SOLAR cj 204,69R$                  20 30
2.12 TACHA REFLETIVA MONO ABNT TIPO IV un 23,69R$                    100 500
2.13 TACHA REFLETIVA BIDIR. ABNT TIPO IV un 27,48R$                    80 150
2.14 TACHÃO  REFLETIVO MONO un 25,59R$                    40 120
2.15 TACHÃO  REFLETIVO BIDIR un 28,43R$                    60 200

2.16
IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA DEFICIENTE 
FISICO

un 1.421,49R$               10 40

Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

3.1 BRAQUETE PARA FIXAR PLACAS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO un 1,71R$                      50 100
3.2 ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA un 8,91R$                      20 100

3.3
SUPORTE POLIMERICO COM MATERIAL RECICLADO, COLAPSIVEL DE SEÇÃO 
CIRCULAR PARA PLACASDE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTENCIA

un 64,44R$                    50 180

3.4
COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, DIÂMETRO DE 2 1/2" COMPRIMENTO DE 
3,60M

un 81,50R$                    20 50

3.5
COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, TIPO P-57  DE DIMENSÕES 4" X 5,25M X 
3,75MM PARA FIXAÇÃO DE PLACA DE ORIENTAÇÃO COM BRAÇO EM AÇO 
GALVANIZADO À FOGO DE 76,2MM X 3,15M

un 470,99R$                  5 15

3.6
COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, TIPO P-51 DE DIMENSÕES 4" X 5,0M X 3,75M 
PARA FIXAÇÃO DE PLACAS DE ORIENTAÇÃO

un 368,64R$                  5 25

3.7 BRAÇO LIGHT OU P-55 EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO DE DIMENSÕES 76,2MM X 2,7M un 388,54R$                  5 15
3.8 PORTICO METALICO  VÃO DE 15,0 M cj 64.203,96R$             1 1
3.9 SEMI PORTICO VÃO DE 5,5 M cj 24.732,52R$             1 2
3.10 PLACA EM FIBRA GT PARA PORTICO E SEMI PORTICO m² 758,13R$                  16 25

3.11
PLACA EM ALUMÍNIO ESP. 1,50MM, CONFORME ABNT NBR 7556 / 7823, TOTALMENTE 
REFLETIVA COM PELÍCULA TIPO III, CONFORME ABNT NBR 14644 (PRISMÁTICA - 
"DIAMANTE")

m² 881,32R$                  10 90

3.12 PLACA EM ALUMINIO, DE REGULAMENTAÇÃO DN=50CM, TOTALMENTE REFLETIVA pç 113,72R$                  10 90
3.13 PLACA EM ALUMINIO, DE ADVERTÊNCIA 50CMX50CM, TOTALMENTE REFLETIVA pç 113,72R$                  10 90
3.14 PLACA EM ALUMINIO, DE ADVERTÊNCIA 50CMX60CM, TOTALMENTE REFLETIVA pç 127,93R$                  10 70
3.15 PLACA EM ALUMINIO DE REGULAMENTAÇÃO 50X75CM  TOTALMENTE REFLETIVA un 156,36R$                  10 70
3.16 PLACA EM ALUMINIO DE ADVERTÊNCIA (50X100CM), TOTALMENTE REFLETIVA un 213,22R$                  10 90
3.17 PLACA EM ALUMINIO DE ADVERTÊNCIA (75X100CM), TOTALMENTE REFLETIVA un 312,73R$                  10 40
3.18 LAVAGEM DE PLACAS m² 98,56R$                    5 400
3.19 IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE SOLO m² 53,07R$                    20 30
3.20 REMOÇÃO DE PLACAS DE SOLO m² 46,44R$                    20 30
3.21 IMPLANTAÇÃO DE PLACAS AEREAS m² 60,65R$                    6 10
3.22 REMOÇÃO DE PLACAS AEREAS m² 57,81R$                    6 10

Item Descrição Unidade Preço Unitário Qtd Mín Mensal
Qtd Máx 
Mensal 

4.1
4.1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO pç 521,21R$                  5 15
4.1.2 RETIRADA pç 37,91R$                    4 10
4.2
4.2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO pç 710,75R$                  5 15
4.2.2 RETIRADA pç 37,91R$                    4 10
4.3
4.3.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO pç 985,57R$                  5 15
4.3.2 RETIRADA pç 37,91R$                    4 10

Fornecedor: Consórcio Viário Grande Jundiaí  (Serget Com Constr e Serv de Trânsito Ltda.e Consladel Const, Laços Det e Eletr Ltda.)                              Vencimento: 19/12/2013                                                                         

GRADIL RIGIDO MODULAR – 1650  MM

GRADIL RIGIDO MODULAR – 2850  MM

2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL – SERVIÇOS E MATERIAIS.

1. SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA  - SERVIÇOS E MATERIAIS

GRADIL RIGIDO MODULAR – 700 MM

3. SINALIZAÇÃO VERTICAL – SERVIÇOS E MATERIAIS

4 - GRADIL - Conforme Especificações CET sp  - ET - SV - 14 e 15

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Item Cód. Descrição Preço Fornecedor Vencimento

1
Fornecimento de medicamentos (cloxazolan 2 
mg e outros)

Percentual de desconto de 25,25% sobre 
PMC - Tabela ABC-Farma

J. F. B. Gouveia & Cia. Ltda - EPP 31/01/2014

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS                                                                          

Pregão Eletrônico: 289/12                                                                                                                                                                        Objeto: Fornecimento de Medicamentos (SEMADS)

 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 29.948-0/12  
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Item Cód. Descrição Preço Fornecedor Vencimento

2 68.566 Fornecimento de medicamentos GENÉRICOS - 
Mandado Judicial

Desconto de 37,55% sobre a Tabela ABC-
Farma. JFB GOUVEIA & CIA. LTDA. EPP 26/05/2014

3 68.567 Fornecimento de medicamentos SIMILARES - 
Mandado Judicial

Desconto de 28,58% sobre a Tabela ABC-
Farma.

NUNES FARMA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 26/05/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 8.031-8/2013

Pregão Eletrônico: 075/13                                                                                                                                                  Objeto: Fornecimento de Medicamentos - Mandado Judicial

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS   






        




        

        

        






        




       

        






        




        

       

        

        






        




        






        




        



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 26 15  DE NOVEMBRO DE  2013

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO






        




        






        




        

        






        




        






        




        

        

        

       

        






        




        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí15  DE NOVEMBRO DE  2013 PÁGINA  27

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO






        




        






        




        

        






        




        

        






        




        






        




        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 28 15  DE NOVEMBRO DE  2013

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO






        




        






        




        






        




        

        






        




        

        

        

        

        

        






        




        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí15  DE NOVEMBRO DE  2013 PÁGINA  29

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO






        




        

ITEM DESCRIÇÃO QTD ANUAL ESTIMADA DE 
BILHETES 

VLR MÉDIO DO BILHETE 
(UNITÁRIO) IDA E VOLTA

QTD ANUAL ESTIMADA DE 
DIÁRIAS DE HOSPEDAGENS 

VLR MÉDIO DA 
DIÁRIA (UNITÁRIA)

PREÇO REGISTRADO 
PARA A PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO DE 
VIAGEM (reserva de 

hotéis, emissão, 
remarcação e 

cancelamento de 
passagens)

VALOR 
MÁXIMO DA 
TARIFA DE 
EMBARQUE 
(UNITÁRIO)

1 Agenciamento 
de viagens 122  R$                           857,00 262  R$             385,00  R$                      8,00  R$     21,57 

TOTAL ANUAL 
ESTIMADO DO 
REGISTRO DE 

PREÇOS

 R$        211.127,54 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 10.444-9/2013

Pregão Eletrônico: 135/13                                 Objeto: Prestação do Serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de reserva de hotéis, emissão, remarcação e 
cancelamento de passagem aérea nacional, conforme especificações e condições constantes 
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Item Cód. Descrição Preço Fornecedor Vencimento

1 Fornecimento de hortifrutigranjeiros variados.

Acréscimo de 22,00% sobre os valores da 
tabela de preços "Boletim informativo 
diário da CEAGESP" coluna "Preço Médio 
(+comum)"

Dalefrut Comércio de Produtos 
Alimentícios Ltda. - EPP 22/08/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 12.849-7/2013

Pregão Eletrônico: 164/13                                                                                                                                                                                                         Objeto: Hortifrutigranjeiros variados.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS   

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Item Cód. Descrição Preço Fornecedor Vencimento

1 Fornecimento de hortifrutigranjeiros variados.

Acréscimo de 23,00% sobre os valores da 
tabela de preços "Boletim informativo 
diário da CEAGESP" coluna "Preço Médio 
(+comum)"

Casole Comércio e Distribuidora de 
Alimentos Ltda. - EPP 25/08/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 12.857-0/2013

Pregão Eletrônico: 165/13                                                                                                                                                                                                         Objeto: Hortifrutigranjeiros variados.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS   
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Item Descrição Quant mensal 
estimada (hora) Quantidade máxima Média Anual 

Estimada Preço Unitário Preço total Fornecedor

14 Locação de Vibro Acabadora 100 432 3.192  R$                  140,00  R$           446.880,00 A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA. 

8 Locação caminhão basculante tipo toco; 100 1.944 12.264  R$                    51,00  R$           625.464,00 AMAZÔNIA AMBIENTAL - CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA.

2 Locação máquina escavadeira hidráulica, sobre esteira; 100 1.944 12.264  R$                  109,00  R$        1.336.776,00 

5 Locação máquina terraplenagem tipo motoniveladora; 100 1.080 7.080  R$                  109,00  R$           771.720,00 

1 Locação de caminhão basculante Truck; 100 3.240 20.040  R$                    68,00  R$        1.362.720,00 

4 Locação trator de esteiras; 100 648 4488  R$                    93,90  R$           421.423,20 

7 Locação rolo compactador de pneus para asfalto; 100 1.080 7.080  R$                    68,00  R$           481.440,00 

12 Locação caminhão comercial leve; 100 1.944 12.264  R$                    44,49  R$           545.625,36 

6 Locação rolo compactador vibratório liso; 100 1.080 7.080  R$                    67,90  R$           480.732,00 

10 Locação de pá carregadeira; 100 1.944 12.264  R$                    80,00  R$           981.120,00 

3 Locação máquina terraplenagem tipo retroescavadeira; 100 1.944 12.264  R$                    61,99  R$           760.245,36 

9 Locação de mini escavadeira; 100 1.728 10.968  R$                    57,49  R$           630.550,32 

11 Locação de mini carregadeira; 100 1.728 10.968  R$                    54,99  R$           603.130,32 

13 Locação de Caminhão Espargidor de Asfalto; 100 432 3.192  R$                    99,99  R$           319.168,08 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS   

Pregão Presencial: 001/13                                                                          Objeto: Locação futura de máquinas e caminhões com fornecimento de mão-de-obra                                                                                                       Vencimento: 22/04/14

UNYDUY COMERCIAL LOCAÇÕES LTDA – EPP. 

CONSTRUTORA ANASTÁCIO LTDA. 

MENDES & FREITAS LOGÍSTICA LTDA – EPP. 

ROSS LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  nº 5.333-1/2013






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

       

       

        

        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí15  DE NOVEMBRO DE  2013 PÁGINA  43






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

       

       

        

        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 44 15  DE NOVEMBRO DE  2013






        




        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

       

       

       

        

        

        

        

        

        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO






        




       

       

        

       

        

        

        

        

        

        

        

       

       

        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí15  DE NOVEMBRO DE  2013 PÁGINA  45

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO






        




       

       

        

       

        

        

        

        

        

        

        

       

       

        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 46 15  DE NOVEMBRO DE  2013






        




        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO






        




        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

       

       

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí15  DE NOVEMBRO DE  2013 PÁGINA  47

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 2059, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Resolve prorrogar a licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, concedida à servidora MARIA ALICE 
MATHIAS PASSARIN, Professor I, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, pelo período de 10 (dez) dias, a partir 
de 09 de novembro de 2013.

PORTARIA N.º 2060, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Resolve conceder à servidora TATIANE NEVES CORREIA, 
Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde 
de pessoa da família, pelo período de 04 (quatro) dias, a 
partir de 11 de novembro de 2013.

PORTARIA N.º 2061, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Exonera, a pedido, a servidora FABIANA PASSARIN FER-
REIRA TAKAHASHI, do cargo de Agente de Desenvolvimen-
to Infantil, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
retroagindo seus efeitos a 04 de novembro de 2013.

PORTARIA N.º 2062, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos 
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme dis-
posto na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001-----

R E S O L V E conceder aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, 01 (um) 
mês de férias-prêmio, na forma a seguir discriminada.

Processo Nome Início Término

13.495-
2/2011

ALEXANDRE MORENO 
SANDRI

18/11/2013 17/12/2013

21.677-
5/2011

DANUSA DOS REIS 18/11/2013 17/12/2013

22.999-
2/2011

ELLEN FERNANDA DA 
SILVA

18/11/2013 17/12/2013

22.142-
9/2011

GISELE DOS ANJOS 
ROSA

18/11/2013 17/12/2013

16.209-
0/2013

JOSE APARECIDO DOS 
SANTOS II

18/11/2013 17/12/2013

19.814-
4/2013

LUCIA HELENA DE OLI-
VEIRA SOUZA

18/11/2013 17/12/2013

4.188-
2/2012

ROMANA MARX PESSOA 18/11/2013 17/12/2013

22.422-
1/2013

CAROLINA SANAE 
KOBORI

19/11/2013 18/12/2013

4.517-
6/2010

MARCIA REGINA GOBBI 
SAVIETTO

19/11/2013 18/12/2013

7.808-
4/2011

MARGARETE PERIOTTO 
HOEHNE

19/11/2013 18/12/2013

28.378-
7/2009

ALESSANDRA ISCARO 
COSTA

21/11/2013 20/12/2013

23.247-
1/2013

AMELIA ISABEL ANESIO 
BERNARDI

21/11/2013 20/12/2013

8.419-
5/2013

APARECIDA OLIVEIRA 
DA SILVA

21/11/2013 20/12/2013

23.477-
6/2012

AURELUCY DE ALMEIDA 
CORREA RAMOS

21/11/2013 20/12/2013

23.146-
9/2011

CAROLINA RONCALHO 
TEALDI

21/11/2013 20/12/2013

27.858-
1/2013

CLEYDE MARIA RODRI-
GUES DA COSTA

21/11/2013 20/12/2013

22.506-
1/2013

DANIELLE MOREIRA 
ZANCHETTA QUESADA

21/11/2013 20/12/2013

22.908-
9/2013

DULCE MARA BASSOLI 
J. DE OLIVEIRA

21/11/2013 20/12/2013

18.945-
7/2013

EDVANIA DE LIMA 
BRITO

21/11/2013 20/12/2013

23.848-
0/2011

FERNANDO CESAR 
GOUVEA

21/11/2013 20/12/2013

24.933-
5/2013

GENY DE JESUS FRAN-
CO SILVA

21/11/2013 20/12/2013

24.751-
3/2012

GEORGIA VIEIRA MELO 21/11/2013 20/12/2013

24.304-
9/2013

GILBERTE ANGELO DE 
OLIVEIRA

21/11/2013 20/12/2013

1.588-
6/2012

JOAO APARECIDO DOS 
SANTOS

21/11/2013 20/12/2013

22.789-
3/2013

KATIA CRISTIANE ARIAS 21/11/2013 20/12/2013

22.596-
2/2013

KATIA DA SILVA GOMES 21/11/2013 20/12/2013

18.547-
5/2011

LAURA MARTINEZ ARTE 21/11/2013 20/12/2013

29.290-
3/2009

LUCIENE MAIA GUALDA 21/11/2013 20/12/2013

20.963-
8/2012

LUIZA ESTEPHANIA 
FERRAZ MONTEIRO

21/11/2013 20/12/2013

12.161-
7/2013

MAGALI RIBEIRO DA 
SILVA

21/11/2013 20/12/2013

9.463-
6/2011

MARA KNOX DA VEIGA 
SOUZA NUNES

21/11/2013 20/12/2013

23.455-
2/2012

MARCIA REGINA FELI-
PPE

21/11/2013 20/12/2013

23.132-
9/2011

MARCIO DONIZETE DE 
SOUZA

21/11/2013 20/12/2013

11.486-
7/2009

MARIA ELIANA KRAMER 
BIASI

21/11/2013 20/12/2013

22.932-
9/2013

MARIA HELENA APARE-
CIDA DE SOUZA

21/11/2013 20/12/2013

19.353-
3/2013

MARISA CRISTINA DOS 
SANTOS X. FONTES

21/11/2013 20/12/2013

24.150-
8/2012

NELCI DO ESPIRITO 
SANTO MENEGOCIO

21/11/2013 20/12/2013

15.547-
6/2012

NILZA TABORDA VI-
CENTE

21/11/2013 20/12/2013

22.984-
0/2013

PATRICIA MELONI DE 
LIMA QUIRINO

21/11/2013 20/12/2013

21.511-
6/2011

REGINA CELIA ARANEGA 
BATISTA

21/11/2013 20/12/2013

4.141-
1/2012

ROSALINA DE LIMA 
BARUFI

21/11/2013 20/12/2013

19.087-
7/2013

ROSANGELA DE OLIVEI-
RA AMARAL

21/11/2013 20/12/2013

15.905-
6/2012

ROSELI APARECIDA DA 
SILVA ROMUALDO

21/11/2013 20/12/2013

23.380-
0/2013

ROSELI MARIA SANTOS 
DE JESUS

21/11/2013 20/12/2013

25.271-
1/2012

SANDRA ALMEIDA 
PACHECO

21/11/2013 20/12/2013

19.942-
7/2011

SERGIO PEREIRA DE 
MATOS

21/11/2013 20/12/2013

23.229-
9/2013

SOLANGE DO CARMO 
IENNE

21/11/2013 20/12/2013

22.917-
0/2013

SUZANA JACINTO FER-
REIRA

21/11/2013 20/12/2013

7.306-
3/2009

SUZANA PRESTES FRE-
DERICO

21/11/2013 20/12/2013

23.558-
1/2013

TATIANA GONÇALVES 
DA SILVA

21/11/2013 20/12/2013

12.423-
3/2012

VALQUIRIA DE CASSIA 
ZAMBON

21/11/2013 20/12/2013

12.621-
4/2011

VANIA REGINA MAIA 21/11/2013 20/12/2013

22.585-
5/2013

VIVIANE APARECIDA 
DAMASIO DE O. CUNHA

21/11/2013 20/12/2013

24.443-
5/2013

GLAUCIA ZOE SILVA 
NITSCH

22/11/2013 21/12/2013

22.769-
5/2013

MARIA ZELIA SILVA 
PASSOS GALVAO

22/11/2013 21/12/2013

19.318-
8/2012

ANA MARGARIDA LOPES 
DE MORAES

25/11/2013 24/12/2013

30.366-
6/2010

CELIA MARQUES GON-
ZALEZ

25/11/2013 24/12/2013

12.768-
1/2012

KALED RAMEZ ABOU 
ABBAS

25/11/2013 24/12/2013

9.139-
0/2012

WANESSA ARAUJO DE 
ALBUQUERQUE

25/11/2013 24/12/2013

27.099-
0/2009

MARCIA DE ARRUDA 28/11/2013 27/12/2013

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos treze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

PORTARIA N.º 2063, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Revoga a designação concedida à servidora CRISTIANE 
GOMES, na função de Chefe da Seção de Menor, símbolo 
“FC-2”, junto a Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, publicada pela Portaria n° 241, de 
16 de janeiro de 2013, retroagindo seus efeitos a 01 de no-
vembro de 2013.

PORTARIA N.º 2064, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Designa a servidora PATRICIA CHIARAMONTI TOREZIN 
PESSOTO, para exercer em substituição, sem ônus para o 
Município, a função de Chefe da Divisão de Contas a Pagar e 
Tesouraria, símbolo “FC-1”, no Departamento de Administ-
ração Financeira, junto a Secretaria Municipal de Finanças, 
durante o impedimento da titular LUCILENE APARECIDA 
MARCELO SANTOS, em gozo de férias regulamentares, no 
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período de 18 de novembro de 2013 a 27 de novembro de 
2013.

PORTARIA N.º 2066, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Resolve conceder à servidora THAIS PROVENÇALE SPI-
ANDORIM, Asssistente de Administração, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de 
saúde de pessoa da família, pelo período de 04 (quatro) 
dias, a partir de 11 de novembro de 2013.

PORTARIA N.º 2067, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Resolve conceder à servidora AMANDA APARECIDA 
PEREIRA FRANCO BERNABE, Agente de Desenvolvimento 
Infantil, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, li-
cença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo 
período de 04 (quatro) dias, a partir de 11 de novembro 
de 2013.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3867, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

PORTARIA N.º 2050, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013.

ONDE SE LÊ “... Resolve conceder à servidora ANA CECI-
LIA VIEIRA SERON, Professor de Educação Básica II, per-
tencente ao quadro de pessoal estatutário, licença sem 
vencimentos, com fundamento no art. 86 e respectivos 
parágrafos,...”

LEIA-SE “... Resolve conceder à servidora ANA CECILIA 
VIEIRA SERON, Professor de Educação Básica II, perten-
cente ao quadro de pessoal estatutário, licença sem ven-
cimentos, pelo período de 02 (dois) anos, com fundamento 
no art. 86 e respectivos parágrafos,...”

PROCESSO DEFERIDO:
PROCESSO Nº 15.278-6/2013 
Interessado: ELIZETE DE SOUZA ASSIS 
Assunto: Concurso Público – Agente de Desenvolvimento 
Infantil

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 516 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Pro-
cesso nº 023.669-4/2009...................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, con-
vocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de 
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, 
ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias), conta-
dos da publicação deste Edital, das 09h00 as 12h00 e das 
13h00 as 16h00, munidos de RG, CPF, conclusão do Ensino 
Médio, CNH D ou E com anotação para atividade remune-
rada e comprovação de experiência de 06 (seis) meses,  a 
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no 
Serviço Público Municipal, na classe de OPERADOR DE 
MÁQUINAS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo 
acima estipulado implica na desistência da vaga:

Carregadeira – Escavadeira hidráulica – Retro-escavadeira

CLASS. GERAL NOME

09º. Lugar ROBERTO SILVA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos treze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL Nº 517 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Pro-
cesso nº 14.943-0/2011.................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada con-
vocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção 
de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º 
andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e 
das 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da publicação deste Edital, munidas de (cópia e original) 
de CPF, RG, Certidão de casamento, Certidão de conclusão 
de ensino médio, experiência de 06 meses e curriculum, a 
fim de tratar da fim de tratar da documentação necessá-
ria ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de 
AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo aci-
ma estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
123º Lugar DENISE ZAGO NEGRAO DE OLIVEIRA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 
que instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o 
cargo de AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATE-
GORIA II passou a ser enquadrado como ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos treze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 518 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Pro-
cesso nº 22.616-2/2011.................................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, con-
vocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão 

de Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, 
s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 
05 (cinco) dias contados da publicação deste Edital, mu-
nido de (Original e copia) do CRM, RG, CPF, Certidão de 
Casamento, diploma e experiência de 06 meses, a fim de 
tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço 
Público Municipal, na classe de MÉDICO – ORTOPEDISTA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo 
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME 
02º Lugar  CLAUDIO ANDRE MORTAGO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos treze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 519 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal 
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do 
Processo nº 008.363-1/2010.................................................. 

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados, 
convocados a comparecer na Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção 
de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n. º, 3º 
andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e 
13h00 as 16h00 no prazo de 05 (dias), munidas de (cópia 
e original) do RG, CPF, Certidão de casamento, registro no 
respectivo Conselho, diploma, experiência de 06 meses, 
contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da 
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público 
Municipal, na classe de ASSISTENTE SOCIAL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo 
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
48º. Lugar LUCIANA FRANCISCO LUJAN
49º. Lugar  HERIVELTON MARTINELLI DOS SANTOS

FAZ SABER FINALMENTE que, conforme Decreto nº 22.653, 
Artigo 1º, de 11 de novembro de 2010, considerando a Lei 
Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, “A jornada de 
trabalho dos servidores ocupantes de cargo ou emprego 
de Assistente Social, no âmbito da Administração Pública 
Direta, passa a ser de 30 (trinta) horas semanais e os ven-
cimentos constantes na tabela correspondente à jornada 
diferenciada, “Grupo V-30 HORAS”, integrante do Decreto 
nº 20.930, de 26 de setembro de 2007”.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos treze dias 
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do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 520 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos 
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na 
Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que 
consta do Processo nº 011.579-7/2010................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, con-
vocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Re-
crutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 
e das 13h00 as 16h00 no prazo de 5 (cinco) dias, munido 
de R.G. CPF, Certidão de casamento, diploma do ensino 
médio, experiência de 06 meses e CNH categoria “D” ou 
“E”, com anotação para atividade remunerada, contados da 
publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação 
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na 
classe de AGENTE DE TRANSPORTE – CATEGORIA I - (Ve-
ículos Pesados).

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo aci-
ma estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
18º Lugar  MAURICIO GONÇALVES

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 
que instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o 
cargo de AGENTE DE TRANSPORTE - CATEGORIA I – (Veí-
culos Pesados) passou a ser enquadrado como MOTORISTA 
DE VEICULOS PESADOS.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos treze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 521 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Pro-
cesso nº 003.003-6/2011.................................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, con-
vocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Re-
crutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 
e 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
publicação deste Edital, munido de (original e xerox) do 
diploma do ensino médio, experiência de 06 meses e CNH 
categoria “D” ou “E”, com anotação para atividade remu-
nerada, contados da publicação deste Edital, a fim de tra-
tar da documentação necessária ao ingresso no Serviço 
Público Municipal, na classe de AGENTE DE TRANSPORTE 
– CATEGORIA I - (Veículos Leves).

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
20º Lugar  PAULO CESAR PATRIOTA DOS 
SANTOS 

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 
que instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o 
cargo de AGENTE DE TRANSPORTE - CATEGORIA I – (Ve-
ículos Leves) passou a ser enquadrado como MOTORISTA 
DE VEICULOS LEVES.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos treze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 522 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 09.605-0/2012.................................................

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas, 
convocadas a comparecer na Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de 
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, 
ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e das 13h00 
as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias, munida de (ORIGINAL e 
Cópia) do CPF, RG e Certidão de conclusão de ensino médio, 
a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no 
Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL (feminino).

FAZ SABER TAMBEM, que o não comparecimento no prazo 
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
324º Lugar MARIA ELISABETE BOA
325º Lugar ANDREIA DOMINGUES DE OLIVEIRA
326º Lugar DIRCE NOAMI SHIMABUKURO SAMEJIMA

Faz saber que a candidata classificada em 323° lugar na clas-
sificação geral, fora atendida pelo Edital n°260, de 10 de ju-
nho de 2013, em 51° lugar na classificação afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos treze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 523 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 16.622-8/2011................................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, con-
vocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Re-
crutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 
e das 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
da publicação deste Edital, munida de RG. CPF, Certidão de 
casamento, diploma do superior completo, experiência de 
06 meses e COREN,a fim de tratar da documentação neces-
sária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de 
ENFERMEIRO (Plantonista).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo aci-
ma estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
03º Lugar  CEZAR BEZERRA DE MELO

CLASS. AFRO   
01º Lugar  CEZAR BEZERRA DE MELO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos treze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 524 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 003.028-3/2011...............................................
  
FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, con-
vocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de Aten-
dimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala 
Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, das 
9h00 as 12h00 e 13h00 as 16h00, contados da publicação 
deste Edital, munido de (Original e Cópia) do RG, CPF, Cer-
tidão de Casamento, Certidão de conclusão de ensino médio 
e experiência de 06 (seis) meses na área, a fim de tratar da 
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público 
Municipal, na classe de AGENTE OPERACIONAL – CATEGO-
RIA III (Pedreiro).
 
FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo aci-
ma estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL   NOME
07º Lugar   SEVERINO JOSE 
BRANDAO

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 que 
instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remu-
neração, o cargo de AGENTE OPERACIONAL – CATEGORIA 
III – (PEDREIRO) passou a ser enquadrado como PEDREIRO.
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Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos treze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 525 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 14.942-2/2011.................................................... 

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados, 
convocados a comparecer na Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção 
de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n. º, 3º 
andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e 
13h00 as 16h00 no prazo de 05 (dias), munidos de (cópia 
e original) do RG, CPF, Certidão de casamento, diploma de 
ensino médio e CNH categoria “A/C”, contados da publicação 
deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE 
DE TRÂNSITO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo aci-
ma estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
21º. Lugar JOSE ANACI MONTEIRO DA COSTA
22º. Lugar RODRIGO DONIZETE FONTANA DE OLI-
VEIRA 

Faz saber que a candidata classificada em 20º lugar da 
classificação geral, fora atendida pelo Edital nº 386 de 14 
de Agosto de 2013, convocada em 02º lugar da classificação 
de afrodescendete.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos treze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e treze.

Republicado por conter incorreções:
EDITAL N.º 515 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
(EDUCAÇÃO FÍSICA)

1-A 2-D 3-C 4-E 5-B 6-D 7-A 8-E 9-E 10-A

11-D 12-B 13-C 14-D 15-E 16-E 17-D 18-A 19-A 20-E

21-B 22-B 23-A 24-A 25-C 26-B 27-A 28-E 29-A 30-C

31-A 32-A 33-A 34-A 35-A 36-A 37-B 38-B 39-E 40-E

41-A 42-B 43-A 44-D 45-C 46-A 47-D 48-E 49-A 50-D

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO.

EDITAL Nº 526 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Co-
missão Especial, encarregada da fiscalização do concurso pú-
blico para a classe de GUARDA MUNICIPAL, nos termos do pro-
cesso nº 9.602-7/2012...................................................................

FAz SABER a resposta dos recursos impetrados contra o Re-
sultado do Teste de Aptidão Física:

INSCRI-
ÇÃO

NOME PROCES-
SO

DECISÃO

811123 ALEXANDRE GARCIA 
VIEIRA

25.160-
4/2013

INDEFERIDO

810294 ANA LUCIA VERZOLA 
DO PRADO

26.995-
2/2013

INDEFERIDO

811095 HEVERTON FOLA 26.991-
1/2013

INDEFERIDO

810816 ALMIRO TEIXEIRA 
MACEDO JUNIOR

27.122-
2/2013

INDEFERIDO

812182 CARLA PAMELA 
CHIQUETTO

27.090-
1/2013

INDEFERIDO

FAz SABER também que em atendimento a Lei Municipal nº 
4.420 de 20 de setembro de 1994, não tivemos candidatos 
aprovados como portadores de necessidades especiais.

FAz SABER finalmente a classificação final dos aprovados 
no concurso público, sendo uma especial (afrodescendente) 
e uma geral, em ordem de classificação, conforme segue:

GUARDA MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO FINAL – AFRODESCENDENTE (FEMININO)

INSCRI-
ÇÃO

NOME NOTA 
FINAL

CLASSI-
FICAÇÃO 
AFRO-
DESCEN-
DENTE

813846 FLAVIA CRISTINA RUFINO 70 1º

812867 TANIEVERA SANTANA CER-
QUEIRA

67,5 2º

812713 NATALIA ALVES GUIMARAES 67,5 3º

812212 PALOMA JESUS DOS SAN-
TOS

65 4º

812369 SUE ELLEN SANTOS DE 
OLIVEIRA

60 5º

CLASSIFICAÇÃO FINAL – AFRODESCENDENTE (MASCULI-
NO)

INSCRI-
ÇÃO

NOME NOTA 
FINAL

CLASSI-
FICAÇÃO 
AFRO-
DESCEN-
DENTE

812810 EDENILSOM DE MAGALHAES 
SANTOS

87,5 01º

812668 VINICIUS ANDRADE SILVA 85 2º

812242 HELIO FERNANDO DOS SAN-
TOS GOMES

77,5 3º

811594 RAFAEL EDMAR FONSECA 
GOMES

75 4º

813209 JOHN APARECIDO PEREIRA 
DE OLIVEIRA

75 5º

810245 ROBINSON AUGUSTO ALVES 
DE SOUZA

72,5 6º

811438 ALLISSON MARCONNI RUFI-
NO DE SOUSA

72,5 7º

813917 EDVAL ALVES DE LIMA JU-
NIOR

70 8º

812017 EDUARDO GOMES SIMOES 70 9º

811380 CLEITON JOSE GONCALVES 
DOS SANTOS

70 10º

813211 PAULO HENRIQUE PAS-
TRELLO

70 11º

810092 JUAN FELIPE CAMPOS 70 12º

812905 LUIZ RELVY DE SOUSA COR-
REIA

70 13º

813396 EGIDIO ACACIO DE LIMA 67,5 14º

810312 MOACIR RAMOS JUNIOR 67,5 15º

812079 EMERSON RIBEIRO SOARES 67,5 16º

811862 ANDERSON DE JESUS CAR-
DOSO

65 17º

813920 ISRAEL LUIZ DA SILVA 65 18º

810800 ERICK MEDEIROS HONORIO 65 19º

811997 JAIR APARECIDO DE LIMA 65 20º

811052 BRUNO FERREIRA DE LUCENA 65 21º

810644 LEANDRO FERRAZ 65 22º

811784 THIAGO ALVES DA SILVA 65 23º

813534 RODOLFO RIBEIRO DOS 
SANTOS

62,5 24º

811228 ERICH OLIVEIRA CARDOSO 62,5 25º

811208 HERBSON SANTOS DE SOUSA 62,5 26º

812497 EUGENIO MARCOS DA SILVA 62,5 27º

813567 DIEGO GONCALVES DE SOUZA 62,5 28º

813635 DENILSON BISPO DE LIMA 62,5 29º

810640 ABENILSON NATAL DE OLI-
VEIRA FILHO

62,5 30º

811132 FABRICIO VASCONCELOS 
FREIRE

62,5 31º

810932 LENILSON ALMEIDA DE 
SOUZA

62,5 32º

812408 KLEBER AUGUSTO DA SILVA 60 33º

813054 EDUARDO DE OLIVEIRA 
MARTINS

60 34º

810537 FERNANDO DE BARROS 60 35º

813220 FRANCISCO WELLINGTON 
ANASTACIO DE ASSIS

60 36º

811623 DIEGO OLIVEIRA DE ANDRADE 60 37º

813422 HELDER CARLOS RODRIGUES 
MACEDO

60 38º

812268 ALEXSANDRO DE AMORIM 
GUILHERME

60 39º
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811088 RENATO TADEU BUENO DA 
SILVA ARAO

57,5 40º

810493 ARLINDO DE SOUZA 57,5 41º

812561 VINICIUS ALVES DOS SANTOS 57,5 42º

810525 JAIME GONCALVES NOGUEIRA 57,5 43º

810919 EMERSON FERNANDES DA 
SILVA

57,5 44º

812743 RICARDO RODRIGUES ALVES 57,5 45º

812836 FRANCISCO JONATAS SILVA 57,5 46º

CLASSIFICAÇÃO FINAL - GERAL (FEMININO)

INSCRI-
ÇÃO

NOME NOTA 
FINAL

CLAS-
SIFI-
CAÇÃO 
GERAL

810514 MICHELE DE ALMEIDA ALVARES 77,5 1°

811428 CRISTINA BALLAND 77,5 2°

813707 KARINE ENGLENS GERALDELI 75 3°

812755 AGATHA DOS SANTOS LEITE 72,5 4°

810105 ROSA ELIZABETI FRANCO 72,5 5°

810325 MONIQUE EFFORI 70 6°

813123 GISELE CRISTINA MENDONCA 
AGOSTINHO

70 7°

812818 MARIANA BASILIO RAMOS DA 
SILVA

70 8°

813846 FLAVIA CRISTINA RUFINO 70 9°

811608 PRISCILA APARECIDA DA SILVA 
CARMO BAPTISTA

70 10°

812782 RENATA FERREIRA DA SILVA 70 11°

812453 NAIARA APARECIDA FONSECA 
SOUSA

70 12°

813348 WALDETE DIAS MIRANDA 67,5 13°

810637 MAYSA DE ALCANTARA 67,5 14°

812867 TANIEVERA SANTANA CERQUEI-
RA

67,5 15°

812713 NATALIA ALVES GUIMARAES 67,5 16°

811316 EULALIA FERRAZ FRANCA 65 17°

810566 ANIELLE ALINE DE CARVALHO 
SANTOS

65 18°

812212 PALOMA JESUS DOS SANTOS 65 19°

811823 RENATA APARECIDA CARVALHO 65 20°

811206 ALINE CRISTINA FERREIRA 
FABIANO

65 21°

813395 ANDREA REGINA LOURENCON 
LIMA

62,5 22°

813320 KELLY MILENA ALVES SORIA 62,5 23°

812865 THELMA LA MOTTA 62,5 24°

810067 AMANDA CRISTINA SOUZA 
FERREIRA

60 25°

810913 SUELEN MARCELA DE OLIVEIRA 
LOPES

60 26°

812837 RENATA BREYER CORREIA 60 27°

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

811908 JOSIVANE SANTOS DE CARVA-
LHO

60 28°

813263 ANA PAULA DURAES PARDIN 60 29°

812369 SUE ELLEN SANTOS DE OLIVEIRA 60 30°

810583 JAILA CRISTINA DE LIMA PEREI-
RA

60 31°

812415 JULIANA RODRIGUES NATAL 57,5 32°

810183 THELMA GONCALVES DOS AN-
TOS SILVEIRA

57,5 33°

811520 DANIELE JANUARIO 57,5 34°

813547 CRISTIANE MARIA DA CONCEI-
CAO SILVA

57,5 35°

CLASSIFICAÇÃO FINAL - GERAL (MASCULINO)

INSCRI-
ÇÃO

NOME NOTA 
FINAL

CLAS-
SIFI-
CAÇÃO 
GERAL

810103 RAVIC DE MORAIS MATHIAS 92,5 1º

812146 RAFAEL HENRIQUE SALVATI 92,5 2º

811431 FERNANDO RAMOS 87,5 3º

812810 EDENILSOM DE MAGALHAES 
SANTOS

87,5 4º

812668 VINICIUS ANDRADE SILVA 85 5º

811287 EMERSON RODRIGO PAVAN 85 6º

810745 WELLINGTON COELHO ALAMO 85 7º

811212 LEANDRO DIONISIO 82,5 8º

810133 WILLIAM CESAR DE MELO 82,5 9º

810725 FRANCISCO LAUDENIR MARAS-
SATO DO AMARAL

82,5 10º

812889 LUIZ PAULETTO FILHO 82,5 11º

810117 TIAGO JULIANO ARCIFA SAMPAIO 80 12º

811293 WANDESSON CARLOS PEREIRA 80 13º

812615 HUMBERTO DE ARAUJO SILVA 
FILHO

80 14º

810710 NELSON DIAS SOARES JUNIOR 80 15º

810363 RODRIGO DE OLIVEIRA 80 16º

811411 PATRICIO SANTOS PECANHA 77,5 17º

810484 RAILTON MENEZES DE SOUZA 77,5 18º

811944 JOSE BARCIELA COSTA FILHO 77,5 19º

812242 HELIO FERNANDO DOS SANTOS 
GOMES

77,5 20º

810686 ERICH TADEU DE SOUZA FER-
REIRA

77,5 21º

811665 MARCELO LUIS MANTUANO 
BARRETO

77,5 22º

813515 LEONARDO VIEIRA DE ANDRADE 77,5 23º

813193 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 77,5 24º

811060 VICTOR EUGENIO CEZAR VILHE-
NA

77,5 25º

811594 RAFAEL EDMAR FONSECA GOMES 75 26º

810273 RODRIGO ESTELLA 75 27º

812816 SAMUEL DA SILVA SANSON 75 28º

813685 JOSE BOMFIM GUEDES 75 29º

813413 SILVIOCLEI BELLONI 75 30º

813719 IVANILDO GOMES DE ANDRADE 75 31º

812138 ANDRE RICARDO DA SILVEIRA 75 32º

813174 ADRIANO PEREIRA DE SOUSA 75 33º

813209 JOHN APARECIDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA

75 34º

812484 ELOISIO DA SILVA QUINTAO 75 35º

811258 VITOR ANTONIO SAI 75 36º

812294 FREDERICO PIOVESAN ALFIER 75 37º

810245 ROBINSON AUGUSTO ALVES DE 
SOUZA

72,5 38º

812941 JETRO VERCOSA ALBUQUERQUE 72,5 39º

812232 ANDERSON SANTOS CARVALHO 72,5 40º

812104 ANTONIO CARLOS CONCEICAO 
FILHO

72,5 41º

813064 EDUARDO FELIPE GUILHEN 
BARBOSA

72,5 42º

812093 MICHEL DA SILVA SANTOS 72,5 43º

811430 EBERSON JAMES DA SILVA 
MARTINS

72,5 44º

813014 VICENTE CLEBIO COSTA ARAUJO 72,5 45º

811438 ALLISSON MARCONNI RUFINO DE 
SOUSA

72,5 46º

813705 RODRIGO RODRIGUES CARDOSO 
DE OLIVEIRA

72,5 47º

811312 WAGNER HENRIQUE FONCECA 72,5 48º

810832 ANTONIO INACIO DA SILVA 72,5 49º

811203 RODRIGO CAVALLARO 72,5 50º

811697 RODRIGO LUCAS DE LIMA 72,5 51º

813392 ANDERSON DA COSTA 72,5 52º

811743 WALTER HUGO CARDOSO DE 
MORAIS BARBOSA

70 53º

811178 THIAGO ROSA DE JESUS 70 54º

811226 RAFAEL BRUSCO NAVES DE 
OLIVEIRA

70 55º

811484 MAURO CESAR SILVA 70 56º

812037 EDUARDO BATTANI DURAES 70 57º

810359 GIVANILDO DO NASCIMENTO 
SILVA

70 58º

813917 EDVAL ALVES DE LIMA JUNIOR 70 59º

810633 EDERSON ZAMANA 70 60º

813527 RICARDO DE MORAIS JUNIOR 70 61º

812017 EDUARDO GOMES SIMOES 70 62º

810435 OZIEL ALMEIDA DE SOUSA 70 63º

813190 EDERSON RICARDO DA SILVA 70 64º

811950 AUGUSTO CRUZ 70 65º

811190 FABIO RIBEIRO EDMUNDO 70 66º

810740 LUIS HENRIQUE DOMINGOS 70 67º
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811380 CLEITON JOSE GONCALVES DOS 
SANTOS

70 68º

813823 FABIO DENNYSSON SANTOS DE 
LIMA

70 69º

811355 RODRIGO SOUZA ALCANTARA 70 70º

813211 PAULO HENRIQUE PASTRELLO 70 71º

812254 CLAUDIONOR PEIXOTO GOMES 70 72º

812280 MURILO DE AGUIAR GADELHA 70 73º

812557 CRISTIANO JOSE CAETANO 70 74º

810092 JUAN FELIPE CAMPOS 70 75º

810687 JIULIANO PESSOA DE OLIVEIRA 70 76º

810685 GUILHERME BALBINO RIGO 70 77º

810375 JORGE LUIZ OLIVEIRA DE CA-
MARGO

70 78º

812905 LUIZ RELVY DE SOUSA CORREIA 70 79º

813367 FERNANDO VASCONCELOS DA 
SILVA ONODERA

70 80º

813597 GUSTAVO FELIPE PEREIRA 67,5 81º

813355 ADRIANO CAMBIAGHI 67,5 82º

813409 ALEXANDRE RICARDO ZAMBOLI 
CANDIDO

67,5 83º

813074 ABERSON JOSE DE BARROS 67,5 84º

811349 WELLINGTON JOSE VIDOI 67,5 85º

813027 MARCOS ANTONIO CATTANI 
RIBEIRO

67,5 86º

811124 MARCOS DA SILVA 67,5 87º

813396 EGIDIO ACACIO DE LIMA 67,5 88º

810012 JONAS BOTELHO MARESTONI 67,5 89º

810255 WESLEY VERZA 67,5 90º

810521 PATRICK MORAES DE AQUINO 67,5 91º

811459 FABIO DIAS DA CUNHA 67,5 92º

811443 FABIO DE MORAES ANDRADE 67,5 93º

812891 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 
NUNES

67,5 94º

813184 SAULO DUARTE DE MACEDO 67,5 95º

813233 MATEUS VINICIUS PASTRELLO 67,5 96º

811852 FERNADO FRANCISCHINI 67,5 97º

810972 LUCIANO MANSINI 67,5 98º

812503 ALEXANDRE JOSE BEZERRA DA 
SILVA

67,5 99º

813904 MARIO LIMA MENEZES 67,5 100º

812665 ADIEL MOTA VILAS BOAS JUNIOR 67,5 101º

813090 JOAO AUGUSTO VIEIRA 67,5 102º

811674 ROGER FHILIPS DA SILVA 67,5 103º

810312 MOACIR RAMOS JUNIOR 67,5 104º

810977 GILDENI DIAS DA SILVA 67,5 105º

812593 GABRIEL DA CUNHA BRAGA 67,5 106º

810477 VILSON SOUSA ARAUJO 67,5 107º

810184 ANDREI CHRISTIAN MENDES 
VIEIRA DA COSTA

67,5 108º

812487 OSNI DA ROCHA 67,5 109º

812506 JOAO GONCALVES MAGALHAES 
NETO

67,5 110º

812079 EMERSON RIBEIRO SOARES 67,5 111º

813369 FERNANDO DA SILVA BARBOSA 67,5 112º

811810 CAIO FURLAN DE CASTRO 67,5 113º

811696 GILDOMAR NASCIMENTO DOS 
SANTOS JUNIOR

65 114º

811862 ANDERSON DE JESUS CARDOSO 65 115º

811927 MARCIO HENRIQUE GARCEZ 
RIBEIRO

65 116º

810587 RICARDO DA SILVA GUILHERME 65 117º

812945 LUCIANO CARLOS BARBOZA 65 118º

812060 VINICIUS SIMOES 65 119º

813634 GLAYTON LIMA DE MORAES 65 120º

810266 GLAUCIO LEITE FERREIRA 65 121º

813218 DANIEL DA SILVA ROSA 65 122º

813920 ISRAEL LUIZ DA SILVA 65 123º

810800 ERICK MEDEIROS HONORIO 65 124º

813273 REGINALDO FERNANDES COR-
REIA

65 125º

811997 JAIR APARECIDO DE LIMA 65 126º

812341 GREG PEIXOTO PAINELLI 65 127º

810882 TIAGO DE OLIVEIRA BARBOSA 
DIAS

65 128º

813514 KLEITON GRACIANO DE SOUZA 65 129º

812529 MARIANO GABRIEL DA SILVA 65 130º

811052 BRUNO FERREIRA DE LUCENA 65 131º

813595 FELIPE DANIEL DE OLIVEIRA 65 132º

811938 PAULO CESAR PATRIOTA DOS 
SANTOS

65 133º

812228 LUCIANO BONDEZAN 65 134º

811913 RENATO VIRGILIO RIBEIRO 65 135º

810644 LEANDRO FERRAZ 65 136º

810097 ANDERSON MOREIRA 65 137º

812227 DANIEL PONTES GALDINO 65 138º

813830 JEFFERSON RICARDO CAMARGO 65 139º

812732 MARCIO ALVES FEITOSA 65 140º

810499 PIERRE MOSCAO 65 141º

812573 THIAGO GARDIN DA SILVA 65 142º

811784 THIAGO ALVES DA SILVA 65 143º

812027 MATHEUS AUGUSTO BARTIPAIA 65 144º

811949 IGOR DE SOUZA SCHIOSER 65 145º

813534 RODOLFO RIBEIRO DOS SANTOS 62,5 146º

811511 WESLEM APARECIDO FRANCISCO 
DAMACENO

62,5 147º

810635 ROBSON MARTINS FERREIRA 62,5 148º

813721 LUIZ RICARDO PARDINI DE LIMA 62,5 149º

810851 ROBSON ROBERTO LIMA 62,5 150º

810726 EDWIN RICARDO BARBOSA 62,5 151º

812716 REGINALDO DE CARVALHO 
FREITAS

62,5 152º

813579 ERIK TADEU DE OLIVEIRA 62,5 153º

810774 MARCIEL JOSE RIBEIRO 62,5 154º

811228 ERICH OLIVEIRA CARDOSO 62,5 155º

811208 HERBSON SANTOS DE SOUSA 62,5 156º

811954 PAULO MAXIMO FANTINI 62,5 157º

812497 EUGENIO MARCOS DA SILVA 62,5 158º

811373 WESLEI LAZARO TEIXEIRA 62,5 159º

810889 FERNANDO CAVALCANTE 62,5 160º

813567 DIEGO GONCALVES DE SOUZA 62,5 161º

810550 DIEGO MORAES DONOLA 62,5 162º

812002 GILBERTO JOSE DE FRANCA 62,5 163º

813635 DENILSON BISPO DE LIMA 62,5 164º

811725 RENAN DOMINGUES FONSECA 62,5 165º

813107 FERNANDO LUIS CORTEGOSO 62,5 166º

810777 ROGERIO DA SILVA SQUISATI 62,5 167º

811314 JOSE ALVES DE SOUZA 62,5 168º

812902 RENAN FRANCISCO RANGEL 62,5 169º

810542 TIAGO NEVES DA SILVA 62,5 170º

811502 OZEIAS SANTOS OLIVEIRA 62,5 171º

810640 ABENILSON NATAL DE OLIVEIRA 
FILHO

62,5 172º

813272 FLAVIO BERTINOTTI DIAS 62,5 173º

812638 CLAITON ALEXANDRE FONSECA 62,5 174º

810842 GUILHERME ZAVA ZAMPROGNA 62,5 175º

810279 ODIRLEY SOARES ERNESTO DA 
SILVA

62,5 176º

812588 ROBSON CARLOS DE FREITAS 62,5 177º

811132 FABRICIO VASCONCELOS FREIRE 62,5 178º

811602 LUIZ HENRIQUE TARTARI 62,5 179º

810817 RENATO LOPES DE CAMARGO 
BORIN AMARAL COSTA

62,5 180º

810353 RODRIGO REY GONCALEZ 62,5 181º

812176 BRUNO PANSANI 62,5 182º

813191 LUIS HENRIQUE ZARANTONELLO 62,5 183º

811981 STEFANO SANTOS DE SOUZA 62,5 184º

813423 WEMERSON DOS SANTOS DA 
SILVA

62,5 185º

810207 ICARO MARCEL PEREIRA 62,5 186º

811591 PEDRO DONIZETTI DE OLIVEIRA 62,5 187º

810932 LENILSON ALMEIDA DE SOUZA 62,5 188º

813416 ELIEZER DA SILVA CARNEIRO 62,5 189º

811747 JORGE EDUARDO DE CARVALHO 
LEMOS

62,5 190º

810027 VANDRE LUIZ FERNANDES 
OLIVEIRA

60 191º

812468 TIAGO BARBOSA DE MATOS 60 192º

812719 THIAGO DOS SANTOS ROSA 60 193º
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813300 JOAO FABRICIO APARECIDO DA 
SILVA

60 194º

811058 ALEX FABIANO PANZANI 60 195º

813825 RICARDO MENDES AMIGO TUCI 60 196º

812408 KLEBER AUGUSTO DA SILVA 60 197º

813054 EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 60 198º

812674 RAFAEL CALIXTO FREIRE 60 199º

813317 SANDRO BARBOSA NASCIMENTO 60 200º

813761 ANDERSON MOLERO 60 201º

811734 ADEMIR APARECIDO SILVA 60 202º

810537 FERNANDO DE BARROS 60 203º

812759 CRISTIANO AZZONI 60 204º

813277 LUIZ JOSE PEREIRA FILHO 60 205º

812361 EVERTON EDGAR SILVA 60 206º

810944 ANTONIO CARLOS DE SOUZA 60 207º

810654 THIAGO CESAR BRUNO 60 208º

813220 FRANCISCO WELLINGTON ANAS-
TACIO DE ASSIS

60 209º

812746 VALDIR CEZAR BARBOSA SAN-
TOS

60 210º

813482 ANDERSON SANTOS BARCELLOS 60 211º

810126 JULIO HENRIQUE DE CARVALHO 60 212º

811160 LEANDRO BEZERRA NEPOMU-
CENO

60 213º

811840 RENATO DE OLIVEIRA PEREIRA 60 214º

811623 DIEGO OLIVEIRA DE ANDRADE 60 215º

811213 SILAS FERREIRA BRAGA 60 216º

813913 DAMIAO OLIVEIRA DE FREITAS 60 217º

813422 HELDER CARLOS RODRIGUES 
MACEDO

60 218º

811365 FERNANDO MIGUEL FRANCO 
TAFARELLO

60 219º

813569 PAULO CESAR DA SILVA 60 220º

812268 ALEXSANDRO DE AMORIM GUI-
LHERME

60 221º

813833 EDVALDO PEREIRA DA SILVA 60 222º

813763 DANIEL AUGUSTO PAVON 60 223º

812852 ITAMAR MERIGHI GASTALDO 60 224º

812884 LUCIANO DA SILVA 60 225º

813134 FELIPE VILLA NOVA DOS SANTOS 57,5 226º

811088 RENATO TADEU BUENO DA SILVA 
ARAO

57,5 227º

810493 ARLINDO DE SOUZA 57,5 228º

813388 ADRIANO DA CRUZ ASSIS DOS 
SANTOS DE JESUS

57,5 229º

812561 VINICIUS ALVES DOS SANTOS 57,5 230º

810427 RODRIGO CHAVES ROCHA 57,5 231º

810525 JAIME GONCALVES NOGUEIRA 57,5 232º

810089 ELIELTON HENRIQUE DA SILVA 57,5 233º

810752 FABIO HENRIQUE ALVES 57,5 234º

811073 DIEGO FRANCISCO PIRES 57,5 235º

813612 SANDRO ALVES LOPES 57,5 236º

810600 DANILO JOSE DE OLIVEIRA 57,5 237º

811892 RICARDO ZANIVAN DE FREITAS 57,5 238º

810647 CAIO VINICIUS FAGUNDES SILVA 57,5 239º

813636 GABRIEL DANTAS BATISTA 57,5 240º

810227 RISONALDO ALVES DE SOUZA 57,5 241º

813713 DANILO DE CARVALHO GOMES 57,5 242º

812773 VANILDO ALVES DA SILVA JUNIOR 57,5 243º

812789 JEAN CARLOS ALVES DOS SAN-
TOS

57,5 244º

810919 EMERSON FERNANDES DA SILVA 57,5 245º

812743 RICARDO RODRIGUES ALVES 57,5 246º

813824 EDMAR BRUNO FELIX DA CUNHA 57,5 247º

813754 SILVIO ALVES JUNIOR 57,5 248º

810174 ALAN DE OLIVEIRA 57,5 249º

811663 NELIO FELICIANO ALVES 57,5 250º

813797 LUIZ GUILHERME MARTINS DE 
LIMA RUAS

57,5 251º

813078 SILAS JOSE DOMINGOS 57,5 252º

810938 RICARDO APARECIDO DE OLI-
VEIRA

57,5 253º

811971 ALEX MAGNO BARBOSA 57,5 254º

813350 ARIEL SILVA MACEDO 57,5 255º

812836 FRANCISCO JONATAS SILVA 57,5 256º

813480 GABRIEL PASSOS DA MATTA 
FERNANDES

57,5 257º

810209 ANDERSON JUNIOR MONTEIRO 57,5 258º

813932 MARCELO LUIS MARQUES 57,5 259º

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

JOSÉ ROBERTO FERRAz 
Presidente da Comissão Especial

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e doze.

PORTARIA N° 818 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

Resolve aposentar compulsoriamente com proventos propor-
cionais, o funcionário RODIMIR APARECIDO MINEIRO, porta-
dor do CPF nº 157.738.688-49 PIS nº 1028846399-1 ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP, I/M 
do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município 
de Jundiaí, com base no artigo 40, § 1º, inciso II, da Consti-
tuição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 
41/2003, bem como artigo 15 da Lei Municipal nº 5.894/2002 
e suas alterações,  revogadas as disposições em contrário

EUDIS URBANO DOS SANTOS
Diretor Presidente

EDITAL SME/DAA Nº 54,  DE 8 DE NOVEMBRO  DE  2013 

DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, ------------------------------------------- 
 
FAZ SABER aos interessados no processo seletivo de 
professores, em escalas rotativas, a relação geral dos 
candidatos com inscrições deferidas, bem como a relação dos 
candidatos afrodescendentes, conforme anexos I e II, 
respectivamente. 
Faz saber, ainda, que conforme item 2.6, do edital nº 47, de 
10/10/2013, ficam indeferidas as inscrições dos candidatos nas 
disciplinas constantes no anexo III.  
Faz saber, também, que caso haja divergência nos dados ou o 
nome não conste na relação, o candidato deverá interpor 
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados após a data  
da publicação deste Edital, conforme item 11.1.1 do edital de 
abertura. O recurso deverá ser protocolado no Paço Municipal 
de Jundiaí, devendo ser anexada cópia do comprovante de 
inscrição e do documento que comprove os dados do 
candidato. 
Faz saber, finalmente, a data, o horário e os locais das provas 
objetivas, como segue: 
 
Data: 1º/12/2013 
Horário de abertura dos portões: 13h – fechamento: 14h 
  
Local: E.E. Profa. Benedita Arruda  
Endereço: Rua Guaporé, nº 350 - Vila Didi - Jundiaí/SP 
 
01 - Professor de Educação Básica I  
"Candidatos cujo nome inicia com as letras A a I."  
 
Local: E.E. Diógenes Duarte Paes 
Endereço: Rua Flávio Queiroz Novaes, nº 280 - Retiro - 
Jundiaí/SP 
 
01 - Professor de Educação Básica I  
"Candidatos cujo nome inicia com as letras J a R."  
 
Local: EMEB Pedro de Oliveira 
Endereço: Rua Dino, nº 151 - Ponte São João - Jundiaí/SP 
 
01 - Professor de Educação Básica I  
"Candidatos cujo nome inicia com as letras S a Z."  
 
02 - Professor de Educação Básica II - Educação Física 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
07 - Professor de Educação Básica II - Ciências 6º ao 9º Ano 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
14 - Professor de Educação Básica II - Física Ensino Médio 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
15 - Professor de Educação Básica II - Química Ensino Médio 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
16 - Professor de Educação Básica II - Biologia Ensino Médio 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
17 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Inglês 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
18 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Francês 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
19 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Italiano 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
20 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Espanhol 
"Todos os candidatos inscritos." 
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Local: E.E. Prof. José Feliciano de Oliveira 
Endereço: Rua João Victor Atisani, nº 194 - Tamoio - 
Jundiaí/SP 
 
03 - Professor de Educação Básica II - Matemática 6º ao 9º 
Ano 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
04 - Professor de Educação Básica II - Português 6º ao 9º Ano 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
05 - Professor de Educação Básica II - História 6º ao 9º Ano  
"Todos os candidatos inscritos." 
 
06 - Professor de Educação Básica II - Geografia 6º ao 9º Ano  
"Todos os candidatos inscritos." 
 
08 - Professor de Educação Básica II - Arte 6º ao 9º Ano  
"Todos os candidatos inscritos." 
 
09 - Professor de Educação Básica II - Matemática Ensino 
Médio 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
10 - Professor de Educação Básica II - Português Ensino 
Médio 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
11 - Professor de Educação Básica II - História Ensino Médio 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
12 - Professor de Educação Básica II - Geografia Ensino 
Médio 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
13 - Professor de Educação Básica II - Arte Ensino Médio 
"Todos os candidatos inscritos." 
 
Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes 
documentos: 
 
-comprovante de inscrição; 
-caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e borracha 
macia; 
-original de um dos seguintes documentos de identificação 
(dentro do prazo de validade, conforme o caso): Cédula de 
Identidade (RG) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe 
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
Certificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação expedida 
nos termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte. 
O candidato poderá, também, consultar seu local de prova pelo 
site http://www.assessorarte.com.br/consulta/local-de-
prova.html  
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital 
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município e fixado 
no local de costume. 
 
 
 

Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 
Diretor de Apoio Administrativo 

 

DURVAL ORLATO 
Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Educação                                               

 
 
 

 

 

 

 

ANEXO I DO EDITAL SME/DAA Nº 54, DE 8/11/2013 
 

RELAÇÃO GERAL – INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 
Função: 01 - Professor de Educação Básica I 
Total de candidatos inscritos: 1292 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01367 Adalgisa Barbosa Lopes 04/04/1982 502135542 
01049 Adenilton Da Paixão Araujo 04/04/1980 11952474 
00860 Adenir Delfino De Oliveira 30/09/1964 206472778 
00033 Adiléia Brito Rodrigues 05/05/1989 462090486 
00572 Adileia Costa Da Silva 11/12/1972 251063227 
00050 Adriana Almeida Motta 12/10/1986 404546705 
01486 Adriana Alves Pereira 14/04/1973 21327145x 
00439 Adriana Aparecida De Oliveira 22/07/1988 452811673 
00560 Adriana Araujo Vale Sampaio 02/01/1983 547589335 
00017 Adriana Basílio Dos Santos 12/07/1992 487490770 
01028 Adriana Campos Servo 25/06/1981 35118305x 
00934 Adriana Catarina De França Sales 22/08/1981 406782490 
00371 Adriana De Oliveira Silva Leal 22/04/1980 32990193x 
00889 Adriana De Paula Kroneis 14/07/1971 261198671 
01692 Adriana De Paulo Lima 12/06/1981 337604095 
00436 Adriana França Batista 18/01/1984 444021206 
01006 Adriana Gomes Barbosa Dos Santos 01/06/1985 411050266 
00828 Adriana Ienne 22/01/1977 306789656 
00935 Adriana Lopes Pereira Campos 25/10/1976 250181848 
01745 Adriana Maria Da Silva Oliveira 12/05/1982 340533705 
01248 Adriana Moura Veiga 23/10/1987 435113975 
01811 Adriana Silveira Da Silva Lago 13/11/1986 403372665 
00625 Adriana Sousa Silva De Couto 22/03/1975 289534859 
01236 Adriana Thomaz 08/10/1981 348724597 
00782 Adriana Toledo Sanata 18/04/1973 234247320 
00611 Adriana Valéria Ramiro Bento Da Silva 05/09/1975 295597896 
00524 Adriana Vida Fernandes 01/12/1975 265453628 
00807 Adriana Vilar De Oliveira 20/07/1983 454155323 
01899 Alane Valesca De Jesus Oliveira Campos 17/08/1990 490373835 
01322 Alcione Pedroso Ferreira 08/10/1961 7027348957 
00402 Alda Maria Dos Santos 09/09/1971 369918472 
01511 Alda Szabo De Figueiredo 06/10/1967 203871030 
00500 Aldirene De Pinho Izidoro Alves 11/08/1974 237233344 
00011 Alessandra Dos Santos Lima 26/01/1975 26723742-X 
00806 Alessandra Ferreira Teixeira 04/01/1984 406505020 
00445 Alessandra Lima De Oliveira Cardoso 14/07/1980 327091769 
01136 Alessandra Patricia De Almeida 13/04/1979 321013657 
00054 Alessandra Rodrigues Castro 24/04/1975 270874720 
01641 Aline Aguiar Barbosa De Carvalho 05/11/1983 437855685 
01452 Aline Barbara De Lima 15/07/1989 447020110 
01141 Aline Beduli 05/11/1988 446234035 
01629 Aline Cristina Andrade Martins 17/11/1987 14459924 
01446 Aline Diana Melo Ribeiro 13/03/1990 492266487 
01488 Aline Maria Paes 17/01/1984 345628780 
01969 Aline Oliveira De Jesus 21/06/1985 419654999 
00162 Aline Paula Ferreira De Almeida 01/05/1986 410113013 
01213 Aline Regina Varini 30/10/1986 410316295 
01782 Aline Vano Aricó Teixeira 23/01/1977 127342898 
01242 Alini Hellen Pereira Rosa 08/01/1984 441508327 
00405 Ana Alves Da Silva 08/06/1958 163079444 
00998 Ana Carline Vieira 06/09/1980 250246879 
01654 Ana Carlota Barbosa Macedo 15/03/1963 520719049 
01481 Ana Carolina Iglesia Teixeira 31/12/1989 467049130 
01455 Ana Carolina Silva Barreto 08/12/1977 1673001 
00700 Ana Celma Pereira 30/09/1977 322397182 
00015 Ana Claudia Cesaroni 29/03/1979 300882889 
00683 Ana Cláudia Cury 12/09/1975 277880695 
00759 Ana Claudia Dos Santos Dias Torres 16/09/1983 432071660 
00501 Ana Claudia Fernandes Melo Silva 26/07/1975 307865423 
00617 Ana Julia Caetano Silva 11/11/1990 472312728 
01538 Ana Karine Martins Farias Minski 08/10/1984 342715252 
01080 Ana Lúcia Da Silva  07/10/1984 39636853 
01271 Ana Lucia Dos Santos 16/03/1967 19876181 
00699 Ana Maria Alves Da Silva 02/06/1975 229286331 
01400 Ana Maria Do Nascimento 08/04/1959 32239414-4 
00417 Ana Maria Ricardi Otegui Alves 02/09/1963 V0993460 
00101 Ana Paula Barauna 19/11/1989 463626813 
00591 Ana Paula Camargo 03/09/1972 200688273 
00495 Ana Paula Da Silva Antunes 16/01/1981 332229129 
01509 Ana Paula De Araújo Hanashiro 06/06/1971 248779448 
00167 Ana Paula De Oliveira Grecco 06/10/1975 27088404x 
00361 Ana Paula Dias Maia De Oliveira 25/07/1981 421731345 
01597 Ana Paula Rodrigues Dos S. Montesseli 01/12/1972 2723658900 
00669 Ana Paula Santos Romanov De Santana  15/10/1982 411963557 

00694 Ana Roseli Gonçalves Pereira 08/04/1983 34053364x 
00629 Anderson Rodrigues Leite 16/03/1982 344407226 
01004 André De Jesus Rodrigues 29/09/1979 28279198-X 
01365 Andre Ricardo Pierobom Curado 23/07/1978 295590282 
01225 Andréa Alves Dionísio 08/07/1973 2433900063 
00215 Andrea Azolini 01/03/1976 265394855 
01436 Andrea Bianco De Oliveira 02/03/1979 276514737 
01029 Andrea De Cassia Demarchi 04/06/1978 292494142 
01836 Andrea De Farias Santos 15/04/1975 277603213 
00097 Andrea Lucilene Da Silva 19/10/1975 272156103 
00184 Andrea Machado Dos Santos 15/05/1982 345216350 
00529 Andrea Passarelli 30/09/1969 21750095 
00043 Andréa Silvia Marques 28/10/1970 199420695 
01267 Andreia Alves De Freitas 22/06/1975 262275338 
00596 Andreia Cristina Da Silva Baldussi 01/09/1981 277700802 
01678 Andreia De Matos Da   27/05/1975 532605767 
01134 Andreia De Sousa Oliveira 08/05/1985 456805540 
00795 Andreia Do Carmo De Oliveira 30/08/1981 523719474 
00419 Andreia Dos Santos Silva 13/11/1986 457452870 
01418 Andreia Eloisa Da Rosa 09/11/1985 304193823 
01806 Andreia Fernanda Sousa Silva 13/05/1992 483158331 
00095 Andreia Lage Masson 17/04/1979 299939959 
01170 Andréia Pontes Da Silva Rodrigues 25/01/1975 245907464 
01568 Andréia Rossanelli Campos Epiphani 09/03/1981 307554521 
00831 Andrelaine De Sousa 04/01/1973 21184312-X 
00893 Andresa Martins Hurtado 01/01/1976 263122323 
00871 Andressa Da Conceição Targino 13/11/1991 3389662 
00239 Andressa De Oliveira Freitas 21/10/1978 291935102 
01914 Andressa Silva Dos Santos 04/05/1993 493217642 
01734 Andreza Cristina De Souza 22/03/1985 Mg14468232 
00811 Andreza Durante Buck Caldo 01/10/1976 295884125 
00317 Andreza Marins Peixoto 16/04/1976 271053422 
01368 Ângela Bellini Gut 24/09/1992 485570002 
01358 Angela Carachesque Silva 26/09/1981 44210468 
00840 Angela Maria Da Silva Vieira 28/07/1987 307651290 
00915 Angela Maria Janeiro Califoni 18/09/1954 55350744 
00841 Angela Maria Moretão Amaral 30/01/1980 334050601 
00157 Angela Maria Quinellato Vido 20/03/1970 18234195-1 
00819 Angela Regina Lopes De Oliveira 27/06/1988 4033373530 
01425 Angélica Aparecida Frutuoso Gonçalves 21/04/1956 10427469-4 
00448 Angelica De Alcantara 04/10/1977 279173209 
00177 Angélica Fernandes Basso 08/08/1977 283243223 
00305 Angelica Rosa Da Silva 22/02/1989 458682858 
01381 Angelina Sartorato Marques 14/01/1992 3747325808 
01410 Anita Cadorim Santos 24/11/1983 438177162 
00541 Anne Carvalho Santos 07/05/1992 393089472 
01294 Antônia Isidro Martins 12/07/1959 159766643 
01342 Antonia Valentim 03/11/1951 146696189 
01230 Aparecida Angela Perlin Pereira 22/04/1957 93107055 
01554 Aparecida De Arruda Machado De Oliveira 08/12/1956 143129247 
01770 Aparecida De Oliveira Neves De Campos 18/05/1959 13602342 
00718 Aparecida Senhorinha Ribeiro Valeri 09/04/1967 360587136 
00261 Aqueline Klebis 10/01/1975 25940123-7 
00076 Aracelli Luquim Infante 12/01/1978 291150093 
00363 Ariana Siqueira De Magalhães 31/07/1987 422934379 
01406 Ariane De Oliveira Alves 11/08/1983 411962292 
00758 Ariane Inês Rodrigues 18/09/1983 343268097 
01071 Ariane Marcela Da Silva 01/12/1990 477989743 
00272 Arlete Pereira De Souza Fernandes  01/08/1973 2922333262 
01345 Auzira Bbarbosa Da Silva Macedo 02/06/1958 125658345 
00797 Barbara Jacqueline Da Silva Nogal 04/02/1981 332831590 
01310 Barbara Teixeira De Souza 31/08/1989 46707866x 
01861 Beatriz De Jesus Santana 10/06/1988 412668890 
00206 Beatriz Félix Da Silva Fornagieri 01/09/1984 262714887 
01472 Beatriz Fernandes De Oliveira 17/07/1986 425192076 
00528 Beatriz Lavorente Itida 24/05/1992 487188809 
00084 Beatriz Maria Da Silva Brandão 03/09/1984 403757411 
01041 Benedita Belchior De Vasconcelos Moreira 13/11/1971 35361578x 
00040 Betania Nascimento Dos Santos 05/09/1980 297476531 
00111 Bianca De Carvalho Santos 25/05/1991 474021567 
00574 Bianca De Queiroz 10/09/1979 300216907 
00842 Bianca Maciel Borges 12/04/1986 413668824 
00271 Bianca Morais Da Silva 29/06/1979 262116984 
01664 Bianca Rodrigues Rosa 05/08/1992 486121732 
00304 Bruna Cristina Caetano Botelho 20/08/1988 444912253 
01218 Bruna Krasilchik 08/07/1990 46693080x 
01154 Bruna Soares Da Silva 12/02/1990 464447513 
00659 Bruno Vergara 25/06/1983 407700912 
01111 Cacilda Maria Carvalho De Souza 04/03/1969 54726236x 
00685 Camila  Silva 07/08/1984 451147157 
01789 Camila Cabral Salgueiro 10/01/1989 44777069x 
00077 Camila Cardoso De Souza 16/04/1991 479069141 
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RELAÇÃO GERAL – INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 
Função: 01 - Professor de Educação Básica I 
Total de candidatos inscritos: 1292 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01367 Adalgisa Barbosa Lopes 04/04/1982 502135542 
01049 Adenilton Da Paixão Araujo 04/04/1980 11952474 
00860 Adenir Delfino De Oliveira 30/09/1964 206472778 
00033 Adiléia Brito Rodrigues 05/05/1989 462090486 
00572 Adileia Costa Da Silva 11/12/1972 251063227 
00050 Adriana Almeida Motta 12/10/1986 404546705 
01486 Adriana Alves Pereira 14/04/1973 21327145x 
00439 Adriana Aparecida De Oliveira 22/07/1988 452811673 
00560 Adriana Araujo Vale Sampaio 02/01/1983 547589335 
00017 Adriana Basílio Dos Santos 12/07/1992 487490770 
01028 Adriana Campos Servo 25/06/1981 35118305x 
00934 Adriana Catarina De França Sales 22/08/1981 406782490 
00371 Adriana De Oliveira Silva Leal 22/04/1980 32990193x 
00889 Adriana De Paula Kroneis 14/07/1971 261198671 
01692 Adriana De Paulo Lima 12/06/1981 337604095 
00436 Adriana França Batista 18/01/1984 444021206 
01006 Adriana Gomes Barbosa Dos Santos 01/06/1985 411050266 
00828 Adriana Ienne 22/01/1977 306789656 
00935 Adriana Lopes Pereira Campos 25/10/1976 250181848 
01745 Adriana Maria Da Silva Oliveira 12/05/1982 340533705 
01248 Adriana Moura Veiga 23/10/1987 435113975 
01811 Adriana Silveira Da Silva Lago 13/11/1986 403372665 
00625 Adriana Sousa Silva De Couto 22/03/1975 289534859 
01236 Adriana Thomaz 08/10/1981 348724597 
00782 Adriana Toledo Sanata 18/04/1973 234247320 
00611 Adriana Valéria Ramiro Bento Da Silva 05/09/1975 295597896 
00524 Adriana Vida Fernandes 01/12/1975 265453628 
00807 Adriana Vilar De Oliveira 20/07/1983 454155323 
01899 Alane Valesca De Jesus Oliveira Campos 17/08/1990 490373835 
01322 Alcione Pedroso Ferreira 08/10/1961 7027348957 
00402 Alda Maria Dos Santos 09/09/1971 369918472 
01511 Alda Szabo De Figueiredo 06/10/1967 203871030 
00500 Aldirene De Pinho Izidoro Alves 11/08/1974 237233344 
00011 Alessandra Dos Santos Lima 26/01/1975 26723742-X 
00806 Alessandra Ferreira Teixeira 04/01/1984 406505020 
00445 Alessandra Lima De Oliveira Cardoso 14/07/1980 327091769 
01136 Alessandra Patricia De Almeida 13/04/1979 321013657 
00054 Alessandra Rodrigues Castro 24/04/1975 270874720 
01641 Aline Aguiar Barbosa De Carvalho 05/11/1983 437855685 
01452 Aline Barbara De Lima 15/07/1989 447020110 
01141 Aline Beduli 05/11/1988 446234035 
01629 Aline Cristina Andrade Martins 17/11/1987 14459924 
01446 Aline Diana Melo Ribeiro 13/03/1990 492266487 
01488 Aline Maria Paes 17/01/1984 345628780 
01969 Aline Oliveira De Jesus 21/06/1985 419654999 
00162 Aline Paula Ferreira De Almeida 01/05/1986 410113013 
01213 Aline Regina Varini 30/10/1986 410316295 
01782 Aline Vano Aricó Teixeira 23/01/1977 127342898 
01242 Alini Hellen Pereira Rosa 08/01/1984 441508327 
00405 Ana Alves Da Silva 08/06/1958 163079444 
00998 Ana Carline Vieira 06/09/1980 250246879 
01654 Ana Carlota Barbosa Macedo 15/03/1963 520719049 
01481 Ana Carolina Iglesia Teixeira 31/12/1989 467049130 
01455 Ana Carolina Silva Barreto 08/12/1977 1673001 
00700 Ana Celma Pereira 30/09/1977 322397182 
00015 Ana Claudia Cesaroni 29/03/1979 300882889 
00683 Ana Cláudia Cury 12/09/1975 277880695 
00759 Ana Claudia Dos Santos Dias Torres 16/09/1983 432071660 
00501 Ana Claudia Fernandes Melo Silva 26/07/1975 307865423 
00617 Ana Julia Caetano Silva 11/11/1990 472312728 
01538 Ana Karine Martins Farias Minski 08/10/1984 342715252 
01080 Ana Lúcia Da Silva  07/10/1984 39636853 
01271 Ana Lucia Dos Santos 16/03/1967 19876181 
00699 Ana Maria Alves Da Silva 02/06/1975 229286331 
01400 Ana Maria Do Nascimento 08/04/1959 32239414-4 
00417 Ana Maria Ricardi Otegui Alves 02/09/1963 V0993460 
00101 Ana Paula Barauna 19/11/1989 463626813 
00591 Ana Paula Camargo 03/09/1972 200688273 
00495 Ana Paula Da Silva Antunes 16/01/1981 332229129 
01509 Ana Paula De Araújo Hanashiro 06/06/1971 248779448 
00167 Ana Paula De Oliveira Grecco 06/10/1975 27088404x 
00361 Ana Paula Dias Maia De Oliveira 25/07/1981 421731345 
01597 Ana Paula Rodrigues Dos S. Montesseli 01/12/1972 2723658900 
00669 Ana Paula Santos Romanov De Santana  15/10/1982 411963557 
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01859 Camila Carvalho De Oliveira Matos 25/03/1982 405497519 
00497 Camila Cristina Bacchin Fernandes 08/11/1989 450225537 
01032 Camila Maria Do Nascimento 20/09/1988 454346773 
01793 Camila Pondaco Bonanno 25/04/1983 305712561 
01326 Camila Reame Da Rocha 18/11/1989 464366513 
00684 Camila Regina Laureano Ribeiro 04/05/1979 304722947 
01869 Camila Rocha Pereira Silva  19/12/1984 41011280x 
01099 Camila Rosconi De Lima 18/09/1981 343339237 
00787 Camila Santos Jacinto 17/12/1989 463876167 
01826 Camila Silva Gomes Ribeiro 26/10/1982 27677321-4 
00068 Candida Maria De Jesus Heg Oliveira 30/09/1961 143082139 
01115 Carina Aparecida Boni 09/03/1983 330973368 
00716 Carina Dias Ferreira 10/11/1980 328320997 
01577 Carla Aparecida De Oliveira 08/12/1982 353612066 
01829 Carla Augusta Savieto Tartaro Colodo 05/07/1983 440542200 
00370 Carla Badim Marquez 08/08/1985 442270069 
00035 Carla Bernardes Da Silva 25/09/1975 271509405 
01407 Carla Bianca Manzatto Cipolla 10/01/1989 469098351 
00714 Carla Cristina Do Nascimento 14/12/1981 334431724 
00449 Carla Cristina Rosa Dos Santos 01/10/1982 219742492 
00943 Carla Gabriela Dos Santos 02/11/1988 447755043 
01521 Carla Luiza Pereira Da Silva 05/07/1986 42935017x 
00146 Carla Roberta Rivelli Delgado A. Navarro 29/10/1986 343304739 
01316 Carla Rocha Batista Rabelo 21/01/1987 387946913 
00575 Carlos Franco De Almeida 17/01/1977 268541516 
01894 Carolina De Brito 16/05/1988 43809244-2 
01508 Carolina De Moraes 20/03/1990 467295311 
00002 Carolina Maria Puglieri 08/04/1988 43236027x 
01915 Carolina Modeneis Ruela 18/10/1978 296343845 
00093 Carolina Reche Terneiro Do Nascimento 14/05/1982 343269909 
01658 Caroline Dos Santos Paiva 24/07/1993 489807756 
00381 Caroline Evelin Souza Prado 02/06/1980 274072294 
01589 Caroline Manzato De Favre Zuino 31/08/1986 344646087 
01479 Catia 26/03/1983 329694042 
00945 Catia Saldanha Pinheiro Lopes 19/01/1980 32410442x 
00083 Celeste De Oliveira Batista 18/09/1957 163657385 
01276 Celia Galdino Miguel 21/07/1980 40664360x 
00047 Celiane Maria Guerra De Almeida 18/04/1971 504611999 
01340 Celisa Nunes Da Silva 02/08/1974 255629990 
01361 Celma Izabel Firmino Medina 20/11/1974 541664001 
01261 Cibele Bastos Ferreira 02/04/1979 309370577 
00051 Cibele Cristina Rossi 04/03/1988 438751826 
00884 Cibele Silva Dos Santos 21/05/1987 349055531 
00183 Cibeli Ramos Dos Anjos 13/03/1987 423229436 
01411 Cilene Xavier Silva 03/11/1973 246014076 
00179 Cileni Leticia Pereira Picholari 17/08/1992 48206019 
00121 Cintia Calado Soares Oliveira 16/09/1989 475659454 
01933 Cintia Chrstine Risso Torres 09/05/1988 414995193 
00687 Cintia Figueredo Da Silva 03/11/1979 332829741 
01494 Cíntia Vanessa Gomes 29/01/1991 478334485 
01379 Cirlei Antunes De Oliveira 07/02/1973 280249391 
00627 Clarice Lemos Da Silva Oliveira 11/11/1972 221355972 
01187 Claudete Honorato Silva 11/10/1978 345181591 
01445 Claudia Agg Zafani 05/08/1971 232680693 
00335 Cláudia Aparecida Conceição 08/08/1975 288958226 
01961 Claudia Aparecida Da Silva 08/11/1982 42422624/8 
00854 Claudia Barbosa Silva De Almeida 19/11/1980 334435560 
01184 Claudia Brandina Winck 12/05/1986 417176569 
00465 Claudia Correia 07/12/1972 236315869 
01179 Claudia Cristina Pacanaro 09/05/1986 46968964x 
01161 Claudia Da Silva Costa 21/08/1978 57311179-0 
00916 Claudia De Assis Santos 04/01/1981 418326800 
00312 Cláudia De Brito Santos Souza 12/03/1982 37944950x 
01195 Claudia De Jesus Barreto 15/01/1974 270224610 
01470 Claudia De Paula Morais Ribeiro 07/05/1981 428986717 
00850 Claudia Karine Meinke 02/09/1976 1064796285 
01240 Claudia Petrilli Quadros 04/02/1992 482898240 
01148 Claudia Pezarin Nunes Costa 03/03/1982 348730627 
00166 Claudia Piccoli 26/10/1971 252681654 
01007 Claudiana Cardoso Da Silv 03/12/1985 377624093 
00624 Claudilene Alves De Souza Campos 17/11/1968 195153721 
00731 Claudineia Alves Brandao E Silva 15/02/1977 272160581 
01178 Claudineia Da Costa Faria 23/03/1986 412940462 
00610 Claudineia Madalena Alves Ramos 16/02/1966 24601779x 
01038 Claudirene Ribeiro Neres De Assis 01/09/1982 429717751 
01610 Clayde Aparecida Pegoretti Gomes 08/05/1962 9511526-2 
00680 Cleber Americo Cartuchi 25/10/1987 331089580 
01391 Cleide Souza De Oliveira 21/06/1972 266250919 
01149 Cleidiomar De Souza Freitas 07/10/1988 1432521276 
00794 Clelia Cassalho Rodrigues 30/07/1982 30166601802 
00301 Cleonice De Almeida 09/07/1970 257315640 
01146 Cleonice Peres De Lima Sannomiya 20/08/1966 17370170x 

00961 Cleonice Teles Alexandre 13/11/1984 34796256 
01814 Cleusa Aparecida De Oliveira 22/09/1960 12989819 
00346 Cleusmária Cardoso De Jesus Tardelli 29/06/1969 279577333 
00877 Conceição Cavalcante Da Silva 25/11/1974 376696588 
00784 Creuza Pessoa De Araújo Cruz 02/04/1968 099016541 
00225 Crislair Faria Homet 20/01/1972 251228836 
01851 Cristhiane Caldeira Araujo Gouveia 28/08/1983 333130704 
00391 Cristiane Alexandra Da Silva 26/08/1973 2846713903 
00492 Cristiane Alves Viana Ferraz  20/04/1970 193457015 
01741 Cristiane Comparoni Varago 08/12/1973 227097038 
01571 Cristiane De Oliveira Roncon 01/11/1980 297974920 
01948 Cristiane Dos Santos Silva 11/07/1978 253461315 
00829 Cristiane Dos Santos Silva 18/02/1977 28168389x 
00230 Cristiane Faria Homet Montagnana 20/02/1967 18511649 
01737 Cristiane Godoy Scrico  Da Silva 05/08/1970 421004587 
00654 Cristiane Pereira Antunes 15/03/1975 246778428 
00820 Cristiane Rodrigues De Freitas 01/03/1986 40218760x 
01541 Cristiane Rufino Chaves Da Silva 29/10/1985 428554702 
01396 Cristiane Tédde Antonio 19/06/1973 258062496 
00334 Cristina Alves De Oliveira Silva 19/07/1979 308469458 
00210 Cristina Da Silva Alves 30/10/1986 416830353 
01580 Cyntia Cristina Alves Paulino 02/04/1979 284029257 
01738 Dafne Aline Lourenço Dominicali 19/08/1987 40889748x 
00327 Daiana Da Silva 18/11/1985 431362178 
01778 Daiana Janaína Da Silva 31/03/1987 430250654 
00091 Daiana Pereira 02/09/1981 32984099 
00290 Daiane Campos Silva 03/01/1989 344248525 
01883 Daiane Cristina Balan 21/02/1985 410044453 
00665 Daiane Fonseca Pereira 28/02/1990 46369000x 
01649 Daiane Gimenes Lover Fuentes 14/06/1986 403374571 
00249 Daiane Silva Morales 28/01/1992 480579052 
01635 Dalva Aparecida Santos Sanches 19/03/1982 25498096x 
01918 Damaris Garcia Barbosa Dos Santos 18/01/1971 212776526 
00263 Damaris Rozalen Garcia Duarte 08/03/1986 405033102 
01499 Damaris Santana Dos Santos Motta 13/02/1986 428583581 
00428 Damaris Vieira De Melo Leme 10/10/1975 268662174 
01448 Damiresalmeidados Santos 11/09/1989 467144886 
01473 Daniel Polo Cezareto 12/03/1985 418435480 
00145 Daniela Alves Mota 10/03/1989 351958757 
00540 Daniela Aparecida Da Salete 13/11/1982 4110644559 
01713 Daniela Aparecida Siqueira 02/01/1981 43257998 
01467 Daniela Araújo De Lima 04/08/1983 441454185 
01390 Daniela Bueno Da Cunha 12/08/1983 4255084602 
00375 Daniela Cristiane De Souza Oliveira 12/01/1981 309685199 
00770 Daniela Da Silva Ferreira 28/07/1988 451352300 
01065 Daniela De Aguiar Tertuliano Macedo 28/09/1979 307107899 
01856 Daniela De Araujo Braga Dos Santos 21/07/1981 338700444 
01624 Daniela De Paula Cipoloni Pereira 05/07/1975 255056072 
01043 Daniela Dos Santos Souza Bahia 17/03/1993 491570156 
01647 Daniela Gimenes Lover Fuentes 27/05/1989 450347679 
00187 Daniela Gomes Sanches 10/07/1987 417177379 
01903 Daniela Luzia Mathias 16/02/1991 479002514 
01339 Daniela Martinelli Nunes 02/02/1981 336316574 
01334 Daniela Martiniano Dos Santos Soares 13/08/1991 479182292 
00630 Daniela Mota Di Lella Messias 18/07/1991 36524365-6 
00942 Daniela Nascimento Lima Ribeiro 11/06/1984 1415960232 
01268 Daniela Ortolani Trevejo 26/06/1980 322316364 
00856 Daniela Paula Humberto 30/03/1981 340537036 
01377 Daniela Silva Da Cruz 04/03/1975 282717055 
01583 Daniele Aparecida Raveli De Faria 07/06/1970 222031499 
00631 Daniele Bastos Da Costa Moriglia 18/07/1985 29484112 
00780 Daniele Carvalho Da Silva 23/04/1986 418610939 
00257 Daniele Cristine Da Silva 24/12/1986 307477010 
00550 Daniele Cristine Palhares 19/04/1993 490106462 
00438 Daniele De Oliveira Dias 11/05/1985 339222190 
01788 Daniele Figueiredo Freire Gonçalves 22/09/1978 396357246 
01297 Daniele Maduro 04/05/1988 42666338-X 
00966 Daniele Renata De Oliveira 30/09/1981 343270596 
01970 Daniele Romão Da Cruz 26/01/1986 483976866 
01955 Daniele Silva De Almeida 26/02/1988 496263523 
00300 Danieli Aparecida De Almeida Santos 01/10/1985 33504024x 
01884 Danieli Da Silva Ramos 09/12/1993 49540181-X 
00519 Danubia De Santana Dos Santos 18/10/1982 452033767 
01748 Dáurea Regina Alves Pereira 11/02/1976 266231676 
01344 Davina Barbosa Cravo 16/12/1976 274657387 
00722 Davyla Teles De Jesus Souza 01/05/1987 289732207 
01910 Dayane De Oliveira Silva 19/07/1983 406139313 
00762 Dayane Fernanda Pereira 03/11/1991 479593796 
01172 Débora Cipriani Vittoretto Esteves 04/10/1975 21116240-9 
01022 Debora Domingues Dos Santos 29/08/1966 174220248 
00364 Debora Generosa De Lima 10/08/1980 33422228x 
01384 Débora Monteiro Acioly Lins 12/09/1979 275617865 

00234 Debora Sofia Machado Da Cruz 09/01/1978 275284657 
00647 Debora Sousa De Santana 06/05/1986 346508137 
01067 Deise Alves De Alencar 26/03/1975 258415186 
00563 Dener Rodrigues Barbosa 26/07/1989 467125764 
01068 Denise Cristina Avelino Leonardi 08/03/1979 28594096x 
00520 Denise Fernandes Lopes 31/05/1974 256554511 
00096 Denise Giacomini Volpe 10/01/1983 345192291 
00342 Denise Gomes Sanches 20/05/1984 417175942 
01153 Denise Gonzaga 07/07/1986 426659053 
00159 Denise Lima De Brito  29/06/1989 470692959 
00163 Denise Porto  16/09/1970 207900899 
00536 Denise Santos De Souza 05/12/1980 339219385 
01865 Dercia Lima Borges De Moraes 17/03/1983 430121180 
00478 Diana Maria Dos Santos 02/12/1993 416389752 
01932 Diego Alves Dos Santos 08/08/1989 46713973 
00128 Diego Da Silva 22/03/1988 419523856 
00761 Dinalva Bezerra Sampaio De Azevedo 29/03/1964 228810942 
00358 Dirce Castanha Lourenço Dos Santos 04/11/1964 178790667 
01012 Dulcineia Aparecida Dos Santos 15/09/1977 290800547 
01781 Edena Maria De Alvarenga 24/05/1966 M3527183 
00956 Ediane Cristine Dorta Moreira 06/11/1984 403549978 
00354 Edilaine Alves De Oliveira Gonçalves 31/10/1977 283484895 
00523 Edilaine Aparecida Gomes De Souza 08/08/1973 262891189 
00137 Edilene Santos Soares 25/02/1988 344655295 
01000 Edinalva Pinto 26/04/1965 172182888 
00705 Edirlei Leal 25/05/1978 303833051 
01633 Edna Ap. Leardine Dominicali 01/10/1960 15542023 
01901 Edna Cristina Estevan 23/10/1979 324531886 
01174 Edna Maria Da Silva Doratiotto 20/12/1978 53624723 
00245 Edna Maria Ferreira Lima Chirotto 25/01/1958 104027113 
00743 Edna Sirqueira Sabino 04/12/1979 28860814-8 
01320 Edneide Alcantara Ferrari Veras 08/04/1964 18177912-2 
00102 Elaine Aparecida Vaz 18/10/1964 19712956 
00415 Elaine Cristina Conti Castilho 18/03/1968 222023788 
00769 Elaine Cristina De Paula Viana Oliveira 06/08/1978 286829101 
00427 Elaine Cristina Dos Santos F. Cavalcante  16/02/1979 305652175 
01238 Elaine Cristina Gandini Ribeiro 25/08/1978 330002375 
00844 Elaine Cristina Marquezini 16/06/1980 342717583 
00573 Elaine Cristine Cortez 10/04/1974 238713118 
00010 Elaine Da Penha Severino 17/09/1973 255176338 
01330 Elaine Dos Santos 15/12/1967 217499764 
01233 Elaine Hilda Barbosa Maia 11/01/1978 295909924 
00849 Elaine Maria Dos Santos Amaral 01/08/1977 3030256930 
01441 Elaíne Pereira Da Silva 19/01/1990 7893506 
00030 Elaine Regina Calixto Da Silva 28/03/1980 322128171 
00174 Elena Aparecida De Assunção 06/07/1968 19430323 
00298 Eleni Cardoso Fernandes 15/04/1980 34326562 
01707 Elenice Da Silva Campos 15/12/1989 444714030 
01480 Elenice Silva De Oliveira 30/05/1985 40159697 
01513 Elenita Speglic De Salvo 13/04/1971 203905404 
00901 Eleonia Ferreira Da Silva 01/02/1984 33666218x 
01075 Eli Sandra Resende Inácio F. Da Silva 09/01/1977 29800317x 
01565 Eliana Cristina Santos Timponi 01/11/1978 337318025 
01113 Eliana Da Silva Costa 14/12/1967 188419536 
01200 Eliana De Almeida Mariano 04/07/1961 04326079860 
00367 Eliana Ferreira Do Carmo 17/12/1980 351182810 
00416 Eliana Hilda Barbosa 17/01/1976 26595498-8 
00481 Eliana Maria Sampaio Defanti 24/09/1965 167678681 
01102 Eliane Aparecida Bosco 19/08/1984 411062918 
01975 Eliane Cristina Carlos De Lima 17/03/1981 340544703 
01919 Eliane Das Grças Trindade Silva 09/02/1978 562472666 
01566 Eliane De Souza Silva Scolaro 27/12/1973 57138815 
00018 Eliane Dos Santos Costa 13/11/1977 294962657 
01135 Eliane Garducci Leite 12/04/1964 13403370 
01670 Eliane Gonçalves Fonseca 17/07/1978 297647489 
01885 Elicarla Batista Alves 14/10/1982 418437294 
01607 Elidamares Gabriel Da Silva Conrado 22/02/1970 220303022 
00189 Eliege Pereira Gomes 22/04/1978 291152156 
01804 Eliete De Almeida Furukawa 07/05/1966 151340006 
00311 Eliete Pereira De Oliveira 23/10/1978 297961718 
00339 Elinéia França Silva Batista 09/02/1988 422894916 
01591 Elisa Avila Nogueira 27/08/1974 295404917 
00798 Elisabete Cristina Fabricio Garcia 06/06/1960 132528344 
00748 Elisabete Cristina Mancini 25/11/1983 350699033 
00950 Elisabete Maria Da Gama 28/12/1959 13604170 
01544 Elisabeth Marques Martins 08/05/1986 427689958 
01419 Elisangela Alves De Morais 25/09/1979 307261335 
01150 Elisangela Aparecida Bissotto Fernandes 19/08/1972 265954903 
01464 Elisangela De Farias Santos 05/03/1974 266751234 
01449 Elisangela Norberto Carneiro Machado 21/02/1976 275089265 
01771 Elisângela Oliveira Da Mata Pedrosa 01/01/1980 360920780 
00567 Elisângela Padilha Dos Santos 13/12/1976 548062341 
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00694 Ana Roseli Gonçalves Pereira 08/04/1983 34053364x 
00629 Anderson Rodrigues Leite 16/03/1982 344407226 
01004 André De Jesus Rodrigues 29/09/1979 28279198-X 
01365 Andre Ricardo Pierobom Curado 23/07/1978 295590282 
01225 Andréa Alves Dionísio 08/07/1973 2433900063 
00215 Andrea Azolini 01/03/1976 265394855 
01436 Andrea Bianco De Oliveira 02/03/1979 276514737 
01029 Andrea De Cassia Demarchi 04/06/1978 292494142 
01836 Andrea De Farias Santos 15/04/1975 277603213 
00097 Andrea Lucilene Da Silva 19/10/1975 272156103 
00184 Andrea Machado Dos Santos 15/05/1982 345216350 
00529 Andrea Passarelli 30/09/1969 21750095 
00043 Andréa Silvia Marques 28/10/1970 199420695 
01267 Andreia Alves De Freitas 22/06/1975 262275338 
00596 Andreia Cristina Da Silva Baldussi 01/09/1981 277700802 
01678 Andreia De Matos Da   27/05/1975 532605767 
01134 Andreia De Sousa Oliveira 08/05/1985 456805540 
00795 Andreia Do Carmo De Oliveira 30/08/1981 523719474 
00419 Andreia Dos Santos Silva 13/11/1986 457452870 
01418 Andreia Eloisa Da Rosa 09/11/1985 304193823 
01806 Andreia Fernanda Sousa Silva 13/05/1992 483158331 
00095 Andreia Lage Masson 17/04/1979 299939959 
01170 Andréia Pontes Da Silva Rodrigues 25/01/1975 245907464 
01568 Andréia Rossanelli Campos Epiphani 09/03/1981 307554521 
00831 Andrelaine De Sousa 04/01/1973 21184312-X 
00893 Andresa Martins Hurtado 01/01/1976 263122323 
00871 Andressa Da Conceição Targino 13/11/1991 3389662 
00239 Andressa De Oliveira Freitas 21/10/1978 291935102 
01914 Andressa Silva Dos Santos 04/05/1993 493217642 
01734 Andreza Cristina De Souza 22/03/1985 Mg14468232 
00811 Andreza Durante Buck Caldo 01/10/1976 295884125 
00317 Andreza Marins Peixoto 16/04/1976 271053422 
01368 Ângela Bellini Gut 24/09/1992 485570002 
01358 Angela Carachesque Silva 26/09/1981 44210468 
00840 Angela Maria Da Silva Vieira 28/07/1987 307651290 
00915 Angela Maria Janeiro Califoni 18/09/1954 55350744 
00841 Angela Maria Moretão Amaral 30/01/1980 334050601 
00157 Angela Maria Quinellato Vido 20/03/1970 18234195-1 
00819 Angela Regina Lopes De Oliveira 27/06/1988 4033373530 
01425 Angélica Aparecida Frutuoso Gonçalves 21/04/1956 10427469-4 
00448 Angelica De Alcantara 04/10/1977 279173209 
00177 Angélica Fernandes Basso 08/08/1977 283243223 
00305 Angelica Rosa Da Silva 22/02/1989 458682858 
01381 Angelina Sartorato Marques 14/01/1992 3747325808 
01410 Anita Cadorim Santos 24/11/1983 438177162 
00541 Anne Carvalho Santos 07/05/1992 393089472 
01294 Antônia Isidro Martins 12/07/1959 159766643 
01342 Antonia Valentim 03/11/1951 146696189 
01230 Aparecida Angela Perlin Pereira 22/04/1957 93107055 
01554 Aparecida De Arruda Machado De Oliveira 08/12/1956 143129247 
01770 Aparecida De Oliveira Neves De Campos 18/05/1959 13602342 
00718 Aparecida Senhorinha Ribeiro Valeri 09/04/1967 360587136 
00261 Aqueline Klebis 10/01/1975 25940123-7 
00076 Aracelli Luquim Infante 12/01/1978 291150093 
00363 Ariana Siqueira De Magalhães 31/07/1987 422934379 
01406 Ariane De Oliveira Alves 11/08/1983 411962292 
00758 Ariane Inês Rodrigues 18/09/1983 343268097 
01071 Ariane Marcela Da Silva 01/12/1990 477989743 
00272 Arlete Pereira De Souza Fernandes  01/08/1973 2922333262 
01345 Auzira Bbarbosa Da Silva Macedo 02/06/1958 125658345 
00797 Barbara Jacqueline Da Silva Nogal 04/02/1981 332831590 
01310 Barbara Teixeira De Souza 31/08/1989 46707866x 
01861 Beatriz De Jesus Santana 10/06/1988 412668890 
00206 Beatriz Félix Da Silva Fornagieri 01/09/1984 262714887 
01472 Beatriz Fernandes De Oliveira 17/07/1986 425192076 
00528 Beatriz Lavorente Itida 24/05/1992 487188809 
00084 Beatriz Maria Da Silva Brandão 03/09/1984 403757411 
01041 Benedita Belchior De Vasconcelos Moreira 13/11/1971 35361578x 
00040 Betania Nascimento Dos Santos 05/09/1980 297476531 
00111 Bianca De Carvalho Santos 25/05/1991 474021567 
00574 Bianca De Queiroz 10/09/1979 300216907 
00842 Bianca Maciel Borges 12/04/1986 413668824 
00271 Bianca Morais Da Silva 29/06/1979 262116984 
01664 Bianca Rodrigues Rosa 05/08/1992 486121732 
00304 Bruna Cristina Caetano Botelho 20/08/1988 444912253 
01218 Bruna Krasilchik 08/07/1990 46693080x 
01154 Bruna Soares Da Silva 12/02/1990 464447513 
00659 Bruno Vergara 25/06/1983 407700912 
01111 Cacilda Maria Carvalho De Souza 04/03/1969 54726236x 
00685 Camila  Silva 07/08/1984 451147157 
01789 Camila Cabral Salgueiro 10/01/1989 44777069x 
00077 Camila Cardoso De Souza 16/04/1991 479069141 

01859 Camila Carvalho De Oliveira Matos 25/03/1982 405497519 
00497 Camila Cristina Bacchin Fernandes 08/11/1989 450225537 
01032 Camila Maria Do Nascimento 20/09/1988 454346773 
01793 Camila Pondaco Bonanno 25/04/1983 305712561 
01326 Camila Reame Da Rocha 18/11/1989 464366513 
00684 Camila Regina Laureano Ribeiro 04/05/1979 304722947 
01869 Camila Rocha Pereira Silva  19/12/1984 41011280x 
01099 Camila Rosconi De Lima 18/09/1981 343339237 
00787 Camila Santos Jacinto 17/12/1989 463876167 
01826 Camila Silva Gomes Ribeiro 26/10/1982 27677321-4 
00068 Candida Maria De Jesus Heg Oliveira 30/09/1961 143082139 
01115 Carina Aparecida Boni 09/03/1983 330973368 
00716 Carina Dias Ferreira 10/11/1980 328320997 
01577 Carla Aparecida De Oliveira 08/12/1982 353612066 
01829 Carla Augusta Savieto Tartaro Colodo 05/07/1983 440542200 
00370 Carla Badim Marquez 08/08/1985 442270069 
00035 Carla Bernardes Da Silva 25/09/1975 271509405 
01407 Carla Bianca Manzatto Cipolla 10/01/1989 469098351 
00714 Carla Cristina Do Nascimento 14/12/1981 334431724 
00449 Carla Cristina Rosa Dos Santos 01/10/1982 219742492 
00943 Carla Gabriela Dos Santos 02/11/1988 447755043 
01521 Carla Luiza Pereira Da Silva 05/07/1986 42935017x 
00146 Carla Roberta Rivelli Delgado A. Navarro 29/10/1986 343304739 
01316 Carla Rocha Batista Rabelo 21/01/1987 387946913 
00575 Carlos Franco De Almeida 17/01/1977 268541516 
01894 Carolina De Brito 16/05/1988 43809244-2 
01508 Carolina De Moraes 20/03/1990 467295311 
00002 Carolina Maria Puglieri 08/04/1988 43236027x 
01915 Carolina Modeneis Ruela 18/10/1978 296343845 
00093 Carolina Reche Terneiro Do Nascimento 14/05/1982 343269909 
01658 Caroline Dos Santos Paiva 24/07/1993 489807756 
00381 Caroline Evelin Souza Prado 02/06/1980 274072294 
01589 Caroline Manzato De Favre Zuino 31/08/1986 344646087 
01479 Catia 26/03/1983 329694042 
00945 Catia Saldanha Pinheiro Lopes 19/01/1980 32410442x 
00083 Celeste De Oliveira Batista 18/09/1957 163657385 
01276 Celia Galdino Miguel 21/07/1980 40664360x 
00047 Celiane Maria Guerra De Almeida 18/04/1971 504611999 
01340 Celisa Nunes Da Silva 02/08/1974 255629990 
01361 Celma Izabel Firmino Medina 20/11/1974 541664001 
01261 Cibele Bastos Ferreira 02/04/1979 309370577 
00051 Cibele Cristina Rossi 04/03/1988 438751826 
00884 Cibele Silva Dos Santos 21/05/1987 349055531 
00183 Cibeli Ramos Dos Anjos 13/03/1987 423229436 
01411 Cilene Xavier Silva 03/11/1973 246014076 
00179 Cileni Leticia Pereira Picholari 17/08/1992 48206019 
00121 Cintia Calado Soares Oliveira 16/09/1989 475659454 
01933 Cintia Chrstine Risso Torres 09/05/1988 414995193 
00687 Cintia Figueredo Da Silva 03/11/1979 332829741 
01494 Cíntia Vanessa Gomes 29/01/1991 478334485 
01379 Cirlei Antunes De Oliveira 07/02/1973 280249391 
00627 Clarice Lemos Da Silva Oliveira 11/11/1972 221355972 
01187 Claudete Honorato Silva 11/10/1978 345181591 
01445 Claudia Agg Zafani 05/08/1971 232680693 
00335 Cláudia Aparecida Conceição 08/08/1975 288958226 
01961 Claudia Aparecida Da Silva 08/11/1982 42422624/8 
00854 Claudia Barbosa Silva De Almeida 19/11/1980 334435560 
01184 Claudia Brandina Winck 12/05/1986 417176569 
00465 Claudia Correia 07/12/1972 236315869 
01179 Claudia Cristina Pacanaro 09/05/1986 46968964x 
01161 Claudia Da Silva Costa 21/08/1978 57311179-0 
00916 Claudia De Assis Santos 04/01/1981 418326800 
00312 Cláudia De Brito Santos Souza 12/03/1982 37944950x 
01195 Claudia De Jesus Barreto 15/01/1974 270224610 
01470 Claudia De Paula Morais Ribeiro 07/05/1981 428986717 
00850 Claudia Karine Meinke 02/09/1976 1064796285 
01240 Claudia Petrilli Quadros 04/02/1992 482898240 
01148 Claudia Pezarin Nunes Costa 03/03/1982 348730627 
00166 Claudia Piccoli 26/10/1971 252681654 
01007 Claudiana Cardoso Da Silv 03/12/1985 377624093 
00624 Claudilene Alves De Souza Campos 17/11/1968 195153721 
00731 Claudineia Alves Brandao E Silva 15/02/1977 272160581 
01178 Claudineia Da Costa Faria 23/03/1986 412940462 
00610 Claudineia Madalena Alves Ramos 16/02/1966 24601779x 
01038 Claudirene Ribeiro Neres De Assis 01/09/1982 429717751 
01610 Clayde Aparecida Pegoretti Gomes 08/05/1962 9511526-2 
00680 Cleber Americo Cartuchi 25/10/1987 331089580 
01391 Cleide Souza De Oliveira 21/06/1972 266250919 
01149 Cleidiomar De Souza Freitas 07/10/1988 1432521276 
00794 Clelia Cassalho Rodrigues 30/07/1982 30166601802 
00301 Cleonice De Almeida 09/07/1970 257315640 
01146 Cleonice Peres De Lima Sannomiya 20/08/1966 17370170x 

00961 Cleonice Teles Alexandre 13/11/1984 34796256 
01814 Cleusa Aparecida De Oliveira 22/09/1960 12989819 
00346 Cleusmária Cardoso De Jesus Tardelli 29/06/1969 279577333 
00877 Conceição Cavalcante Da Silva 25/11/1974 376696588 
00784 Creuza Pessoa De Araújo Cruz 02/04/1968 099016541 
00225 Crislair Faria Homet 20/01/1972 251228836 
01851 Cristhiane Caldeira Araujo Gouveia 28/08/1983 333130704 
00391 Cristiane Alexandra Da Silva 26/08/1973 2846713903 
00492 Cristiane Alves Viana Ferraz  20/04/1970 193457015 
01741 Cristiane Comparoni Varago 08/12/1973 227097038 
01571 Cristiane De Oliveira Roncon 01/11/1980 297974920 
01948 Cristiane Dos Santos Silva 11/07/1978 253461315 
00829 Cristiane Dos Santos Silva 18/02/1977 28168389x 
00230 Cristiane Faria Homet Montagnana 20/02/1967 18511649 
01737 Cristiane Godoy Scrico  Da Silva 05/08/1970 421004587 
00654 Cristiane Pereira Antunes 15/03/1975 246778428 
00820 Cristiane Rodrigues De Freitas 01/03/1986 40218760x 
01541 Cristiane Rufino Chaves Da Silva 29/10/1985 428554702 
01396 Cristiane Tédde Antonio 19/06/1973 258062496 
00334 Cristina Alves De Oliveira Silva 19/07/1979 308469458 
00210 Cristina Da Silva Alves 30/10/1986 416830353 
01580 Cyntia Cristina Alves Paulino 02/04/1979 284029257 
01738 Dafne Aline Lourenço Dominicali 19/08/1987 40889748x 
00327 Daiana Da Silva 18/11/1985 431362178 
01778 Daiana Janaína Da Silva 31/03/1987 430250654 
00091 Daiana Pereira 02/09/1981 32984099 
00290 Daiane Campos Silva 03/01/1989 344248525 
01883 Daiane Cristina Balan 21/02/1985 410044453 
00665 Daiane Fonseca Pereira 28/02/1990 46369000x 
01649 Daiane Gimenes Lover Fuentes 14/06/1986 403374571 
00249 Daiane Silva Morales 28/01/1992 480579052 
01635 Dalva Aparecida Santos Sanches 19/03/1982 25498096x 
01918 Damaris Garcia Barbosa Dos Santos 18/01/1971 212776526 
00263 Damaris Rozalen Garcia Duarte 08/03/1986 405033102 
01499 Damaris Santana Dos Santos Motta 13/02/1986 428583581 
00428 Damaris Vieira De Melo Leme 10/10/1975 268662174 
01448 Damiresalmeidados Santos 11/09/1989 467144886 
01473 Daniel Polo Cezareto 12/03/1985 418435480 
00145 Daniela Alves Mota 10/03/1989 351958757 
00540 Daniela Aparecida Da Salete 13/11/1982 4110644559 
01713 Daniela Aparecida Siqueira 02/01/1981 43257998 
01467 Daniela Araújo De Lima 04/08/1983 441454185 
01390 Daniela Bueno Da Cunha 12/08/1983 4255084602 
00375 Daniela Cristiane De Souza Oliveira 12/01/1981 309685199 
00770 Daniela Da Silva Ferreira 28/07/1988 451352300 
01065 Daniela De Aguiar Tertuliano Macedo 28/09/1979 307107899 
01856 Daniela De Araujo Braga Dos Santos 21/07/1981 338700444 
01624 Daniela De Paula Cipoloni Pereira 05/07/1975 255056072 
01043 Daniela Dos Santos Souza Bahia 17/03/1993 491570156 
01647 Daniela Gimenes Lover Fuentes 27/05/1989 450347679 
00187 Daniela Gomes Sanches 10/07/1987 417177379 
01903 Daniela Luzia Mathias 16/02/1991 479002514 
01339 Daniela Martinelli Nunes 02/02/1981 336316574 
01334 Daniela Martiniano Dos Santos Soares 13/08/1991 479182292 
00630 Daniela Mota Di Lella Messias 18/07/1991 36524365-6 
00942 Daniela Nascimento Lima Ribeiro 11/06/1984 1415960232 
01268 Daniela Ortolani Trevejo 26/06/1980 322316364 
00856 Daniela Paula Humberto 30/03/1981 340537036 
01377 Daniela Silva Da Cruz 04/03/1975 282717055 
01583 Daniele Aparecida Raveli De Faria 07/06/1970 222031499 
00631 Daniele Bastos Da Costa Moriglia 18/07/1985 29484112 
00780 Daniele Carvalho Da Silva 23/04/1986 418610939 
00257 Daniele Cristine Da Silva 24/12/1986 307477010 
00550 Daniele Cristine Palhares 19/04/1993 490106462 
00438 Daniele De Oliveira Dias 11/05/1985 339222190 
01788 Daniele Figueiredo Freire Gonçalves 22/09/1978 396357246 
01297 Daniele Maduro 04/05/1988 42666338-X 
00966 Daniele Renata De Oliveira 30/09/1981 343270596 
01970 Daniele Romão Da Cruz 26/01/1986 483976866 
01955 Daniele Silva De Almeida 26/02/1988 496263523 
00300 Danieli Aparecida De Almeida Santos 01/10/1985 33504024x 
01884 Danieli Da Silva Ramos 09/12/1993 49540181-X 
00519 Danubia De Santana Dos Santos 18/10/1982 452033767 
01748 Dáurea Regina Alves Pereira 11/02/1976 266231676 
01344 Davina Barbosa Cravo 16/12/1976 274657387 
00722 Davyla Teles De Jesus Souza 01/05/1987 289732207 
01910 Dayane De Oliveira Silva 19/07/1983 406139313 
00762 Dayane Fernanda Pereira 03/11/1991 479593796 
01172 Débora Cipriani Vittoretto Esteves 04/10/1975 21116240-9 
01022 Debora Domingues Dos Santos 29/08/1966 174220248 
00364 Debora Generosa De Lima 10/08/1980 33422228x 
01384 Débora Monteiro Acioly Lins 12/09/1979 275617865 
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01477 Elisangela Paulina Nascimento Rossi 15/09/1977 293693559 
01433 Elisangela Rodrigues Pereira 24/08/1978 3227778x 
00152 Elisangela Rossi 18/09/1975 280256516 
00274 Elizabete Lopes Da Silva 28/11/1989 467517289 
00186 Elizabeth Albuquerque Bassani 23/12/1952 67274432 
00124 Elizabeti Fernandes Silva 09/12/1965 17798109x 
00580 Elizangela Cayetano Eiras Pinto 10/10/1974 303965794 
01854 Eluiza Elena Da Conceição Oliveira 27/11/1955 85311200 
00380 Elza Lopes Rodrigues 02/10/1970 287433341 
00382 Emanuela Da Silva Moura  01/07/1985 40337223 
01131 Emilce Nalini Copelli 24/03/1979 30588850x 
01440 Emilia  Horochk Gomes 18/04/1968 20984985-1 
00958 Emily Benfica Risson 15/05/1989 4467827847 
00738 Eneida Ferreira Borges Depieri 02/03/1960 0177800984 
01902 Erasmo Teixeira De Carvalho 11/01/1968 344842630 
01489 Ercy De Souza 20/12/1957 129209375 
00280 Eric Dias Bertulino 30/11/1979 37282375 
00143 Érica Cristina Peres 23/09/1983 405102914 
01706 Erica D J D Savoy 28/05/1984 272383909 
00282 Érica Daniela Gomes Candido 25/07/1979 320695219 
00273 Érica De Souza Viana 11/09/1991 479917826 
01386 Erica Ferreira Dos Santos 07/07/1982 320977328 
01343 Érica Gislaine Cunha 17/05/1977 287124733 
01784 Erica Gomes Barreto 20/01/1975 244054198 
00343 Érica Gonzaga Rodrigues 04/04/1972 23122800-4 
01212 Érica Medeiros Tavares Da Costa 28/06/1989 456825319 
00303 Erika Calixta Xavier 19/09/1985 429715110 
01638 Erika Cristina Ramos De Lima 11/05/1979 321044587 
00773 Erika Kathleen Floriano Da Rocha 03/02/1986 309784657 
00482 Erika Lucia Silva Alonso De Toledo 05/04/1980 307109070 
00992 Erika Sanches Gonzales 13/03/1980 309897683 
00695 Erineia Marcondes Dos Santos Cunha 09/02/1963 163668905 
01235 Estefala Dos Santos Silva 15/07/1991 481002054 
01939 Estefania Dos Santos Silva 26/10/1986 16244798 
01502 Ester Da Silva Prates 02/01/1972 218665453 
01564 Ester Dos Santos Gimenez 19/06/1968 27242884x 
00454 Ester Eliane Osorio 26/03/1976 272370496 
01942 Eucenir De Jesus Sas 31/10/1981 354819793 
00753 Eudimir Rocha Sousa Lima 10/02/1968 172277802 
01431 Eugenia Da Silva Gomes 18/11/1982 324489523 
01302 Euridesrodrigues Plinio Ribeiro 24/06/1953 16624773 
01609 Evânia Gonçalves Goulart 25/05/1970 213045655 
01697 Evelyn Guisila Trigo Orfila 25/02/1974 250084569 
00558 Evelyn Roberta Santos Bárbara 14/05/1980 276785307 
01183 Evie Carla Franciscatto 26/02/1977 30565178x 
01360 Fabiana Alves De Souza 23/12/1983 417171201 
00602 Fabiana Aparecida Da Silva 16/05/1986 344646786 
00577 Fabiana Augusto Campos De Almeida 10/05/1979 347974001 
00042 Fabiana Cristina Pereira Marques  20/01/1986 420703573 
01653 Fabiana Da Silva Gama 22/07/1983 429265712 
00642 Fabiana Da Silva Santos 07/11/1982 349125818 
00965 Fabiana De Araujo Santos  18/08/1983 36908326x 
01428 Fabiana De Jesus Andrade E Silva 14/12/1976 284674801 
01917 Fabiana Ferreira Da Costa 24/10/1982 0982844107 
01888 Fabiana Martins Dos Santos 24/04/1979 57180466-4 
01069 Fabiana Morelato Teles 20/01/1983 281479100 
01493 Fabiana Pereira Bento 28/09/1972 25284208x 
01192 Fabiana Peretti De Arruda Lopes 21/07/1977 274468141 
01824 Fabiana Vieira Vidal 28/04/1985 469409848 
01318 Fabiane Cristina Bronca 09/08/1972 22059209-3 
00336 Fabiane De Souza Siqueira 15/09/1983 45360125x 
00892 Fabio Nogueira Da Cunha 14/02/1980 453301459 
00349 Fabio Rogerio Da Silva 16/10/1981 446846089 
01106 Fatima Aparecida Bittencourt 14/06/1955 8916961 
00127 Fátima Aparecida Da Silva 09/09/1959 123048047 
00474 Fátima Aparecida De Angelo Borim 11/08/1959 132540459 
00484 Fátima Aparecida Geremias 07/05/1967 185246400 
01570 Fatima Dos Santos Crus 25/09/1971 204700310 
00205 Fatima Margarida De Freitas Silva 09/11/1976 273294301 
00886 Fatima Pereira Silva Santos 06/09/1968 204646479 
01051 Fernanda Almeida De Oliveira 26/11/1977 302090216 
01947 Fernanda Batista De Lima 07/10/1977 293268460 
00443 Fernanda Belinati De Queiroga 23/01/1975 24824243x 
00034 Fernanda Caroline De Souza 11/05/1981 306786412 
00565 Fernanda Carrochano 27/07/1982 307109641 
01860 Fernanda Costa Gomes 25/08/1981 329837928 
01058 Fernanda Cristina Coimbra Brolo Cosin 29/08/1982 438089613 
00742 Fernanda Da Silva Leite 31/12/1990 47138222x 
00213 Fernanda Da Silva Moreira 15/01/1986 411961202 
00411 Fernanda Lopes De Camargo Rosa 27/12/1979 355901298 
01224 Fernanda Maria De Oliveira Vital 28/07/1986 427538622 
01764 Fernanda Matta Da Silva 21/08/1989 451906019 

00036 Fernanda Meireles Ferreira 02/06/1987 411687542 
00845 Fernanda Regina De Santana Cavalheiro 04/10/1980 359331518 
00289 Fernanda Rocha Martines 30/10/1988 446056091 
00199 Fernanda Silva Santos Bueno 12/12/1987 431444985 
01424 Fernanda Sueli Silva Da Costa 13/09/1989 457118088 
00836 Flavia Cristina Moreno Fonseca 02/03/1976 275633123 
00865 Flavia De Oliveira Barauna 04/08/1989 447754853 
01209 Flavia De Souza Lima 30/03/1983 337543525 
00766 Flavia Fernanda Silva Santos 30/09/1983 414024680 
00113 Flavia Joana De Oliveira Santos 17/12/1979 329109509 
01463 Flávio Rafael Da Silva Brito 08/12/1992 482335506 
00379 Floraci Rocha De Azevedo Santos 07/05/1976 371820728 
01458 Franciaca Gomes De Sousa 04/10/1969 298002425 
01666 Franciane Izabele Martins Terra 17/12/1988 332007005 
00355 Franciele Partezani 21/06/1990 463659016 
01636 Francieli Rocha Andrade 30/05/1989 459853557 
01796 Francine Vieira De Souza Silva 12/12/1989 467236768 
01251 Francineide Fidelis Inacio Da Silva 21/04/1983 339974679 
01359 Francisca Almeida 12/12/1973 261199912 
00424 Francisca Da Vera Cruz Oliveira 28/08/1973 290502470 
01119 Francisca Sonia Matos Pinto 30/11/1981 42124074x 
00827 Francisco Das Chagas Sousa 14/07/1976 1.575.319 
01404 Francisli Regiane Zago Teixeira 19/08/1977 272286473 
00649 Gabriel Azevedo Silva 01/03/1988 423208020 
01292 Gabriela Andresa Da Silva. 16/03/1977 292796869 
01097 Gabriela Bittencourt Leite 11/01/1983 288723880 
01520 Gabriela Da Silva Marciano 05/01/1987 406354431 
00182 Gabriela Fonseca Lima 09/06/1988 404035632 
00698 Gabriela Santos 13/02/1990 492834362 
00341 Gabriely Cezari Silva Alonso 18/02/1993 490599618 
01530 Gamile Simonetto 10/03/1988 435404039 
01740 Genilda Antonio 19/09/1969 231239944 
00284 Geovane Josefi 08/09/1979 469795487 
01116 Geraldo Pereira Chagas 21/04/1965 18267304-2 
01573 Gerlaine Paulina Da Silva 24/09/1984 426563773 
01665 Giane Souza Teles Dos Santos 24/06/1975 257101317 
01265 Gilda De Melo Dias 06/03/1948 10480967x 
00592 Gilvânia Iara Bento Rondi Pinto 23/03/1973 236151046 
00772 Gilvania Melo Da Silva 29/11/1982 351959348 
01581 Gilvania Rosa 04/01/1972 232365222 
01553 Gisbele De Sena Almeida 06/08/1987 339972130 
01312 Gisele Aparecida De O Pereira De Campos 11/02/1980 321009253 
00977 Gisele Renata Fonseca Da Silva  27/09/1990 471721724 
01866 Giseli Sanches Felix Da Silva 21/02/1983 437937598 
01916 Gislaine Amaral Pinho 27/08/1972 233284321 
01173 Gislaine Arantes Oliveira 11/09/1986 336131768 
01387 Gislaine Bueno Da Cunha 08/08/1984 425510426 
01560 Gislaine Magagnini 21/02/1972 211561514 
01385 Gislene Ribeiro Cordeiro  08/08/1986 443717850 
00006 Giuliana Pacchioni Pereira 10/12/1983 33275344x 
00752 Glacia Da Conceição 30/03/1980 324488063 
00413 Gleice Anne Alves Dutra Tenório Da Silca 16/03/1991 473645488 
00003 Gleidson Marllos De Vasconcelos Morais 20/11/1982 451553731 
00676 Grace Elaine Do Amaral 16/11/1979 321090172 
01287 Grazielli Gimenes 24/02/1979 297166475 
00880 Hálice Keila Cardoso De Campos 21/06/1987 438493965 
00287 Helen Laiz De Camargo 15/11/1980 323543492 
01780 Helena Gonçalves De Amorim 08/04/1975 279035494 
01165 Hozana Aguiar Bueno Da Silva 02/12/1978 300835371 
01971 Hulda Noemi Dos Santos Caetano 20/04/1971 21518497x 
01800 Ieda Miyuki Higuchi 22/10/1968 178792664 
01920 Ilzany Santos Silva 23/12/1966 36955646 X 
00712 Inês Conceição Aparecida Dos Santos 12/02/1959 107458408 
00919 Inês De Brito Ribeiro 08/11/1975 27317454x 
00938 Inês De Fátima Pereira 21/01/1967 19875459 
01768 Ines De Souza Santos Amaral 10/10/1986 424229936 
00117 Inez Da Silva Teixeira 30/12/1985 345099030 
01542 Iolanda Teodato Machado 07/01/1978 344391504 
00324 Iracema De Souza Lima 06/06/1966 153277476 
00464 Irani Aparecida De Camargo 26/11/1961 178269505 
00458 Irene Alves De Souza Pereira 23/06/1964 181324672 
01331 Isabel De Lima Dutra 28/08/1985 338109110 
00112 Isabel Ferreira Dos Santos 07/11/1981 2259162 
01066 Isabel Mendes Leal De Lima Silva 14/10/1978 395979109 
01014 Isabela De Fatima Camargos Gomes 13/05/1989 448120860 
00767 Itala Barros De Oliveira 28/08/1977 280365743 
00995 Ivaneide Lopes Dos Santo Godoi 25/09/1964 173668495 
00365 Ivanete Apa. Rondina Yonamine 07/01/1975 283029717 
01070 Ivanete Merce Dos Santos 03/12/1972 24883976-X 
00579 Ivanete Teixeira Da Silva 24/09/1981 354823048 
01593 Ivani De Oliveira 15/04/1972 35751645 
00982 Ivanice De Fátima Assunção 26/04/1981 425424509 

00094 Ivanilda De Jesus Santos Godoy 13/11/1975 282258966 
01246 Ivanilda Dos Santos Gouveia 16/06/1994 506136589 
00878 Ivanize Do Couto Franco Santos  12/08/1986 266073384 
00247 Ivete Bianchini@Hotmail.Com 15/09/1950 398800388 
01725 Ivone De Oliveira Rosa 02/11/1953 176661645 
01180 Ivone Masochi Ramos 06/05/1961 169671021 
01018 Izaura Faria Alves Dos Santos 02/06/1982 344408875 
00129 Izilda Moreno Stivan 03/04/1981 336323566 
00383 Jacciara Francisca De Sousa 28/03/1985 430490719 
01625 Jackline Santos Almeida 18/11/1978 541682684 
01769 Jacqueline Carneiro Da Silva 01/05/1970 275918671 
01614 Jakeline Barbosa De Oliveira 07/04/1991 47906927x 
01185 Janaína Aparecida Alves Da Silva 11/11/1985 433259334 
00316 Janaina Lopes Da Silva 14/07/1990 367628740 
00477 Janaina Priscila Barbosa 11/03/1988 409597661 
00586 Janaina Ramanholi Rigolo 22/02/1986 458499729 
01420 Janaina Vieira Prado 22/05/1978 292366796 
00727 Janaina Zanini Da Luz 31/08/1984 348740475 
00817 Janete Santos Andrade Maia 01/01/1977 320977985 
01095 Janimeire Dos  Santos  Silva Tito 11/10/1969 364493859 
00920 Jaqueline Aparecida De Oliveira  Netto 23/09/1982 40678274x 
01321 Jaqueline Aparecida Leme 30/09/1985 454038951 
01196 Jaqueline Cassia Machado De Oliveira 25/03/1985 412132084 
01243 Jaqueline Curvelo Dos Anjos 29/11/1993 31341458806 
01476 Jaqueline De Jesus Virginio Zanchin 20/02/1973 230173834 
00970 Jaqueline Kelly Miranda Araujo 05/02/1986 422036535 
01417 Jaqueline Mori Ferreira Munhoz 04/12/1987 42855281x 
00954 Jaqueline Regina De Oliveira 04/05/1989 446737689 
01085 Jeize Fagundes De Bem 30/04/1990 467127517 
00420 Jessica Alves Ferreira 10/10/1990 475497132 
00412 Jéssica Alves Torres 31/07/1992 486531132 
01378 Jessica Daiane Dos Santos Silva 26/06/1989 456823864 
00216 Jéssica De Souza 02/04/1992 485590682 
01683 Jessica Dias Da Silva Prates 13/04/1989 447247906 
01512 Jessica Gouveia 17/09/1991 479441650 
01329 Jessica Juvenis Silva 15/07/1990 494077116 
00277 Jessica Luiza Ignacio 04/05/1991 474147757 
01705 Jessica Mariano Gonçalves 03/07/1989 45712930x 
01193 Jessica Melo Da Silva 24/01/1989 458848608 
01100 Jessica Oliveira Dos Santos 19/09/1985 425484488 
00505 Jessica Silva Ribeiro  15/03/1990 47522095x 
01338 Jessica Simone Lourenço 17/04/1989 447087630 
01604 Joana D Arc Dias Cabral 14/11/1977 298768598 
01954 Joana De Sousa Ferreira Oliveira 06/04/1980 278482582 
01062 Joana Paula Gazola 04/11/1984 425491389 
01551 Joanadarc Silva Rodrigues 09/07/1967 57.751.532-9 
01721 Joanita Aparecida Da Silva Dos Santos 24/07/1983 432950102 
00437 Joao Aparecido Da Silva 17/01/1964 56006428 
00853 João Carlos Vicentini Epiphani 19/04/1969 17990614 
01588 Joao Dias Junior 30/12/1981 217502532 
00808 Jocelia  Maria Dos Reis Passo Moreira 21/01/1979 384102888 
01794 Jocimara De Oliveira Bueno Garcia 03/03/1974 264482372 
00821 Joseane Marta De Souza 02/12/1961 220573098 
01765 Josefa Mendes Da Silva 18/05/1977 280549477 
00389 Joseleia Rocha De Sousa Lima 18/08/1986 433953779 
00007 Joseli Nicolino De Alcantara 19/07/1978 293419528 
01618 Joseneide Dos Santos Gomes 30/08/1969 355379429 
01105 Josilene Aparecida De Souza 06/10/1988 448375631 
00406 Josineide Alves Lima Silva 28/09/1976 552728913 
00441 Joyce Da Silva Barbosa Matos 08/03/1983 336659659 
00673 Jucimara Cristina De Oliveira 28/04/1977 323231251 
00020 Julia Morais Souza Alvarenga Dias 02/03/1979 289821538 
00258 Juliana Andrade 08/09/1983 423784134 
00279 Juliana Aparecida Santos 13/10/1984 438619122 
01708 Juliana Aparecida Siqueira Da Silva 28/02/1985 432577129 
01529 Juliana Bertinotti Rizzatti 08/10/1978 288986209 
00058 Juliana Beserra 06/11/1979 278011238 
01156 Juliana De Souza Lima Machado 10/02/1985 45100582x 
00825 Juliana Garcia Ferraz 01/02/1988 442494555 
00882 Juliana Godinho Da Conceição  02/02/1987 429813715 
01434 Juliana Leandro Silva 03/03/1987 401567291 
00200 Juliana Luna Buoso Ricardo 07/12/1983 411962504 
01288 Juliana Santi Silva 25/02/1977 282719532 
00075 Juliana Vieira Sales De Oliveira 04/04/1984 402191614 
01370 Juliane Bruini Pansonatto 06/06/1982 443489166 
00928 Juliane De Fátima Conti 02/12/1987 411182900 
00106 Juliete De Moura Bueno Meira 28/05/1990 391878013 
01216 Julyana Damiana Barbosa Vidal 30/11/1990 467179487 
01199 Jurlene Monteiro 21/04/1975 508103186 
00099 Jusciara Gomes De Barros 01/08/1987 483552781 
00397 Jussara De Oliveira Souza Silva 23/01/1984 433261675 
01064 Jussara Vaz De Oliveira Santos 12/07/1975 268269191 

00234 Debora Sofia Machado Da Cruz 09/01/1978 275284657 
00647 Debora Sousa De Santana 06/05/1986 346508137 
01067 Deise Alves De Alencar 26/03/1975 258415186 
00563 Dener Rodrigues Barbosa 26/07/1989 467125764 
01068 Denise Cristina Avelino Leonardi 08/03/1979 28594096x 
00520 Denise Fernandes Lopes 31/05/1974 256554511 
00096 Denise Giacomini Volpe 10/01/1983 345192291 
00342 Denise Gomes Sanches 20/05/1984 417175942 
01153 Denise Gonzaga 07/07/1986 426659053 
00159 Denise Lima De Brito  29/06/1989 470692959 
00163 Denise Porto  16/09/1970 207900899 
00536 Denise Santos De Souza 05/12/1980 339219385 
01865 Dercia Lima Borges De Moraes 17/03/1983 430121180 
00478 Diana Maria Dos Santos 02/12/1993 416389752 
01932 Diego Alves Dos Santos 08/08/1989 46713973 
00128 Diego Da Silva 22/03/1988 419523856 
00761 Dinalva Bezerra Sampaio De Azevedo 29/03/1964 228810942 
00358 Dirce Castanha Lourenço Dos Santos 04/11/1964 178790667 
01012 Dulcineia Aparecida Dos Santos 15/09/1977 290800547 
01781 Edena Maria De Alvarenga 24/05/1966 M3527183 
00956 Ediane Cristine Dorta Moreira 06/11/1984 403549978 
00354 Edilaine Alves De Oliveira Gonçalves 31/10/1977 283484895 
00523 Edilaine Aparecida Gomes De Souza 08/08/1973 262891189 
00137 Edilene Santos Soares 25/02/1988 344655295 
01000 Edinalva Pinto 26/04/1965 172182888 
00705 Edirlei Leal 25/05/1978 303833051 
01633 Edna Ap. Leardine Dominicali 01/10/1960 15542023 
01901 Edna Cristina Estevan 23/10/1979 324531886 
01174 Edna Maria Da Silva Doratiotto 20/12/1978 53624723 
00245 Edna Maria Ferreira Lima Chirotto 25/01/1958 104027113 
00743 Edna Sirqueira Sabino 04/12/1979 28860814-8 
01320 Edneide Alcantara Ferrari Veras 08/04/1964 18177912-2 
00102 Elaine Aparecida Vaz 18/10/1964 19712956 
00415 Elaine Cristina Conti Castilho 18/03/1968 222023788 
00769 Elaine Cristina De Paula Viana Oliveira 06/08/1978 286829101 
00427 Elaine Cristina Dos Santos F. Cavalcante  16/02/1979 305652175 
01238 Elaine Cristina Gandini Ribeiro 25/08/1978 330002375 
00844 Elaine Cristina Marquezini 16/06/1980 342717583 
00573 Elaine Cristine Cortez 10/04/1974 238713118 
00010 Elaine Da Penha Severino 17/09/1973 255176338 
01330 Elaine Dos Santos 15/12/1967 217499764 
01233 Elaine Hilda Barbosa Maia 11/01/1978 295909924 
00849 Elaine Maria Dos Santos Amaral 01/08/1977 3030256930 
01441 Elaíne Pereira Da Silva 19/01/1990 7893506 
00030 Elaine Regina Calixto Da Silva 28/03/1980 322128171 
00174 Elena Aparecida De Assunção 06/07/1968 19430323 
00298 Eleni Cardoso Fernandes 15/04/1980 34326562 
01707 Elenice Da Silva Campos 15/12/1989 444714030 
01480 Elenice Silva De Oliveira 30/05/1985 40159697 
01513 Elenita Speglic De Salvo 13/04/1971 203905404 
00901 Eleonia Ferreira Da Silva 01/02/1984 33666218x 
01075 Eli Sandra Resende Inácio F. Da Silva 09/01/1977 29800317x 
01565 Eliana Cristina Santos Timponi 01/11/1978 337318025 
01113 Eliana Da Silva Costa 14/12/1967 188419536 
01200 Eliana De Almeida Mariano 04/07/1961 04326079860 
00367 Eliana Ferreira Do Carmo 17/12/1980 351182810 
00416 Eliana Hilda Barbosa 17/01/1976 26595498-8 
00481 Eliana Maria Sampaio Defanti 24/09/1965 167678681 
01102 Eliane Aparecida Bosco 19/08/1984 411062918 
01975 Eliane Cristina Carlos De Lima 17/03/1981 340544703 
01919 Eliane Das Grças Trindade Silva 09/02/1978 562472666 
01566 Eliane De Souza Silva Scolaro 27/12/1973 57138815 
00018 Eliane Dos Santos Costa 13/11/1977 294962657 
01135 Eliane Garducci Leite 12/04/1964 13403370 
01670 Eliane Gonçalves Fonseca 17/07/1978 297647489 
01885 Elicarla Batista Alves 14/10/1982 418437294 
01607 Elidamares Gabriel Da Silva Conrado 22/02/1970 220303022 
00189 Eliege Pereira Gomes 22/04/1978 291152156 
01804 Eliete De Almeida Furukawa 07/05/1966 151340006 
00311 Eliete Pereira De Oliveira 23/10/1978 297961718 
00339 Elinéia França Silva Batista 09/02/1988 422894916 
01591 Elisa Avila Nogueira 27/08/1974 295404917 
00798 Elisabete Cristina Fabricio Garcia 06/06/1960 132528344 
00748 Elisabete Cristina Mancini 25/11/1983 350699033 
00950 Elisabete Maria Da Gama 28/12/1959 13604170 
01544 Elisabeth Marques Martins 08/05/1986 427689958 
01419 Elisangela Alves De Morais 25/09/1979 307261335 
01150 Elisangela Aparecida Bissotto Fernandes 19/08/1972 265954903 
01464 Elisangela De Farias Santos 05/03/1974 266751234 
01449 Elisangela Norberto Carneiro Machado 21/02/1976 275089265 
01771 Elisângela Oliveira Da Mata Pedrosa 01/01/1980 360920780 
00567 Elisângela Padilha Dos Santos 13/12/1976 548062341 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

01477 Elisangela Paulina Nascimento Rossi 15/09/1977 293693559 
01433 Elisangela Rodrigues Pereira 24/08/1978 3227778x 
00152 Elisangela Rossi 18/09/1975 280256516 
00274 Elizabete Lopes Da Silva 28/11/1989 467517289 
00186 Elizabeth Albuquerque Bassani 23/12/1952 67274432 
00124 Elizabeti Fernandes Silva 09/12/1965 17798109x 
00580 Elizangela Cayetano Eiras Pinto 10/10/1974 303965794 
01854 Eluiza Elena Da Conceição Oliveira 27/11/1955 85311200 
00380 Elza Lopes Rodrigues 02/10/1970 287433341 
00382 Emanuela Da Silva Moura  01/07/1985 40337223 
01131 Emilce Nalini Copelli 24/03/1979 30588850x 
01440 Emilia  Horochk Gomes 18/04/1968 20984985-1 
00958 Emily Benfica Risson 15/05/1989 4467827847 
00738 Eneida Ferreira Borges Depieri 02/03/1960 0177800984 
01902 Erasmo Teixeira De Carvalho 11/01/1968 344842630 
01489 Ercy De Souza 20/12/1957 129209375 
00280 Eric Dias Bertulino 30/11/1979 37282375 
00143 Érica Cristina Peres 23/09/1983 405102914 
01706 Erica D J D Savoy 28/05/1984 272383909 
00282 Érica Daniela Gomes Candido 25/07/1979 320695219 
00273 Érica De Souza Viana 11/09/1991 479917826 
01386 Erica Ferreira Dos Santos 07/07/1982 320977328 
01343 Érica Gislaine Cunha 17/05/1977 287124733 
01784 Erica Gomes Barreto 20/01/1975 244054198 
00343 Érica Gonzaga Rodrigues 04/04/1972 23122800-4 
01212 Érica Medeiros Tavares Da Costa 28/06/1989 456825319 
00303 Erika Calixta Xavier 19/09/1985 429715110 
01638 Erika Cristina Ramos De Lima 11/05/1979 321044587 
00773 Erika Kathleen Floriano Da Rocha 03/02/1986 309784657 
00482 Erika Lucia Silva Alonso De Toledo 05/04/1980 307109070 
00992 Erika Sanches Gonzales 13/03/1980 309897683 
00695 Erineia Marcondes Dos Santos Cunha 09/02/1963 163668905 
01235 Estefala Dos Santos Silva 15/07/1991 481002054 
01939 Estefania Dos Santos Silva 26/10/1986 16244798 
01502 Ester Da Silva Prates 02/01/1972 218665453 
01564 Ester Dos Santos Gimenez 19/06/1968 27242884x 
00454 Ester Eliane Osorio 26/03/1976 272370496 
01942 Eucenir De Jesus Sas 31/10/1981 354819793 
00753 Eudimir Rocha Sousa Lima 10/02/1968 172277802 
01431 Eugenia Da Silva Gomes 18/11/1982 324489523 
01302 Euridesrodrigues Plinio Ribeiro 24/06/1953 16624773 
01609 Evânia Gonçalves Goulart 25/05/1970 213045655 
01697 Evelyn Guisila Trigo Orfila 25/02/1974 250084569 
00558 Evelyn Roberta Santos Bárbara 14/05/1980 276785307 
01183 Evie Carla Franciscatto 26/02/1977 30565178x 
01360 Fabiana Alves De Souza 23/12/1983 417171201 
00602 Fabiana Aparecida Da Silva 16/05/1986 344646786 
00577 Fabiana Augusto Campos De Almeida 10/05/1979 347974001 
00042 Fabiana Cristina Pereira Marques  20/01/1986 420703573 
01653 Fabiana Da Silva Gama 22/07/1983 429265712 
00642 Fabiana Da Silva Santos 07/11/1982 349125818 
00965 Fabiana De Araujo Santos  18/08/1983 36908326x 
01428 Fabiana De Jesus Andrade E Silva 14/12/1976 284674801 
01917 Fabiana Ferreira Da Costa 24/10/1982 0982844107 
01888 Fabiana Martins Dos Santos 24/04/1979 57180466-4 
01069 Fabiana Morelato Teles 20/01/1983 281479100 
01493 Fabiana Pereira Bento 28/09/1972 25284208x 
01192 Fabiana Peretti De Arruda Lopes 21/07/1977 274468141 
01824 Fabiana Vieira Vidal 28/04/1985 469409848 
01318 Fabiane Cristina Bronca 09/08/1972 22059209-3 
00336 Fabiane De Souza Siqueira 15/09/1983 45360125x 
00892 Fabio Nogueira Da Cunha 14/02/1980 453301459 
00349 Fabio Rogerio Da Silva 16/10/1981 446846089 
01106 Fatima Aparecida Bittencourt 14/06/1955 8916961 
00127 Fátima Aparecida Da Silva 09/09/1959 123048047 
00474 Fátima Aparecida De Angelo Borim 11/08/1959 132540459 
00484 Fátima Aparecida Geremias 07/05/1967 185246400 
01570 Fatima Dos Santos Crus 25/09/1971 204700310 
00205 Fatima Margarida De Freitas Silva 09/11/1976 273294301 
00886 Fatima Pereira Silva Santos 06/09/1968 204646479 
01051 Fernanda Almeida De Oliveira 26/11/1977 302090216 
01947 Fernanda Batista De Lima 07/10/1977 293268460 
00443 Fernanda Belinati De Queiroga 23/01/1975 24824243x 
00034 Fernanda Caroline De Souza 11/05/1981 306786412 
00565 Fernanda Carrochano 27/07/1982 307109641 
01860 Fernanda Costa Gomes 25/08/1981 329837928 
01058 Fernanda Cristina Coimbra Brolo Cosin 29/08/1982 438089613 
00742 Fernanda Da Silva Leite 31/12/1990 47138222x 
00213 Fernanda Da Silva Moreira 15/01/1986 411961202 
00411 Fernanda Lopes De Camargo Rosa 27/12/1979 355901298 
01224 Fernanda Maria De Oliveira Vital 28/07/1986 427538622 
01764 Fernanda Matta Da Silva 21/08/1989 451906019 

00036 Fernanda Meireles Ferreira 02/06/1987 411687542 
00845 Fernanda Regina De Santana Cavalheiro 04/10/1980 359331518 
00289 Fernanda Rocha Martines 30/10/1988 446056091 
00199 Fernanda Silva Santos Bueno 12/12/1987 431444985 
01424 Fernanda Sueli Silva Da Costa 13/09/1989 457118088 
00836 Flavia Cristina Moreno Fonseca 02/03/1976 275633123 
00865 Flavia De Oliveira Barauna 04/08/1989 447754853 
01209 Flavia De Souza Lima 30/03/1983 337543525 
00766 Flavia Fernanda Silva Santos 30/09/1983 414024680 
00113 Flavia Joana De Oliveira Santos 17/12/1979 329109509 
01463 Flávio Rafael Da Silva Brito 08/12/1992 482335506 
00379 Floraci Rocha De Azevedo Santos 07/05/1976 371820728 
01458 Franciaca Gomes De Sousa 04/10/1969 298002425 
01666 Franciane Izabele Martins Terra 17/12/1988 332007005 
00355 Franciele Partezani 21/06/1990 463659016 
01636 Francieli Rocha Andrade 30/05/1989 459853557 
01796 Francine Vieira De Souza Silva 12/12/1989 467236768 
01251 Francineide Fidelis Inacio Da Silva 21/04/1983 339974679 
01359 Francisca Almeida 12/12/1973 261199912 
00424 Francisca Da Vera Cruz Oliveira 28/08/1973 290502470 
01119 Francisca Sonia Matos Pinto 30/11/1981 42124074x 
00827 Francisco Das Chagas Sousa 14/07/1976 1.575.319 
01404 Francisli Regiane Zago Teixeira 19/08/1977 272286473 
00649 Gabriel Azevedo Silva 01/03/1988 423208020 
01292 Gabriela Andresa Da Silva. 16/03/1977 292796869 
01097 Gabriela Bittencourt Leite 11/01/1983 288723880 
01520 Gabriela Da Silva Marciano 05/01/1987 406354431 
00182 Gabriela Fonseca Lima 09/06/1988 404035632 
00698 Gabriela Santos 13/02/1990 492834362 
00341 Gabriely Cezari Silva Alonso 18/02/1993 490599618 
01530 Gamile Simonetto 10/03/1988 435404039 
01740 Genilda Antonio 19/09/1969 231239944 
00284 Geovane Josefi 08/09/1979 469795487 
01116 Geraldo Pereira Chagas 21/04/1965 18267304-2 
01573 Gerlaine Paulina Da Silva 24/09/1984 426563773 
01665 Giane Souza Teles Dos Santos 24/06/1975 257101317 
01265 Gilda De Melo Dias 06/03/1948 10480967x 
00592 Gilvânia Iara Bento Rondi Pinto 23/03/1973 236151046 
00772 Gilvania Melo Da Silva 29/11/1982 351959348 
01581 Gilvania Rosa 04/01/1972 232365222 
01553 Gisbele De Sena Almeida 06/08/1987 339972130 
01312 Gisele Aparecida De O Pereira De Campos 11/02/1980 321009253 
00977 Gisele Renata Fonseca Da Silva  27/09/1990 471721724 
01866 Giseli Sanches Felix Da Silva 21/02/1983 437937598 
01916 Gislaine Amaral Pinho 27/08/1972 233284321 
01173 Gislaine Arantes Oliveira 11/09/1986 336131768 
01387 Gislaine Bueno Da Cunha 08/08/1984 425510426 
01560 Gislaine Magagnini 21/02/1972 211561514 
01385 Gislene Ribeiro Cordeiro  08/08/1986 443717850 
00006 Giuliana Pacchioni Pereira 10/12/1983 33275344x 
00752 Glacia Da Conceição 30/03/1980 324488063 
00413 Gleice Anne Alves Dutra Tenório Da Silca 16/03/1991 473645488 
00003 Gleidson Marllos De Vasconcelos Morais 20/11/1982 451553731 
00676 Grace Elaine Do Amaral 16/11/1979 321090172 
01287 Grazielli Gimenes 24/02/1979 297166475 
00880 Hálice Keila Cardoso De Campos 21/06/1987 438493965 
00287 Helen Laiz De Camargo 15/11/1980 323543492 
01780 Helena Gonçalves De Amorim 08/04/1975 279035494 
01165 Hozana Aguiar Bueno Da Silva 02/12/1978 300835371 
01971 Hulda Noemi Dos Santos Caetano 20/04/1971 21518497x 
01800 Ieda Miyuki Higuchi 22/10/1968 178792664 
01920 Ilzany Santos Silva 23/12/1966 36955646 X 
00712 Inês Conceição Aparecida Dos Santos 12/02/1959 107458408 
00919 Inês De Brito Ribeiro 08/11/1975 27317454x 
00938 Inês De Fátima Pereira 21/01/1967 19875459 
01768 Ines De Souza Santos Amaral 10/10/1986 424229936 
00117 Inez Da Silva Teixeira 30/12/1985 345099030 
01542 Iolanda Teodato Machado 07/01/1978 344391504 
00324 Iracema De Souza Lima 06/06/1966 153277476 
00464 Irani Aparecida De Camargo 26/11/1961 178269505 
00458 Irene Alves De Souza Pereira 23/06/1964 181324672 
01331 Isabel De Lima Dutra 28/08/1985 338109110 
00112 Isabel Ferreira Dos Santos 07/11/1981 2259162 
01066 Isabel Mendes Leal De Lima Silva 14/10/1978 395979109 
01014 Isabela De Fatima Camargos Gomes 13/05/1989 448120860 
00767 Itala Barros De Oliveira 28/08/1977 280365743 
00995 Ivaneide Lopes Dos Santo Godoi 25/09/1964 173668495 
00365 Ivanete Apa. Rondina Yonamine 07/01/1975 283029717 
01070 Ivanete Merce Dos Santos 03/12/1972 24883976-X 
00579 Ivanete Teixeira Da Silva 24/09/1981 354823048 
01593 Ivani De Oliveira 15/04/1972 35751645 
00982 Ivanice De Fátima Assunção 26/04/1981 425424509 
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00469 Karen Aline Vieira Balista 07/02/1992 48558685x 
00451 Karen Andrezza Leme Costa 28/09/1983 308589063 
01849 Karen Ciaramicoli Dias 29/11/1984 30996636x 
01825 Karen Cristina Frreira Porto 24/07/1992 486690428 
00830 Karen Ferreira Ceccon 01/02/1988 302299130 
01247 Karen Regina Blanco 05/11/1987 426455137 
00408 Karina Barbosa Braga 14/02/1988 419654379 
01483 Karina Cabral Bezerra De Oliveira 06/01/1991 472721422 
00313 Karina De Cássia Américo  24/09/1979 306818061 
01848 Karina Ferreira De Godoy 21/07/1983 40892598x 
01951 Karina Isabel Pasztor Munarin 31/05/1983 410085121 
01086 Karine De Oliveira 06/04/1988 42548849-4 
01011 Karine Ferreira Neiva 29/12/1990 485662450 
00554 Karoline De Carvalho Brentan 03/08/1987 423780098 
00115 Kátia Fernanda De Melo Passadore 05/08/1980 353720926 
00314 Katia Maria Correia Da Silva 08/03/1979 297555212 
01644 Katia Maria Oliveira Figueredo 18/02/1967 358841549 
00426 Keila Beltranelo De Lucas França 24/11/1983 342738100 
01893 Keila Tatiane Balbino Galvão 12/09/1987 456541792 
00489 Keity Stefano 06/06/1977 253278703 
01818 Keli Cristina De Barros M. De Oliveira 09/07/1978 307859162 
00109 Keli Cristina De Faria 09/01/1980 272313452 
01830 Keli Cristina Estevam Vieira 16/06/1978 285643757 
00156 Keli Cristina Lorente 13/11/1978 323543753 
01943 Kelli Aparecida Farias Silva 03/12/1975 253460761 
01882 Kelli Cristina Da Silva 21/11/1984 330010347 
01362 Kelly Alves Da Silva 14/07/1989 451978444 
00092 Kelly Cristina Da Silva Souza 24/05/1982 295206275 
00362 Kelly Cristina Do Prado Silva 23/06/1972 225164140 
00466 Kelly Cristina Rubira  24/03/1982 331546048 
00460 Kelly Regina Boriero 04/01/1987 41688023x 
00161 Kenia De Camargos Cardoso 25/04/1975 293214682 
00197 Lais Saldanha 27/12/1988 446208309 
01584 Lara Elidia Batista 12/07/1984 334228682 
00515 Laridiane Francielle Mingotte 04/02/1994 408178097 
01761 Larissa Contesini 06/04/1988 23093880840 
00147 Larissa Maria Recchia 09/07/1991 476812239 
01965 Laudicéia Dias Dos Santoss 03/05/1986 424758374 
01017 Laura Ap. Lemes Santos 25/07/1961 187477140 
00971 Lediany Torres Bueno Da Silva 08/03/1990 485510686 
00513 Leia De Lima Negreiros 05/08/1971 27360319x 
00421 Leila Elaine Pimenta 03/07/1974 250255467 
01747 Leila Rosa Resende Serello Moreno 29/03/1976 273042932 
00581 Lenice Nunes Fantini 17/01/1971 203036153 
00848 Leonice Soares De Azevedo 04/11/1980 47001653x 
01732 Leonice Teixeira Alcantara 01/09/1990 474512538 
00356 Letícia Alves De Siqueira 15/12/1991 47996106 
01114 Leticia Baiochi 10/05/1991 474244234 
00418 Leticia Celeste Miguel  Pereira 21/05/1988 349129812 
00212 Leticia De Mello 09/05/1984 429237820 
01976 Leticia Dugaich Prado 14/02/1985 42749204x 
00122 Leticia Fernanda Bassam Cardoso 17/09/1987 410107207 
00207 Leticia Fiche Baleeiro 09/11/1981 434736375 
00123 Letícia Guedes 25/09/1969 7046442468 
01833 Letícia Karine Brasil Rodrigues 17/02/1993 488739718 
01254 Liana De Souza 07/11/1988 444819915 
00881 Liane Aparecida Caracho Gomes 19/10/1986 422036857 
00939 Lidia Maria Sobral 13/05/1966 274074862 
00374 Lidiane Oliveira Santos 04/04/1982 577574231 
00754 Ligia Aparecida De Oliveira 16/11/1964 148795663 
00045 Lígia Graça Raymundo Stringueto 27/12/1968 182598573 
01215 Lígia Nogueira Ribeiro  03/04/1982 30112978860 
00024 Ligia Xavier Da Silveira 06/11/1988 45951478 
01977 Lilian  Carla  Wenceslau 03/07/1984 40967896x 
00534 Lilian Alves Miguel 05/06/1980 304181651 
01617 Lilian Aparecida Da Costa Causs 14/03/1982 348737397 
00425 Lilian Barros Izidoro 19/07/1978 340242516 
01025 Lilian De Fátima Giorgiani Mingotte 06/11/1966 17366474 
01285 Lilian Dias De Oliveira Ferreira 14/04/1990 462947063 
01886 Lilian Nagy 19/09/1980 324534966 
01010 Lilian Oliveira Da Silva 27/04/1987 421727718 
01478 Lilian Siqueira Da Silva Lima 04/03/1981 354795120 
01040 Lilian Veloso Barbosa 16/02/1981 323187377 
00704 Liliane Dos Santos Soares Eustaquio 29/11/1983 351499477 
00188 Liliane Lucia Gonçalves 03/02/1979 344645903 
00664 Linda Katia Pereira Do Couto Cordesqui 12/07/1980 336315387  
01960 Lindinalva De Menezes Duarte 13/05/1969 20531999 
01319 Livia Santana Ramos Dos Santos  19/06/1983 306604413 
01923 Lourdinha Gomes Dos Reis 14/04/1981 334163493 
00645 Luana Cristina De Medeiros Souza 14/04/1982 520453591 
00656 Luana De Oliveira Teixeira 04/02/1989 446057071 
01205 Luana Ferreira 14/12/1991 480673159 

00294 Luana Rocha Ferreira 14/04/1988 429319897 
01005 Luci Aparecida Da Silva 28/02/1965 162251932 
00906 Lucia Casalotti Todino 25/02/1960 14308495 
01289 Lúcia Virginia Diegues De Oliveira Silva 15/02/1952 58029813 
00337 Luciana Alves Green 23/02/1980 53509775x 
01127 Luciana Aparecida Chagas Silva 10/06/1972 230059235 
00604 Luciana Aparecida Da Silva Souza 22/02/1983 277703396 
01813 Luciana Aparecida Terto Da Silva 13/10/1982 406644330 
00110 Luciana Arcas Galindo 09/02/1977 30168627-0 
01382 Luciana Biasini Galvão 04/05/1980 30686471x 
00222 Luciana Bressanin Gotardo 12/04/1974 243376509 
01839 Luciana Casagrande Rissi 30/03/1975 26664356 
01282 Luciana Cristina Alves De Siqueira 25/11/1971 242112614 
01562 Luciana De Moraes 06/12/1982 421088795 
00104 Luciana De Morais 12/06/1977 276779654 
00149 Luciana De Souza Santos Da Silva 09/12/1978 341196071 
00904 Luciana Dos Santos Ferreira 13/08/1988 106820767 
01807 Luciana Ferreira Da Silva 05/11/1984 417175711 
00486 Luciana Ferreira Lima 17/03/1975 320692723 
00154 Luciana Heloyse De Souza 21/11/1972 262713986 
00843 Luciana Janine Zambon Menezes 14/08/1981 348740451 
00509 Luciana Lazarin Corrêa 04/09/1986 343271217 
01298 Luciana Leone Gaspardo 09/04/1974 255134307 
01937 Luciana Mendes Rodrigues 06/09/1987 Mg 16017127 
00318 Luciana Porto 04/04/1975 530714772 
01399 Luciana Rocha Dos Santos 01/06/1981 43395592-2 
00726 Luciana Silva De Almeida Batista 28/02/1978 320272254 
00569 Luciane Aparecida De Araujo 01/04/1971 26722378x 
01303 Luciane Athanazio 13/12/1974 284674084 
00333 Luciene Sperandio Bento 05/08/1981 349126963 
01972 Luciene Suzarte Santos 21/05/1973 227016348 
01503 Lucilia Maria De Carvalho Vieira 05/03/1972 231667310 
01181 Lucimara Borges Rodrigues Da Silva 11/12/1977 295882268 
00072 Lucimara Brisqui Fioranti Leite 12/10/1972 241305342 
00049 Lucimara Magalhães 01/02/1974 262715594 
01307 Lucimara Nolacio Macedo Faria 28/10/1984 426420512 
00360 Lucimeire Cordeiro De Souza 20/06/1968 185427558 
00937 Lucineia Souza Rodrigues Galvao 16/09/1985 423811721 
01892 Lurdes De Souza Rezende 28/01/1961 158901812 
00014 Lurdes Dona Dos Santos Morais 11/09/1967 272368015 
01546 Luzia Costa Souza 13/12/1983 431366299 
01188 Magda Araujo Rosa  08/10/1980 329117890 
00390 Magna Araujo Dos Santos Mendes 14/11/1967 158917121 
00862 Maíra Cristina Brando Filomeno 30/09/1982 405105782 
00455 Maira Dos Santos Soares Branquinho 04/03/1983 417116688 
00022 Maisa Auxiliadora Da Silva 31/08/1978 276784583 
00870 Maisa Silva De Souza 09/09/1982 453246680 
00589 Manoel Felix Gama 22/03/1971 223310608 
00463 Mara Angelica Dutra Da Silva Di Berardo 20/01/1959 20353716 
01252 Mara Regina Morelli 29/11/1966 19484306 
00737 Marcela Aparecida De Oliveira 09/05/1988 411427210 
01280 Marcela Garcia Rosa 01/08/1987 441513815 
01231 Marcelo Hideo Bonifácio Kadota  15/12/1973 20390730 
01203 Marcelo Matheus 17/08/1971 196461078 
00226 Marcia Alessandra De Oliveira Almeida 05/11/1970 237235018 
00518 Marcia Alver De Oliveira 20/07/1974 26721733x 
00386 Marcia Anny Ribeiro De Albuquerque 24/10/1983 352486004 
01620 Marcia Aparecida De Souza Raimundo 26/01/1975 280549647 
01456 Márcia Aparecida Do Prado 17/10/1976 27360301 
00268 Marcia Camargo Peres 09/06/1975 253643041 
01262 Marcia Cristina De Souza Cruz 05/11/1990 474512745 
00905 Marcia Cristina Finati Afonso 24/11/1973 276777566 
01101 Marcia Dos Anjos Nascimento 05/07/1989 463686688 
01632 Márcia Fernanda Gomes Ferreira 15/10/1985 39.048.522-6 
01234 Marcia Freire Costa 15/03/1973 218235021 
00351 Marcia Helia Apolonio Peixoto 18/11/1960 97727982 
00688 Márcia Maria Severiano Souza 05/06/1971 227088682 
01864 Marcia Regina Marques Da Silva 20/09/1975 230002678 
00713 Márcia Regina Messias Tonhan 02/03/1972 228814042 
00422 Marcia Reginade Carvalho Santos 15/07/1971 243387015 
00972 Marcia Santos Bergmann 08/12/1977 287806145 
00667 Marcia Viana De Paula 02/02/1979 299936788 
01044 Marcio Mauricio Da Silva 30/04/1960 123486592 
00661 Marcos Michel Ribeiro De Santana 24/09/1983 327852045 
01078 Margarete Moreno Da Silva Gomes 20/05/1981 350615111 
00098 Maria Albertina De Oliveira Lopes Ferreira 26/05/1977 274655548 
00267 Maria Angela Borim Bargueiras 02/10/1965 19136641 
00012 Maria Angela Da Silva Luna 12/12/1967 20914926-7 
00747 Maria Angélica Lourenço Pereira 29/05/1975 264636946 
00923 Maria Antonia Leme De Toledo 03/11/1967 18844385 
00153 Maria Aparecida  15/12/1965 18630719 
00815 Maria Aparecida Alves R. Fernandes 01/08/1967 221088805 

00711 Maria Aparecida Do N. M. De Oliveira 16/06/1982 322709933 
01936 Maria Aparecida Dos Santos Medeiros 10/06/1978 257468882 
01182 Maria Aparecida Gonçalves 15/11/1974 287127321 
00894 Maria Aparecida Ismael De Barros 02/12/1988 445066967 
00822 Maria Aparecida Pagano Gonzaga 15/01/1966 177765653 
00899 Maria Aparecida Pereira Antunes 30/04/1960 14650642 
01540 Maria Aparecida Santos Da Cruz 19/11/1980 338113356 
00160 Maria Aparecida Severiano Ghiggi 17/11/1966 19302572-3 
00789 Maria Auriane De Araújo 02/12/1982 55649843 
01482 Maria Carolina Bonaldo Cunha 10/05/1981 305655061 
00681 Maria Celina Dos Santos 15/11/1958 138699665 
00678 Maria Celina Dos Santos 15/07/1985 138699665 
01454 Maria Cleilda Gomes Araujo 12/05/1968 301331273 
00724 Maria Cristiane Fernandes 20/09/1973 29280569x 
01815 Maria Cristina Ferreira Ribeiro 24/07/1963 163458224 
00926 Maria Cristina Mergulhão De Almeida 28/03/1968 192488168 
00895 Maria Cristina Santos Dionizio 16/03/1976 234669780 
00228 Maria Da Conceição D. Lima Nascimento 10/03/1966 191156747 
00963 Maria Da Guia Barbosa 23/09/1981 2068913 
01016 Maria Daniela Barbosa Cipriano 23/06/1988 40308502 
01076 Maria Das Graças Martins Dos Santos 13/09/1982 564503599 
00765 Maria Das Graças Rodrigues 09/03/1969 223466542 
00148 Maria Das Graças Serra Teixeira 10/09/1959 119701674 
01783 Maria De Fatima Moreira 03/06/1968 238104588 
01304 Maria De Jesus Almeida Gomes Teixeira 10/09/1963 359920135 
00211 Maria De Jesus Firmino Da Silva Maia 07/11/1980 35228187 
00345 Maria De Lourdes Nogueira 23/09/1960 13701934 
01755 Maria Do Carmo Souto Ferreira 02/08/1961 200023536 
01847 Maria Do Socorro Oliveira Lima 06/04/1978 34543352x 
01812 Maria Do Socorro Santos Silva  09/08/1976 280549891 
01662 Maria Dolores Dos Reis Fonseca 18/02/1959 138288124 
00898 Maria Dos Anjos Reis  02/08/1964 18661732x 
00087 Maria Eduarda Lourenço 14/09/1991 105717539 
00323 Maria Elaine Motta De Campos 16/11/1960 132533418 
00444 Maria Eliana Zafani Raulino 24/09/1967 19368455 
00181 Maria Elisa Galvão Moro 06/06/1963 105904284 
01160 Maria Elisabete Costa Dos Santos 16/06/1970 568079516 
01389 Maria Estela Siqueira 16/10/1959 143124420 
00796 Maria Ferreira Dos Santos 26/12/1948 148798305 
00756 Maria Filomena Da Silveira Prado 24/06/1971 19579765 
01775 Maria Francisca Mota Da Silva Alves 05/11/1976 501099554 
01680 Maria Gabriela Torezim 28/03/1987 400889821 
01357 Maria Goreti Alves Nunes 29/04/1973 375801637 
01739 Maria Inez Pereira Librelotto 26/05/1975 342713644 
00948 Maria Isabel Oliveira Da Silva 28/04/1973 376002463 
00931 Maria Ivanilde Brito Dos Santos 20/08/1974 357129799 
00914 Maria Ivone De Souza 18/02/1980 11628419 
00070 Maria Jocivana Pereira Dos Santos 05/08/1976 284711846 
00598 Maria Jose Azevedo Dos Santos 26/12/1979 327823896 
00295 Maria Jose Mota 14/05/1976 297042671 
00824 Maria Jose Ramos Roque 01/02/1959 13680066x 
01786 Maria Joseane De Oliveira 28/08/1963 362886933 
01308 Maria Lívia Comparini N. De Sá Tremaroli 31/01/1983 294233684 
00133 Maria Lucia Galiano Nogueira 14/06/1961 177690227 
01375 Maria Luciene Feitoza De Medeiros 16/11/1966 196635652 
00981 Maria Lucivania Da Silva 07/09/1988 418439278 
00435 Maria Luisa Brigadeiro Da Silva 05/10/1985 425773346 
01202 Maria Luisa Torrez 31/03/1982 329692161 
00987 Maria Marta Ferreira 01/02/1961 143102618 
01293 Maria Martins De Souza Negroni 04/04/1970 247914782 
00306 Maria Neuza Martins Souto 28/02/1953 148798317 
01925 Maria Regina Dantas Felix 03/07/1973 238508286 
00404 Maria Regina Pereira Assis 08/03/1974 55937057x 
01311 Maria Regina Simao Rocha 11/10/1960 125064615 
00202 Maria Rejane Ferreira  Da Silva 05/10/1979 375997738 
01736 Maria Socorro Nogueira Leite 04/08/1967 20178553 
01013 Maria Sonia Da Hora Santos 04/07/1971 22926931x 
01438 Maria Valdiene Alves Da Silva 08/09/1982 410676470 
01809 Mariana Baptista Da Silva Darin 13/09/1972 20828364x 
00131 Mariana Cristina De Lima Coelho 10/09/1991 48465231x 
01147 Mariana Galvão De Lima 30/11/1988 430259712 
00735 Mariana Lais De Oliveira 15/08/1988 406502432 
01026 Mariana Lopes F. S. Fernandes Da Silva 25/12/1988 441728959 
00485 Mariana Luiz Marzullo 25/04/1992 485652298 
00433 Mariana Sayuri De Oliveira 11/01/1992 485339146 
00543 Mariangela Carneiro 19/12/1983 33209501 
00570 Marianna Pepe Messias 28/06/1985 331998646 
01760 Marilene Brandão Leite 13/11/1973 Mg11243989 
01279 Marilene Pereira Silva 08/09/1977 1478460 
01837 Marilene Rodrigues Dos Santos Oliveira 16/07/1961 157653936 
00025 Marili Honorato Dos Santos Mendonça 01/03/1972 21289872 
00021 Marilsa Carla Soares Biasin 11/05/1975 26853293-X 

00094 Ivanilda De Jesus Santos Godoy 13/11/1975 282258966 
01246 Ivanilda Dos Santos Gouveia 16/06/1994 506136589 
00878 Ivanize Do Couto Franco Santos  12/08/1986 266073384 
00247 Ivete Bianchini@Hotmail.Com 15/09/1950 398800388 
01725 Ivone De Oliveira Rosa 02/11/1953 176661645 
01180 Ivone Masochi Ramos 06/05/1961 169671021 
01018 Izaura Faria Alves Dos Santos 02/06/1982 344408875 
00129 Izilda Moreno Stivan 03/04/1981 336323566 
00383 Jacciara Francisca De Sousa 28/03/1985 430490719 
01625 Jackline Santos Almeida 18/11/1978 541682684 
01769 Jacqueline Carneiro Da Silva 01/05/1970 275918671 
01614 Jakeline Barbosa De Oliveira 07/04/1991 47906927x 
01185 Janaína Aparecida Alves Da Silva 11/11/1985 433259334 
00316 Janaina Lopes Da Silva 14/07/1990 367628740 
00477 Janaina Priscila Barbosa 11/03/1988 409597661 
00586 Janaina Ramanholi Rigolo 22/02/1986 458499729 
01420 Janaina Vieira Prado 22/05/1978 292366796 
00727 Janaina Zanini Da Luz 31/08/1984 348740475 
00817 Janete Santos Andrade Maia 01/01/1977 320977985 
01095 Janimeire Dos  Santos  Silva Tito 11/10/1969 364493859 
00920 Jaqueline Aparecida De Oliveira  Netto 23/09/1982 40678274x 
01321 Jaqueline Aparecida Leme 30/09/1985 454038951 
01196 Jaqueline Cassia Machado De Oliveira 25/03/1985 412132084 
01243 Jaqueline Curvelo Dos Anjos 29/11/1993 31341458806 
01476 Jaqueline De Jesus Virginio Zanchin 20/02/1973 230173834 
00970 Jaqueline Kelly Miranda Araujo 05/02/1986 422036535 
01417 Jaqueline Mori Ferreira Munhoz 04/12/1987 42855281x 
00954 Jaqueline Regina De Oliveira 04/05/1989 446737689 
01085 Jeize Fagundes De Bem 30/04/1990 467127517 
00420 Jessica Alves Ferreira 10/10/1990 475497132 
00412 Jéssica Alves Torres 31/07/1992 486531132 
01378 Jessica Daiane Dos Santos Silva 26/06/1989 456823864 
00216 Jéssica De Souza 02/04/1992 485590682 
01683 Jessica Dias Da Silva Prates 13/04/1989 447247906 
01512 Jessica Gouveia 17/09/1991 479441650 
01329 Jessica Juvenis Silva 15/07/1990 494077116 
00277 Jessica Luiza Ignacio 04/05/1991 474147757 
01705 Jessica Mariano Gonçalves 03/07/1989 45712930x 
01193 Jessica Melo Da Silva 24/01/1989 458848608 
01100 Jessica Oliveira Dos Santos 19/09/1985 425484488 
00505 Jessica Silva Ribeiro  15/03/1990 47522095x 
01338 Jessica Simone Lourenço 17/04/1989 447087630 
01604 Joana D Arc Dias Cabral 14/11/1977 298768598 
01954 Joana De Sousa Ferreira Oliveira 06/04/1980 278482582 
01062 Joana Paula Gazola 04/11/1984 425491389 
01551 Joanadarc Silva Rodrigues 09/07/1967 57.751.532-9 
01721 Joanita Aparecida Da Silva Dos Santos 24/07/1983 432950102 
00437 Joao Aparecido Da Silva 17/01/1964 56006428 
00853 João Carlos Vicentini Epiphani 19/04/1969 17990614 
01588 Joao Dias Junior 30/12/1981 217502532 
00808 Jocelia  Maria Dos Reis Passo Moreira 21/01/1979 384102888 
01794 Jocimara De Oliveira Bueno Garcia 03/03/1974 264482372 
00821 Joseane Marta De Souza 02/12/1961 220573098 
01765 Josefa Mendes Da Silva 18/05/1977 280549477 
00389 Joseleia Rocha De Sousa Lima 18/08/1986 433953779 
00007 Joseli Nicolino De Alcantara 19/07/1978 293419528 
01618 Joseneide Dos Santos Gomes 30/08/1969 355379429 
01105 Josilene Aparecida De Souza 06/10/1988 448375631 
00406 Josineide Alves Lima Silva 28/09/1976 552728913 
00441 Joyce Da Silva Barbosa Matos 08/03/1983 336659659 
00673 Jucimara Cristina De Oliveira 28/04/1977 323231251 
00020 Julia Morais Souza Alvarenga Dias 02/03/1979 289821538 
00258 Juliana Andrade 08/09/1983 423784134 
00279 Juliana Aparecida Santos 13/10/1984 438619122 
01708 Juliana Aparecida Siqueira Da Silva 28/02/1985 432577129 
01529 Juliana Bertinotti Rizzatti 08/10/1978 288986209 
00058 Juliana Beserra 06/11/1979 278011238 
01156 Juliana De Souza Lima Machado 10/02/1985 45100582x 
00825 Juliana Garcia Ferraz 01/02/1988 442494555 
00882 Juliana Godinho Da Conceição  02/02/1987 429813715 
01434 Juliana Leandro Silva 03/03/1987 401567291 
00200 Juliana Luna Buoso Ricardo 07/12/1983 411962504 
01288 Juliana Santi Silva 25/02/1977 282719532 
00075 Juliana Vieira Sales De Oliveira 04/04/1984 402191614 
01370 Juliane Bruini Pansonatto 06/06/1982 443489166 
00928 Juliane De Fátima Conti 02/12/1987 411182900 
00106 Juliete De Moura Bueno Meira 28/05/1990 391878013 
01216 Julyana Damiana Barbosa Vidal 30/11/1990 467179487 
01199 Jurlene Monteiro 21/04/1975 508103186 
00099 Jusciara Gomes De Barros 01/08/1987 483552781 
00397 Jussara De Oliveira Souza Silva 23/01/1984 433261675 
01064 Jussara Vaz De Oliveira Santos 12/07/1975 268269191 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

00469 Karen Aline Vieira Balista 07/02/1992 48558685x 
00451 Karen Andrezza Leme Costa 28/09/1983 308589063 
01849 Karen Ciaramicoli Dias 29/11/1984 30996636x 
01825 Karen Cristina Frreira Porto 24/07/1992 486690428 
00830 Karen Ferreira Ceccon 01/02/1988 302299130 
01247 Karen Regina Blanco 05/11/1987 426455137 
00408 Karina Barbosa Braga 14/02/1988 419654379 
01483 Karina Cabral Bezerra De Oliveira 06/01/1991 472721422 
00313 Karina De Cássia Américo  24/09/1979 306818061 
01848 Karina Ferreira De Godoy 21/07/1983 40892598x 
01951 Karina Isabel Pasztor Munarin 31/05/1983 410085121 
01086 Karine De Oliveira 06/04/1988 42548849-4 
01011 Karine Ferreira Neiva 29/12/1990 485662450 
00554 Karoline De Carvalho Brentan 03/08/1987 423780098 
00115 Kátia Fernanda De Melo Passadore 05/08/1980 353720926 
00314 Katia Maria Correia Da Silva 08/03/1979 297555212 
01644 Katia Maria Oliveira Figueredo 18/02/1967 358841549 
00426 Keila Beltranelo De Lucas França 24/11/1983 342738100 
01893 Keila Tatiane Balbino Galvão 12/09/1987 456541792 
00489 Keity Stefano 06/06/1977 253278703 
01818 Keli Cristina De Barros M. De Oliveira 09/07/1978 307859162 
00109 Keli Cristina De Faria 09/01/1980 272313452 
01830 Keli Cristina Estevam Vieira 16/06/1978 285643757 
00156 Keli Cristina Lorente 13/11/1978 323543753 
01943 Kelli Aparecida Farias Silva 03/12/1975 253460761 
01882 Kelli Cristina Da Silva 21/11/1984 330010347 
01362 Kelly Alves Da Silva 14/07/1989 451978444 
00092 Kelly Cristina Da Silva Souza 24/05/1982 295206275 
00362 Kelly Cristina Do Prado Silva 23/06/1972 225164140 
00466 Kelly Cristina Rubira  24/03/1982 331546048 
00460 Kelly Regina Boriero 04/01/1987 41688023x 
00161 Kenia De Camargos Cardoso 25/04/1975 293214682 
00197 Lais Saldanha 27/12/1988 446208309 
01584 Lara Elidia Batista 12/07/1984 334228682 
00515 Laridiane Francielle Mingotte 04/02/1994 408178097 
01761 Larissa Contesini 06/04/1988 23093880840 
00147 Larissa Maria Recchia 09/07/1991 476812239 
01965 Laudicéia Dias Dos Santoss 03/05/1986 424758374 
01017 Laura Ap. Lemes Santos 25/07/1961 187477140 
00971 Lediany Torres Bueno Da Silva 08/03/1990 485510686 
00513 Leia De Lima Negreiros 05/08/1971 27360319x 
00421 Leila Elaine Pimenta 03/07/1974 250255467 
01747 Leila Rosa Resende Serello Moreno 29/03/1976 273042932 
00581 Lenice Nunes Fantini 17/01/1971 203036153 
00848 Leonice Soares De Azevedo 04/11/1980 47001653x 
01732 Leonice Teixeira Alcantara 01/09/1990 474512538 
00356 Letícia Alves De Siqueira 15/12/1991 47996106 
01114 Leticia Baiochi 10/05/1991 474244234 
00418 Leticia Celeste Miguel  Pereira 21/05/1988 349129812 
00212 Leticia De Mello 09/05/1984 429237820 
01976 Leticia Dugaich Prado 14/02/1985 42749204x 
00122 Leticia Fernanda Bassam Cardoso 17/09/1987 410107207 
00207 Leticia Fiche Baleeiro 09/11/1981 434736375 
00123 Letícia Guedes 25/09/1969 7046442468 
01833 Letícia Karine Brasil Rodrigues 17/02/1993 488739718 
01254 Liana De Souza 07/11/1988 444819915 
00881 Liane Aparecida Caracho Gomes 19/10/1986 422036857 
00939 Lidia Maria Sobral 13/05/1966 274074862 
00374 Lidiane Oliveira Santos 04/04/1982 577574231 
00754 Ligia Aparecida De Oliveira 16/11/1964 148795663 
00045 Lígia Graça Raymundo Stringueto 27/12/1968 182598573 
01215 Lígia Nogueira Ribeiro  03/04/1982 30112978860 
00024 Ligia Xavier Da Silveira 06/11/1988 45951478 
01977 Lilian  Carla  Wenceslau 03/07/1984 40967896x 
00534 Lilian Alves Miguel 05/06/1980 304181651 
01617 Lilian Aparecida Da Costa Causs 14/03/1982 348737397 
00425 Lilian Barros Izidoro 19/07/1978 340242516 
01025 Lilian De Fátima Giorgiani Mingotte 06/11/1966 17366474 
01285 Lilian Dias De Oliveira Ferreira 14/04/1990 462947063 
01886 Lilian Nagy 19/09/1980 324534966 
01010 Lilian Oliveira Da Silva 27/04/1987 421727718 
01478 Lilian Siqueira Da Silva Lima 04/03/1981 354795120 
01040 Lilian Veloso Barbosa 16/02/1981 323187377 
00704 Liliane Dos Santos Soares Eustaquio 29/11/1983 351499477 
00188 Liliane Lucia Gonçalves 03/02/1979 344645903 
00664 Linda Katia Pereira Do Couto Cordesqui 12/07/1980 336315387  
01960 Lindinalva De Menezes Duarte 13/05/1969 20531999 
01319 Livia Santana Ramos Dos Santos  19/06/1983 306604413 
01923 Lourdinha Gomes Dos Reis 14/04/1981 334163493 
00645 Luana Cristina De Medeiros Souza 14/04/1982 520453591 
00656 Luana De Oliveira Teixeira 04/02/1989 446057071 
01205 Luana Ferreira 14/12/1991 480673159 

00294 Luana Rocha Ferreira 14/04/1988 429319897 
01005 Luci Aparecida Da Silva 28/02/1965 162251932 
00906 Lucia Casalotti Todino 25/02/1960 14308495 
01289 Lúcia Virginia Diegues De Oliveira Silva 15/02/1952 58029813 
00337 Luciana Alves Green 23/02/1980 53509775x 
01127 Luciana Aparecida Chagas Silva 10/06/1972 230059235 
00604 Luciana Aparecida Da Silva Souza 22/02/1983 277703396 
01813 Luciana Aparecida Terto Da Silva 13/10/1982 406644330 
00110 Luciana Arcas Galindo 09/02/1977 30168627-0 
01382 Luciana Biasini Galvão 04/05/1980 30686471x 
00222 Luciana Bressanin Gotardo 12/04/1974 243376509 
01839 Luciana Casagrande Rissi 30/03/1975 26664356 
01282 Luciana Cristina Alves De Siqueira 25/11/1971 242112614 
01562 Luciana De Moraes 06/12/1982 421088795 
00104 Luciana De Morais 12/06/1977 276779654 
00149 Luciana De Souza Santos Da Silva 09/12/1978 341196071 
00904 Luciana Dos Santos Ferreira 13/08/1988 106820767 
01807 Luciana Ferreira Da Silva 05/11/1984 417175711 
00486 Luciana Ferreira Lima 17/03/1975 320692723 
00154 Luciana Heloyse De Souza 21/11/1972 262713986 
00843 Luciana Janine Zambon Menezes 14/08/1981 348740451 
00509 Luciana Lazarin Corrêa 04/09/1986 343271217 
01298 Luciana Leone Gaspardo 09/04/1974 255134307 
01937 Luciana Mendes Rodrigues 06/09/1987 Mg 16017127 
00318 Luciana Porto 04/04/1975 530714772 
01399 Luciana Rocha Dos Santos 01/06/1981 43395592-2 
00726 Luciana Silva De Almeida Batista 28/02/1978 320272254 
00569 Luciane Aparecida De Araujo 01/04/1971 26722378x 
01303 Luciane Athanazio 13/12/1974 284674084 
00333 Luciene Sperandio Bento 05/08/1981 349126963 
01972 Luciene Suzarte Santos 21/05/1973 227016348 
01503 Lucilia Maria De Carvalho Vieira 05/03/1972 231667310 
01181 Lucimara Borges Rodrigues Da Silva 11/12/1977 295882268 
00072 Lucimara Brisqui Fioranti Leite 12/10/1972 241305342 
00049 Lucimara Magalhães 01/02/1974 262715594 
01307 Lucimara Nolacio Macedo Faria 28/10/1984 426420512 
00360 Lucimeire Cordeiro De Souza 20/06/1968 185427558 
00937 Lucineia Souza Rodrigues Galvao 16/09/1985 423811721 
01892 Lurdes De Souza Rezende 28/01/1961 158901812 
00014 Lurdes Dona Dos Santos Morais 11/09/1967 272368015 
01546 Luzia Costa Souza 13/12/1983 431366299 
01188 Magda Araujo Rosa  08/10/1980 329117890 
00390 Magna Araujo Dos Santos Mendes 14/11/1967 158917121 
00862 Maíra Cristina Brando Filomeno 30/09/1982 405105782 
00455 Maira Dos Santos Soares Branquinho 04/03/1983 417116688 
00022 Maisa Auxiliadora Da Silva 31/08/1978 276784583 
00870 Maisa Silva De Souza 09/09/1982 453246680 
00589 Manoel Felix Gama 22/03/1971 223310608 
00463 Mara Angelica Dutra Da Silva Di Berardo 20/01/1959 20353716 
01252 Mara Regina Morelli 29/11/1966 19484306 
00737 Marcela Aparecida De Oliveira 09/05/1988 411427210 
01280 Marcela Garcia Rosa 01/08/1987 441513815 
01231 Marcelo Hideo Bonifácio Kadota  15/12/1973 20390730 
01203 Marcelo Matheus 17/08/1971 196461078 
00226 Marcia Alessandra De Oliveira Almeida 05/11/1970 237235018 
00518 Marcia Alver De Oliveira 20/07/1974 26721733x 
00386 Marcia Anny Ribeiro De Albuquerque 24/10/1983 352486004 
01620 Marcia Aparecida De Souza Raimundo 26/01/1975 280549647 
01456 Márcia Aparecida Do Prado 17/10/1976 27360301 
00268 Marcia Camargo Peres 09/06/1975 253643041 
01262 Marcia Cristina De Souza Cruz 05/11/1990 474512745 
00905 Marcia Cristina Finati Afonso 24/11/1973 276777566 
01101 Marcia Dos Anjos Nascimento 05/07/1989 463686688 
01632 Márcia Fernanda Gomes Ferreira 15/10/1985 39.048.522-6 
01234 Marcia Freire Costa 15/03/1973 218235021 
00351 Marcia Helia Apolonio Peixoto 18/11/1960 97727982 
00688 Márcia Maria Severiano Souza 05/06/1971 227088682 
01864 Marcia Regina Marques Da Silva 20/09/1975 230002678 
00713 Márcia Regina Messias Tonhan 02/03/1972 228814042 
00422 Marcia Reginade Carvalho Santos 15/07/1971 243387015 
00972 Marcia Santos Bergmann 08/12/1977 287806145 
00667 Marcia Viana De Paula 02/02/1979 299936788 
01044 Marcio Mauricio Da Silva 30/04/1960 123486592 
00661 Marcos Michel Ribeiro De Santana 24/09/1983 327852045 
01078 Margarete Moreno Da Silva Gomes 20/05/1981 350615111 
00098 Maria Albertina De Oliveira Lopes Ferreira 26/05/1977 274655548 
00267 Maria Angela Borim Bargueiras 02/10/1965 19136641 
00012 Maria Angela Da Silva Luna 12/12/1967 20914926-7 
00747 Maria Angélica Lourenço Pereira 29/05/1975 264636946 
00923 Maria Antonia Leme De Toledo 03/11/1967 18844385 
00153 Maria Aparecida  15/12/1965 18630719 
00815 Maria Aparecida Alves R. Fernandes 01/08/1967 221088805 
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00392 Marina Bonfim 12/06/1969 19957439 
01941 Marina Eugenia Brito De Arruda  08/01/1992 480463372 
00144 Marina Formis De Oliveira 11/01/1989 446989976 
01021 Marina Rocha Gama De Oliveira 05/03/1982 342746947 
00701 Marina Rodrigues De Godoy Pereira 20/12/1991 47994637 
01223 Marinalda Cardoso De Carvalho 20/03/1970 222029031 
01140 Marinalva Honorio De Carvalho Vicentini 06/08/1971 251609947 
01838 Marinez Santos De Carvalho 06/07/1971 195900248 
01909 Marisa Aparecida Baggio 19/07/1953 088710142 
00646 Marisa Dos Santos Paredes 22/12/1959 12863792 
00622 Marise Perez Soares 25/06/1957 114327489 
01640 Marise Sueli Bragiato De Oliveira 18/11/1958 108057227 
01015 Marister Durães Oliveira 17/02/1969 552738797 
00707 Marizia Inez Gomes 03/02/1975 267237017 
00959 Marlene Bernardes Ramos 20/10/1962 205305891 
00253 Marlene De Lima Alves Primo 16/09/1974 243444278 
01693 Marlene Maria Brandão Santos 21/11/1974 25428985x 
01437 Marlene Mendes Dos Santos 02/12/1980 333997839 
00494 Marlene Miyuki Ueda Vianna 02/08/1964 157772664 
00532 Marlene Silva Ataide Ferreira 26/02/1968 1897684623 
01450 Marli Cecília De Barros Souza 23/11/1966 197116036 
01118 Marli Luiza De Albuquerque 02/07/1969 19277864 
01934 Marli Veneranda Negri Stringueto 13/06/1974 233285659 
00530 Marta Aparecida Dos Santos Ribeiro 02/02/1975 255152358 
00606 Marta Regina Rezende 11/04/1966 16463902 
01337 Marta Rezaghi Dos Santos 29/01/1958 110530275 
00662 Martinha Simone Nunes 24/12/1975 252461836 
01191 Mary Cilene Alves De Araujo 07/03/1981 349687961 
00450 Mary Shirley Dematte Do Prado 09/02/1977 294263378 
00868 Mayana Caroline Nunes Lucas 24/11/1992 488593025 
01587 Mayara Cristina Viana 27/06/1992 481414940 
01677 Mayara De Sales Lucena 18/11/1991 479913560 
00291 Mayara Fonseca Dos Santos 10/11/1987 443185840 
01439 Mayara Garoni Carrascosa 28/09/1990 478060725 
01751 Mayara Jessica De Oliveira Santos  09/11/1988 421693034 
00666 Meire Berteli De Souza 08/04/1973 234725229 
01089 Meire Venturine Chaves 21/02/1980 329110871 
01754 Meives Margareth Joao 11/08/1978 30396831x 
01348 Merielen De Lima 25/07/1990 471396072 
01612 Mérilin Daiane Da Silva Rodrigues 08/11/1985 451147601 
01828 Micaelle Silveira Pereira 02/05/1988 411959293 
01103 Michel Roberto Ferreira Dos Santos 07/08/1979 32846675x 
00512 Michele Aparecida De Oliveira 16/10/1980 340556535 
00085 Michele De Andrade Castanheira 12/01/1984 348470058 
00921 Michele De Marco Angelo Dos Santos 08/04/1982 408522458 
00107 Micheli Caroline Barboza 21/07/1992 490717561 
00401 Michelle Rodrigues Diniz 24/12/1986 421727743 
01305 Milene Moreira Quintino 16/05/1991 475128515 
00912 Mirella Cacheira Lima 08/09/1986 1488082634 
00244 Miriam Adelina Massucato 14/05/1982 324535685 
01323 Mirian De Jesus Cruz 17/04/1983 34424oo83 
01306 Mirya Tasmanya Gomes Ferreira 26/12/1986 520370132 
01241 Monaliza Rodrigues De Brito Martins 30/05/1985 424561736 
01652 Monaliza Samira M. De Almeida Delega 16/12/1989 466710422 
01057 Monallizza Argentina Costa Rossetto 13/12/1979 270892540 
00150 Monica Da Silva Guido 11/06/1980 344660126 
01515 Mônica De Almeida Cruz 23/10/1985 304194335 
01315 Monica De Souza 04/09/1980 337603509 
01621 Monica Murari 27/01/1966 14157773 
00493 Monica Regina Dos Santos Amaral 10/01/1981 337602530 
01548 Mônica Sposito Trevizan 14/08/1971 244726528 
01944 Monica Teresa De Sousa 31/10/1966 17368959 
01453 Nadir Floriano Nascimento 02/12/1980 43091374 
00251 Najara Alves Luz 10/11/1991 4813055301 
00377 Nanci Aparecida Lourenço Bueno Martins 01/11/1981 345188767 
00491 Narielle Paula Dos Santos  29/12/1988 354822998 
00241 Natacha Pereira Da Conceição 05/08/1991 473171478 
01821 Natali Alves Da Silva 16/01/1993 490303390 
00526 Natália Alvarenga Bueno De Oliveira 04/11/1988 445762019 
01159 Natália Bárbara Spinace 24/06/1986 412250652 
01673 Natália Griesius Perdiz Guimarães 14/05/1985 43503490x 
01750 Natalia Santos Sousa Avanço 13/08/1989 449508109 
01679 Nataly Macionil De Souza 22/10/1991 480647914 
01550 Nathalia Borges De Oliveira  28/08/1992 17549891 
00155 Nathalia Costa Cunha 16/12/1993 415686040 
01121 Nathália Rodrigues De Oliveira Pinheiro 12/02/1987 435148448 
01042 Neusa Aparecida Mendonça 16/09/1963 169930671 
01555 Neusa Maria Breschigliari Da Silva 02/04/1956 8325765-2 
01928 Nívea Maria Alves Savoy 20/06/1983 300262085 
00023 Nuriam Hadine Ribeiro 30/09/1983 416882390 
01139 Odacy De Sousa Gomes Oliveira 24/02/1977 386153322 
00583 Odineia Silva Capistrano 28/06/1981 352899189 

00141 Olívia Cristina Brito Magalhães Pessoa 05/12/1980 348540814 
01325 Orzélia Da Fonseca 29/10/1982 288759321 
01543 Paloma Nascimento 06/01/1993 488450214 
01539 Pamela Cristina Nascimento  28/02/1988 427334251 
01346 Pamela Da Silva Oliveira 18/02/1991 473081301 
00001 Patricia Alves De Amorim 22/05/1988 330200136 
01128 Patricia Aparecida Faria De Souza 31/01/1991 476850551 
00933 Patricia Aparecida Pinto 04/02/1972 24166584x 
01735 Patricia Aparecida Vieira Orlato 21/03/1977 295889330 
00989 Patricia Bezerra Da Silva 25/05/1977 308781466 
01332 Patricia Bezerra Ferreira De Lima 26/05/1972 267449173 
00398 Patricia Doria Monteiro 30/06/1981 334665711 
01278 Patrícia Fernanda Brandão 17/10/1979 324660984 
00996 Patricia Ribeiro Dantas Monteiro 25/11/1977 26313524x 
01341 Patricia Yara Pires Cosentino 31/10/1978 304195698 
00140 Paula Aparecida Pinheiro Carlos 13/03/1981 408984168 
01557 Paula Da Costa Almeida 26/07/1982 336672615 
01283 Paula Roberta Helena De O. Diamantino 05/01/1984 338115973 
00488 Paula Silva De Oliveira 08/09/1991 47973723x 
01244 Paulo De Almeida  01/12/1987 45988878x 
00917 Perla Domingues De Almeida Martins 20/11/1981 427412699 
00270 Poliana De Souza Fernandes 16/12/1988 447674262 
01749 Pollyanna Aparecida Muselli Silva 12/04/1982 40148905x 
01083 Prescila Beatriz Fernandes Ribeiro 11/11/1979 303144440 
00929 Priscila Alessandra Dias De Oliveira 05/09/1979 324532039 
00136 Priscila Araujo Dos Anjos 13/09/1991 480354236 
01208 Priscila Claudino De Lima 08/03/1986 405076472 
01842 Priscila Da Silva Gomes 31/08/1981 27677114x 
00223 Priscila Lopes Biazotti Lima 01/07/1990 468537302 
00900 Priscila Mayara Dias 26/08/1990 464500400 
00686 Priscila Silveira Dos Reis 04/04/1983 346861457 
00103 Priscilia Custodio Monteiro 17/11/1982 34686219x 
01674 Queilla Tais Amaral De Souza 21/02/1987 348808811 
00517 Rachel Soares Costa 18/01/1984 338111785 
00457 Rafaela Aparecida Gobbi 05/07/1989 337317781 
01845 Raiomayara Lima De Sousa 02/06/1989 41226952879 
00325 Raissa Fernanda Rossi Sanches 05/07/1990 478010953 
01350 Raquel Cristina De Carvalho Lopes 16/08/1996 431014930 
01120 Raquel Cristinalorenti Silva 03/11/1979 304728810 
00708 Raquel Fernandes Silva 12/01/1968 228009698 
00562 Raquel Galdino Martins 14/09/1979 271917696 
00608 Raquel Gonçalves Ribeiro 24/04/1976 274074801 
01392 Rebeca De Paula Fernandez 01/09/1977 282670701 
01158 Rebecca Gabrielle Arruda De Souza 05/06/1990 462150008 
01144 Regiane Aparecida Paulino Brauer 23/02/1963 175033109 
00682 Regiane Brito Rocha Novaes 13/07/1988 451435357 
00414 Regiane Da Silva Matos 29/12/1983 418721762 
01335 Regiane Helena Da Silva 12/09/1983 40157250x 
01660 Regiane Saraiva Da Silva Roque 08/05/1977 281830344 
00799 Regiane Silva Santos 14/12/1982 402192138 
00597 Regiane Trindade Gomes 21/10/1984 423810753 
01531 Regina Aparecida De Mendonça Mora 22/02/1973 241307260 
00029 Regina Céli Da Silva 13/02/1956 8380316 
00283 Regina Celia Pereira Bicudo 15/03/1976 263095721 
00639 Regina Fabiana Pascon Dos Santos 15/08/1973 23266237x 
00740 Regina Gaeta 28/02/1957 81015446 
01206 Regina Helena Dias Venancio 18/01/1960 139455036 
01093 Renata Afonso Barboza Do Nascimento 27/11/1980 248768578 
01074 Renata Aparecida Da Silva Santos 26/08/1974 257406682 
01469 Renata Cardoso De Souza 27/12/1984 345241617 
01835 Renata Corrêa De Miranda 27/11/1988 447770500 
00385 Renata Fernandes Teixeira 18/10/1980 348726090 
01535 Renata Juliana Almeida 20/03/1988 424908426 
00410 Renata Karen De Britto 22/02/1985 432577270 
00973 Renata Maria De Jesus Nascimento 27/10/1992 4879863255 
01863 Renata Martins Correia 10/05/1981 33760129x 
01232 Renata Pires De Andrade 01/03/1983 428557417 
01757 Rita De Cássia Aparecida Da Silva 13/05/1990 467165725 
01694 Rita De Cassia Contreras Machado 05/06/1969 216524118 
01444 Rita De Cassia Guimarães Serafim 27/07/1982 454084328 
00544 Rita Rosana Borges Weigand 11/04/1961 136095884 
01328 Roberta Cordeiro Camargo 11/08/1987 453478499 
01219 Roberta Michela Cunha Mões G. Da Silva 28/11/1967 140222194 
01002 Roberto Aparecido Agostinho 23/12/1972 370386875 
00338 Rosa Maria Santos Araujo Adão 21/09/1969 24256317x 
01572 Rosana Oliveira De Souza 18/07/1972 246214713 
00997 Rosana Polli De Jesus Luis 18/08/1972 215678801 
00032 Rosana Souza Cordeiro Tomazi 06/04/1986 410111831 
00169 Rosana Souza Santos 12/11/1975 278115573 
01162 Rosane Aparecida Tozatti Ferreira 17/01/1970 21546035 
01380 Rosane Martins Dos Santos 23/01/1959 053269320 
00293 Rosângela Albino Izaltino 14/06/1979 329902064 

01432 Rosangela Aparecida Da C. Boaventura 02/03/1980 404041164 
01356 Rosangela Aparecida De Oliveira 01/05/1966 16507582x 
00812 Rosangela Da Silva Santos 30/10/1978 297165860 
01676 Rosangela Dos Santos Ferreira 27/12/1969 21750620 
01767 Rosangela Dos Santos Parolini 24/06/1977 282463410 
01207 Rosangela Rocha Brito Negreiros 13/07/1983 35893042x 
00292 Rosangela Rocha De Sousa Santos 21/11/1980 348168484 
00299 Rosangela Vitor Coutinho Da Silveira 29/03/1985 409166807 
00776 Rosani Senhora Dos Santos 29/10/1987 345241642 
01198 Rosania Pereira De Oliveira 11/03/1974 97471223 
01031 Rose Silva Franzon 28/04/1984 407548403 
00288 Roseana Rocha De Sousa 24/01/1980 326280406 
01133 Roselaine Ferreira Soares 13/06/1988 439258777 
00297 Roselaine Saraiva De Sousa 04/04/1974 267235628 
00265 Roseli Aparecida De Souza 12/06/1974 254917458 
00964 Rosemari Alves Dos Santos  20/11/1966 207927819 
01803 Rosemari Dos Santos 31/01/1965 17364160x 
00576 Rosemary Aparecida Brito Andrade 09/09/1966 203908089 
01567 Rosemary Morais Dos Santos Barreiro 24/02/1975 263410596 
01177 Rosemeire De Jesus Santos 09/05/1988 332835054 
01772 Rosemeire Lourenço Da Silva 01/04/1960 164915370 
00008 Rosemeire Marin Antunes De Oliveira 13/03/1966 140440252 
00633 Rosemeire Oliveira Santos 14/08/1985 438279591 
01125 Rosemeire Ribeiro Silva 23/07/1985 425230491 
01522 Rosemeire Rosa De Oliveira Medeiros 06/01/1975 237233964 
00571 Rosemeire Zeferino Da Silva 17/02/1967 185247222 
01394 Rosemeri Dos Anjos Tolentino 17/05/1989 353612078 
00857 Rosilene Maria Dias Carvalho 29/07/1983 54167347-6 
01263 Rosimara De Andrade Soares 16/05/1969 185536931 
00814 Rosimeire Aparecida Gouveia 17/12/1977 325463591 
00269 Rozalina Rodrigues  21/12/1983 410114522 
01608 Rozeli Carmelita De Andrade 07/10/1965 198876920 
00369 Rozileide Cordeiro Dos Santos Batista 03/01/1968 335820244 
01663 Ruth Alves Amaral Mariotti 09/04/1988 447757787 
00165 Samanta Giordana Tomaz Da Silva 02/06/1988 419524393 
01412 Samanta Inhã De Castro Cunha 03/12/1985 410112343 
01052 Samech Dias Kotsis Milani 04/09/1967 18239271 
00086 Sandovalda Sousa P. De Mello Andrade 05/03/1975 560466547 
00196 Sandra Aparecida Santos Carlos 01/05/1980 54167805x 
00861 Sandra Calixta Xavier 10/10/1978 297944228 
00984 Sandra Domingues Vicente 12/03/1980 344653250 
00775 Sandra Maria De Oliveira 08/06/1976 268269567 
00719 Sandra Melo Liermann 15/10/1972 227432903 
00690 Sandra Moreira Mendonça Lopes 28/08/1979 28148272x 
00119 Sandra Regina Bastos Azevedo 04/01/1980 232896756 
00556 Sandra Regina Rondel Chaves 17/10/1974 25732060 
00538 Sara De Oliveira Amaral 02/11/1987 407579096 
01714 Sara Grutgem De Oliveira 26/12/1979 326167560 
01020 Sara Regina Takami Oliveira 14/05/1976 287366121 
00132 Scheila Castro Wanderley 26/08/1972 22881002-4 
00504 Senaria Oliveira Da Silva 16/05/1978 267401949 
00126 Shabata Fernanda Suzigan 09/11/1981 345205996 
01552 Sheila Crisitina Quequeto  20/01/1973 248243974 
00048 Sheila Cristina Bueno De Souza 13/05/1975 250091768 
01409 Shirla Da Silva Pereira 15/08/1988 496061318 
01823 Shirlei Ferreira Brisida 03/05/1977 249449717 
01270 Shirley Aparecida De Souza Taboada 25/10/1968 22323400x 
00615 Shirley Honório Cruz De Souza 20/08/1962 152099761 
01630 Sibonei Aparecida Muller Mingotti 08/06/1973 265394570 
01527 Sidneide Jose Almeida Amaral 03/10/1964 232681636 
00672 Silmara Aparecida De Oliveira 24/04/1975 281131296 
00235 Silvana Aparecida Massotti Da Gama 26/10/1960 152090952 
00062 Silvana Batista 06/02/1976 27101203-1 
01631 Silvana Da Costa Silveira De Sousa 31/01/1970 122315133 
01718 Silvana De Fatima Maranzani De Oliveira 30/04/1965 16367596x 
01269 Silvana Macedo Da Silva 08/12/1975 283317164 
00940 Silvana Souza De Aquino 20/10/1981 1207510971 
00930 Silvana Xavier Santos 09/12/1973 2689490001 
01197 Silvia Aparecida Da Rocha Martins 17/06/1972 227545692 
00013 Silvia De Matos Quesada Tenente 27/06/1984 332228952 
00578 Silvia Roberta Eufrasio De Souza 10/03/1980 326103600 
01906 Simone  Sena Cruz Mota 04/07/1972 220815276 
00262 Simone Amaro Da Silva 25/05/1978 309110890 
01430 Simone Aparecida Ferreira Gois 10/06/1985 434045305 
01605 Simone Cristina Nery 02/10/1967 173701334 
00706 Simone Eblack 08/03/1991 473704341 
00736 Simone Ferraz De Oliveira 01/10/1984 422555988 
00728 Simone Galdino Dos Santos Costa 23/06/1978 304953027 
00330 Simone Passador Iotti 16/10/1970 230172362 
00016 Simone Peralli Leite 09/09/1968 179949548 
01746 Simone Rocha Vale Jesus 13/01/1986 342251296 
01582 Simone Santello Rodrigues Pereira 05/05/1966 165483234 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

00711 Maria Aparecida Do N. M. De Oliveira 16/06/1982 322709933 
01936 Maria Aparecida Dos Santos Medeiros 10/06/1978 257468882 
01182 Maria Aparecida Gonçalves 15/11/1974 287127321 
00894 Maria Aparecida Ismael De Barros 02/12/1988 445066967 
00822 Maria Aparecida Pagano Gonzaga 15/01/1966 177765653 
00899 Maria Aparecida Pereira Antunes 30/04/1960 14650642 
01540 Maria Aparecida Santos Da Cruz 19/11/1980 338113356 
00160 Maria Aparecida Severiano Ghiggi 17/11/1966 19302572-3 
00789 Maria Auriane De Araújo 02/12/1982 55649843 
01482 Maria Carolina Bonaldo Cunha 10/05/1981 305655061 
00681 Maria Celina Dos Santos 15/11/1958 138699665 
00678 Maria Celina Dos Santos 15/07/1985 138699665 
01454 Maria Cleilda Gomes Araujo 12/05/1968 301331273 
00724 Maria Cristiane Fernandes 20/09/1973 29280569x 
01815 Maria Cristina Ferreira Ribeiro 24/07/1963 163458224 
00926 Maria Cristina Mergulhão De Almeida 28/03/1968 192488168 
00895 Maria Cristina Santos Dionizio 16/03/1976 234669780 
00228 Maria Da Conceição D. Lima Nascimento 10/03/1966 191156747 
00963 Maria Da Guia Barbosa 23/09/1981 2068913 
01016 Maria Daniela Barbosa Cipriano 23/06/1988 40308502 
01076 Maria Das Graças Martins Dos Santos 13/09/1982 564503599 
00765 Maria Das Graças Rodrigues 09/03/1969 223466542 
00148 Maria Das Graças Serra Teixeira 10/09/1959 119701674 
01783 Maria De Fatima Moreira 03/06/1968 238104588 
01304 Maria De Jesus Almeida Gomes Teixeira 10/09/1963 359920135 
00211 Maria De Jesus Firmino Da Silva Maia 07/11/1980 35228187 
00345 Maria De Lourdes Nogueira 23/09/1960 13701934 
01755 Maria Do Carmo Souto Ferreira 02/08/1961 200023536 
01847 Maria Do Socorro Oliveira Lima 06/04/1978 34543352x 
01812 Maria Do Socorro Santos Silva  09/08/1976 280549891 
01662 Maria Dolores Dos Reis Fonseca 18/02/1959 138288124 
00898 Maria Dos Anjos Reis  02/08/1964 18661732x 
00087 Maria Eduarda Lourenço 14/09/1991 105717539 
00323 Maria Elaine Motta De Campos 16/11/1960 132533418 
00444 Maria Eliana Zafani Raulino 24/09/1967 19368455 
00181 Maria Elisa Galvão Moro 06/06/1963 105904284 
01160 Maria Elisabete Costa Dos Santos 16/06/1970 568079516 
01389 Maria Estela Siqueira 16/10/1959 143124420 
00796 Maria Ferreira Dos Santos 26/12/1948 148798305 
00756 Maria Filomena Da Silveira Prado 24/06/1971 19579765 
01775 Maria Francisca Mota Da Silva Alves 05/11/1976 501099554 
01680 Maria Gabriela Torezim 28/03/1987 400889821 
01357 Maria Goreti Alves Nunes 29/04/1973 375801637 
01739 Maria Inez Pereira Librelotto 26/05/1975 342713644 
00948 Maria Isabel Oliveira Da Silva 28/04/1973 376002463 
00931 Maria Ivanilde Brito Dos Santos 20/08/1974 357129799 
00914 Maria Ivone De Souza 18/02/1980 11628419 
00070 Maria Jocivana Pereira Dos Santos 05/08/1976 284711846 
00598 Maria Jose Azevedo Dos Santos 26/12/1979 327823896 
00295 Maria Jose Mota 14/05/1976 297042671 
00824 Maria Jose Ramos Roque 01/02/1959 13680066x 
01786 Maria Joseane De Oliveira 28/08/1963 362886933 
01308 Maria Lívia Comparini N. De Sá Tremaroli 31/01/1983 294233684 
00133 Maria Lucia Galiano Nogueira 14/06/1961 177690227 
01375 Maria Luciene Feitoza De Medeiros 16/11/1966 196635652 
00981 Maria Lucivania Da Silva 07/09/1988 418439278 
00435 Maria Luisa Brigadeiro Da Silva 05/10/1985 425773346 
01202 Maria Luisa Torrez 31/03/1982 329692161 
00987 Maria Marta Ferreira 01/02/1961 143102618 
01293 Maria Martins De Souza Negroni 04/04/1970 247914782 
00306 Maria Neuza Martins Souto 28/02/1953 148798317 
01925 Maria Regina Dantas Felix 03/07/1973 238508286 
00404 Maria Regina Pereira Assis 08/03/1974 55937057x 
01311 Maria Regina Simao Rocha 11/10/1960 125064615 
00202 Maria Rejane Ferreira  Da Silva 05/10/1979 375997738 
01736 Maria Socorro Nogueira Leite 04/08/1967 20178553 
01013 Maria Sonia Da Hora Santos 04/07/1971 22926931x 
01438 Maria Valdiene Alves Da Silva 08/09/1982 410676470 
01809 Mariana Baptista Da Silva Darin 13/09/1972 20828364x 
00131 Mariana Cristina De Lima Coelho 10/09/1991 48465231x 
01147 Mariana Galvão De Lima 30/11/1988 430259712 
00735 Mariana Lais De Oliveira 15/08/1988 406502432 
01026 Mariana Lopes F. S. Fernandes Da Silva 25/12/1988 441728959 
00485 Mariana Luiz Marzullo 25/04/1992 485652298 
00433 Mariana Sayuri De Oliveira 11/01/1992 485339146 
00543 Mariangela Carneiro 19/12/1983 33209501 
00570 Marianna Pepe Messias 28/06/1985 331998646 
01760 Marilene Brandão Leite 13/11/1973 Mg11243989 
01279 Marilene Pereira Silva 08/09/1977 1478460 
01837 Marilene Rodrigues Dos Santos Oliveira 16/07/1961 157653936 
00025 Marili Honorato Dos Santos Mendonça 01/03/1972 21289872 
00021 Marilsa Carla Soares Biasin 11/05/1975 26853293-X 

00392 Marina Bonfim 12/06/1969 19957439 
01941 Marina Eugenia Brito De Arruda  08/01/1992 480463372 
00144 Marina Formis De Oliveira 11/01/1989 446989976 
01021 Marina Rocha Gama De Oliveira 05/03/1982 342746947 
00701 Marina Rodrigues De Godoy Pereira 20/12/1991 47994637 
01223 Marinalda Cardoso De Carvalho 20/03/1970 222029031 
01140 Marinalva Honorio De Carvalho Vicentini 06/08/1971 251609947 
01838 Marinez Santos De Carvalho 06/07/1971 195900248 
01909 Marisa Aparecida Baggio 19/07/1953 088710142 
00646 Marisa Dos Santos Paredes 22/12/1959 12863792 
00622 Marise Perez Soares 25/06/1957 114327489 
01640 Marise Sueli Bragiato De Oliveira 18/11/1958 108057227 
01015 Marister Durães Oliveira 17/02/1969 552738797 
00707 Marizia Inez Gomes 03/02/1975 267237017 
00959 Marlene Bernardes Ramos 20/10/1962 205305891 
00253 Marlene De Lima Alves Primo 16/09/1974 243444278 
01693 Marlene Maria Brandão Santos 21/11/1974 25428985x 
01437 Marlene Mendes Dos Santos 02/12/1980 333997839 
00494 Marlene Miyuki Ueda Vianna 02/08/1964 157772664 
00532 Marlene Silva Ataide Ferreira 26/02/1968 1897684623 
01450 Marli Cecília De Barros Souza 23/11/1966 197116036 
01118 Marli Luiza De Albuquerque 02/07/1969 19277864 
01934 Marli Veneranda Negri Stringueto 13/06/1974 233285659 
00530 Marta Aparecida Dos Santos Ribeiro 02/02/1975 255152358 
00606 Marta Regina Rezende 11/04/1966 16463902 
01337 Marta Rezaghi Dos Santos 29/01/1958 110530275 
00662 Martinha Simone Nunes 24/12/1975 252461836 
01191 Mary Cilene Alves De Araujo 07/03/1981 349687961 
00450 Mary Shirley Dematte Do Prado 09/02/1977 294263378 
00868 Mayana Caroline Nunes Lucas 24/11/1992 488593025 
01587 Mayara Cristina Viana 27/06/1992 481414940 
01677 Mayara De Sales Lucena 18/11/1991 479913560 
00291 Mayara Fonseca Dos Santos 10/11/1987 443185840 
01439 Mayara Garoni Carrascosa 28/09/1990 478060725 
01751 Mayara Jessica De Oliveira Santos  09/11/1988 421693034 
00666 Meire Berteli De Souza 08/04/1973 234725229 
01089 Meire Venturine Chaves 21/02/1980 329110871 
01754 Meives Margareth Joao 11/08/1978 30396831x 
01348 Merielen De Lima 25/07/1990 471396072 
01612 Mérilin Daiane Da Silva Rodrigues 08/11/1985 451147601 
01828 Micaelle Silveira Pereira 02/05/1988 411959293 
01103 Michel Roberto Ferreira Dos Santos 07/08/1979 32846675x 
00512 Michele Aparecida De Oliveira 16/10/1980 340556535 
00085 Michele De Andrade Castanheira 12/01/1984 348470058 
00921 Michele De Marco Angelo Dos Santos 08/04/1982 408522458 
00107 Micheli Caroline Barboza 21/07/1992 490717561 
00401 Michelle Rodrigues Diniz 24/12/1986 421727743 
01305 Milene Moreira Quintino 16/05/1991 475128515 
00912 Mirella Cacheira Lima 08/09/1986 1488082634 
00244 Miriam Adelina Massucato 14/05/1982 324535685 
01323 Mirian De Jesus Cruz 17/04/1983 34424oo83 
01306 Mirya Tasmanya Gomes Ferreira 26/12/1986 520370132 
01241 Monaliza Rodrigues De Brito Martins 30/05/1985 424561736 
01652 Monaliza Samira M. De Almeida Delega 16/12/1989 466710422 
01057 Monallizza Argentina Costa Rossetto 13/12/1979 270892540 
00150 Monica Da Silva Guido 11/06/1980 344660126 
01515 Mônica De Almeida Cruz 23/10/1985 304194335 
01315 Monica De Souza 04/09/1980 337603509 
01621 Monica Murari 27/01/1966 14157773 
00493 Monica Regina Dos Santos Amaral 10/01/1981 337602530 
01548 Mônica Sposito Trevizan 14/08/1971 244726528 
01944 Monica Teresa De Sousa 31/10/1966 17368959 
01453 Nadir Floriano Nascimento 02/12/1980 43091374 
00251 Najara Alves Luz 10/11/1991 4813055301 
00377 Nanci Aparecida Lourenço Bueno Martins 01/11/1981 345188767 
00491 Narielle Paula Dos Santos  29/12/1988 354822998 
00241 Natacha Pereira Da Conceição 05/08/1991 473171478 
01821 Natali Alves Da Silva 16/01/1993 490303390 
00526 Natália Alvarenga Bueno De Oliveira 04/11/1988 445762019 
01159 Natália Bárbara Spinace 24/06/1986 412250652 
01673 Natália Griesius Perdiz Guimarães 14/05/1985 43503490x 
01750 Natalia Santos Sousa Avanço 13/08/1989 449508109 
01679 Nataly Macionil De Souza 22/10/1991 480647914 
01550 Nathalia Borges De Oliveira  28/08/1992 17549891 
00155 Nathalia Costa Cunha 16/12/1993 415686040 
01121 Nathália Rodrigues De Oliveira Pinheiro 12/02/1987 435148448 
01042 Neusa Aparecida Mendonça 16/09/1963 169930671 
01555 Neusa Maria Breschigliari Da Silva 02/04/1956 8325765-2 
01928 Nívea Maria Alves Savoy 20/06/1983 300262085 
00023 Nuriam Hadine Ribeiro 30/09/1983 416882390 
01139 Odacy De Sousa Gomes Oliveira 24/02/1977 386153322 
00583 Odineia Silva Capistrano 28/06/1981 352899189 

00141 Olívia Cristina Brito Magalhães Pessoa 05/12/1980 348540814 
01325 Orzélia Da Fonseca 29/10/1982 288759321 
01543 Paloma Nascimento 06/01/1993 488450214 
01539 Pamela Cristina Nascimento  28/02/1988 427334251 
01346 Pamela Da Silva Oliveira 18/02/1991 473081301 
00001 Patricia Alves De Amorim 22/05/1988 330200136 
01128 Patricia Aparecida Faria De Souza 31/01/1991 476850551 
00933 Patricia Aparecida Pinto 04/02/1972 24166584x 
01735 Patricia Aparecida Vieira Orlato 21/03/1977 295889330 
00989 Patricia Bezerra Da Silva 25/05/1977 308781466 
01332 Patricia Bezerra Ferreira De Lima 26/05/1972 267449173 
00398 Patricia Doria Monteiro 30/06/1981 334665711 
01278 Patrícia Fernanda Brandão 17/10/1979 324660984 
00996 Patricia Ribeiro Dantas Monteiro 25/11/1977 26313524x 
01341 Patricia Yara Pires Cosentino 31/10/1978 304195698 
00140 Paula Aparecida Pinheiro Carlos 13/03/1981 408984168 
01557 Paula Da Costa Almeida 26/07/1982 336672615 
01283 Paula Roberta Helena De O. Diamantino 05/01/1984 338115973 
00488 Paula Silva De Oliveira 08/09/1991 47973723x 
01244 Paulo De Almeida  01/12/1987 45988878x 
00917 Perla Domingues De Almeida Martins 20/11/1981 427412699 
00270 Poliana De Souza Fernandes 16/12/1988 447674262 
01749 Pollyanna Aparecida Muselli Silva 12/04/1982 40148905x 
01083 Prescila Beatriz Fernandes Ribeiro 11/11/1979 303144440 
00929 Priscila Alessandra Dias De Oliveira 05/09/1979 324532039 
00136 Priscila Araujo Dos Anjos 13/09/1991 480354236 
01208 Priscila Claudino De Lima 08/03/1986 405076472 
01842 Priscila Da Silva Gomes 31/08/1981 27677114x 
00223 Priscila Lopes Biazotti Lima 01/07/1990 468537302 
00900 Priscila Mayara Dias 26/08/1990 464500400 
00686 Priscila Silveira Dos Reis 04/04/1983 346861457 
00103 Priscilia Custodio Monteiro 17/11/1982 34686219x 
01674 Queilla Tais Amaral De Souza 21/02/1987 348808811 
00517 Rachel Soares Costa 18/01/1984 338111785 
00457 Rafaela Aparecida Gobbi 05/07/1989 337317781 
01845 Raiomayara Lima De Sousa 02/06/1989 41226952879 
00325 Raissa Fernanda Rossi Sanches 05/07/1990 478010953 
01350 Raquel Cristina De Carvalho Lopes 16/08/1996 431014930 
01120 Raquel Cristinalorenti Silva 03/11/1979 304728810 
00708 Raquel Fernandes Silva 12/01/1968 228009698 
00562 Raquel Galdino Martins 14/09/1979 271917696 
00608 Raquel Gonçalves Ribeiro 24/04/1976 274074801 
01392 Rebeca De Paula Fernandez 01/09/1977 282670701 
01158 Rebecca Gabrielle Arruda De Souza 05/06/1990 462150008 
01144 Regiane Aparecida Paulino Brauer 23/02/1963 175033109 
00682 Regiane Brito Rocha Novaes 13/07/1988 451435357 
00414 Regiane Da Silva Matos 29/12/1983 418721762 
01335 Regiane Helena Da Silva 12/09/1983 40157250x 
01660 Regiane Saraiva Da Silva Roque 08/05/1977 281830344 
00799 Regiane Silva Santos 14/12/1982 402192138 
00597 Regiane Trindade Gomes 21/10/1984 423810753 
01531 Regina Aparecida De Mendonça Mora 22/02/1973 241307260 
00029 Regina Céli Da Silva 13/02/1956 8380316 
00283 Regina Celia Pereira Bicudo 15/03/1976 263095721 
00639 Regina Fabiana Pascon Dos Santos 15/08/1973 23266237x 
00740 Regina Gaeta 28/02/1957 81015446 
01206 Regina Helena Dias Venancio 18/01/1960 139455036 
01093 Renata Afonso Barboza Do Nascimento 27/11/1980 248768578 
01074 Renata Aparecida Da Silva Santos 26/08/1974 257406682 
01469 Renata Cardoso De Souza 27/12/1984 345241617 
01835 Renata Corrêa De Miranda 27/11/1988 447770500 
00385 Renata Fernandes Teixeira 18/10/1980 348726090 
01535 Renata Juliana Almeida 20/03/1988 424908426 
00410 Renata Karen De Britto 22/02/1985 432577270 
00973 Renata Maria De Jesus Nascimento 27/10/1992 4879863255 
01863 Renata Martins Correia 10/05/1981 33760129x 
01232 Renata Pires De Andrade 01/03/1983 428557417 
01757 Rita De Cássia Aparecida Da Silva 13/05/1990 467165725 
01694 Rita De Cassia Contreras Machado 05/06/1969 216524118 
01444 Rita De Cassia Guimarães Serafim 27/07/1982 454084328 
00544 Rita Rosana Borges Weigand 11/04/1961 136095884 
01328 Roberta Cordeiro Camargo 11/08/1987 453478499 
01219 Roberta Michela Cunha Mões G. Da Silva 28/11/1967 140222194 
01002 Roberto Aparecido Agostinho 23/12/1972 370386875 
00338 Rosa Maria Santos Araujo Adão 21/09/1969 24256317x 
01572 Rosana Oliveira De Souza 18/07/1972 246214713 
00997 Rosana Polli De Jesus Luis 18/08/1972 215678801 
00032 Rosana Souza Cordeiro Tomazi 06/04/1986 410111831 
00169 Rosana Souza Santos 12/11/1975 278115573 
01162 Rosane Aparecida Tozatti Ferreira 17/01/1970 21546035 
01380 Rosane Martins Dos Santos 23/01/1959 053269320 
00293 Rosângela Albino Izaltino 14/06/1979 329902064 
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01117 Simone Toledo De Almeida 06/05/1985 448596179 
00715 Simoni Cristina De Mari 24/02/1972 222078145 
00677 Sirlane Dos Santos Souza Bahia 26/05/1967 200019405 
00720 Sirlei Augusta Peinado Da Silva 29/07/1970 19506494x 
00172 Socorro De Maria Oliveira Gomes 07/05/1972 352034592 
01862 Solange Antonia Reis 04/06/1979 281503187 
01727 Solange De Amorim Silva 10/10/1990 478582573 
00537 Solange Maria De Almeida Da Silva 17/12/1973 277873708 
00783 Solange Novaes De Oliveira Guimarães 05/10/1971 243676876 
00352 Solange Sartori Dos Santos 22/05/1962 11720512 
00696 Sonia Aparecida De Carvalho F. Antonio 01/09/1962 158921033 
00256 Sonia Aparecida Pereira Da Silva 31/10/1964 185251882 
01129 Sonia Barbosa Marinho 28/01/1967 19294666 
00902 Sonia Eliana Silva Martneli 13/05/1980 323549937 
00224 Sônia Roberta Bento 07/05/1981 295885047x 
00242 Soraia Etel Machado Rezende 14/10/1974 258058250 
00632 Sue Ellen Gonçalves 31/12/1986 419525233 
00135 Sue Ellen Roberta Liberato De Souza 03/10/1983 308468491 
00826 Sue Ellen Sivieri Simon 19/10/1986 410107906 
00088 Suelen De Fátima Gomes 21/12/1987 434530621 
01364 Suelen Zeferino Da Costa 16/02/1983 455025642 
00697 Sueli Aparecida Mansano Marino 12/09/1968 215355647 
00403 Sueli Aparecida Moreira 05/05/1972 549026964 
01226 Sueli Da Cruz Brasil Santos 25/08/1980 352264019 
00655 Sueli Dos Reis Rodrigues Araujo  09/07/1967 181641768 
00962 Sueli Gomes Dos Reis 03/10/1973 228014220 
01643 Sueli Martins De Brio 06/05/1972 32100686-0 
00082 Sueli Sousa Pires Do Nascimento 13/03/1981 360687751 
00634 Suellen Montoya Machado Martins 02/02/1982 43926326 
01299 Suely De Oliveira Sanchez 22/01/1968 278740169 
00434 Sumaia Do Espirito Santo 04/03/1980 241642693 
00768 Susan Shane Simon 22/09/1979 306868751 
01277 Susana De Souza Maltoni  06/08/1977 300880601 
01946 Suzana Klos 14/01/1992 485775426 
00203 Taciana Aparecida Frota Zaniratto 10/10/1975 25820347x 
01466 Taís Helena Marques Da Costa 19/03/1960 10861275 
00744 Taísa Oliveira Das Chagas 20/07/1991 480729669 
01423 Talita Cristiane De Lima 14/05/1986 406485628 
01668 Talita Martins Alves 22/05/1988 409169328 
01844 Talita Periotto Garcia 27/08/1985 410618184 
00190 Tamara Edna Silva 11/11/1981 424061144 
00792 Tamires Santos Da Silva 17/08/1987 42456148 
01166 Tamirys Da Silva Chagas 09/08/1992 495844421 
00885 Tania Aparecida Camargo 01/12/1987 448591182 
00286 Tania Balbino De Oliveira 23/07/1971 213054450 
01054 Tania Beatriz Ferreira Silva 31/05/1979 329998365 
00120 Tania Cristina De Amorim R. De Araujo 12/11/1969 179943510 
01516 Tânia Da Silva Pinheiro  12/01/1989 457274372 
01354 Tassia Tobias De Sousa 29/06/1983 418722869 
01142 Tatiana Castro De Oliveira 23/01/1981 34147888 
00118 Tatiana De Castro Santana 29/09/1983 91264080 
01898 Tatiana Kelly De Magalhães Pacheco 04/03/1977 290165933 
01253 Tatiana Regina Bueno Pinto 29/04/1985 28519028-3 
01518 Tatiane Aparecida Neves Da Silva 06/07/1986 32984159-2 
01475 Tatiane Barbosa Silva 05/09/1980 329117245 
00988 Tatiane Bezerra Da Silva Simplicio 28/05/1986 419650453 
01393 Tatiane Demarchi Brandão 26/03/1985 416881956 
01401 Tatiani Santos Ventura 13/02/1985 407987526 
00357 Tatiele Da Silva Oliveira 15/03/1989 460464358 
01801 Telma Bueno Da Silva 25/11/1977 291072653 
01929 Telma Iolanda De Souza Soares Da Silva 07/12/1963 166042614 
01336 Telma Lucas Monaco 27/07/1979 307252437 
00974 Telma Regina Costa 06/01/1975 263099155 
00302 Telma Santos Nascimento 09/05/1982 434372110 
00231 Teresa Alves Dos Santos 05/02/1985 430286089 
01259 Thais Cristina De Almeida Losilla 14/10/1987 40454390x 
01369 Thais De Souza Gonçalves 16/06/1989 458908526 
00502 Thaís Jaqueline De Sousa Manacero 10/09/1985 408899037 
01132 Thais Juliana De Oliveira Avelino 07/07/2013 481838818 
00192 Thais Miranda Pena Rocha 21/01/1988 276769983 
01214 Thais Oliveira Conceição 02/10/1991 360515010 
00004 Thais Viana Sagrado 25/04/1986 342716098 
01964 Thaisa Muriel Cardoso Ferreira 30/07/1988 348731838 
00130 Thaluama Torrejon Martins 19/05/1989 476928874 
00218 Thamara Marques De Moura 16/09/1991 480356877 
01422 Thamires Clarindo De Souza Lima  18/06/1990 493060650 
01525 Thayane Beatriz Carboneri 06/09/1992 481639731 
01974 Valdemar Gomes De Sa 05/05/1978 287680897 
01957 Valderez Porfirio Dos Santos 17/10/1981 342735810 
00531 Valdineia Ferreira Abreu 25/04/1986 403758968 
00073 Valdineia Ribeiro Do Carmo Lima 30/08/1985 421697404 
01221 Valdirene Pinheiro Pupo 18/11/1976 533782235 

01505 Valéria Aparecida Dos Santos Costa 03/04/1986 434367539 
01563 Valeria Araujo Borges Felix 18/06/1981 275088315 
01973 Valéria Aurora Barbosa 05/10/1977 270670981 
00459 Valéria Cardoso Da Silva 16/12/1986 33760325x 
01603 Valeria De Souza Meira Santos 21/11/1982 407874306 
01257 Valéria Flávio Trajano Lopes 03/06/1968 181561529 
00332 Valeria Fossa Murari 26/02/1973 236144844 
00285 Valéria Galvão De Moraes 01/05/1973 218523439 
01171 Valeria Pereira França 29/04/1979 324488026 
01189 Valéria Siqueira Ferreira 07/11/1990 477902418 
01908 Valesca Dos Santos Lucas De Sousa 18/02/1991 472118808 
00650 Valmiria Conceicao Azevedo Silva 13/11/1969 2016434805 
00717 Valquiria Lopes De Souza 11/05/1979 279629667 
01059 Valquiria Romao Parletta 20/05/1967 173294698 
01405 Vanda De Oliveira Alves 07/07/1960 136021153 
00510 Vanderlea De Souza Maia 05/05/1986 277704182 
01094 Vanessa Calcagno De Lima 16/05/1993 495374040 
00741 Vanessa Cesar Magalhães 13/11/1985 417170671 
00503 Vanessa Colares Dos Santos 05/04/1986 565601441 
00675 Vanessa Dias Pinto 11/07/1983 307258609 
01088 Vanessa Francine Da Silva 22/09/1978 286489144 
00090 Vanessa Janaina Da Silva Araujo 30/10/1982 294160760 
00396 Vanessa Jesus Pereira Da Silva 10/04/1988 406778346 
00394 Vanessa Leandro Longo 18/08/1983 423209127 
01210 Vanessa Lima Salomão 03/04/1981 327820664 
01110 Vanessa Macedo Bottoni 11/02/1980 306366162 
01657 Vanessa Pedro De Arruda Felisberto 16/03/1982 353386091 
00679 Vanessa Sanches Meireles 05/08/1980 328816097 
00994 Vanessa Santos Godoi 09/10/1987 405074931 
00932 Vânia Dos Santos 17/05/1980 348389565 
00446 Vania Marcia Costa 27/08/1971 211553219 
01313 Vania Rodrigues  26/05/1982 451154447 
01376 Vanilda De Fatima De Morais Rodrigues 15/12/1958 11175027 
01773 Vanilda Rosa De Almeida Vidal 07/07/1979 332834621 
00764 Vanuzia Matos Da Silva 22/08/1973 0806017236 
00952 Vera Lucia Da Silva Zomignani 18/06/1959 119699928 
01524 Vera Lucia De Sousa Silva Cruz 27/08/1969 196020128 
01366 Vera Lucia Dos Santos Cavalcante Souza 12/10/1974 281620258 
01426 Vera Lucia Fatima Merino Ferigato. 28/04/1958 117884042 
01729 Vera Lúcia Ferreira Dos Santos 02/07/1980 368733117 
01211 Veralice Dos Santos 03/04/1959 11054559 
00991 Verbenia  Ferreira Oliveira 02/02/1979 0781290791 
00658 Veridiana Pereira De França 13/08/1987 419651147 
00019 Verônica De Lima Mendonça 14/02/1984 279604014 
01594 Veronica De Oliveira 07/07/1985 42310617x 
00636 Verônica Marques De Oliveira 04/10/1985 405814215 
00891 Vilma Da Silva Medrado 02/03/1988 410084293 
00368 Vilma Mendes Santos 22/09/1966 30133106-6 
01373 Vilma Monteiro Ventura 16/02/1982 507761972 
01797 Vilma Ribeiro 03/02/1966 188718217 
00399 Vilma Silva De Aguiar 10/10/1974 299815778 
00219 Virginia Mazieiro Macedo Araújo 19/06/1992 296346147 
01507 Vivian Carla Paiva 18/02/1979 297847144 
01327 Viviane Aparecida Da Cunha Santiago 01/06/1978 275286964 
00005 Viviane Aparecida Espíndola Pavan 05/06/1984 40817092-X 
01523 Viviane Aparecida Fernandes 20/05/1985 348737841 
01092 Viviane Aparecida Vilasboas Cavalcante 30/11/1984 430912067 
01611 Viviane Arantes Corriler 21/03/1987 435481423 
00431 Viviane De Souza Silva 23/02/1984 276777359 
00568 Viviane De Souza Zaquer 11/09/1975 300260805 
00846 Viviane Goncalves Da Silva 16/05/1981 329115662 
00430 Viviane Maria Oliveira Lisboa 10/04/1975 291153367 
00751 Viviane Ribeiro De Sá Matos 26/10/1982 407329742 
00134 Viviane Savieto 02/05/1983 34055647x 
01291 Waldeiza De Carvalho Rosa 29/06/1977 377376917 
00064 Yara Ap Arruda De Oliveira Moriggi 10/02/1984 279141956 
00506 Zelia Aparecida Carvalho De Souza 30/04/1971 19874863 
01878 Zilda Cavalcante De Barros 15/01/1965 180496931 
01619 Zilda Conceição De Carvalho 22/02/1969 198748528 
00328 Zilda De Miranda Ferreira 18/09/1954 84844474 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

01432 Rosangela Aparecida Da C. Boaventura 02/03/1980 404041164 
01356 Rosangela Aparecida De Oliveira 01/05/1966 16507582x 
00812 Rosangela Da Silva Santos 30/10/1978 297165860 
01676 Rosangela Dos Santos Ferreira 27/12/1969 21750620 
01767 Rosangela Dos Santos Parolini 24/06/1977 282463410 
01207 Rosangela Rocha Brito Negreiros 13/07/1983 35893042x 
00292 Rosangela Rocha De Sousa Santos 21/11/1980 348168484 
00299 Rosangela Vitor Coutinho Da Silveira 29/03/1985 409166807 
00776 Rosani Senhora Dos Santos 29/10/1987 345241642 
01198 Rosania Pereira De Oliveira 11/03/1974 97471223 
01031 Rose Silva Franzon 28/04/1984 407548403 
00288 Roseana Rocha De Sousa 24/01/1980 326280406 
01133 Roselaine Ferreira Soares 13/06/1988 439258777 
00297 Roselaine Saraiva De Sousa 04/04/1974 267235628 
00265 Roseli Aparecida De Souza 12/06/1974 254917458 
00964 Rosemari Alves Dos Santos  20/11/1966 207927819 
01803 Rosemari Dos Santos 31/01/1965 17364160x 
00576 Rosemary Aparecida Brito Andrade 09/09/1966 203908089 
01567 Rosemary Morais Dos Santos Barreiro 24/02/1975 263410596 
01177 Rosemeire De Jesus Santos 09/05/1988 332835054 
01772 Rosemeire Lourenço Da Silva 01/04/1960 164915370 
00008 Rosemeire Marin Antunes De Oliveira 13/03/1966 140440252 
00633 Rosemeire Oliveira Santos 14/08/1985 438279591 
01125 Rosemeire Ribeiro Silva 23/07/1985 425230491 
01522 Rosemeire Rosa De Oliveira Medeiros 06/01/1975 237233964 
00571 Rosemeire Zeferino Da Silva 17/02/1967 185247222 
01394 Rosemeri Dos Anjos Tolentino 17/05/1989 353612078 
00857 Rosilene Maria Dias Carvalho 29/07/1983 54167347-6 
01263 Rosimara De Andrade Soares 16/05/1969 185536931 
00814 Rosimeire Aparecida Gouveia 17/12/1977 325463591 
00269 Rozalina Rodrigues  21/12/1983 410114522 
01608 Rozeli Carmelita De Andrade 07/10/1965 198876920 
00369 Rozileide Cordeiro Dos Santos Batista 03/01/1968 335820244 
01663 Ruth Alves Amaral Mariotti 09/04/1988 447757787 
00165 Samanta Giordana Tomaz Da Silva 02/06/1988 419524393 
01412 Samanta Inhã De Castro Cunha 03/12/1985 410112343 
01052 Samech Dias Kotsis Milani 04/09/1967 18239271 
00086 Sandovalda Sousa P. De Mello Andrade 05/03/1975 560466547 
00196 Sandra Aparecida Santos Carlos 01/05/1980 54167805x 
00861 Sandra Calixta Xavier 10/10/1978 297944228 
00984 Sandra Domingues Vicente 12/03/1980 344653250 
00775 Sandra Maria De Oliveira 08/06/1976 268269567 
00719 Sandra Melo Liermann 15/10/1972 227432903 
00690 Sandra Moreira Mendonça Lopes 28/08/1979 28148272x 
00119 Sandra Regina Bastos Azevedo 04/01/1980 232896756 
00556 Sandra Regina Rondel Chaves 17/10/1974 25732060 
00538 Sara De Oliveira Amaral 02/11/1987 407579096 
01714 Sara Grutgem De Oliveira 26/12/1979 326167560 
01020 Sara Regina Takami Oliveira 14/05/1976 287366121 
00132 Scheila Castro Wanderley 26/08/1972 22881002-4 
00504 Senaria Oliveira Da Silva 16/05/1978 267401949 
00126 Shabata Fernanda Suzigan 09/11/1981 345205996 
01552 Sheila Crisitina Quequeto  20/01/1973 248243974 
00048 Sheila Cristina Bueno De Souza 13/05/1975 250091768 
01409 Shirla Da Silva Pereira 15/08/1988 496061318 
01823 Shirlei Ferreira Brisida 03/05/1977 249449717 
01270 Shirley Aparecida De Souza Taboada 25/10/1968 22323400x 
00615 Shirley Honório Cruz De Souza 20/08/1962 152099761 
01630 Sibonei Aparecida Muller Mingotti 08/06/1973 265394570 
01527 Sidneide Jose Almeida Amaral 03/10/1964 232681636 
00672 Silmara Aparecida De Oliveira 24/04/1975 281131296 
00235 Silvana Aparecida Massotti Da Gama 26/10/1960 152090952 
00062 Silvana Batista 06/02/1976 27101203-1 
01631 Silvana Da Costa Silveira De Sousa 31/01/1970 122315133 
01718 Silvana De Fatima Maranzani De Oliveira 30/04/1965 16367596x 
01269 Silvana Macedo Da Silva 08/12/1975 283317164 
00940 Silvana Souza De Aquino 20/10/1981 1207510971 
00930 Silvana Xavier Santos 09/12/1973 2689490001 
01197 Silvia Aparecida Da Rocha Martins 17/06/1972 227545692 
00013 Silvia De Matos Quesada Tenente 27/06/1984 332228952 
00578 Silvia Roberta Eufrasio De Souza 10/03/1980 326103600 
01906 Simone  Sena Cruz Mota 04/07/1972 220815276 
00262 Simone Amaro Da Silva 25/05/1978 309110890 
01430 Simone Aparecida Ferreira Gois 10/06/1985 434045305 
01605 Simone Cristina Nery 02/10/1967 173701334 
00706 Simone Eblack 08/03/1991 473704341 
00736 Simone Ferraz De Oliveira 01/10/1984 422555988 
00728 Simone Galdino Dos Santos Costa 23/06/1978 304953027 
00330 Simone Passador Iotti 16/10/1970 230172362 
00016 Simone Peralli Leite 09/09/1968 179949548 
01746 Simone Rocha Vale Jesus 13/01/1986 342251296 
01582 Simone Santello Rodrigues Pereira 05/05/1966 165483234 

01117 Simone Toledo De Almeida 06/05/1985 448596179 
00715 Simoni Cristina De Mari 24/02/1972 222078145 
00677 Sirlane Dos Santos Souza Bahia 26/05/1967 200019405 
00720 Sirlei Augusta Peinado Da Silva 29/07/1970 19506494x 
00172 Socorro De Maria Oliveira Gomes 07/05/1972 352034592 
01862 Solange Antonia Reis 04/06/1979 281503187 
01727 Solange De Amorim Silva 10/10/1990 478582573 
00537 Solange Maria De Almeida Da Silva 17/12/1973 277873708 
00783 Solange Novaes De Oliveira Guimarães 05/10/1971 243676876 
00352 Solange Sartori Dos Santos 22/05/1962 11720512 
00696 Sonia Aparecida De Carvalho F. Antonio 01/09/1962 158921033 
00256 Sonia Aparecida Pereira Da Silva 31/10/1964 185251882 
01129 Sonia Barbosa Marinho 28/01/1967 19294666 
00902 Sonia Eliana Silva Martneli 13/05/1980 323549937 
00224 Sônia Roberta Bento 07/05/1981 295885047x 
00242 Soraia Etel Machado Rezende 14/10/1974 258058250 
00632 Sue Ellen Gonçalves 31/12/1986 419525233 
00135 Sue Ellen Roberta Liberato De Souza 03/10/1983 308468491 
00826 Sue Ellen Sivieri Simon 19/10/1986 410107906 
00088 Suelen De Fátima Gomes 21/12/1987 434530621 
01364 Suelen Zeferino Da Costa 16/02/1983 455025642 
00697 Sueli Aparecida Mansano Marino 12/09/1968 215355647 
00403 Sueli Aparecida Moreira 05/05/1972 549026964 
01226 Sueli Da Cruz Brasil Santos 25/08/1980 352264019 
00655 Sueli Dos Reis Rodrigues Araujo  09/07/1967 181641768 
00962 Sueli Gomes Dos Reis 03/10/1973 228014220 
01643 Sueli Martins De Brio 06/05/1972 32100686-0 
00082 Sueli Sousa Pires Do Nascimento 13/03/1981 360687751 
00634 Suellen Montoya Machado Martins 02/02/1982 43926326 
01299 Suely De Oliveira Sanchez 22/01/1968 278740169 
00434 Sumaia Do Espirito Santo 04/03/1980 241642693 
00768 Susan Shane Simon 22/09/1979 306868751 
01277 Susana De Souza Maltoni  06/08/1977 300880601 
01946 Suzana Klos 14/01/1992 485775426 
00203 Taciana Aparecida Frota Zaniratto 10/10/1975 25820347x 
01466 Taís Helena Marques Da Costa 19/03/1960 10861275 
00744 Taísa Oliveira Das Chagas 20/07/1991 480729669 
01423 Talita Cristiane De Lima 14/05/1986 406485628 
01668 Talita Martins Alves 22/05/1988 409169328 
01844 Talita Periotto Garcia 27/08/1985 410618184 
00190 Tamara Edna Silva 11/11/1981 424061144 
00792 Tamires Santos Da Silva 17/08/1987 42456148 
01166 Tamirys Da Silva Chagas 09/08/1992 495844421 
00885 Tania Aparecida Camargo 01/12/1987 448591182 
00286 Tania Balbino De Oliveira 23/07/1971 213054450 
01054 Tania Beatriz Ferreira Silva 31/05/1979 329998365 
00120 Tania Cristina De Amorim R. De Araujo 12/11/1969 179943510 
01516 Tânia Da Silva Pinheiro  12/01/1989 457274372 
01354 Tassia Tobias De Sousa 29/06/1983 418722869 
01142 Tatiana Castro De Oliveira 23/01/1981 34147888 
00118 Tatiana De Castro Santana 29/09/1983 91264080 
01898 Tatiana Kelly De Magalhães Pacheco 04/03/1977 290165933 
01253 Tatiana Regina Bueno Pinto 29/04/1985 28519028-3 
01518 Tatiane Aparecida Neves Da Silva 06/07/1986 32984159-2 
01475 Tatiane Barbosa Silva 05/09/1980 329117245 
00988 Tatiane Bezerra Da Silva Simplicio 28/05/1986 419650453 
01393 Tatiane Demarchi Brandão 26/03/1985 416881956 
01401 Tatiani Santos Ventura 13/02/1985 407987526 
00357 Tatiele Da Silva Oliveira 15/03/1989 460464358 
01801 Telma Bueno Da Silva 25/11/1977 291072653 
01929 Telma Iolanda De Souza Soares Da Silva 07/12/1963 166042614 
01336 Telma Lucas Monaco 27/07/1979 307252437 
00974 Telma Regina Costa 06/01/1975 263099155 
00302 Telma Santos Nascimento 09/05/1982 434372110 
00231 Teresa Alves Dos Santos 05/02/1985 430286089 
01259 Thais Cristina De Almeida Losilla 14/10/1987 40454390x 
01369 Thais De Souza Gonçalves 16/06/1989 458908526 
00502 Thaís Jaqueline De Sousa Manacero 10/09/1985 408899037 
01132 Thais Juliana De Oliveira Avelino 07/07/2013 481838818 
00192 Thais Miranda Pena Rocha 21/01/1988 276769983 
01214 Thais Oliveira Conceição 02/10/1991 360515010 
00004 Thais Viana Sagrado 25/04/1986 342716098 
01964 Thaisa Muriel Cardoso Ferreira 30/07/1988 348731838 
00130 Thaluama Torrejon Martins 19/05/1989 476928874 
00218 Thamara Marques De Moura 16/09/1991 480356877 
01422 Thamires Clarindo De Souza Lima  18/06/1990 493060650 
01525 Thayane Beatriz Carboneri 06/09/1992 481639731 
01974 Valdemar Gomes De Sa 05/05/1978 287680897 
01957 Valderez Porfirio Dos Santos 17/10/1981 342735810 
00531 Valdineia Ferreira Abreu 25/04/1986 403758968 
00073 Valdineia Ribeiro Do Carmo Lima 30/08/1985 421697404 
01221 Valdirene Pinheiro Pupo 18/11/1976 533782235 
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00545 Geisa Cerqueira Buri 29/04/1987 430627154 
00983 Gilberto De Mattos Francisco 13/03/1983 416883904 
01574 Giovanna Aparecida Bianchini 23/06/1986 407325724 
00373 Gislaine Aparecida Da Silva 25/04/1989 458658236 
00319 Gislene Chaves 25/10/1965 183123256 
00855 Gleber Schiavo 22/06/1967 200656557 
00879 Graciela Araujo De Moraes 19/09/1980 352164852 
00198 Gustavo Henrique Colasanto Da Silva 11/08/1989 446794053 
00873 Hedmaila Ribeiro 01/03/1988 423780359 
00801 Humberto Da Silva Vital 14/05/1983 416831254 
01484 Irenilde Santana De Araujo 12/12/1983 424225748 
00308 Ivani Evaristo Teodoro 29/05/1987 98019146 
01526 Janaina Gonçalves De Camargo Jurado 11/03/1986 41334163x 
00985 Jaqueline Martins Gandolfo 09/01/1990 461792448 
00967 Jéssica Dias Barbosa 22/08/1991 476811892 
01091 Joao Santana Dos Santos 24/06/1976 263866415 
00548 Joice Daniele Viola Cezar 04/08/1984 330030644 
00329 José Antonio Vianna Marcos 24/05/1966 132543576 
01363 Jose Lucas Candido De Souza 06/10/1989 432826338 
01333 Jose Ricardo Cabral Santos 08/12/1980 340560320 
01374 Josefa Silva De Lima 26/01/1987 423807717 
01766 Josiane Moreira De Barros 28/01/1982 332330369 
00635 Josivane Santos De Carvalho 19/12/1986 Mg13760405 
00116 Juliana De Carvalho 11/11/1985 456081719 
01671 Juliana Moreto 10/06/1980 334230494 
01710 Juliane De Jesus Francisco 23/11/1983 Mg14288840 
01881 Juliano Aparecido Guilherme 30/09/1988 447754026 
00065 Karina David Mari 24/01/1984 302299695 
00733 Karina De Fatima Pacheco 27/11/1983 249666698 
00960 Kelly Cristina De Oliveira Santos 29/10/1988 459939762 
00957 Kelly Cristina Rodrigues Fogaça 28/11/1976 270667702 
00777 Lais Agata Silva 25/11/1991 48125415 
00745 Lauro Francisco Firmino De Toledo  10/11/1987 42477090-8 
00178 Layla Christina De Oliveira Silva 12/09/1980 334377936 
00648 Leandro Codogno Manfrenato 16/07/1975 259159268 
01506 Leonardo Gomes Do Nascimento 22/03/1984 342737697 
01462 Leticia Pasqualini Reis 06/10/1989 478842351 
00551 Liciana Gracias Dio Falco 19/05/1981 342255289 
01719 Ligia Renata Ozan Adao Moretti 03/05/1985 422555964 
00395 Lillian Peixoto De Lima 27/02/1989 274665554 
00322 Lorena Paulette Bruit Arancibia 13/06/1968 543738449 
00702 Luana Alves Bispo 31/12/1981 411669540 
00453 Luana Nayara Da Silva Fernandes 27/06/1991 478032055 
01050 Luciene Renata Lemos Da Silva 24/03/1986 422890005 
00908 Luiz Carlos Gesqui 15/01/1964 132516639 
01723 Luiz Fernando Moretti 20/01/1981 280337358 
01429 Luiza Elbanir Barreto Kalbouneh 04/06/1974 265389380 
00730 Maíra Ardigó Moreira Scandelai 29/01/1990 467616255 
01967 Marcelo Luis De Souza 05/10/1964 132439487 
00028 Marcia Maria Da Silva 03/10/1979 27678456x 
00755 Marcos Santana De Araujo 25/09/1990 478760486 
00204 Maria Aparecida Bisetto 28/05/1960 91730636 
01940 Maria Valdivãnia Do Nescimento 27/07/1982 347960625 
00037 Mariana Antonelli 30/06/1991 476432364 
00059 Mariana Zillo Silva 01/10/1984 342727667 
00180 Marilia Giaretta Fritelli 15/11/1978 218165341 
00372 Marli Cotarelli 30/03/1956 10804356 
00138 Mônica Aparecida Da Silva 27/08/1989 44679404 1 
00238 Monica Do Nascimento Santos Carmo 10/05/1987 344649088 
00723 Monique Coutinho 15/01/1994 40640811 
00080 Murilo Do Nascimento Santos 10/05/1987 344649076 
00009 Naira Gabriela De Almeida 12/03/1993 488837534 
00055 Natália Formis Rossi 17/04/1990 466428339 
01260 Nathalia Furlan Baptista 13/03/1992 487503417 
01019 Otoniel Durães De Sousa 11/10/1988 445835722 
01536 Pamela Daiane De Oliveira Moreira 16/01/1989 446752460 
01264 Paola Tomaz Rodrigues 26/04/1989 457503142 
01443 Paula Aparecida Zachi 08/03/1985 415003362 
00851 Paulo Henrique Braz Pereira 26/02/1986 300149451 
01152 Paulo Renato De Oliveira 30/05/1972 238890648 
00927 Paulo Tadeu De Oliveira 25/05/1985 423209334 
01911 Pedro Henrique Da Rosa 30/11/1993 489620942 
00340 Queli Cristina Da Silva Apparecido 14/01/1977 282716786 
00260 Rafael Salvador Magalhães 13/12/1985 432576186 
01841 Reginaldo Canela Egidio Da Silva 26/10/1971 349392158 
00266 Ricardo Ferreira Dos Santos 21/08/1985 332247661 
01461 Robson Antonio Maia 04/05/1980 321723296 
01227 Rodrigo Marcos Da Silva 07/02/1984 296342968 
01891 Rodrigo Navarro 19/12/1984 306786849 
01681 Rodrigo Rey Gonçalez 15/01/1985 33666946x 
01510 Rogério Ferreira Da Silva 21/04/1974 231236931 
01024 Rubens Lucheti Filho 31/03/1980 288188421 

00587 Samuel Barbosa Dias 26/07/1984 433261766 
01514 Sarah Gabriel De Oliveira 03/02/1987 406640026 
01579 Sergio Luiz Almendro 03/11/1975 24890419x 
00757 Silvania Do Rio Aguiar 03/03/1983 407989328 
01414 Tais Tavares Canova 06/01/1987 453371644 
00214 Taisa De Campos 29/01/1991 477603026 
01055 Talita Silva Joia 13/08/1988 450050993 
00739 Tatiane Cássia Rossi 09/01/1981 331052702 
00876 Thaís Giulici De Campos 27/09/1989 465817646 
00233 Thaís Guerrero Mondo 25/02/1988 410073416 
01596 Thais Viviane Galera Gardengue 02/01/1981 330035812 
00384 Thiago Ernesto De Souza Saccardo 05/02/1986 351275228 
01744 Uiraçaba Cypriano 17/01/1965 1636489899 
01290 Valdir Testa 06/05/1962 163694576 
01569 Vanderleia Oliveira Monteiro Silva 23/11/1985 385416453 
00264 Vanessa Emanuelle De Faria Fiorese 16/04/1981 330018516 
00609 Vanessa Pessoto 10/11/1988 45008789x 
00348 Vivian Roveri Capovila 23/08/1989 463513824 
00525 William Claudir Oliva Da Silveira 19/12/1986 434531029 
01880 William Frazão De Azevedo 06/06/1985 429272133 
 
Função: 03 - Professor  de Educação Básica II - Matemática 6º ao 9º 
Ano 
Total de candidatos inscritos: 45 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01492 Aline Pereira 02/12/1986 456722907 
01039 Amarildo Alves Aparecido 16/05/1967 195903122 
00595 Ana Paula Soares De Lima Do Carmo 29/03/1980 32785229-X 
01056 Benicio Ferreira Filho 11/11/1965 40947248 
01715 Bruna Leticia Oliveira Pelizer 04/12/1991 48559898x 
01061 Bruno Roberto Magrini Ribeiro 16/05/1988 419523960 
01938 Bruno Santos Nascimento 19/01/1987 346490455 
00732 Cristiane Xavier De Souza 14/01/1974 22880632x 
00452 Davi Pinheiro Neto 14/10/1979 43426130 
01802 Débora Aparecida Dos Santos 26/11/1987 15669253 
00125 Delminia Aparecida De Lima 01/06/1964 173158596 
01897 Érica Estela Bife Andrade 07/02/1986 42378156x 
00641 Gabriela Aquino Teixeira 21/08/1988 445439531 
01905 Gislane Regina Da Silva 06/06/1977 258986372 
00046 Ivan Rogério Rampin 18/10/1971 207898601 
01353 Jaelson Antonio Da Silva 18/09/1972 22437385 
01698 Janaina De Jesus 05/01/1987 30619742x 
00691 Jaqueline Brito Rocha Benette 15/10/1985 406640816 
00909 Jaqueline Marcondes Fazzio 14/08/1989 336660170 
00473 Jose Carlos Rodrigues Santos 17/06/1984 42666128x 
00618 Jose Cicero Dos Santos 08/11/1980 1015885934 
01023 Juliano Alves Da Cruz 09/05/1980 304160192 
01586 Lucy Helene Cacia Ferreira Lacerda 24/04/1975 246014416 
01495 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
01675 Mario Canido De Souza Junior 08/01/1967 191355252 
01415 Marlene Pereira Borges 16/09/1970 22868609 
00593 Mauro Alisson Rodrigues 28/05/1985 424760575 
00781 Merci Olanda 28/05/1964 16769585x 
01137 Patrícia Da Silva Lisboa Martins 11/11/1975 261183710 
00429 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
01519 Paulo Henrique Szabo 21/05/1973 282716348 
01626 Priscila Favareto Moreno 19/09/1989 448206870 
00026 Raquel Presciliano Alves Da Veiga  18/06/1983 413577776 
01151 Renato Do Espirito Santo 13/01/1987 406354649 
00866 Rita De Cássia Bezerra 22/06/1972 222026911 
01383 Sandra Cassemiro Uruga 16/05/1984 341086769 
01656 Sandra Regina Pastro Gomes 18/01/1959 10805654 
00986 Sérgio De Lima Gomes 17/10/1966 163483085 
01468 Shene Andy Salmaso 26/04/1980 325623879 
01595 Tatiana Patrício Da Silva  29/07/1987 429805317 
01460 Tatiana Tavares Dos Santos 08/06/1980 297140905 
01036 Vera Regina Gottardo Donato 16/10/1955 87526396 
00867 Wilson José De Rezende 25/07/1969 225300370 
00969 Wilson Roberto Zomignani 21/05/1958 105902457 
00315 Wilton Renato Castilheri 09/07/1983 335776978 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 
Função: 02 - Professor de Educação Básica II - Educação Física 
Total de candidatos inscritos: 178  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00139 Adelso Alves De Castro 23/04/1968 18618457 
01890 Aécio Oliveira Santos 04/05/1985  379247203 
01084 Ailto Neves Alves 28/08/1970 226518668 
01637 Alan Messias Dos Santos 03/01/1980 270680482 
01952 Aldair Silva Dos Santos 24/08/1990 472671613 
01912 Alecsander Douglas Da Silva 10/06/1974 242623244 
01096 Alexandre Da Silva 05/11/1968 18013805 
01758 Aline De Souza Barbieri 03/09/1990 463763403 
00038 Amanda Custódio Piacentini 20/03/1987 43236070 
01622 Amauri Oliveira Santos 29/10/1987 478040039 
00344 Ana Paula Cruz Alves Dos Santos 01/09/1990 47169048x 
00800 Anderson Chaves Ribeiro 25/05/1983 401434059 
00918 Anderson Junior Monteiro 05/02/1990 385968413 
00771 Anderson Luis Alah 12/06/1982 345192345 
00089 Andréia Perez Campos 26/01/1989 450050701 
01963 Andressa Aparecida Do Nascimento 28/03/1989 447133007 
01968 Andressa Aparecida Do Nascimento 28/03/1989 447133007 
01616 Angela Stivanelli 08/08/1975 230700251 
01709 Antonio Carlos Delacqua 19/09/1967 152112832 
00620 Antonio Carlos Pereira 21/10/1964 76957263 
01201 Bruna Cristina Da Silva Menezes Alves 18/09/1988 430489584 
00031 Bruna Pinheiro De Souza 21/05/1989 468988567 
01175 Camila Fernanda Camelo 12/08/1985 419840734 
01490 Camila Madonia Carnio 13/07/1985 351513929 
00229 Carla Daiani Gomes Denardo 27/10/1982 352787831 
01274 Carla Moreira Graça Mello 13/06/1973 561304592 
01870 Carlos Eduardo De Sousa 31/07/1981 33245373x 
00555 Carlos Roberto Pereira 08/10/1977 283504560 
00559 Carolina Schetto 16/09/1987 435404283 
00217 Caroline Isabel Gama Magdalena 04/01/1993 489998823 
00584 Cassia Bibiane Dionisio 25/10/1979 242254480 
00275 Celso Henrique Guimaraes 17/10/1984 327159686 
01651 Cintia Maso 13/04/1987 44085717x 
00309 Cláudia Barbi 08/02/1971 20390039x 
01774 Claudio Amancio Da Silva 12/11/1967 18.802.055 
00296 Cleber Valdeci Da Silva 30/09/1986 35000402x 
01413 Cleuza Martins De Oliveira Silva 12/12/1974 286311690 
00663 Clívia Marina Silva 22/09/1984 295840134 
00897 Daiana Ortega De Oliveira 14/04/1990 467069141 
00507 Daiane Morais Petrarca 16/06/1988 419834898 
01716 Daniel Rodrigues De Oliveira 20/12/1968 209000831 
01372 Daniela Torricelli Bonassi 22/11/1974 20067926 
01073 Daniele Demarchi Tumolo 12/11/1971 15138081845 
01846 Daniele Megda Suzan 03/10/1994 362493840 
00388 Danielle Luz Palhares 02/04/1980 285954118 
00539 Danilo De Boni Ferrari 12/09/1984 295911207 
01155 Danilo Jose De Oliveira 20/10/1988 451084123 
00467 Danilo Sá Nascimento 25/03/1982 303168870 
00947 Denise Cardoso Da Silva 06/05/1986 424909691 
01112 Denize Makowski De Oliveira Benedicto 14/11/1962 13944914 
00326 Diego Vieira De Medeiros 08/06/1987 407086043 
00883 Drielly Regina Da Silva Zanelli 10/01/1989 446150630 
00209 Edite De Lurdes Carvalho 04/07/1962 138933212 
01349 Elenice Aparecida Roberto 26/09/1966 16966220 
00409 Elisangela Andreuccetti 04/12/1975 284676172 
01547 Erika Marques Martins 09/04/1982 332523810 
00259 Fabiana Castro Telles 26/10/1983 409932255 
01724 Fabio Andrade Milano 07/08/1973 245906101 
01777 Fábio Aparecido Pereira 08/12/1989 463777256 
01650 Fabio Luiz Gouvea 09/03/1977 244223804 
00310 Fabio Tavares De Oliveira 27/09/1980 345202776 
00542 Felipe Pereira 22/11/1986 405074670 
00254 Felipe Ruiz Silva 14/08/1991 479697838 
00074 Felipe Tacioli 08/11/1989 351501514 
01033 Fernanda Bianchini Cezar 08/06/1986 408897958 
00936 Fernanda Conceiçao Da Silva Fagian 08/12/1977 255413233 
00990 Fernanda Cristina Gastaldo 15/09/1978 286995104 
01035 Fernanda Daniel De Souza 28/09/1989 458331788 
00546 Fernanda Pedroso Sartori 31/03/1988 415761542 
00142 Fernando Lima Brayner 24/10/1978 246906339 
01927 Flavia Cristina Souza 15/12/1989 463782525 
00475 Flávia Faganelli 30/03/1980 33297182x 
01742 Gabriela Amaral Bonome 10/09/1993 360349316 
01730 Gabriela Comparoni 23/06/1985 443187289 
00041 Gabriela Cristina Cyrillo 01/07/1991 476834053 
01442 Gabriela Evaristo De Camargo Ferreira 02/12/1990 471151907 
00252 Gabrielle Cassia Nunes Passos 31/08/1991 35243224x 

01505 Valéria Aparecida Dos Santos Costa 03/04/1986 434367539 
01563 Valeria Araujo Borges Felix 18/06/1981 275088315 
01973 Valéria Aurora Barbosa 05/10/1977 270670981 
00459 Valéria Cardoso Da Silva 16/12/1986 33760325x 
01603 Valeria De Souza Meira Santos 21/11/1982 407874306 
01257 Valéria Flávio Trajano Lopes 03/06/1968 181561529 
00332 Valeria Fossa Murari 26/02/1973 236144844 
00285 Valéria Galvão De Moraes 01/05/1973 218523439 
01171 Valeria Pereira França 29/04/1979 324488026 
01189 Valéria Siqueira Ferreira 07/11/1990 477902418 
01908 Valesca Dos Santos Lucas De Sousa 18/02/1991 472118808 
00650 Valmiria Conceicao Azevedo Silva 13/11/1969 2016434805 
00717 Valquiria Lopes De Souza 11/05/1979 279629667 
01059 Valquiria Romao Parletta 20/05/1967 173294698 
01405 Vanda De Oliveira Alves 07/07/1960 136021153 
00510 Vanderlea De Souza Maia 05/05/1986 277704182 
01094 Vanessa Calcagno De Lima 16/05/1993 495374040 
00741 Vanessa Cesar Magalhães 13/11/1985 417170671 
00503 Vanessa Colares Dos Santos 05/04/1986 565601441 
00675 Vanessa Dias Pinto 11/07/1983 307258609 
01088 Vanessa Francine Da Silva 22/09/1978 286489144 
00090 Vanessa Janaina Da Silva Araujo 30/10/1982 294160760 
00396 Vanessa Jesus Pereira Da Silva 10/04/1988 406778346 
00394 Vanessa Leandro Longo 18/08/1983 423209127 
01210 Vanessa Lima Salomão 03/04/1981 327820664 
01110 Vanessa Macedo Bottoni 11/02/1980 306366162 
01657 Vanessa Pedro De Arruda Felisberto 16/03/1982 353386091 
00679 Vanessa Sanches Meireles 05/08/1980 328816097 
00994 Vanessa Santos Godoi 09/10/1987 405074931 
00932 Vânia Dos Santos 17/05/1980 348389565 
00446 Vania Marcia Costa 27/08/1971 211553219 
01313 Vania Rodrigues  26/05/1982 451154447 
01376 Vanilda De Fatima De Morais Rodrigues 15/12/1958 11175027 
01773 Vanilda Rosa De Almeida Vidal 07/07/1979 332834621 
00764 Vanuzia Matos Da Silva 22/08/1973 0806017236 
00952 Vera Lucia Da Silva Zomignani 18/06/1959 119699928 
01524 Vera Lucia De Sousa Silva Cruz 27/08/1969 196020128 
01366 Vera Lucia Dos Santos Cavalcante Souza 12/10/1974 281620258 
01426 Vera Lucia Fatima Merino Ferigato. 28/04/1958 117884042 
01729 Vera Lúcia Ferreira Dos Santos 02/07/1980 368733117 
01211 Veralice Dos Santos 03/04/1959 11054559 
00991 Verbenia  Ferreira Oliveira 02/02/1979 0781290791 
00658 Veridiana Pereira De França 13/08/1987 419651147 
00019 Verônica De Lima Mendonça 14/02/1984 279604014 
01594 Veronica De Oliveira 07/07/1985 42310617x 
00636 Verônica Marques De Oliveira 04/10/1985 405814215 
00891 Vilma Da Silva Medrado 02/03/1988 410084293 
00368 Vilma Mendes Santos 22/09/1966 30133106-6 
01373 Vilma Monteiro Ventura 16/02/1982 507761972 
01797 Vilma Ribeiro 03/02/1966 188718217 
00399 Vilma Silva De Aguiar 10/10/1974 299815778 
00219 Virginia Mazieiro Macedo Araújo 19/06/1992 296346147 
01507 Vivian Carla Paiva 18/02/1979 297847144 
01327 Viviane Aparecida Da Cunha Santiago 01/06/1978 275286964 
00005 Viviane Aparecida Espíndola Pavan 05/06/1984 40817092-X 
01523 Viviane Aparecida Fernandes 20/05/1985 348737841 
01092 Viviane Aparecida Vilasboas Cavalcante 30/11/1984 430912067 
01611 Viviane Arantes Corriler 21/03/1987 435481423 
00431 Viviane De Souza Silva 23/02/1984 276777359 
00568 Viviane De Souza Zaquer 11/09/1975 300260805 
00846 Viviane Goncalves Da Silva 16/05/1981 329115662 
00430 Viviane Maria Oliveira Lisboa 10/04/1975 291153367 
00751 Viviane Ribeiro De Sá Matos 26/10/1982 407329742 
00134 Viviane Savieto 02/05/1983 34055647x 
01291 Waldeiza De Carvalho Rosa 29/06/1977 377376917 
00064 Yara Ap Arruda De Oliveira Moriggi 10/02/1984 279141956 
00506 Zelia Aparecida Carvalho De Souza 30/04/1971 19874863 
01878 Zilda Cavalcante De Barros 15/01/1965 180496931 
01619 Zilda Conceição De Carvalho 22/02/1969 198748528 
00328 Zilda De Miranda Ferreira 18/09/1954 84844474 

 
Função: 02 - Professor de Educação Básica II - Educação Física 
Total de candidatos inscritos: 178  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00139 Adelso Alves De Castro 23/04/1968 18618457 
01890 Aécio Oliveira Santos 04/05/1985  379247203 
01084 Ailto Neves Alves 28/08/1970 226518668 
01637 Alan Messias Dos Santos 03/01/1980 270680482 
01952 Aldair Silva Dos Santos 24/08/1990 472671613 
01912 Alecsander Douglas Da Silva 10/06/1974 242623244 
01096 Alexandre Da Silva 05/11/1968 18013805 
01758 Aline De Souza Barbieri 03/09/1990 463763403 
00038 Amanda Custódio Piacentini 20/03/1987 43236070 
01622 Amauri Oliveira Santos 29/10/1987 478040039 
00344 Ana Paula Cruz Alves Dos Santos 01/09/1990 47169048x 
00800 Anderson Chaves Ribeiro 25/05/1983 401434059 
00918 Anderson Junior Monteiro 05/02/1990 385968413 
00771 Anderson Luis Alah 12/06/1982 345192345 
00089 Andréia Perez Campos 26/01/1989 450050701 
01963 Andressa Aparecida Do Nascimento 28/03/1989 447133007 
01968 Andressa Aparecida Do Nascimento 28/03/1989 447133007 
01616 Angela Stivanelli 08/08/1975 230700251 
01709 Antonio Carlos Delacqua 19/09/1967 152112832 
00620 Antonio Carlos Pereira 21/10/1964 76957263 
01201 Bruna Cristina Da Silva Menezes Alves 18/09/1988 430489584 
00031 Bruna Pinheiro De Souza 21/05/1989 468988567 
01175 Camila Fernanda Camelo 12/08/1985 419840734 
01490 Camila Madonia Carnio 13/07/1985 351513929 
00229 Carla Daiani Gomes Denardo 27/10/1982 352787831 
01274 Carla Moreira Graça Mello 13/06/1973 561304592 
01870 Carlos Eduardo De Sousa 31/07/1981 33245373x 
00555 Carlos Roberto Pereira 08/10/1977 283504560 
00559 Carolina Schetto 16/09/1987 435404283 
00217 Caroline Isabel Gama Magdalena 04/01/1993 489998823 
00584 Cassia Bibiane Dionisio 25/10/1979 242254480 
00275 Celso Henrique Guimaraes 17/10/1984 327159686 
01651 Cintia Maso 13/04/1987 44085717x 
00309 Cláudia Barbi 08/02/1971 20390039x 
01774 Claudio Amancio Da Silva 12/11/1967 18.802.055 
00296 Cleber Valdeci Da Silva 30/09/1986 35000402x 
01413 Cleuza Martins De Oliveira Silva 12/12/1974 286311690 
00663 Clívia Marina Silva 22/09/1984 295840134 
00897 Daiana Ortega De Oliveira 14/04/1990 467069141 
00507 Daiane Morais Petrarca 16/06/1988 419834898 
01716 Daniel Rodrigues De Oliveira 20/12/1968 209000831 
01372 Daniela Torricelli Bonassi 22/11/1974 20067926 
01073 Daniele Demarchi Tumolo 12/11/1971 15138081845 
01846 Daniele Megda Suzan 03/10/1994 362493840 
00388 Danielle Luz Palhares 02/04/1980 285954118 
00539 Danilo De Boni Ferrari 12/09/1984 295911207 
01155 Danilo Jose De Oliveira 20/10/1988 451084123 
00467 Danilo Sá Nascimento 25/03/1982 303168870 
00947 Denise Cardoso Da Silva 06/05/1986 424909691 
01112 Denize Makowski De Oliveira Benedicto 14/11/1962 13944914 
00326 Diego Vieira De Medeiros 08/06/1987 407086043 
00883 Drielly Regina Da Silva Zanelli 10/01/1989 446150630 
00209 Edite De Lurdes Carvalho 04/07/1962 138933212 
01349 Elenice Aparecida Roberto 26/09/1966 16966220 
00409 Elisangela Andreuccetti 04/12/1975 284676172 
01547 Erika Marques Martins 09/04/1982 332523810 
00259 Fabiana Castro Telles 26/10/1983 409932255 
01724 Fabio Andrade Milano 07/08/1973 245906101 
01777 Fábio Aparecido Pereira 08/12/1989 463777256 
01650 Fabio Luiz Gouvea 09/03/1977 244223804 
00310 Fabio Tavares De Oliveira 27/09/1980 345202776 
00542 Felipe Pereira 22/11/1986 405074670 
00254 Felipe Ruiz Silva 14/08/1991 479697838 
00074 Felipe Tacioli 08/11/1989 351501514 
01033 Fernanda Bianchini Cezar 08/06/1986 408897958 
00936 Fernanda Conceiçao Da Silva Fagian 08/12/1977 255413233 
00990 Fernanda Cristina Gastaldo 15/09/1978 286995104 
01035 Fernanda Daniel De Souza 28/09/1989 458331788 
00546 Fernanda Pedroso Sartori 31/03/1988 415761542 
00142 Fernando Lima Brayner 24/10/1978 246906339 
01927 Flavia Cristina Souza 15/12/1989 463782525 
00475 Flávia Faganelli 30/03/1980 33297182x 
01742 Gabriela Amaral Bonome 10/09/1993 360349316 
01730 Gabriela Comparoni 23/06/1985 443187289 
00041 Gabriela Cristina Cyrillo 01/07/1991 476834053 
01442 Gabriela Evaristo De Camargo Ferreira 02/12/1990 471151907 
00252 Gabrielle Cassia Nunes Passos 31/08/1991 35243224x 

00545 Geisa Cerqueira Buri 29/04/1987 430627154 
00983 Gilberto De Mattos Francisco 13/03/1983 416883904 
01574 Giovanna Aparecida Bianchini 23/06/1986 407325724 
00373 Gislaine Aparecida Da Silva 25/04/1989 458658236 
00319 Gislene Chaves 25/10/1965 183123256 
00855 Gleber Schiavo 22/06/1967 200656557 
00879 Graciela Araujo De Moraes 19/09/1980 352164852 
00198 Gustavo Henrique Colasanto Da Silva 11/08/1989 446794053 
00873 Hedmaila Ribeiro 01/03/1988 423780359 
00801 Humberto Da Silva Vital 14/05/1983 416831254 
01484 Irenilde Santana De Araujo 12/12/1983 424225748 
00308 Ivani Evaristo Teodoro 29/05/1987 98019146 
01526 Janaina Gonçalves De Camargo Jurado 11/03/1986 41334163x 
00985 Jaqueline Martins Gandolfo 09/01/1990 461792448 
00967 Jéssica Dias Barbosa 22/08/1991 476811892 
01091 Joao Santana Dos Santos 24/06/1976 263866415 
00548 Joice Daniele Viola Cezar 04/08/1984 330030644 
00329 José Antonio Vianna Marcos 24/05/1966 132543576 
01363 Jose Lucas Candido De Souza 06/10/1989 432826338 
01333 Jose Ricardo Cabral Santos 08/12/1980 340560320 
01374 Josefa Silva De Lima 26/01/1987 423807717 
01766 Josiane Moreira De Barros 28/01/1982 332330369 
00635 Josivane Santos De Carvalho 19/12/1986 Mg13760405 
00116 Juliana De Carvalho 11/11/1985 456081719 
01671 Juliana Moreto 10/06/1980 334230494 
01710 Juliane De Jesus Francisco 23/11/1983 Mg14288840 
01881 Juliano Aparecido Guilherme 30/09/1988 447754026 
00065 Karina David Mari 24/01/1984 302299695 
00733 Karina De Fatima Pacheco 27/11/1983 249666698 
00960 Kelly Cristina De Oliveira Santos 29/10/1988 459939762 
00957 Kelly Cristina Rodrigues Fogaça 28/11/1976 270667702 
00777 Lais Agata Silva 25/11/1991 48125415 
00745 Lauro Francisco Firmino De Toledo  10/11/1987 42477090-8 
00178 Layla Christina De Oliveira Silva 12/09/1980 334377936 
00648 Leandro Codogno Manfrenato 16/07/1975 259159268 
01506 Leonardo Gomes Do Nascimento 22/03/1984 342737697 
01462 Leticia Pasqualini Reis 06/10/1989 478842351 
00551 Liciana Gracias Dio Falco 19/05/1981 342255289 
01719 Ligia Renata Ozan Adao Moretti 03/05/1985 422555964 
00395 Lillian Peixoto De Lima 27/02/1989 274665554 
00322 Lorena Paulette Bruit Arancibia 13/06/1968 543738449 
00702 Luana Alves Bispo 31/12/1981 411669540 
00453 Luana Nayara Da Silva Fernandes 27/06/1991 478032055 
01050 Luciene Renata Lemos Da Silva 24/03/1986 422890005 
00908 Luiz Carlos Gesqui 15/01/1964 132516639 
01723 Luiz Fernando Moretti 20/01/1981 280337358 
01429 Luiza Elbanir Barreto Kalbouneh 04/06/1974 265389380 
00730 Maíra Ardigó Moreira Scandelai 29/01/1990 467616255 
01967 Marcelo Luis De Souza 05/10/1964 132439487 
00028 Marcia Maria Da Silva 03/10/1979 27678456x 
00755 Marcos Santana De Araujo 25/09/1990 478760486 
00204 Maria Aparecida Bisetto 28/05/1960 91730636 
01940 Maria Valdivãnia Do Nescimento 27/07/1982 347960625 
00037 Mariana Antonelli 30/06/1991 476432364 
00059 Mariana Zillo Silva 01/10/1984 342727667 
00180 Marilia Giaretta Fritelli 15/11/1978 218165341 
00372 Marli Cotarelli 30/03/1956 10804356 
00138 Mônica Aparecida Da Silva 27/08/1989 44679404 1 
00238 Monica Do Nascimento Santos Carmo 10/05/1987 344649088 
00723 Monique Coutinho 15/01/1994 40640811 
00080 Murilo Do Nascimento Santos 10/05/1987 344649076 
00009 Naira Gabriela De Almeida 12/03/1993 488837534 
00055 Natália Formis Rossi 17/04/1990 466428339 
01260 Nathalia Furlan Baptista 13/03/1992 487503417 
01019 Otoniel Durães De Sousa 11/10/1988 445835722 
01536 Pamela Daiane De Oliveira Moreira 16/01/1989 446752460 
01264 Paola Tomaz Rodrigues 26/04/1989 457503142 
01443 Paula Aparecida Zachi 08/03/1985 415003362 
00851 Paulo Henrique Braz Pereira 26/02/1986 300149451 
01152 Paulo Renato De Oliveira 30/05/1972 238890648 
00927 Paulo Tadeu De Oliveira 25/05/1985 423209334 
01911 Pedro Henrique Da Rosa 30/11/1993 489620942 
00340 Queli Cristina Da Silva Apparecido 14/01/1977 282716786 
00260 Rafael Salvador Magalhães 13/12/1985 432576186 
01841 Reginaldo Canela Egidio Da Silva 26/10/1971 349392158 
00266 Ricardo Ferreira Dos Santos 21/08/1985 332247661 
01461 Robson Antonio Maia 04/05/1980 321723296 
01227 Rodrigo Marcos Da Silva 07/02/1984 296342968 
01891 Rodrigo Navarro 19/12/1984 306786849 
01681 Rodrigo Rey Gonçalez 15/01/1985 33666946x 
01510 Rogério Ferreira Da Silva 21/04/1974 231236931 
01024 Rubens Lucheti Filho 31/03/1980 288188421 
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01817 Rosemary Zanini 18/07/1963 163651577 
01950 Sandro Roberto Infante 13/06/1969 18618517 
01606 Simone Silva Maiberg 02/10/1969 194126201 
00874 Thiago Felipe Martins 19/07/1989 446792573 
00888 Tiago Augusto De Oliveira 20/07/1982 453273774 
00347 Ueliton José Dias 09/07/1982 405064068 
00227 Vania Vilela Batista Queiroz Matias 27/07/1966 18109566x 
00582 Vanilsa Dangeli 28/05/1971 244712451 
00872 Wilson José De Rezende 25/07/1969 225300370 
 
Função: 05 - Professor  de Educação Básica II - História 6º ao 9º 
Ano  
Total de candidatos inscritos: 46 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01556 Andre Luis Fujiwara Filho 30/03/1993 490719582 
01634 Andrea Terra Feres Cherfen 01/01/1968 176951969 
01077 Beatriz Nowicki Galera 01/11/1993 501418416 
00490 Bruna Mirela Ultremari Rocha 02/03/1986 346930133 
00255 Camila Larissa Pereira 04/05/1990 464478686 
00407 Cleber Pereira Da Rosa Silva 19/02/1975 M9275227 
00839 Cleide Maria De Queiroz Silva 13/08/1973 1702242 
01126 Cristiano Rodrigues Tavares 23/01/1976 270890051 
00479 Danuta Hilaria Rodrigues 25/04/1984 435357116 
00793 Edimilson Brussolo 15/04/1983 325834222 
00804 Edna Regina Sampaio 05/08/1970 204702483 
01258 Eduardo Torres Galassi 13/08/1980 322132617 
01190 Elisabete Farias Alves Dos Santos 17/12/1984 344408887 
01684 Evanilde Colucci Ferreira Vieira 06/03/1956 94882046 
00376 Flavia Godoy De Lima 30/05/1989 456438956 
01545 Gláucia Peres Barbosa Batista 26/02/1983 439265617 
01871 Grazieli Seleguim 09/03/1983 41872278x 
01314 Heloisa Vicente Cardozo Da Silva 30/04/1983 34967632x 
00549 Jairo Luis Kondo 10/05/1976 19712912 
01576 Jamile Scrico Leite Firmino 17/12/1981 353717678 
00195 Janaina Albuquerque Bassani De Oliveira 30/07/1991 476647800 
01250 João Paulo Azor 19/02/1988 441247969 
01109 Karina Barros Dos Santos 22/08/1979 301458613 
00078 Liliane Benvindo Teixeira Lopes 08/06/1986 407374528 
01722 Luiz José Hermano Pereira 16/05/1985 341660462 
01592 Maraisa Gomes De Carvalho Freitas 02/04/1977 291854138 
01107 Maria Lucélia Dos Santos Brito 15/08/1978 301229557 
01872 Maria Lucia Leite Gonçalves 12/05/1964 19643961 
01408 Mariana Pilan 25/05/1988 435137724 
00760 Marina Pontual De Oliveira 25/01/1953 51653539 
00968 Moacyr Rother Neto 08/11/1978 284065298 
00670 Nelson Diego Da Silva 22/11/1986 33811287x 
01217 Nilmar Gabriel  Gonçalves 08/06/1987 439259770 
01295 Oaigas Soares De Campos 06/02/1973 253459217 
00170 Patrícia Silva Nogueira 13/08/1989 495001648 
00910 Paulo Eduardo Gonçalves Mascarenhas 16/03/1976 28098103x 
00236 Paulo Henrique De Oliveira 02/07/1985 43839592x 
00547 Rafaela Sales Amaral 16/11/1983 345186746 
01249 Regina Celia Benedetti 18/01/1969 187749760 
01887 Reginaldo Marcelo Rodrigues 12/10/1978 280336640 
01867 Renata Morais Do Nascimento 26/03/1987 406932967 
00640 Renato Saturnino Dos Santos 16/08/1993 345341296 
01840 Ricardo Negreiros Rocha 03/11/1978 293263620 
01245 Vanessa Anjos Alecrim 20/01/1986 34685981 5 
01397 Vitor Fernando Ferraz 09/12/1977 27406752 
00746 Wagner Pereira Dos Santos 25/02/1983 416414916 
 
Função: 06 - Professor  de Educação Básica II - Geografia 6º ao 9º 
Ano  
Total de candidatos inscritos: 30  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00176 Allan Kaczorowski 24/08/1981 330033785 
00599 Anderson Marcionilio Mendes F. Da Silva  23/11/1980 334435237 
00483 Anetes Terezinha Da Costa De Souza 25/05/1957 255787881 
00785 Anselmo Joaquim Ribeiro 12/07/1973 24313180x 
00805 Aparecida Donizeti Gomes De Oliveira 26/11/1964 228819878 
01810 Arlete Vilas Bôas Da Silva 14/02/1972 220954161 
01001 Avelar Ferreira De Souza Junior 13/01/1978 342380874 
01779 Bruno Loureiro Da Silva 13/03/1983 347032850 
01532 Claudineia Felipe 24/02/1965 17692624 
00951 Douglas Balberde 07/03/1988 41811108x 
01855 Elison Rafael Perin 03/06/1984 435837370 
00366 Flavia De Almeida Santos 07/06/1976 291146016 
00859 Juliana Ignacio Balduino 10/12/1976 24678278 
00081 Junio Miquilino Silva 01/02/1987 14699935 
00240 Lauro Vinicius Lima Chirotto 31/10/1986 436831302 

00191 Leonardo Issamo Takemoto 13/05/1982 349686038 
01953 Leticia Garçoni Poli 18/04/1990 464740083 
00320 Lucia Martin Dias 17/02/1963 9392382 
01347 Luis Felipe Munaretti Zanotello 07/08/1988 34055602x 
00946 Marcela Stanko Moreira 15/04/1987 252318651 
01822 Marcos Roberto Cotrim Brito 17/04/1981 279112257 
00612 Michele Balbin 19/03/1981 3300029807 
00941 Natália De Godoy Florin 21/03/1986 340544181 
01799 Patricia Maria Bezerra Teixeira 24/07/1973 520043248 
01537 Paulo Dias Da Silva 10/08/1976 306973170 
00823 Regina Lucia De Oliveira Barros 23/02/1966 19386302 
01222 Samuel Otacilio Rodrigues  15/02/1990 467397643 
01798 Sara Batista Cubas 07/01/1972 204775061 
00557 Vagner Yasuo Koguisso 02/12/1970 242110861 
00651 Viviane Alves Vieira 19/08/1986 424755002 
 
Função: 07 - Professor de Educação Básica II - Ciências 6º ao 9º 
Ano 
Total de candidatos inscritos: 42  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01030 Agnaldo Ronie Pezarini 09/07/1977 28655897x 
00832 Almíria Reina Ginez 03/07/1983 418435807 
00660 Ana Paula Dos Santos 10/12/1984 453793393 
01421 Angela Maria Pimentel Da Costa 11/11/1963 17124633 
00359 Angelita Da Silva Freire 07/03/1979 340543760 
00114 Azemar De Andrade E Souza 08/08/1973 Mg7580987 
01921 Camila De Brito 18/02/1985 438091887 
00564 Carolina Formis De Carvalho 15/01/1983 345110225 
00809 Cleide Leonice Da Cruz Oliveira 03/02/1968 208321913 
01790 Cleonice Aparecida Dias 31/07/1958 23531576 
01301 Cristiani Andrea Cascon Bites R. Castro 04/02/1980 302916817 
00193 Crisvania Faria Homet 16/03/1968 18619445 
00496 Dalva De Souza Toresin 21/02/1961 130203804 
00487 Daniela Aparecida Boscaini Desanti 12/01/1978 294260523 
00039 Daniela Prado Petta 22/08/1985 43926280x 
01528 Danusa Lima Borges De Góes 01/04/1985 430120928 
01352 Débora Thais S. De Azevedo Barros 26/06/1986 475588666 
00637 Eduardo Barbosa De Morais 22/12/1984 7678002 
01371 Erique Pansonatto 25/08/1981 340530133 
00590 Flávio Andre Santana 13/01/1979 305888341 
01163 Gisele Ferrereira Da Costa Domingos 17/07/1976 258060372 
00508 Jesse Gonçalves 04/03/1979 34270896 
00903 Jorge Antonio 11/09/1980 325349976 
00476 Juliana De Oliveira Santos 29/12/1984 453721631 
01169 Juliana Freire Da Silveira Costa 23/10/1983 411823760 
00779 Karla Dayana Silva Nogueira 12/08/1985 5141589 
01130 Lucas Daniel Daga 19/07/1985 342250796 
01104 Luciana De Oliveira Fernandes  Da Silva 12/07/1976 249448671 
01561 Luciana Oliveira De Souza 22/06/1974 235199771 
01615 Márcia Cristina Pena 12/03/1979 329202297 
01956 Maria De Fatima Da Conceiçao 21/12/1957 11265876 
00208 Michele Lima Da Silva 20/02/1984 451600630 
01599 Neide Aparecida Velozo 05/12/1981 348543402 
01256 Paulo Marciano Arruda 22/07/1978 293267443 
01763 Pedro Canale Neto 27/06/1964 132529555 
00173 Regiane Maria De Lima 14/01/1979 299940500 
00588 Rogério Da Silva Rivas 18/08/1962 20793746-1 
00922 Rosana Barbaroto Piovezan 05/02/1985 42858553x 
00447 Simone Borges De Lucena 19/06/1976 278107229 
00027 Simone Rizatto 10/12/1984 40454745x 
01559 Suzi Elaine Dall Ara Molineiro 05/05/1965 110553263 
00802 Viviane Sousa Ribeiro 26/10/1983 427279318 
 
Função: 08 - Professor de Educação Básica II - Arte 6º ao 9º Ano  
Total de candidatos inscritos: 43  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00056 Adriana F. Carasolli 18/08/1972 242127599 
01689 Ana Claúdia Barbosa Nunes Mineiro 08/12/1976 272159207 
01728 Ana Elisa Bernardes De Almeida 27/02/1991 478895902 
00734 Ana Paula Da Costa Tranquilino Barbosa 08/02/1980 322396876 
01324 Andrea Aparecida Frare 25/10/1970 207902215 
00975 Andrea Gladis De Godoi 19/09/1969 195149774 
00638 Cicero Aparecido Theodoro 09/08/1980 340780873 
01474 Creuza De Fatima Cera De Souza 15/05/1964 18802654 
01731 Daniela Buiochi 15/09/1980 342717418 
00834 Débora Silva De Sousa 13/04/1988 287809353 
00066 Egilsa Francisca Da Silva 26/03/1986 409772641 
01351 Eliana Maria Roberto 19/11/1971 228816488 
00175 Eliane Belmonte Lucenti 11/04/1973 244730726 
00232 Elisangela Demetrio 22/12/1982 271567223 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Função: 04 - Professor  de Educação Básica II - Português 6º ao 9º 
Ano 
Total de candidatos inscritos: 86  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00791 Adilson Jose Benjamim 25/11/1972 25132722 
01034 Alessandra Fabiana Dos Santos Leite 15/06/1977 280543748 
01037 Amarildo Alves Aparecido 16/05/1967 195903122 
01816 Ana Maria Rodrigues De Camargo 19/01/1985 422934185 
00750 Ana Paula Turesso Pinto 11/05/1978 280316562 
01122 Anauara Rodrigues Marchesin 28/10/1987 409007869 
01272 Andréa Cristina Sipriano De Almeida 17/09/1971 23267596x 
01720 Andréa Orefice 13/04/1973 248246653 
01685 Bruna Di Giacomo 11/07/1985 365863129 
01009 Bruna Ramos Scareli 24/11/1990 478060361 
01805 Bruno Vianna De Oliveira 23/04/1980 244087313 
00810 Camila Stefanini Mendes Da Silva 15/10/1976 27080724x 
01598 Carmen Martins Juncal Tubini 24/07/1965 173695346 
01164 Caroline Modesto Ventricci 08/06/1981 334037748 
00521 Celso Eronides Fernandes 12/06/1970 233275253 
00456 Cristiane De Araujo Vicente 20/05/1979 321723570 
01237 Cristiane De Freitas Barbosa 30/03/1980 322710467 
00763 Cristiane Rocha Coutinho 01/05/1983 11606396 
01045 Daniela Cristina Botti Hayashida 02/04/1985 290676617 
01427 Daniele Rodrigues Mattos  11/01/1980 321719554 
00668 Débora Costa Leite 14/03/1988 425811554 
01904 Dircelene Aparecida Costa Tomé 10/09/1975 274993843 
00816 Eder De Melo Crema  13/04/1982 335049941 
01843 Eliane Aparecida Da Silva 11/01/1979 263772512 
01959 Eliane Rezende Souza 08/09/1975 257313850 
01900 Eliezer Barbosa Da Silva 15/09/1972 246161498 
00057 Elizabete De Castro Zuin 22/08/1969 22437222 
00499 Erica Torres Fajardo 11/09/1989 467469453 
01672 Esmeralda Nogueira 19/12/1948 41862004 
01711 Fernanda De Sousa 22/08/1980 307255906 
00833 Fernanda Kiyan Nicastro Yukawa 21/11/1981 178149020 
01667 Flávia Daniela Pereira Dos Santos 09/10/1974 268547257 
01695 Geane Aline Da Silva Souza 01/11/1989 337595586 
00220 Gilmar Luis Dos Santos 15/04/1983 308623654 
01578 Gracy Anne Guimarães Ferreira Almendro 09/09/1974 265190356 
01930 Graziela Sampaio De Almeida 08/10/1986 443550451 
01831 Gustavo Diniz De Faria 26/04/1988 438506169 
01027 Iani Aparecida Ferreira Da Cruz Lucheti 07/03/1982 32984037x 
01776 Ieda Denise Giovanella Angelo 11/12/1972 2445351 
01639 Ilma Romão Dos Santos Dias 23/01/1970 16369217-8 
01858 Isis Priscila Pimentel De Oliveira 06/10/1978 307281991 
01659 Ivana De Jesus Santos 08/06/1987 444142903 
00552 Izabel Cristina Dias De Oliveira  23/12/1967 22359572x 
01700 Janaina Fernandes Prata 10/12/1987 433587374 
00626 Jéssica Cristina Bartipaia 08/09/1983 440857673 
01949 Jéssica Cristina Paixão Henrique 26/09/1980 301229326 
00164 Jéssica Dos Santos Silva 02/07/1990 471905793 
01228 Karen Nadja De Oliveira 09/12/1984 435115662 
00067 Kátia Kétolin Pereira Da Costa  19/08/1990 471240394 
00061 Kelli Aparecida Pereira Ferro 28/05/1989 447667117 
01922 Kilse Sobrinho Caporalini 19/06/1966 17129736 
00442 Larissa Fernanda Valmobida Mantovani 25/06/1995 409645102 
00514 Lilian Rodrigues Ferreira 27/12/1965 178265275 
01655 Lilian Santos Pereira  15/08/1981 301179529 
00276 Lindalva Dos Anjos Leite 15/05/1975 63612294 
01743 Luciana Neves Moraes 11/08/1978 304150605 
00470 Luciane Santos Brito Silva 29/07/1977 301229545 
01266 Marcelo Brandão De Figueiredo 25/06/1969 086540218 
00978 Marcia De Oliveira 02/01/1977 249016795 
01752 Maria Aparecida De Carvalho 19/06/1984 M9275241 
01726 Maria Benedita Franco 11/11/1960 13605149 
01497 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
01398 Mary Giarola Pereira 08/05/1960 12733703 
01284 Merci Olanda 28/05/1964 16769585x 
00307 Michelly Ferreira Da Silva 19/11/1987 439259447 
01145 Mirian Pereira Da Silva 01/01/1963 198984133 
00924 Monique Da Costa Alcântara Francisco 12/09/1985 452228608 
00749 Natália Pires Barbosa 23/03/1983 556051993 
01717 Noemi Cardoso De Oliveira 30/11/1980 35257706x 
00653 Patrícia Aparecida Da Silva Lima 19/10/1985 309114147 
00607 Patricia Fernanda De Paula Silva 31/12/1976 27906570 
00387 Paula Cristina Mendes De Souza Ferreira 14/02/1973 21534330x 
01485 Paula Juliana Narciso Motta 06/11/1980 29407289-5 
00863 Risoleta Severina De Carvalho 31/10/1985 405741893 
01661 Ronaldo Benatti 26/02/1981 292059449 
01046 Ronei Ataides Ferreira 07/04/1979 0703693050 
01500 Rosa Maria Lindolfo 30/01/1974 270884439 

00587 Samuel Barbosa Dias 26/07/1984 433261766 
01514 Sarah Gabriel De Oliveira 03/02/1987 406640026 
01579 Sergio Luiz Almendro 03/11/1975 24890419x 
00757 Silvania Do Rio Aguiar 03/03/1983 407989328 
01414 Tais Tavares Canova 06/01/1987 453371644 
00214 Taisa De Campos 29/01/1991 477603026 
01055 Talita Silva Joia 13/08/1988 450050993 
00739 Tatiane Cássia Rossi 09/01/1981 331052702 
00876 Thaís Giulici De Campos 27/09/1989 465817646 
00233 Thaís Guerrero Mondo 25/02/1988 410073416 
01596 Thais Viviane Galera Gardengue 02/01/1981 330035812 
00384 Thiago Ernesto De Souza Saccardo 05/02/1986 351275228 
01744 Uiraçaba Cypriano 17/01/1965 1636489899 
01290 Valdir Testa 06/05/1962 163694576 
01569 Vanderleia Oliveira Monteiro Silva 23/11/1985 385416453 
00264 Vanessa Emanuelle De Faria Fiorese 16/04/1981 330018516 
00609 Vanessa Pessoto 10/11/1988 45008789x 
00348 Vivian Roveri Capovila 23/08/1989 463513824 
00525 William Claudir Oliva Da Silveira 19/12/1986 434531029 
01880 William Frazão De Azevedo 06/06/1985 429272133 
 
Função: 03 - Professor  de Educação Básica II - Matemática 6º ao 9º 
Ano 
Total de candidatos inscritos: 45 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01492 Aline Pereira 02/12/1986 456722907 
01039 Amarildo Alves Aparecido 16/05/1967 195903122 
00595 Ana Paula Soares De Lima Do Carmo 29/03/1980 32785229-X 
01056 Benicio Ferreira Filho 11/11/1965 40947248 
01715 Bruna Leticia Oliveira Pelizer 04/12/1991 48559898x 
01061 Bruno Roberto Magrini Ribeiro 16/05/1988 419523960 
01938 Bruno Santos Nascimento 19/01/1987 346490455 
00732 Cristiane Xavier De Souza 14/01/1974 22880632x 
00452 Davi Pinheiro Neto 14/10/1979 43426130 
01802 Débora Aparecida Dos Santos 26/11/1987 15669253 
00125 Delminia Aparecida De Lima 01/06/1964 173158596 
01897 Érica Estela Bife Andrade 07/02/1986 42378156x 
00641 Gabriela Aquino Teixeira 21/08/1988 445439531 
01905 Gislane Regina Da Silva 06/06/1977 258986372 
00046 Ivan Rogério Rampin 18/10/1971 207898601 
01353 Jaelson Antonio Da Silva 18/09/1972 22437385 
01698 Janaina De Jesus 05/01/1987 30619742x 
00691 Jaqueline Brito Rocha Benette 15/10/1985 406640816 
00909 Jaqueline Marcondes Fazzio 14/08/1989 336660170 
00473 Jose Carlos Rodrigues Santos 17/06/1984 42666128x 
00618 Jose Cicero Dos Santos 08/11/1980 1015885934 
01023 Juliano Alves Da Cruz 09/05/1980 304160192 
01586 Lucy Helene Cacia Ferreira Lacerda 24/04/1975 246014416 
01495 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
01675 Mario Canido De Souza Junior 08/01/1967 191355252 
01415 Marlene Pereira Borges 16/09/1970 22868609 
00593 Mauro Alisson Rodrigues 28/05/1985 424760575 
00781 Merci Olanda 28/05/1964 16769585x 
01137 Patrícia Da Silva Lisboa Martins 11/11/1975 261183710 
00429 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
01519 Paulo Henrique Szabo 21/05/1973 282716348 
01626 Priscila Favareto Moreno 19/09/1989 448206870 
00026 Raquel Presciliano Alves Da Veiga  18/06/1983 413577776 
01151 Renato Do Espirito Santo 13/01/1987 406354649 
00866 Rita De Cássia Bezerra 22/06/1972 222026911 
01383 Sandra Cassemiro Uruga 16/05/1984 341086769 
01656 Sandra Regina Pastro Gomes 18/01/1959 10805654 
00986 Sérgio De Lima Gomes 17/10/1966 163483085 
01468 Shene Andy Salmaso 26/04/1980 325623879 
01595 Tatiana Patrício Da Silva  29/07/1987 429805317 
01460 Tatiana Tavares Dos Santos 08/06/1980 297140905 
01036 Vera Regina Gottardo Donato 16/10/1955 87526396 
00867 Wilson José De Rezende 25/07/1969 225300370 
00969 Wilson Roberto Zomignani 21/05/1958 105902457 
00315 Wilton Renato Castilheri 09/07/1983 335776978 

Função: 04 - Professor  de Educação Básica II - Português 6º ao 9º 
Ano 
Total de candidatos inscritos: 86  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00791 Adilson Jose Benjamim 25/11/1972 25132722 
01034 Alessandra Fabiana Dos Santos Leite 15/06/1977 280543748 
01037 Amarildo Alves Aparecido 16/05/1967 195903122 
01816 Ana Maria Rodrigues De Camargo 19/01/1985 422934185 
00750 Ana Paula Turesso Pinto 11/05/1978 280316562 
01122 Anauara Rodrigues Marchesin 28/10/1987 409007869 
01272 Andréa Cristina Sipriano De Almeida 17/09/1971 23267596x 
01720 Andréa Orefice 13/04/1973 248246653 
01685 Bruna Di Giacomo 11/07/1985 365863129 
01009 Bruna Ramos Scareli 24/11/1990 478060361 
01805 Bruno Vianna De Oliveira 23/04/1980 244087313 
00810 Camila Stefanini Mendes Da Silva 15/10/1976 27080724x 
01598 Carmen Martins Juncal Tubini 24/07/1965 173695346 
01164 Caroline Modesto Ventricci 08/06/1981 334037748 
00521 Celso Eronides Fernandes 12/06/1970 233275253 
00456 Cristiane De Araujo Vicente 20/05/1979 321723570 
01237 Cristiane De Freitas Barbosa 30/03/1980 322710467 
00763 Cristiane Rocha Coutinho 01/05/1983 11606396 
01045 Daniela Cristina Botti Hayashida 02/04/1985 290676617 
01427 Daniele Rodrigues Mattos  11/01/1980 321719554 
00668 Débora Costa Leite 14/03/1988 425811554 
01904 Dircelene Aparecida Costa Tomé 10/09/1975 274993843 
00816 Eder De Melo Crema  13/04/1982 335049941 
01843 Eliane Aparecida Da Silva 11/01/1979 263772512 
01959 Eliane Rezende Souza 08/09/1975 257313850 
01900 Eliezer Barbosa Da Silva 15/09/1972 246161498 
00057 Elizabete De Castro Zuin 22/08/1969 22437222 
00499 Erica Torres Fajardo 11/09/1989 467469453 
01672 Esmeralda Nogueira 19/12/1948 41862004 
01711 Fernanda De Sousa 22/08/1980 307255906 
00833 Fernanda Kiyan Nicastro Yukawa 21/11/1981 178149020 
01667 Flávia Daniela Pereira Dos Santos 09/10/1974 268547257 
01695 Geane Aline Da Silva Souza 01/11/1989 337595586 
00220 Gilmar Luis Dos Santos 15/04/1983 308623654 
01578 Gracy Anne Guimarães Ferreira Almendro 09/09/1974 265190356 
01930 Graziela Sampaio De Almeida 08/10/1986 443550451 
01831 Gustavo Diniz De Faria 26/04/1988 438506169 
01027 Iani Aparecida Ferreira Da Cruz Lucheti 07/03/1982 32984037x 
01776 Ieda Denise Giovanella Angelo 11/12/1972 2445351 
01639 Ilma Romão Dos Santos Dias 23/01/1970 16369217-8 
01858 Isis Priscila Pimentel De Oliveira 06/10/1978 307281991 
01659 Ivana De Jesus Santos 08/06/1987 444142903 
00552 Izabel Cristina Dias De Oliveira  23/12/1967 22359572x 
01700 Janaina Fernandes Prata 10/12/1987 433587374 
00626 Jéssica Cristina Bartipaia 08/09/1983 440857673 
01949 Jéssica Cristina Paixão Henrique 26/09/1980 301229326 
00164 Jéssica Dos Santos Silva 02/07/1990 471905793 
01228 Karen Nadja De Oliveira 09/12/1984 435115662 
00067 Kátia Kétolin Pereira Da Costa  19/08/1990 471240394 
00061 Kelli Aparecida Pereira Ferro 28/05/1989 447667117 
01922 Kilse Sobrinho Caporalini 19/06/1966 17129736 
00442 Larissa Fernanda Valmobida Mantovani 25/06/1995 409645102 
00514 Lilian Rodrigues Ferreira 27/12/1965 178265275 
01655 Lilian Santos Pereira  15/08/1981 301179529 
00276 Lindalva Dos Anjos Leite 15/05/1975 63612294 
01743 Luciana Neves Moraes 11/08/1978 304150605 
00470 Luciane Santos Brito Silva 29/07/1977 301229545 
01266 Marcelo Brandão De Figueiredo 25/06/1969 086540218 
00978 Marcia De Oliveira 02/01/1977 249016795 
01752 Maria Aparecida De Carvalho 19/06/1984 M9275241 
01726 Maria Benedita Franco 11/11/1960 13605149 
01497 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
01398 Mary Giarola Pereira 08/05/1960 12733703 
01284 Merci Olanda 28/05/1964 16769585x 
00307 Michelly Ferreira Da Silva 19/11/1987 439259447 
01145 Mirian Pereira Da Silva 01/01/1963 198984133 
00924 Monique Da Costa Alcântara Francisco 12/09/1985 452228608 
00749 Natália Pires Barbosa 23/03/1983 556051993 
01717 Noemi Cardoso De Oliveira 30/11/1980 35257706x 
00653 Patrícia Aparecida Da Silva Lima 19/10/1985 309114147 
00607 Patricia Fernanda De Paula Silva 31/12/1976 27906570 
00387 Paula Cristina Mendes De Souza Ferreira 14/02/1973 21534330x 
01485 Paula Juliana Narciso Motta 06/11/1980 29407289-5 
00863 Risoleta Severina De Carvalho 31/10/1985 405741893 
01661 Ronaldo Benatti 26/02/1981 292059449 
01046 Ronei Ataides Ferreira 07/04/1979 0703693050 
01500 Rosa Maria Lindolfo 30/01/1974 270884439 

01817 Rosemary Zanini 18/07/1963 163651577 
01950 Sandro Roberto Infante 13/06/1969 18618517 
01606 Simone Silva Maiberg 02/10/1969 194126201 
00874 Thiago Felipe Martins 19/07/1989 446792573 
00888 Tiago Augusto De Oliveira 20/07/1982 453273774 
00347 Ueliton José Dias 09/07/1982 405064068 
00227 Vania Vilela Batista Queiroz Matias 27/07/1966 18109566x 
00582 Vanilsa Dangeli 28/05/1971 244712451 
00872 Wilson José De Rezende 25/07/1969 225300370 
 
Função: 05 - Professor  de Educação Básica II - História 6º ao 9º 
Ano  
Total de candidatos inscritos: 46 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01556 Andre Luis Fujiwara Filho 30/03/1993 490719582 
01634 Andrea Terra Feres Cherfen 01/01/1968 176951969 
01077 Beatriz Nowicki Galera 01/11/1993 501418416 
00490 Bruna Mirela Ultremari Rocha 02/03/1986 346930133 
00255 Camila Larissa Pereira 04/05/1990 464478686 
00407 Cleber Pereira Da Rosa Silva 19/02/1975 M9275227 
00839 Cleide Maria De Queiroz Silva 13/08/1973 1702242 
01126 Cristiano Rodrigues Tavares 23/01/1976 270890051 
00479 Danuta Hilaria Rodrigues 25/04/1984 435357116 
00793 Edimilson Brussolo 15/04/1983 325834222 
00804 Edna Regina Sampaio 05/08/1970 204702483 
01258 Eduardo Torres Galassi 13/08/1980 322132617 
01190 Elisabete Farias Alves Dos Santos 17/12/1984 344408887 
01684 Evanilde Colucci Ferreira Vieira 06/03/1956 94882046 
00376 Flavia Godoy De Lima 30/05/1989 456438956 
01545 Gláucia Peres Barbosa Batista 26/02/1983 439265617 
01871 Grazieli Seleguim 09/03/1983 41872278x 
01314 Heloisa Vicente Cardozo Da Silva 30/04/1983 34967632x 
00549 Jairo Luis Kondo 10/05/1976 19712912 
01576 Jamile Scrico Leite Firmino 17/12/1981 353717678 
00195 Janaina Albuquerque Bassani De Oliveira 30/07/1991 476647800 
01250 João Paulo Azor 19/02/1988 441247969 
01109 Karina Barros Dos Santos 22/08/1979 301458613 
00078 Liliane Benvindo Teixeira Lopes 08/06/1986 407374528 
01722 Luiz José Hermano Pereira 16/05/1985 341660462 
01592 Maraisa Gomes De Carvalho Freitas 02/04/1977 291854138 
01107 Maria Lucélia Dos Santos Brito 15/08/1978 301229557 
01872 Maria Lucia Leite Gonçalves 12/05/1964 19643961 
01408 Mariana Pilan 25/05/1988 435137724 
00760 Marina Pontual De Oliveira 25/01/1953 51653539 
00968 Moacyr Rother Neto 08/11/1978 284065298 
00670 Nelson Diego Da Silva 22/11/1986 33811287x 
01217 Nilmar Gabriel  Gonçalves 08/06/1987 439259770 
01295 Oaigas Soares De Campos 06/02/1973 253459217 
00170 Patrícia Silva Nogueira 13/08/1989 495001648 
00910 Paulo Eduardo Gonçalves Mascarenhas 16/03/1976 28098103x 
00236 Paulo Henrique De Oliveira 02/07/1985 43839592x 
00547 Rafaela Sales Amaral 16/11/1983 345186746 
01249 Regina Celia Benedetti 18/01/1969 187749760 
01887 Reginaldo Marcelo Rodrigues 12/10/1978 280336640 
01867 Renata Morais Do Nascimento 26/03/1987 406932967 
00640 Renato Saturnino Dos Santos 16/08/1993 345341296 
01840 Ricardo Negreiros Rocha 03/11/1978 293263620 
01245 Vanessa Anjos Alecrim 20/01/1986 34685981 5 
01397 Vitor Fernando Ferraz 09/12/1977 27406752 
00746 Wagner Pereira Dos Santos 25/02/1983 416414916 
 
Função: 06 - Professor  de Educação Básica II - Geografia 6º ao 9º 
Ano  
Total de candidatos inscritos: 30  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00176 Allan Kaczorowski 24/08/1981 330033785 
00599 Anderson Marcionilio Mendes F. Da Silva  23/11/1980 334435237 
00483 Anetes Terezinha Da Costa De Souza 25/05/1957 255787881 
00785 Anselmo Joaquim Ribeiro 12/07/1973 24313180x 
00805 Aparecida Donizeti Gomes De Oliveira 26/11/1964 228819878 
01810 Arlete Vilas Bôas Da Silva 14/02/1972 220954161 
01001 Avelar Ferreira De Souza Junior 13/01/1978 342380874 
01779 Bruno Loureiro Da Silva 13/03/1983 347032850 
01532 Claudineia Felipe 24/02/1965 17692624 
00951 Douglas Balberde 07/03/1988 41811108x 
01855 Elison Rafael Perin 03/06/1984 435837370 
00366 Flavia De Almeida Santos 07/06/1976 291146016 
00859 Juliana Ignacio Balduino 10/12/1976 24678278 
00081 Junio Miquilino Silva 01/02/1987 14699935 
00240 Lauro Vinicius Lima Chirotto 31/10/1986 436831302 
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01646 Elton Cardoso Delega 22/06/1981 410415583 
00693 Emanuel Campos Francisco 16/09/1992 485427576 
01402 Érika Salgado De Barros Costa 29/06/1987 340198382 
00461 Felipe Gustavo Rasoppi 26/11/1987 41377434x 
00852 Guilherme Henrique De Castro 10/08/1992 486117534 
00533 Joana De Mel Leopoldino 29/06/1970 290519809 
01879 Juliana Freires Oliveira Silva 07/12/1982 292388093 
00925 Katia Regina Braz Pereira 26/06/1970 273578844 
01687 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
01008 Lilian Aparecida F. De Andrade Garcia 08/06/1983 344654837 
00605 Liliane Andreza Dos Santos Oliveira 21/07/1983 335224405 
01517 Luciane Ferrigno Matenauer 12/09/1974 268704442 
00643 Lusirene Maria Lima Lopes Fernandes 13/12/1971 234667291 
00671 Márcio Caetano Barbarini 13/05/1972 2079348723 
00847 Marcos Aurelio Arantes De Campos 26/07/1981 280337164 
01081 Maria Ingracia Abdo Cordovil 28/01/1944 4953965 
00979 Patricia Jose De Lima 28/11/1978 298819211 
00440 Paula Danielle De Carvalho Ribeiro 30/09/1980 329999357 
01176 Roberto Ribeiro Silva 19/12/1985 419620734 
01457 Rosilda Nicolau De Oliveira Moura 21/09/1967 361225271 
00060 Sandro Henrique Bueno De Souza 29/10/1984 341184299 
01756 Sheila Camargo Santos 12/04/1988 413337467 
01600 Suelen Aparecida Martins 28/02/1984 408834481 
00331 Sulayne Cristina Nascimento Takemoto 24/12/1988 449780223 
01857 Tiago Krieger Das Neves 29/11/1984 418563615 
00619 Valeria Regina Balbin 11/08/1978 33000282x 
00194 Vania Dias De Almeida 18/11/1967 19945457 
01945 Vera Cristina Marcellino 16/03/1969 207916469 
00471 Vinicius Rodrigues De Almondes 29/11/1991 479852285 
 
Função: 09 - Professor de Educação Básica II - Matemática Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 41  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01186 Alan Caires Pereira 20/10/1960 13946740 
01491 Aline Pereira 02/12/1986 456722907 
00168 Anderson Batista Dos Santos 05/05/1985 346859220 
01048 Benicio Ferreira Filho 11/11/1965 40947248 
01935 Bruno Santos Nascimento 19/01/1987 346490455 
00725 Cristiane Xavier De Souza 14/01/1974 22880632x 
01962 Danilo Lima De Carvalho 11/07/1993 495087804 
01791 Débora Aparecida Dos Santos 26/11/1987 15669253 
00527 Denilson Donizete Dulianel 20/08/1977 28736639x 
01704 Eliana De Oliveira Rosa 16/05/1984 409013766 
01003 Elvis Tavares Nunes 22/08/1986 423807377 
01896 Érica Estela Bife Andrade 07/02/1986 42378156x 
01853 Fabio Dias Castro 17/10/1981 422040800 
01712 Fernanda De Sousa 22/08/1980 307255906 
01787 Fernanda Martinelli Picchi 29/06/1985 95839541 
01850 Guilherme Aparecido Rolim 16/10/1992 488303667 
00052 Ivan Rogério Rampin 18/10/1971 207898601 
01355 Jaelson Antonio Da Silva 18/09/1972 22437385 
01204 Jamis Nei Massarollo 07/08/1963 11797818 
01451 Janaina Chaves De Souza 17/06/1979 301226076 
01699 Janaina De Jesus 05/01/1987 30619742x 
00692 Jaqueline Brito Rocha Benette 15/10/1985 406640816 
00911 Jaqueline Marcondes Fazzio 14/08/1989 336660170 
01496 Marcelo Da Rocha Dias 29/10/1968 Mg13084150 
00100 Marcio Alberto Moraes 07/12/1969 212887695 
01220 Maria Paula Pereira Macedo Dos Santos 19/08/1974 285178659 
01416 Marlene Pereira Borges 16/09/1970 22868609 
00594 Mauro Alisson Rodrigues 28/05/1985 424760575 
01459 Miguel Alves Araujo 01/03/1969 357005661 
01623 Misael Ferreira Silva 28/04/1976 23851136 
01138 Patrícia Da Silva Lisboa Martins 11/11/1975 261183710 
00432 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
01255 Priscila Dos Santos Correia 12/07/1992 482150889 
01627 Priscila Favareto Moreno 19/09/1989 448206870 
01613 Priscila Ferreira Da Silva 05/03/1975 229687878 
01123 Regiane Inês Prampolim Dos Santos  06/11/1981 32069026x 
01642 Renato De Morais Melo 05/03/1990 467511767 
00869 Rita De Cássia Bezerra 22/06/1972 222026911 
01465 Shene Andy Salmaso 26/04/1980 325623879 
01931 Silene Cristina Possani 01/08/1970 19803981 
01827 Wilson Alves Pereira 12/11/1978 295589358 
 
Função: 10 - Professor de Educação Básica II - Português Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 41 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 

00191 Leonardo Issamo Takemoto 13/05/1982 349686038 
01953 Leticia Garçoni Poli 18/04/1990 464740083 
00320 Lucia Martin Dias 17/02/1963 9392382 
01347 Luis Felipe Munaretti Zanotello 07/08/1988 34055602x 
00946 Marcela Stanko Moreira 15/04/1987 252318651 
01822 Marcos Roberto Cotrim Brito 17/04/1981 279112257 
00612 Michele Balbin 19/03/1981 3300029807 
00941 Natália De Godoy Florin 21/03/1986 340544181 
01799 Patricia Maria Bezerra Teixeira 24/07/1973 520043248 
01537 Paulo Dias Da Silva 10/08/1976 306973170 
00823 Regina Lucia De Oliveira Barros 23/02/1966 19386302 
01222 Samuel Otacilio Rodrigues  15/02/1990 467397643 
01798 Sara Batista Cubas 07/01/1972 204775061 
00557 Vagner Yasuo Koguisso 02/12/1970 242110861 
00651 Viviane Alves Vieira 19/08/1986 424755002 
 
Função: 07 - Professor de Educação Básica II - Ciências 6º ao 9º 
Ano 
Total de candidatos inscritos: 42  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01030 Agnaldo Ronie Pezarini 09/07/1977 28655897x 
00832 Almíria Reina Ginez 03/07/1983 418435807 
00660 Ana Paula Dos Santos 10/12/1984 453793393 
01421 Angela Maria Pimentel Da Costa 11/11/1963 17124633 
00359 Angelita Da Silva Freire 07/03/1979 340543760 
00114 Azemar De Andrade E Souza 08/08/1973 Mg7580987 
01921 Camila De Brito 18/02/1985 438091887 
00564 Carolina Formis De Carvalho 15/01/1983 345110225 
00809 Cleide Leonice Da Cruz Oliveira 03/02/1968 208321913 
01790 Cleonice Aparecida Dias 31/07/1958 23531576 
01301 Cristiani Andrea Cascon Bites R. Castro 04/02/1980 302916817 
00193 Crisvania Faria Homet 16/03/1968 18619445 
00496 Dalva De Souza Toresin 21/02/1961 130203804 
00487 Daniela Aparecida Boscaini Desanti 12/01/1978 294260523 
00039 Daniela Prado Petta 22/08/1985 43926280x 
01528 Danusa Lima Borges De Góes 01/04/1985 430120928 
01352 Débora Thais S. De Azevedo Barros 26/06/1986 475588666 
00637 Eduardo Barbosa De Morais 22/12/1984 7678002 
01371 Erique Pansonatto 25/08/1981 340530133 
00590 Flávio Andre Santana 13/01/1979 305888341 
01163 Gisele Ferrereira Da Costa Domingos 17/07/1976 258060372 
00508 Jesse Gonçalves 04/03/1979 34270896 
00903 Jorge Antonio 11/09/1980 325349976 
00476 Juliana De Oliveira Santos 29/12/1984 453721631 
01169 Juliana Freire Da Silveira Costa 23/10/1983 411823760 
00779 Karla Dayana Silva Nogueira 12/08/1985 5141589 
01130 Lucas Daniel Daga 19/07/1985 342250796 
01104 Luciana De Oliveira Fernandes  Da Silva 12/07/1976 249448671 
01561 Luciana Oliveira De Souza 22/06/1974 235199771 
01615 Márcia Cristina Pena 12/03/1979 329202297 
01956 Maria De Fatima Da Conceiçao 21/12/1957 11265876 
00208 Michele Lima Da Silva 20/02/1984 451600630 
01599 Neide Aparecida Velozo 05/12/1981 348543402 
01256 Paulo Marciano Arruda 22/07/1978 293267443 
01763 Pedro Canale Neto 27/06/1964 132529555 
00173 Regiane Maria De Lima 14/01/1979 299940500 
00588 Rogério Da Silva Rivas 18/08/1962 20793746-1 
00922 Rosana Barbaroto Piovezan 05/02/1985 42858553x 
00447 Simone Borges De Lucena 19/06/1976 278107229 
00027 Simone Rizatto 10/12/1984 40454745x 
01559 Suzi Elaine Dall Ara Molineiro 05/05/1965 110553263 
00802 Viviane Sousa Ribeiro 26/10/1983 427279318 
 
Função: 08 - Professor de Educação Básica II - Arte 6º ao 9º Ano  
Total de candidatos inscritos: 43  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00056 Adriana F. Carasolli 18/08/1972 242127599 
01689 Ana Claúdia Barbosa Nunes Mineiro 08/12/1976 272159207 
01728 Ana Elisa Bernardes De Almeida 27/02/1991 478895902 
00734 Ana Paula Da Costa Tranquilino Barbosa 08/02/1980 322396876 
01324 Andrea Aparecida Frare 25/10/1970 207902215 
00975 Andrea Gladis De Godoi 19/09/1969 195149774 
00638 Cicero Aparecido Theodoro 09/08/1980 340780873 
01474 Creuza De Fatima Cera De Souza 15/05/1964 18802654 
01731 Daniela Buiochi 15/09/1980 342717418 
00834 Débora Silva De Sousa 13/04/1988 287809353 
00066 Egilsa Francisca Da Silva 26/03/1986 409772641 
01351 Eliana Maria Roberto 19/11/1971 228816488 
00175 Eliane Belmonte Lucenti 11/04/1973 244730726 
00232 Elisangela Demetrio 22/12/1982 271567223 

01646 Elton Cardoso Delega 22/06/1981 410415583 
00693 Emanuel Campos Francisco 16/09/1992 485427576 
01402 Érika Salgado De Barros Costa 29/06/1987 340198382 
00461 Felipe Gustavo Rasoppi 26/11/1987 41377434x 
00852 Guilherme Henrique De Castro 10/08/1992 486117534 
00533 Joana De Mel Leopoldino 29/06/1970 290519809 
01879 Juliana Freires Oliveira Silva 07/12/1982 292388093 
00925 Katia Regina Braz Pereira 26/06/1970 273578844 
01687 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
01008 Lilian Aparecida F. De Andrade Garcia 08/06/1983 344654837 
00605 Liliane Andreza Dos Santos Oliveira 21/07/1983 335224405 
01517 Luciane Ferrigno Matenauer 12/09/1974 268704442 
00643 Lusirene Maria Lima Lopes Fernandes 13/12/1971 234667291 
00671 Márcio Caetano Barbarini 13/05/1972 2079348723 
00847 Marcos Aurelio Arantes De Campos 26/07/1981 280337164 
01081 Maria Ingracia Abdo Cordovil 28/01/1944 4953965 
00979 Patricia Jose De Lima 28/11/1978 298819211 
00440 Paula Danielle De Carvalho Ribeiro 30/09/1980 329999357 
01176 Roberto Ribeiro Silva 19/12/1985 419620734 
01457 Rosilda Nicolau De Oliveira Moura 21/09/1967 361225271 
00060 Sandro Henrique Bueno De Souza 29/10/1984 341184299 
01756 Sheila Camargo Santos 12/04/1988 413337467 
01600 Suelen Aparecida Martins 28/02/1984 408834481 
00331 Sulayne Cristina Nascimento Takemoto 24/12/1988 449780223 
01857 Tiago Krieger Das Neves 29/11/1984 418563615 
00619 Valeria Regina Balbin 11/08/1978 33000282x 
00194 Vania Dias De Almeida 18/11/1967 19945457 
01945 Vera Cristina Marcellino 16/03/1969 207916469 
00471 Vinicius Rodrigues De Almondes 29/11/1991 479852285 
 
Função: 09 - Professor de Educação Básica II - Matemática Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 41  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01186 Alan Caires Pereira 20/10/1960 13946740 
01491 Aline Pereira 02/12/1986 456722907 
00168 Anderson Batista Dos Santos 05/05/1985 346859220 
01048 Benicio Ferreira Filho 11/11/1965 40947248 
01935 Bruno Santos Nascimento 19/01/1987 346490455 
00725 Cristiane Xavier De Souza 14/01/1974 22880632x 
01962 Danilo Lima De Carvalho 11/07/1993 495087804 
01791 Débora Aparecida Dos Santos 26/11/1987 15669253 
00527 Denilson Donizete Dulianel 20/08/1977 28736639x 
01704 Eliana De Oliveira Rosa 16/05/1984 409013766 
01003 Elvis Tavares Nunes 22/08/1986 423807377 
01896 Érica Estela Bife Andrade 07/02/1986 42378156x 
01853 Fabio Dias Castro 17/10/1981 422040800 
01712 Fernanda De Sousa 22/08/1980 307255906 
01787 Fernanda Martinelli Picchi 29/06/1985 95839541 
01850 Guilherme Aparecido Rolim 16/10/1992 488303667 
00052 Ivan Rogério Rampin 18/10/1971 207898601 
01355 Jaelson Antonio Da Silva 18/09/1972 22437385 
01204 Jamis Nei Massarollo 07/08/1963 11797818 
01451 Janaina Chaves De Souza 17/06/1979 301226076 
01699 Janaina De Jesus 05/01/1987 30619742x 
00692 Jaqueline Brito Rocha Benette 15/10/1985 406640816 
00911 Jaqueline Marcondes Fazzio 14/08/1989 336660170 
01496 Marcelo Da Rocha Dias 29/10/1968 Mg13084150 
00100 Marcio Alberto Moraes 07/12/1969 212887695 
01220 Maria Paula Pereira Macedo Dos Santos 19/08/1974 285178659 
01416 Marlene Pereira Borges 16/09/1970 22868609 
00594 Mauro Alisson Rodrigues 28/05/1985 424760575 
01459 Miguel Alves Araujo 01/03/1969 357005661 
01623 Misael Ferreira Silva 28/04/1976 23851136 
01138 Patrícia Da Silva Lisboa Martins 11/11/1975 261183710 
00432 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
01255 Priscila Dos Santos Correia 12/07/1992 482150889 
01627 Priscila Favareto Moreno 19/09/1989 448206870 
01613 Priscila Ferreira Da Silva 05/03/1975 229687878 
01123 Regiane Inês Prampolim Dos Santos  06/11/1981 32069026x 
01642 Renato De Morais Melo 05/03/1990 467511767 
00869 Rita De Cássia Bezerra 22/06/1972 222026911 
01465 Shene Andy Salmaso 26/04/1980 325623879 
01931 Silene Cristina Possani 01/08/1970 19803981 
01827 Wilson Alves Pereira 12/11/1978 295589358 
 
Função: 10 - Professor de Educação Básica II - Português Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 41 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 

01060 Alessandra Fabiana Dos Santos Leite 15/06/1977 280543748 
00321 Ana Maria De Jesus Pereira Dutra 03/04/1978 293580388 
01124 Anauara Rodrigues Marchesin 28/10/1987 409007869 
01053 Camila Larrubia Pinheiro De Lima 21/12/1978 29468816x 
00813 Carla Cibelle Marani 31/08/1967 18816103x 
01602 Carmen Martins Juncal Tubini 24/07/1965 173695346 
00522 Celso Eronides Fernandes 12/06/1970 233275253 
00468 Cristiane De Araujo Vicente 20/05/1979 321723570 
01239 Cristiane De Freitas Barbosa 30/03/1980 322710467 
00896 Danillo Sanchez 18/09/1990 472770925 
00657 Edgar Ferreira Dos Santos Filho 05/12/1979 327663595 
00803 Edna Regina Sampaio 05/08/1970 204702483 
00511 Elisangela Ferreira Da Silva 03/09/1984 55273911x 
00603 Fernanda Kiyan Nicastro Yukawa 21/11/1981 178149020 
01696 Geane Aline Da Silva Souza 01/11/1989 337595586 
00221 Gilmar Luis Dos Santos 15/04/1983 308623654 
01832 Gustavo Diniz De Faria 26/04/1988 438506169 
01701 Janaina Fernandes Prata 10/12/1987 433587374 
00628 Jéssica Cristina Bartipaia 08/09/1983 440857673 
01808 José Carlos Malaquias 21/07/1964 132631799 
01471 Juliana Akemi Mori 04/03/1979 297166992 
00350 Juliana Cristina Vansan 28/02/1979 305892551 
00858 Juliana Ignacio Balduino 10/12/1976 24678278xsp 
01229 Karen Nadja De Oliveira 09/12/1984 435115662 
00063 Kátia Kétolin Pereira Da Costa  19/08/1990 471240394 
01924 Kilse Sobrinho Caporalini 19/06/1966 17129736 
00278 Lindalva Dos Anjos Leite 15/05/1975 63612294 
01874 Luciane Santos Brito Silva 29/07/1977 301229545 
00980 Marcia De Oliveira 02/01/1977 249016795 
01090 Margarete Aparecida De Oliveira Alves 01/10/1974 252795362 
01753 Maria Aparecida De Carvalho 19/06/1984 M9275241 
00703 Maria Eloiza Godinho Machado 07/12/1977 331159302 
01143 Mirian Pereira Da Silva 01/01/1963 198984133 
00721 Monisa Clini Tomaz Spina 16/10/1974 249306153 
00393 Paula Cristina Mendes De Souza Ferreira 14/02/1973 21534330x 
00864 Risoleta Severina De Carvalho 31/10/1985 405741893 
01047 Ronei Ataides Ferreira 07/04/1979 0703693050 
00875 Thiago Felipe Martins 19/07/1989 446792573 
00353 Ueliton José Dias 09/07/1982 405064068 
01309 Uilson Nunes De Carvalho Junior 11/07/1981 308181712 
00585 Vanilsa Dangeli 28/05/1971 244712451 
 
Função: 11 - Professor de Educação Básica II - História Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 22 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01558 Andre Luis Fujiwara Filho 30/03/1993 490719582 
00498 Bruna Mirela Ultremari Rocha 02/03/1986 346930133 
00248 Camila Larissa Pereira 04/05/1990 464478686 
01876 Clayton Hernandez Tozatti 29/05/1976 253642346 
00480 Danuta Hilaria Rodrigues 25/04/1984 435357116 
01194 Elisabete Farias Alves Dos Santos 17/12/1984 344408887 
00378 Flavia Godoy De Lima 30/05/1989 456438956 
01098 Jailson Jorge Marinho 23/03/1971 543766251 
01575 Jamile Scrico Leite Firmino 17/12/1981 353717678 
01108 Karina Barros Dos Santos 22/08/1979 301458613 
01286 Karina Dias Rodrigues 29/08/1986 340531861 
01875 Leonil Leocadio Da Silva  14/07/1983 345239155 
01873 Maria Lucia Leite Gonçalves 12/05/1964 19643961 
01296 Oaigas Soares De Campos 06/02/1973 253459217 
00171 Patrícia Silva Nogueira 13/08/1989 495001648 
00913 Paulo Eduardo Gonçalves Mascarenhas 16/03/1976 28098103x 
00553 Rafaela Sales Amaral 16/11/1983 345186746 
01868 Renata Morais Do Nascimento 26/03/1987 406932967 
00818 Renato Saturnino Dos Santos 16/08/1991 345341296 
01275 Ricardo De Carvalho Correa 10/07/1965 95129831 
01388 Ruberney Santana Cordeiro 21/04/1985 345240777 
01877 Silvana Pereira Mota Alcantará  01/08/1972 245534362 
 
Função: 12 - Professor de Educação Básica II - Geografia Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 17 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00786 Anselmo Joaquim Ribeiro 12/07/1973 24313180x 
00999 Avelar Ferreira De Souza Junior 13/01/1978 342380874 
01273 Christian Motta 16/01/1968 155420070 
01533 Claudineia Felipe 24/02/1965 17692624 
01852 Cristina Dias Reis Felix  19/05/1979 M6778133 
00993 Daniele Jorge Batista 23/12/1986 41011117x 
00953 Douglas Balberde 07/03/1988 41811108x 

01060 Alessandra Fabiana Dos Santos Leite 15/06/1977 280543748 
00321 Ana Maria De Jesus Pereira Dutra 03/04/1978 293580388 
01124 Anauara Rodrigues Marchesin 28/10/1987 409007869 
01053 Camila Larrubia Pinheiro De Lima 21/12/1978 29468816x 
00813 Carla Cibelle Marani 31/08/1967 18816103x 
01602 Carmen Martins Juncal Tubini 24/07/1965 173695346 
00522 Celso Eronides Fernandes 12/06/1970 233275253 
00468 Cristiane De Araujo Vicente 20/05/1979 321723570 
01239 Cristiane De Freitas Barbosa 30/03/1980 322710467 
00896 Danillo Sanchez 18/09/1990 472770925 
00657 Edgar Ferreira Dos Santos Filho 05/12/1979 327663595 
00803 Edna Regina Sampaio 05/08/1970 204702483 
00511 Elisangela Ferreira Da Silva 03/09/1984 55273911x 
00603 Fernanda Kiyan Nicastro Yukawa 21/11/1981 178149020 
01696 Geane Aline Da Silva Souza 01/11/1989 337595586 
00221 Gilmar Luis Dos Santos 15/04/1983 308623654 
01832 Gustavo Diniz De Faria 26/04/1988 438506169 
01701 Janaina Fernandes Prata 10/12/1987 433587374 
00628 Jéssica Cristina Bartipaia 08/09/1983 440857673 
01808 José Carlos Malaquias 21/07/1964 132631799 
01471 Juliana Akemi Mori 04/03/1979 297166992 
00350 Juliana Cristina Vansan 28/02/1979 305892551 
00858 Juliana Ignacio Balduino 10/12/1976 24678278xsp 
01229 Karen Nadja De Oliveira 09/12/1984 435115662 
00063 Kátia Kétolin Pereira Da Costa  19/08/1990 471240394 
01924 Kilse Sobrinho Caporalini 19/06/1966 17129736 
00278 Lindalva Dos Anjos Leite 15/05/1975 63612294 
01874 Luciane Santos Brito Silva 29/07/1977 301229545 
00980 Marcia De Oliveira 02/01/1977 249016795 
01090 Margarete Aparecida De Oliveira Alves 01/10/1974 252795362 
01753 Maria Aparecida De Carvalho 19/06/1984 M9275241 
00703 Maria Eloiza Godinho Machado 07/12/1977 331159302 
01143 Mirian Pereira Da Silva 01/01/1963 198984133 
00721 Monisa Clini Tomaz Spina 16/10/1974 249306153 
00393 Paula Cristina Mendes De Souza Ferreira 14/02/1973 21534330x 
00864 Risoleta Severina De Carvalho 31/10/1985 405741893 
01047 Ronei Ataides Ferreira 07/04/1979 0703693050 
00875 Thiago Felipe Martins 19/07/1989 446792573 
00353 Ueliton José Dias 09/07/1982 405064068 
01309 Uilson Nunes De Carvalho Junior 11/07/1981 308181712 
00585 Vanilsa Dangeli 28/05/1971 244712451 
 
Função: 11 - Professor de Educação Básica II - História Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 22 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01558 Andre Luis Fujiwara Filho 30/03/1993 490719582 
00498 Bruna Mirela Ultremari Rocha 02/03/1986 346930133 
00248 Camila Larissa Pereira 04/05/1990 464478686 
01876 Clayton Hernandez Tozatti 29/05/1976 253642346 
00480 Danuta Hilaria Rodrigues 25/04/1984 435357116 
01194 Elisabete Farias Alves Dos Santos 17/12/1984 344408887 
00378 Flavia Godoy De Lima 30/05/1989 456438956 
01098 Jailson Jorge Marinho 23/03/1971 543766251 
01575 Jamile Scrico Leite Firmino 17/12/1981 353717678 
01108 Karina Barros Dos Santos 22/08/1979 301458613 
01286 Karina Dias Rodrigues 29/08/1986 340531861 
01875 Leonil Leocadio Da Silva  14/07/1983 345239155 
01873 Maria Lucia Leite Gonçalves 12/05/1964 19643961 
01296 Oaigas Soares De Campos 06/02/1973 253459217 
00171 Patrícia Silva Nogueira 13/08/1989 495001648 
00913 Paulo Eduardo Gonçalves Mascarenhas 16/03/1976 28098103x 
00553 Rafaela Sales Amaral 16/11/1983 345186746 
01868 Renata Morais Do Nascimento 26/03/1987 406932967 
00818 Renato Saturnino Dos Santos 16/08/1991 345341296 
01275 Ricardo De Carvalho Correa 10/07/1965 95129831 
01388 Ruberney Santana Cordeiro 21/04/1985 345240777 
01877 Silvana Pereira Mota Alcantará  01/08/1972 245534362 
 
Função: 12 - Professor de Educação Básica II - Geografia Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 17 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00786 Anselmo Joaquim Ribeiro 12/07/1973 24313180x 
00999 Avelar Ferreira De Souza Junior 13/01/1978 342380874 
01273 Christian Motta 16/01/1968 155420070 
01533 Claudineia Felipe 24/02/1965 17692624 
01852 Cristina Dias Reis Felix  19/05/1979 M6778133 
00993 Daniele Jorge Batista 23/12/1986 41011117x 
00953 Douglas Balberde 07/03/1988 41811108x 
00614 Flavia De Almeida Santos 07/06/1976 291146016 
01504 Julio Cesar De Farias 18/04/1975 279083683 
00071 Leticia Garçoni Poli 18/04/1990 464740083 
00944 Marcela Stanko Moreira 15/04/1987 252318651 
01820 Marcos Roberto Cotrim Brito 17/04/1981 279112257 
00616 Michele Balbin 19/03/1981 3300029807 
01549 Samuel Otacilio Rodrigues  15/02/1990 467397643 
00601 Sandra Julia Gonçalves Albergaria 25/01/1962 1427797002 
01300 Sara Batista Cubas 07/01/1972 204775061 
00652 Viviane Alves Vieira 19/08/1986 424755002 
 
Função: 13 - Professor de Educação Básica II - Arte Ensino Médio 
Total de candidatos inscritos: 24  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00053 Adriana F. Carasolli 18/08/1972 242127599 
00516 Ana Cláudia  Oliveira Pereira 19/09/1975 282871433 
01690 Ana Claúdia Barbosa Nunes Mineiro 08/12/1976 272159207 
00976 Andrea Gladis De Godoi 19/09/1969 195149774 
00788 Andreia Rainha 21/07/1974 243545186 
01834 Clariana Redducini Costa 24/01/1989 295594950 
01733 Daniela Buiochi 15/09/1980 342717418 
00835 Débora Silva De Sousa 13/04/1988 287809353 
00069 Egilsa Francisca Da Silva 26/03/1986 409772641 
01645 Elton Cardoso Delega 22/06/1981 410415583 
00689 Emanuel Campos Francisco 16/09/1992 485427576 
01403 Érika Salgado De Barros Costa 29/06/1987 340198382 
00462 Felipe Gustavo Rasoppi 26/11/1987 41377434x 
01688 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
00566 Leandro Augusto Pinto 21/03/1987 431445771 
01628 Liliane Andreza Dos Santos Oliveira 21/07/1983 335224405 
00674 Márcio Caetano Barbarini 13/05/1972 2079348723 
01072 Marta Da Silva Santos Brandolini 07/10/1980 2889994792 
01648 Monica Narciso 02/03/1979 280363564 
01601 Suelen Aparecida Martins 28/02/1984 408834481 
00621 Valeria Regina Balbin 11/08/1978 33000282x 
01759 Vera Cristina Marcellino 16/03/1969 207916469 
00472 Vinicius Rodrigues De Almondes 29/11/1991 479852285 
00108 Wendel De Oliveira Barbêdo Carvalho 27/04/1982 349689386 
 
Função: 14 - Professor de Educação Básica II - Física Ensino Médio 
Total de candidatos inscritos: 5  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01895 Carlos Alberto Gomes Pereira 06/01/1980 36772425 
01534 Fabio Dias Da Silva 18/04/1980 451097683 
01966 Pedro Cunha Amaral 30/04/1988 206264251 
01913 Ricardo Silva Salmazo 22/11/1986 33174002-3 
00778 Rogerio Luiz Crepaldi 21/07/1966 19137325 
 
Função: 15 - Professor de Educação Básica II - Química Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 8 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00600 Adriana Correa Pereira Oliveira 24/12/1974 244730441 
00201 Adriano Ferreira Sandaniel 26/01/1989 338115778 
00044 Érica Rodrigues Dos Santos 13/02/1982 Mg12178764 
00535 Felipe Silva De Almeida  26/07/1985 404051261 
01926 Fernanda Barauna 29/12/1979 297165859 
00890 José Ribamar Pereira De Almeida 10/06/1973 224389737 
01501 Mayara Almerinda Da Silva 23/11/1993 440831593 
00644 Wanderley Fonseca De Oliveira 08/10/1976 370167132 
 
Função: 16 - Professor de Educação Básica II - Biologia Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 9  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01087 Adriana Maria De Oliveira Freitas 25/01/1985 456062336 
00729 Aldenes Vieira Soares 13/11/1971 242108799 
01795 Fernanda Porcari Molena 11/02/1987 304153539 
00246 Laura Orsi Machado 10/06/1989 450089824 
00423 Luciana Ferreira 12/12/1977 294687300 
01889 Marina Ferreira Silva  01/07/1985 454281122 
01317 Mauricio Hiroshi Kiyohashi 30/06/1990 461778555 
01785 Natalia Daniele  Maltoni 03/06/1985 33636664-4 
01819 Paulo Fernando F. De Oliveira Junior 12/02/1980 278691560 
 
Função: 17 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Inglês 
Total de candidatos inscritos: 31  
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Inscr. Nome Nascimento Documento 
00185 Adriana Alvaíde Mesquita 18/08/1972 214657942 
01762 Adriana Toller Nunes Alves 04/09/1976 307859472 
01590 Andrea Carolina Bellon 21/11/1976 27787838x 
00955 Andrea Caroline Presoto 21/10/1987 413239603 
00837 Andréa Cláudia Carlimbante Kurohava 14/05/1971 249656127 
01063 Aparecida Rosangela Scarpeti 12/02/1964 11678345x 
00949 Bia Pedrassolli Caparroz 23/06/1991 47642186x 
01702 Bomina Bouças 04/04/1956 554626196 
00613 Brunara Fernandes 07/01/1989 338121882 
01907 Camilla Faria De Almeida 29/06/1978 246375589 
01958 Cínthia Maraiza Rossetto 29/12/1992 488366306 
00774 Daiane Sousa Da Silva Costa 05/08/1984 442801154 
01167 Daniel Piovezan 20/03/1989 45766101x 
01168 Eliandra Aparecida Bufalo E Silva 25/05/1975 28982320 
01447 Giovana Da Silva Spioni 10/01/1985 433259814 
01669 Isabel Aparecida Xavier Damasceno 09/09/1956 8386028 
00151 Ivana Aparecida Manacero 01/10/1965 195161294 
01157 Jose Luis Dos Santo 02/12/1985 453129924 
00158 Márcio Da Cruz 17/05/1962 148784804 
01487 Mariana Piolla Da Silva 13/07/1985 345185675 
00237 Olair Jesus Honório De Carvalho 13/05/1976 266380025 
00907 Patricia Rodrigues Schumann 20/05/1972 566870800 
01395 Pollyanna Ferreira De Lima 28/04/1987 404217047 
01792 Raphaela Ianaconi Di Dario 11/07/1989 484983192 
00105 Samuel De Souza Fraga 12/11/1984 329836262 
01498 Sandra Renata Da Silva Da Silva 18/02/1975 536292590 
01686 Silvia Aparecida Compa 28/05/1963 117877293 
00838 Talita Cristina Mello De Oliveira 07/06/1980 324537438 
01281 Talita De Lima Costa 25/01/1984 410086137 
00790 Viviane Sueli Marques 10/10/1976 280548163 
01435 Wilton Da Silva Farias 20/03/1986 41688152 
 
Função: 18 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Francês 
Total de candidatos inscritos: 3 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01079 Érika Santos Da Silva 23/05/1980 249063384 
00887 João Bosco Da Silva 24/09/1979 301340468 
01082 Rita De Cassia Vidal Nogueira 21/03/1972 21521559 
 
Função: 19 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Italiano 
Total de candidatos inscritos: 3  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00400 Fábia Mendes Da Silva 18/05/1985 322292529 
01682 Quezea Regina Albolea Mastelaro 20/12/1975 27215314x 
00243 Rute Rivas Borriello 26/08/1960 10425225 
 
Função: 20 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Espanhol 
Total de candidatos inscritos: 6  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00710 Eder Reynaldo Olivares 03/12/1982 179295457 
00623 Isabella Alves Dos Santos Mello 14/09/1990 468923305 
01691 Maraly Aparecida Do Nascimento 15/03/1968 202853676 
00281 Rosileide Barbosa Da Silva 31/12/1969 228813098 
00709 Silmara Lima Duabyakosky 04/11/1982 351514211 
01585 Simone Pires 14/03/1969 195954701 
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00614 Flavia De Almeida Santos 07/06/1976 291146016 
01504 Julio Cesar De Farias 18/04/1975 279083683 
00071 Leticia Garçoni Poli 18/04/1990 464740083 
00944 Marcela Stanko Moreira 15/04/1987 252318651 
01820 Marcos Roberto Cotrim Brito 17/04/1981 279112257 
00616 Michele Balbin 19/03/1981 3300029807 
01549 Samuel Otacilio Rodrigues  15/02/1990 467397643 
00601 Sandra Julia Gonçalves Albergaria 25/01/1962 1427797002 
01300 Sara Batista Cubas 07/01/1972 204775061 
00652 Viviane Alves Vieira 19/08/1986 424755002 
 
Função: 13 - Professor de Educação Básica II - Arte Ensino Médio 
Total de candidatos inscritos: 24  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00053 Adriana F. Carasolli 18/08/1972 242127599 
00516 Ana Cláudia  Oliveira Pereira 19/09/1975 282871433 
01690 Ana Claúdia Barbosa Nunes Mineiro 08/12/1976 272159207 
00976 Andrea Gladis De Godoi 19/09/1969 195149774 
00788 Andreia Rainha 21/07/1974 243545186 
01834 Clariana Redducini Costa 24/01/1989 295594950 
01733 Daniela Buiochi 15/09/1980 342717418 
00835 Débora Silva De Sousa 13/04/1988 287809353 
00069 Egilsa Francisca Da Silva 26/03/1986 409772641 
01645 Elton Cardoso Delega 22/06/1981 410415583 
00689 Emanuel Campos Francisco 16/09/1992 485427576 
01403 Érika Salgado De Barros Costa 29/06/1987 340198382 
00462 Felipe Gustavo Rasoppi 26/11/1987 41377434x 
01688 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
00566 Leandro Augusto Pinto 21/03/1987 431445771 
01628 Liliane Andreza Dos Santos Oliveira 21/07/1983 335224405 
00674 Márcio Caetano Barbarini 13/05/1972 2079348723 
01072 Marta Da Silva Santos Brandolini 07/10/1980 2889994792 
01648 Monica Narciso 02/03/1979 280363564 
01601 Suelen Aparecida Martins 28/02/1984 408834481 
00621 Valeria Regina Balbin 11/08/1978 33000282x 
01759 Vera Cristina Marcellino 16/03/1969 207916469 
00472 Vinicius Rodrigues De Almondes 29/11/1991 479852285 
00108 Wendel De Oliveira Barbêdo Carvalho 27/04/1982 349689386 
 
Função: 14 - Professor de Educação Básica II - Física Ensino Médio 
Total de candidatos inscritos: 5  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01895 Carlos Alberto Gomes Pereira 06/01/1980 36772425 
01534 Fabio Dias Da Silva 18/04/1980 451097683 
01966 Pedro Cunha Amaral 30/04/1988 206264251 
01913 Ricardo Silva Salmazo 22/11/1986 33174002-3 
00778 Rogerio Luiz Crepaldi 21/07/1966 19137325 
 
Função: 15 - Professor de Educação Básica II - Química Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 8 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00600 Adriana Correa Pereira Oliveira 24/12/1974 244730441 
00201 Adriano Ferreira Sandaniel 26/01/1989 338115778 
00044 Érica Rodrigues Dos Santos 13/02/1982 Mg12178764 
00535 Felipe Silva De Almeida  26/07/1985 404051261 
01926 Fernanda Barauna 29/12/1979 297165859 
00890 José Ribamar Pereira De Almeida 10/06/1973 224389737 
01501 Mayara Almerinda Da Silva 23/11/1993 440831593 
00644 Wanderley Fonseca De Oliveira 08/10/1976 370167132 
 
Função: 16 - Professor de Educação Básica II - Biologia Ensino 
Médio 
Total de candidatos inscritos: 9  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01087 Adriana Maria De Oliveira Freitas 25/01/1985 456062336 
00729 Aldenes Vieira Soares 13/11/1971 242108799 
01795 Fernanda Porcari Molena 11/02/1987 304153539 
00246 Laura Orsi Machado 10/06/1989 450089824 
00423 Luciana Ferreira 12/12/1977 294687300 
01889 Marina Ferreira Silva  01/07/1985 454281122 
01317 Mauricio Hiroshi Kiyohashi 30/06/1990 461778555 
01785 Natalia Daniele  Maltoni 03/06/1985 33636664-4 
01819 Paulo Fernando F. De Oliveira Junior 12/02/1980 278691560 
 
Função: 17 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Inglês 
Total de candidatos inscritos: 31  

 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00185 Adriana Alvaíde Mesquita 18/08/1972 214657942 
01762 Adriana Toller Nunes Alves 04/09/1976 307859472 
01590 Andrea Carolina Bellon 21/11/1976 27787838x 
00955 Andrea Caroline Presoto 21/10/1987 413239603 
00837 Andréa Cláudia Carlimbante Kurohava 14/05/1971 249656127 
01063 Aparecida Rosangela Scarpeti 12/02/1964 11678345x 
00949 Bia Pedrassolli Caparroz 23/06/1991 47642186x 
01702 Bomina Bouças 04/04/1956 554626196 
00613 Brunara Fernandes 07/01/1989 338121882 
01907 Camilla Faria De Almeida 29/06/1978 246375589 
01958 Cínthia Maraiza Rossetto 29/12/1992 488366306 
00774 Daiane Sousa Da Silva Costa 05/08/1984 442801154 
01167 Daniel Piovezan 20/03/1989 45766101x 
01168 Eliandra Aparecida Bufalo E Silva 25/05/1975 28982320 
01447 Giovana Da Silva Spioni 10/01/1985 433259814 
01669 Isabel Aparecida Xavier Damasceno 09/09/1956 8386028 
00151 Ivana Aparecida Manacero 01/10/1965 195161294 
01157 Jose Luis Dos Santo 02/12/1985 453129924 
00158 Márcio Da Cruz 17/05/1962 148784804 
01487 Mariana Piolla Da Silva 13/07/1985 345185675 
00237 Olair Jesus Honório De Carvalho 13/05/1976 266380025 
00907 Patricia Rodrigues Schumann 20/05/1972 566870800 
01395 Pollyanna Ferreira De Lima 28/04/1987 404217047 
01792 Raphaela Ianaconi Di Dario 11/07/1989 484983192 
00105 Samuel De Souza Fraga 12/11/1984 329836262 
01498 Sandra Renata Da Silva Da Silva 18/02/1975 536292590 
01686 Silvia Aparecida Compa 28/05/1963 117877293 
00838 Talita Cristina Mello De Oliveira 07/06/1980 324537438 
01281 Talita De Lima Costa 25/01/1984 410086137 
00790 Viviane Sueli Marques 10/10/1976 280548163 
01435 Wilton Da Silva Farias 20/03/1986 41688152 
 
Função: 18 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Francês 
Total de candidatos inscritos: 3 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01079 Érika Santos Da Silva 23/05/1980 249063384 
00887 João Bosco Da Silva 24/09/1979 301340468 
01082 Rita De Cassia Vidal Nogueira 21/03/1972 21521559 
 
Função: 19 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Italiano 
Total de candidatos inscritos: 3  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00400 Fábia Mendes Da Silva 18/05/1985 322292529 
01682 Quezea Regina Albolea Mastelaro 20/12/1975 27215314x 
00243 Rute Rivas Borriello 26/08/1960 10425225 
 
Função: 20 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Espanhol 
Total de candidatos inscritos: 6  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00710 Eder Reynaldo Olivares 03/12/1982 179295457 
00623 Isabella Alves Dos Santos Mello 14/09/1990 468923305 
01691 Maraly Aparecida Do Nascimento 15/03/1968 202853676 
00281 Rosileide Barbosa Da Silva 31/12/1969 228813098 
00709 Silmara Lima Duabyakosky 04/11/1982 351514211 
01585 Simone Pires 14/03/1969 195954701 
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CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
 

 
Função: 01 - Professor de Educação Básica I  
  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00860 Adenir Delfino De Oliveira 30/09/1964 206472778 
01745 Adriana Maria Da Silva Oliveira 12/05/1982 340533705 
00611 Adriana Valéria Ramiro Bento Da Silva 05/09/1975 295597896 
00807 Adriana Vilar De Oliveira 20/07/1983 454155323 
00011 Alessandra Dos Santos Lima 26/01/1975 26723742-X 
00806 Alessandra Ferreira Teixeira 04/01/1984 406505020 
01136 Alessandra Patricia De Almeida 13/04/1979 321013657 
01629 Aline Cristina Andrade Martins 17/11/1987 14459924 
01080 Ana Lúcia Da Silva  07/10/1984 39636853 
00101 Ana Paula Barauna 19/11/1989 463626813 
01597 Ana Paula R. Dos Santos Montesseli 01/12/1972 2723658900 
01004 André De Jesus Rodrigues 29/09/1979 28279198-X 
01225 Andréa Alves Dionísio 08/07/1973 2433900063 
01836 Andrea De Farias Santos 15/04/1975 277603213 
00097 Andrea Lucilene Da Silva 19/10/1975 272156103 
01418 Andreia Eloisa Da Rosa 09/11/1985 304193823 
01358 Angela Carachesque Silva 26/09/1981 44210468 
00819 Angela Regina Lopes De Oliveira 27/06/1988 4033373530 
00305 Angelica Rosa Da Silva 22/02/1989 458682858 
00541 Anne Carvalho Santos 07/05/1992 393089472 
01294 Antônia Isidro Martins 12/07/1959 159766643 
01342 Antonia Valentim 03/11/1951 146696189 
01554 Aparecida De Arruda Machado De Oliveira 08/12/1956 143129247 
01770 Aparecida De Oliveira Neves De Campos 18/05/1959 13602342 
01345 Auzira Bbarbosa Da Silva Macedo 02/06/1958 125658345 
00206 Beatriz Félix Da Silva Fornagieri 01/09/1984 262714887 
00084 Beatriz Maria Da Silva Brandão 03/09/1984 403757411 
00040 Betania Nascimento Dos Santos 05/09/1980 297476531 
00842 Bianca Maciel Borges 12/04/1986 413668824 
00304 Bruna Cristina Caetano Botelho 20/08/1988 444912253 
01826 Camila Silva Gomes Ribeiro 26/10/1982 27677321-4 
00943 Carla Gabriela Dos Santos 02/11/1988 447755043 
01361 Celma Izabel Firmino Medina 20/11/1974 541664001 
01411 Cilene Xavier Silva 03/11/1973 246014076 
01187 Claudete Honorato Silva 11/10/1978 345181591 
00335 Cláudia Aparecida Conceição 08/08/1975 288958226 
01961 Claudia Aparecida Da Silva 08/11/1982 42422624/8 
00854 Claudia Barbosa Silva De Almeida 19/11/1980 334435560 
00961 Cleonice Teles Alexandre 13/11/1984 34796256 
01814 Cleusa Aparecida De Oliveira 22/09/1960 12989819 
01851 Cristhiane Caldeira Araujo Gouveia 28/08/1983 333130704 
00492 Cristiane Alves Viana Ferraz  20/04/1970 193457015 
00829 Cristiane Dos Santos Silva 18/02/1977 28168389x 
01948 Cristiane Dos Santos Silva 11/07/1978 253461315 
01580 Cyntia Cristina Alves Paulino 02/04/1979 284029257 
00327 Daiana Da Silva 18/11/1985 431362178 
00263 Damaris Rozalen Garcia Duarte 08/03/1986 405033102 
01499 Damaris Santana Dos Santos Motta 13/02/1986 428583581 
01448 Damiresalmeidados Santos 11/09/1989 467144886 
00145 Daniela Alves Mota 10/03/1989 351958757 
01467 Daniela Araújo De Lima 04/08/1983 441454185 
00770 Daniela Da Silva Ferreira 28/07/1988 451352300 
01334 Daniela Martiniano Dos Santos Soares 13/08/1991 479182292 
01377 Daniela Silva Da Cruz 04/03/1975 282717055 
00257 Daniele Cristine Da Silva 24/12/1986 307477010 
00234 Debora Sofia Machado Da Cruz 09/01/1978 275284657 
00159 Denise Lima De Brito  29/06/1989 470692959 
01012 Dulcineia Aparecida Dos Santos 15/09/1977 290800547 
00956 Ediane Cristine Dorta Moreira 06/11/1984 403549978 
01000 Edinalva Pinto 26/04/1965 172182888 
00010 Elaine Da Penha Severino 17/09/1973 255176338 
01075 Eli Sandra Resende Inácio F. Da Silva 09/01/1977 29800317x 
01565 Eliana Cristina Santos Timponi 01/11/1978 337318025 
01200 Eliana De Almeida Mariano 04/07/1961 4326079860 
01670 Eliane Gonçalves Fonseca 17/07/1978 297647489 
01607 Elidamares Gabriel Da Silva Conrado 22/02/1970 220303022 
01464 Elisangela De Farias Santos 05/03/1974 266751234 
01449 Elisangela Norberto Carneiro Machado 21/02/1976 275089265 
01854 Eluiza Elena Da Conceição Oliveira 27/11/1955 85311200 
00280 Eric Dias Bertulino 30/11/1979 37282375 
00343 Érica Gonzaga Rodrigues 04/04/1972 23122800-4 
01638 Erika Cristina Ramos De Lima 11/05/1979 321044587 
01939 Estefania Dos Santos Silva 26/10/1986 16244798 
01502 Ester Da Silva Prates 02/01/1972 218665453 
00753 Eudimir Rocha Sousa Lima 10/02/1968 172277802 
00558 Evelyn Roberta Santos Bárbara 14/05/1980 276785307 
01360 Fabiana Alves De Souza 23/12/1983 417171201 
00965 Fabiana De Araujo Santos  18/08/1983 36908326x 
01428 Fabiana De Jesus Andrade E Silva 14/12/1976 284674801 
01888 Fabiana Martins Dos Santos 24/04/1979 57180466-4 
00336 Fabiane De Souza Siqueira 15/09/1983 45360125x 
00886 Fatima Pereira Silva Santos 06/09/1968 204646479 
00845 Fernanda Regina De Santana Cavalheiro 04/10/1980 359331518 
01209 Flavia De Souza Lima 30/03/1983 337543525 
01458 Franciaca Gomes De Sousa 04/10/1969 298002425 
01740 Genilda Antonio 19/09/1969 231239944 

01116 Geraldo Pereira Chagas 21/04/1965 18267304-2 
00977 Gisele Renata Fonseca Da Silva  27/09/1990 471721724 
01385 Gislene Ribeiro Cordeiro  08/08/1986 443717850 
00676 Grace Elaine Do Amaral 16/11/1979 321090172 
01971 Hulda Noemi Dos Santos Caetano 20/04/1971 21518497x 
01768 Ines De Souza Santos Amaral 10/10/1986 424229936 
00324 Iracema De Souza Lima 06/06/1966 153277476 
01066 Isabel Mendes Leal De Lima Silva 14/10/1978 395979109 
00995 Ivaneide Lopes Dos Santo Godoi 25/09/1964 173668495 
01070 Ivanete Merce Dos Santos 03/12/1972 24883976-X 
01593 Ivani De Oliveira 15/04/1972 35751645 
01625 Jackline Santos Almeida 18/11/1978 541682684 
01196 Jaqueline Cassia Machado De Oliveira 25/03/1985 412132084 
01683 Jessica Dias Da Silva Prates 13/04/1989 447247906 
01193 Jessica Melo Da Silva 24/01/1989 458848608 
00505 Jessica Silva Ribeiro  15/03/1990 47522095x 
01338 Jessica Simone Lourenço 17/04/1989 447087630 
00821 Joseane Marta De Souza 02/12/1961 220573098 
00406 Josineide Alves Lima Silva 28/09/1976 552728913 
00673 Jucimara Cristina De Oliveira 28/04/1977 323231251 
00058 Juliana Beserra 06/11/1979 278011238 
01156 Juliana De Souza Lima Machado 10/02/1985 45100582x 
00882 Juliana Godinho Da Conceição  02/02/1987 429813715 
01199 Jurlene Monteiro 21/04/1975 508103186 
01825 Karen Cristina Frreira Porto 24/07/1992 486690428 
01830 Keli Cristina Estevam Vieira 16/06/1978 285643757 
00362 Kelly Cristina Do Prado Silva 23/06/1972 225164140 
00513 Leia De Lima Negreiros 05/08/1971 27360319x 
00123 Letícia Guedes 25/09/1969 7046442468 
00939 Lidia Maria Sobral 13/05/1966 274074862 
01977 Lilian  Carla  Wenceslau 03/07/1984 40967896x 
01923 Lourdinha Gomes Dos Reis 14/04/1981 334163493 
01005 Luci Aparecida Da Silva 28/02/1965 162251932 
01127 Luciana Aparecida Chagas Silva 10/06/1972 230059235 
00904 Luciana Dos Santos Ferreira 13/08/1988 106820767 
00486 Luciana Ferreira Lima 17/03/1975 320692723 
01972 Luciene Suzarte Santos 21/05/1973 227016348 
01503 Lucilia Maria De Carvalho Vieira 05/03/1972 231667310 
01181 Lucimara Borges Rodrigues Da Silva 11/12/1977 295882268 
00937 Lucineia Souza Rodrigues Galvao 16/09/1985 423811721 
01892 Lurdes De Souza Rezende 28/01/1961 158901812 
00022 Maisa Auxiliadora Da Silva 31/08/1978 276784583 
01620 Marcia Aparecida De Souza Raimundo 26/01/1975 280549647 
01632 Márcia Fernanda Gomes Ferreira 15/10/1985 39.048.522-6 
01234 Marcia Freire Costa 15/03/1973 218235021 
01044 Marcio Mauricio Da Silva 30/04/1960 123486592 
00661 Marcos Michel Ribeiro De Santana 24/09/1983 327852045 
00153 Maria Aparecida  15/12/1965 18630719 
01016 Maria Daniela Barbosa Cipriano 23/06/1988 40308502 
01304 Maria De Jesus Almeida Gomes Teixeira 10/09/1963 359920135 
01662 Maria Dolores Dos Reis Fonseca 18/02/1959 138288124 
00898 Maria Dos Anjos Reis  02/08/1964 18661732x 
01389 Maria Estela Siqueira 16/10/1959 143124420 
00931 Maria Ivanilde Brito Dos Santos 20/08/1974 357129799 
00070 Maria Jocivana Pereira Dos Santos 05/08/1976 284711846 
01013 Maria Sonia Da Hora Santos 04/07/1971 22926931x 
01438 Maria Valdiene Alves Da Silva 08/09/1982 410676470 
00392 Marina Bonfim 12/06/1969 19957439 
01437 Marlene Mendes Dos Santos 02/12/1980 333997839 
00530 Marta Aparecida Dos Santos Ribeiro 02/02/1975 255152358 
01754 Meives Margareth Joao 11/08/1978 30396831x 
01348 Merielen De Lima 25/07/1990 471396072 
00512 Michele Aparecida De Oliveira 16/10/1980 340556535 
01306 Mirya Tasmanya Gomes Ferreira 26/12/1986 520370132 
01241 Monaliza Rodrigues De Brito Martins 30/05/1985 424561736 
01057 Monallizza Argentina Costa Rossetto 13/12/1979 270892540 
00491 Narielle Paula Dos Santos  29/12/1988 354822998 
01550 Nathalia Borges De Oliveira  28/08/1992 17549891 
01139 Odacy De Sousa Gomes Oliveira 24/02/1977 386153322 
01325 Orzélia Da Fonseca 29/10/1982 288759321 
01543 Paloma Nascimento 06/01/1993 488450214 
01539 Pamela Cristina Nascimento  28/02/1988 427334251 
01128 Patricia Aparecida Faria De Souza 31/01/1991 476850551 
01244 Paulo De Almeida  01/12/1987 45988878x 
00270 Poliana De Souza Fernandes 16/12/1988 447674262 
01842 Priscila Da Silva Gomes 31/08/1981 27677114x 
00562 Raquel Galdino Martins 14/09/1979 271917696 
01392 Rebeca De Paula Fernandez 01/09/1977 282670701 
01144 Regiane Aparecida Paulino Brauer 23/02/1963 175033109 
00799 Regiane Silva Santos 14/12/1982 402192138 
01074 Renata Aparecida Da Silva Santos 26/08/1974 257406682 
00385 Renata Fernandes Teixeira 18/10/1980 348726090 
00973 Renata Maria De Jesus Nascimento 27/10/1992 4879863255 
01863 Renata Martins Correia 10/05/1981 33760129x 
00169 Rosana Souza Santos 12/11/1975 278115573 
01380 Rosane Martins Dos Santos 23/01/1959 53269320 
00299 Rosangela Vitor Coutinho Da Silveira 29/03/1985 409166807 
00265 Roseli Aparecida De Souza 12/06/1974 254917458 
00964 Rosemari Alves Dos Santos  20/11/1966 207927819 
01567 Rosemary Morais Dos Santos Barreiro 24/02/1975 263410596 
00633 Rosemeire Oliveira Santos 14/08/1985 438279591 
00571 Rosemeire Zeferino Da Silva 17/02/1967 185247222 
00814 Rosimeire Aparecida Gouveia 17/12/1977 325463591 
00984 Sandra Domingues Vicente 12/03/1980 344653250 
00775 Sandra Maria De Oliveira 08/06/1976 268269567 
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CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
 

 
Função: 01 - Professor de Educação Básica I  
  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00860 Adenir Delfino De Oliveira 30/09/1964 206472778 
01745 Adriana Maria Da Silva Oliveira 12/05/1982 340533705 
00611 Adriana Valéria Ramiro Bento Da Silva 05/09/1975 295597896 
00807 Adriana Vilar De Oliveira 20/07/1983 454155323 
00011 Alessandra Dos Santos Lima 26/01/1975 26723742-X 
00806 Alessandra Ferreira Teixeira 04/01/1984 406505020 
01136 Alessandra Patricia De Almeida 13/04/1979 321013657 
01629 Aline Cristina Andrade Martins 17/11/1987 14459924 
01080 Ana Lúcia Da Silva  07/10/1984 39636853 
00101 Ana Paula Barauna 19/11/1989 463626813 
01597 Ana Paula R. Dos Santos Montesseli 01/12/1972 2723658900 
01004 André De Jesus Rodrigues 29/09/1979 28279198-X 
01225 Andréa Alves Dionísio 08/07/1973 2433900063 
01836 Andrea De Farias Santos 15/04/1975 277603213 
00097 Andrea Lucilene Da Silva 19/10/1975 272156103 
01418 Andreia Eloisa Da Rosa 09/11/1985 304193823 
01358 Angela Carachesque Silva 26/09/1981 44210468 
00819 Angela Regina Lopes De Oliveira 27/06/1988 4033373530 
00305 Angelica Rosa Da Silva 22/02/1989 458682858 
00541 Anne Carvalho Santos 07/05/1992 393089472 
01294 Antônia Isidro Martins 12/07/1959 159766643 
01342 Antonia Valentim 03/11/1951 146696189 
01554 Aparecida De Arruda Machado De Oliveira 08/12/1956 143129247 
01770 Aparecida De Oliveira Neves De Campos 18/05/1959 13602342 
01345 Auzira Bbarbosa Da Silva Macedo 02/06/1958 125658345 
00206 Beatriz Félix Da Silva Fornagieri 01/09/1984 262714887 
00084 Beatriz Maria Da Silva Brandão 03/09/1984 403757411 
00040 Betania Nascimento Dos Santos 05/09/1980 297476531 
00842 Bianca Maciel Borges 12/04/1986 413668824 
00304 Bruna Cristina Caetano Botelho 20/08/1988 444912253 
01826 Camila Silva Gomes Ribeiro 26/10/1982 27677321-4 
00943 Carla Gabriela Dos Santos 02/11/1988 447755043 
01361 Celma Izabel Firmino Medina 20/11/1974 541664001 
01411 Cilene Xavier Silva 03/11/1973 246014076 
01187 Claudete Honorato Silva 11/10/1978 345181591 
00335 Cláudia Aparecida Conceição 08/08/1975 288958226 
01961 Claudia Aparecida Da Silva 08/11/1982 42422624/8 
00854 Claudia Barbosa Silva De Almeida 19/11/1980 334435560 
00961 Cleonice Teles Alexandre 13/11/1984 34796256 
01814 Cleusa Aparecida De Oliveira 22/09/1960 12989819 
01851 Cristhiane Caldeira Araujo Gouveia 28/08/1983 333130704 
00492 Cristiane Alves Viana Ferraz  20/04/1970 193457015 
00829 Cristiane Dos Santos Silva 18/02/1977 28168389x 
01948 Cristiane Dos Santos Silva 11/07/1978 253461315 
01580 Cyntia Cristina Alves Paulino 02/04/1979 284029257 
00327 Daiana Da Silva 18/11/1985 431362178 
00263 Damaris Rozalen Garcia Duarte 08/03/1986 405033102 
01499 Damaris Santana Dos Santos Motta 13/02/1986 428583581 
01448 Damiresalmeidados Santos 11/09/1989 467144886 
00145 Daniela Alves Mota 10/03/1989 351958757 
01467 Daniela Araújo De Lima 04/08/1983 441454185 
00770 Daniela Da Silva Ferreira 28/07/1988 451352300 
01334 Daniela Martiniano Dos Santos Soares 13/08/1991 479182292 
01377 Daniela Silva Da Cruz 04/03/1975 282717055 
00257 Daniele Cristine Da Silva 24/12/1986 307477010 
00234 Debora Sofia Machado Da Cruz 09/01/1978 275284657 
00159 Denise Lima De Brito  29/06/1989 470692959 
01012 Dulcineia Aparecida Dos Santos 15/09/1977 290800547 
00956 Ediane Cristine Dorta Moreira 06/11/1984 403549978 
01000 Edinalva Pinto 26/04/1965 172182888 
00010 Elaine Da Penha Severino 17/09/1973 255176338 
01075 Eli Sandra Resende Inácio F. Da Silva 09/01/1977 29800317x 
01565 Eliana Cristina Santos Timponi 01/11/1978 337318025 
01200 Eliana De Almeida Mariano 04/07/1961 4326079860 
01670 Eliane Gonçalves Fonseca 17/07/1978 297647489 
01607 Elidamares Gabriel Da Silva Conrado 22/02/1970 220303022 
01464 Elisangela De Farias Santos 05/03/1974 266751234 
01449 Elisangela Norberto Carneiro Machado 21/02/1976 275089265 
01854 Eluiza Elena Da Conceição Oliveira 27/11/1955 85311200 
00280 Eric Dias Bertulino 30/11/1979 37282375 
00343 Érica Gonzaga Rodrigues 04/04/1972 23122800-4 
01638 Erika Cristina Ramos De Lima 11/05/1979 321044587 
01939 Estefania Dos Santos Silva 26/10/1986 16244798 
01502 Ester Da Silva Prates 02/01/1972 218665453 
00753 Eudimir Rocha Sousa Lima 10/02/1968 172277802 
00558 Evelyn Roberta Santos Bárbara 14/05/1980 276785307 
01360 Fabiana Alves De Souza 23/12/1983 417171201 
00965 Fabiana De Araujo Santos  18/08/1983 36908326x 
01428 Fabiana De Jesus Andrade E Silva 14/12/1976 284674801 
01888 Fabiana Martins Dos Santos 24/04/1979 57180466-4 
00336 Fabiane De Souza Siqueira 15/09/1983 45360125x 
00886 Fatima Pereira Silva Santos 06/09/1968 204646479 
00845 Fernanda Regina De Santana Cavalheiro 04/10/1980 359331518 
01209 Flavia De Souza Lima 30/03/1983 337543525 
01458 Franciaca Gomes De Sousa 04/10/1969 298002425 
01740 Genilda Antonio 19/09/1969 231239944 
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00504 Senaria Oliveira Da Silva 16/05/1978 267401949 
00126 Shabata Fernanda Suzigan 09/11/1981 345205996 
00672 Silmara Aparecida De Oliveira 24/04/1975 281131296 
01631 Silvana Da Costa Silveira De Sousa 31/01/1970 122315133 
01718 Silvana De Fatima Maranzani De Oliveira 30/04/1965 16367596x 
00930 Silvana Xavier Santos 09/12/1973 2689490001 
01197 Silvia Aparecida Da Rocha Martins 17/06/1972 227545692 
01906 Simone  Sena Cruz Mota 04/07/1972 220815276 
01605 Simone Cristina Nery 02/10/1967 173701334 
00677 Sirlane Dos Santos Souza Bahia 26/05/1967 200019405 
00696 Sonia Aparecida De Carvalho F. Antonio 01/09/1962 158921033 
01129 Sonia Barbosa Marinho 28/01/1967 19294666 
00224 Sônia Roberta Bento 07/05/1981 295885047x 
00242 Soraia Etel Machado Rezende 14/10/1974 258058250 
01364 Suelen Zeferino Da Costa 16/02/1983 455025642 
01226 Sueli Da Cruz Brasil Santos 25/08/1980 352264019 
01299 Suely De Oliveira Sanchez 22/01/1968 278740169 
00434 Sumaia Do Espirito Santo 04/03/1980 241642693 
01277 Susana De Souza Maltoni  06/08/1977 300880601 
01423 Talita Cristiane De Lima 14/05/1986 406485628 
01668 Talita Martins Alves 22/05/1988 409169328 
01844 Talita Periotto Garcia 27/08/1985 410618184 
01054 Tania Beatriz Ferreira Silva 31/05/1979 329998365 
01354 Tassia Tobias De Sousa 29/06/1983 418722869 
01142 Tatiana Castro De Oliveira 23/01/1981 34147888 
01898 Tatiana Kelly De Magalhães Pacheco 04/03/1977 290165933 
01929 Telma Iolanda De Souza Soares Da Silva 07/12/1963 166042614 
00974 Telma Regina Costa 06/01/1975 263099155 
00302 Telma Santos Nascimento 09/05/1982 434372110 
01214 Thais Oliveira Conceição 02/10/1991 360515010 
01973 Valéria Aurora Barbosa 05/10/1977 270670981 
01088 Vanessa Francine Da Silva 22/09/1978 286489144 
01210 Vanessa Lima Salomão 03/04/1981 327820664 
01657 Vanessa Pedro De Arruda Felisberto 16/03/1982 353386091 
00932 Vânia Dos Santos 17/05/1980 348389565 
01729 Vera Lúcia Ferreira Dos Santos 02/07/1980 368733117 
00019 Verônica De Lima Mendonça 14/02/1984 279604014 
00568 Viviane De Souza Zaquer 11/09/1975 300260805 
00751 Viviane Ribeiro De Sá Matos 26/10/1982 407329742 
01291 Waldeiza De Carvalho Rosa 29/06/1977 377376917 
00064 Yara Ap Arruda De Oliveira Moriggi 10/02/1984 279141956 
01878 Zilda Cavalcante De Barros 15/01/1965 180496931 
01619 Zilda Conceição De Carvalho 22/02/1969 198748528 
 
Função: 02 - Professor de Educação Básica II - Educação Física 
 
  
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00139 Adelso Alves De Castro 23/04/1968 18618457 
01084 Ailto Neves Alves 28/08/1970 226518668 
01637 Alan Messias Dos Santos 03/01/1980 270680482 
01758 Aline De Souza Barbieri 03/09/1990 463763403 
00275 Celso Henrique Guimaraes 17/10/1984 327159686 
01774 Claudio Amancio Da Silva 12/11/1967 18.802.055 
00663 Clívia Marina Silva 22/09/1984 295840134 
01349 Elenice Aparecida Roberto 26/09/1966 16966220 
00310 Fabio Tavares De Oliveira 27/09/1980 345202776 
01035 Fernanda Daniel De Souza 28/09/1989 458331788 
00475 Flávia Faganelli 30/03/1980 33297182x 
00545 Geisa Cerqueira Buri 29/04/1987 430627154 
00983 Gilberto De Mattos Francisco 13/03/1983 416883904 
00319 Gislene Chaves 25/10/1965 183123256 
01484 Irenilde Santana De Araujo 12/12/1983 424225748 
00329 José Antonio Vianna Marcos 24/05/1966 132543576 
01363 Jose Lucas Candido De Souza 06/10/1989 432826338 
01333 Jose Ricardo Cabral Santos 08/12/1980 340560320 
00116 Juliana De Carvalho 11/11/1985 456081719 
00395 Lillian Peixoto De Lima 27/02/1989 274665554 
00028 Marcia Maria Da Silva 03/10/1979 27678456x 
01940 Maria Valdivãnia Do Nescimento 27/07/1982 347960625 
01536 Pamela Daiane De Oliveira Moreira 16/01/1989 446752460 
00266 Ricardo Ferreira Dos Santos 21/08/1985 332247661 
01227 Rodrigo Marcos Da Silva 07/02/1984 296342968 
01414 Tais Tavares Canova 06/01/1987 453371644 
01569 Vanderleia Oliveira Monteiro Silva 23/11/1985 385416453 
01880 William Frazão De Azevedo 06/06/1985 429272133 
 
Função: 03 - Professor de Educação Básica II - Matemática 6º ao 9º 
Ano 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00595 Ana Paula Soares De Lima Do Carmo 29/03/1980 32785229-X 
01061 Bruno Roberto Magrini Ribeiro 16/05/1988 419523960 
00732 Cristiane Xavier De Souza 14/01/1974 22880632x 
00452 Davi Pinheiro Neto 14/10/1979 43426130 
00125 Delminia Aparecida De Lima 01/06/1964 173158596 
00641 Gabriela Aquino Teixeira 21/08/1988 445439531 
01905 Gislane Regina Da Silva 06/06/1977 258986372 
01698 Janaina De Jesus 05/01/1987 30619742x 
00691 Jaqueline Brito Rocha Benette 15/10/1985 406640816 
01495 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
01415 Marlene Pereira Borges 16/09/1970 22868609 
00429 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
00026 Raquel Presciliano Alves Da Veiga  18/06/1983 413577776 
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01116 Geraldo Pereira Chagas 21/04/1965 18267304-2 
00977 Gisele Renata Fonseca Da Silva  27/09/1990 471721724 
01385 Gislene Ribeiro Cordeiro  08/08/1986 443717850 
00676 Grace Elaine Do Amaral 16/11/1979 321090172 
01971 Hulda Noemi Dos Santos Caetano 20/04/1971 21518497x 
01768 Ines De Souza Santos Amaral 10/10/1986 424229936 
00324 Iracema De Souza Lima 06/06/1966 153277476 
01066 Isabel Mendes Leal De Lima Silva 14/10/1978 395979109 
00995 Ivaneide Lopes Dos Santo Godoi 25/09/1964 173668495 
01070 Ivanete Merce Dos Santos 03/12/1972 24883976-X 
01593 Ivani De Oliveira 15/04/1972 35751645 
01625 Jackline Santos Almeida 18/11/1978 541682684 
01196 Jaqueline Cassia Machado De Oliveira 25/03/1985 412132084 
01683 Jessica Dias Da Silva Prates 13/04/1989 447247906 
01193 Jessica Melo Da Silva 24/01/1989 458848608 
00505 Jessica Silva Ribeiro  15/03/1990 47522095x 
01338 Jessica Simone Lourenço 17/04/1989 447087630 
00821 Joseane Marta De Souza 02/12/1961 220573098 
00406 Josineide Alves Lima Silva 28/09/1976 552728913 
00673 Jucimara Cristina De Oliveira 28/04/1977 323231251 
00058 Juliana Beserra 06/11/1979 278011238 
01156 Juliana De Souza Lima Machado 10/02/1985 45100582x 
00882 Juliana Godinho Da Conceição  02/02/1987 429813715 
01199 Jurlene Monteiro 21/04/1975 508103186 
01825 Karen Cristina Frreira Porto 24/07/1992 486690428 
01830 Keli Cristina Estevam Vieira 16/06/1978 285643757 
00362 Kelly Cristina Do Prado Silva 23/06/1972 225164140 
00513 Leia De Lima Negreiros 05/08/1971 27360319x 
00123 Letícia Guedes 25/09/1969 7046442468 
00939 Lidia Maria Sobral 13/05/1966 274074862 
01977 Lilian  Carla  Wenceslau 03/07/1984 40967896x 
01923 Lourdinha Gomes Dos Reis 14/04/1981 334163493 
01005 Luci Aparecida Da Silva 28/02/1965 162251932 
01127 Luciana Aparecida Chagas Silva 10/06/1972 230059235 
00904 Luciana Dos Santos Ferreira 13/08/1988 106820767 
00486 Luciana Ferreira Lima 17/03/1975 320692723 
01972 Luciene Suzarte Santos 21/05/1973 227016348 
01503 Lucilia Maria De Carvalho Vieira 05/03/1972 231667310 
01181 Lucimara Borges Rodrigues Da Silva 11/12/1977 295882268 
00937 Lucineia Souza Rodrigues Galvao 16/09/1985 423811721 
01892 Lurdes De Souza Rezende 28/01/1961 158901812 
00022 Maisa Auxiliadora Da Silva 31/08/1978 276784583 
01620 Marcia Aparecida De Souza Raimundo 26/01/1975 280549647 
01632 Márcia Fernanda Gomes Ferreira 15/10/1985 39.048.522-6 
01234 Marcia Freire Costa 15/03/1973 218235021 
01044 Marcio Mauricio Da Silva 30/04/1960 123486592 
00661 Marcos Michel Ribeiro De Santana 24/09/1983 327852045 
00153 Maria Aparecida  15/12/1965 18630719 
01016 Maria Daniela Barbosa Cipriano 23/06/1988 40308502 
01304 Maria De Jesus Almeida Gomes Teixeira 10/09/1963 359920135 
01662 Maria Dolores Dos Reis Fonseca 18/02/1959 138288124 
00898 Maria Dos Anjos Reis  02/08/1964 18661732x 
01389 Maria Estela Siqueira 16/10/1959 143124420 
00931 Maria Ivanilde Brito Dos Santos 20/08/1974 357129799 
00070 Maria Jocivana Pereira Dos Santos 05/08/1976 284711846 
01013 Maria Sonia Da Hora Santos 04/07/1971 22926931x 
01438 Maria Valdiene Alves Da Silva 08/09/1982 410676470 
00392 Marina Bonfim 12/06/1969 19957439 
01437 Marlene Mendes Dos Santos 02/12/1980 333997839 
00530 Marta Aparecida Dos Santos Ribeiro 02/02/1975 255152358 
01754 Meives Margareth Joao 11/08/1978 30396831x 
01348 Merielen De Lima 25/07/1990 471396072 
00512 Michele Aparecida De Oliveira 16/10/1980 340556535 
01306 Mirya Tasmanya Gomes Ferreira 26/12/1986 520370132 
01241 Monaliza Rodrigues De Brito Martins 30/05/1985 424561736 
01057 Monallizza Argentina Costa Rossetto 13/12/1979 270892540 
00491 Narielle Paula Dos Santos  29/12/1988 354822998 
01550 Nathalia Borges De Oliveira  28/08/1992 17549891 
01139 Odacy De Sousa Gomes Oliveira 24/02/1977 386153322 
01325 Orzélia Da Fonseca 29/10/1982 288759321 
01543 Paloma Nascimento 06/01/1993 488450214 
01539 Pamela Cristina Nascimento  28/02/1988 427334251 
01128 Patricia Aparecida Faria De Souza 31/01/1991 476850551 
01244 Paulo De Almeida  01/12/1987 45988878x 
00270 Poliana De Souza Fernandes 16/12/1988 447674262 
01842 Priscila Da Silva Gomes 31/08/1981 27677114x 
00562 Raquel Galdino Martins 14/09/1979 271917696 
01392 Rebeca De Paula Fernandez 01/09/1977 282670701 
01144 Regiane Aparecida Paulino Brauer 23/02/1963 175033109 
00799 Regiane Silva Santos 14/12/1982 402192138 
01074 Renata Aparecida Da Silva Santos 26/08/1974 257406682 
00385 Renata Fernandes Teixeira 18/10/1980 348726090 
00973 Renata Maria De Jesus Nascimento 27/10/1992 4879863255 
01863 Renata Martins Correia 10/05/1981 33760129x 
00169 Rosana Souza Santos 12/11/1975 278115573 
01380 Rosane Martins Dos Santos 23/01/1959 53269320 
00299 Rosangela Vitor Coutinho Da Silveira 29/03/1985 409166807 
00265 Roseli Aparecida De Souza 12/06/1974 254917458 
00964 Rosemari Alves Dos Santos  20/11/1966 207927819 
01567 Rosemary Morais Dos Santos Barreiro 24/02/1975 263410596 
00633 Rosemeire Oliveira Santos 14/08/1985 438279591 
00571 Rosemeire Zeferino Da Silva 17/02/1967 185247222 
00814 Rosimeire Aparecida Gouveia 17/12/1977 325463591 
00984 Sandra Domingues Vicente 12/03/1980 344653250 
00775 Sandra Maria De Oliveira 08/06/1976 268269567 

00504 Senaria Oliveira Da Silva 16/05/1978 267401949 
00126 Shabata Fernanda Suzigan 09/11/1981 345205996 
00672 Silmara Aparecida De Oliveira 24/04/1975 281131296 
01631 Silvana Da Costa Silveira De Sousa 31/01/1970 122315133 
01718 Silvana De Fatima Maranzani De Oliveira 30/04/1965 16367596x 
00930 Silvana Xavier Santos 09/12/1973 2689490001 
01197 Silvia Aparecida Da Rocha Martins 17/06/1972 227545692 
01906 Simone  Sena Cruz Mota 04/07/1972 220815276 
01605 Simone Cristina Nery 02/10/1967 173701334 
00677 Sirlane Dos Santos Souza Bahia 26/05/1967 200019405 
00696 Sonia Aparecida De Carvalho F. Antonio 01/09/1962 158921033 
01129 Sonia Barbosa Marinho 28/01/1967 19294666 
00224 Sônia Roberta Bento 07/05/1981 295885047x 
00242 Soraia Etel Machado Rezende 14/10/1974 258058250 
01364 Suelen Zeferino Da Costa 16/02/1983 455025642 
01226 Sueli Da Cruz Brasil Santos 25/08/1980 352264019 
01299 Suely De Oliveira Sanchez 22/01/1968 278740169 
00434 Sumaia Do Espirito Santo 04/03/1980 241642693 
01277 Susana De Souza Maltoni  06/08/1977 300880601 
01423 Talita Cristiane De Lima 14/05/1986 406485628 
01668 Talita Martins Alves 22/05/1988 409169328 
01844 Talita Periotto Garcia 27/08/1985 410618184 
01054 Tania Beatriz Ferreira Silva 31/05/1979 329998365 
01354 Tassia Tobias De Sousa 29/06/1983 418722869 
01142 Tatiana Castro De Oliveira 23/01/1981 34147888 
01898 Tatiana Kelly De Magalhães Pacheco 04/03/1977 290165933 
01929 Telma Iolanda De Souza Soares Da Silva 07/12/1963 166042614 
00974 Telma Regina Costa 06/01/1975 263099155 
00302 Telma Santos Nascimento 09/05/1982 434372110 
01214 Thais Oliveira Conceição 02/10/1991 360515010 
01973 Valéria Aurora Barbosa 05/10/1977 270670981 
01088 Vanessa Francine Da Silva 22/09/1978 286489144 
01210 Vanessa Lima Salomão 03/04/1981 327820664 
01657 Vanessa Pedro De Arruda Felisberto 16/03/1982 353386091 
00932 Vânia Dos Santos 17/05/1980 348389565 
01729 Vera Lúcia Ferreira Dos Santos 02/07/1980 368733117 
00019 Verônica De Lima Mendonça 14/02/1984 279604014 
00568 Viviane De Souza Zaquer 11/09/1975 300260805 
00751 Viviane Ribeiro De Sá Matos 26/10/1982 407329742 
01291 Waldeiza De Carvalho Rosa 29/06/1977 377376917 
00064 Yara Ap Arruda De Oliveira Moriggi 10/02/1984 279141956 
01878 Zilda Cavalcante De Barros 15/01/1965 180496931 
01619 Zilda Conceição De Carvalho 22/02/1969 198748528 
 
Função: 02 - Professor de Educação Básica II - Educação Física 
 
  
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00139 Adelso Alves De Castro 23/04/1968 18618457 
01084 Ailto Neves Alves 28/08/1970 226518668 
01637 Alan Messias Dos Santos 03/01/1980 270680482 
01758 Aline De Souza Barbieri 03/09/1990 463763403 
00275 Celso Henrique Guimaraes 17/10/1984 327159686 
01774 Claudio Amancio Da Silva 12/11/1967 18.802.055 
00663 Clívia Marina Silva 22/09/1984 295840134 
01349 Elenice Aparecida Roberto 26/09/1966 16966220 
00310 Fabio Tavares De Oliveira 27/09/1980 345202776 
01035 Fernanda Daniel De Souza 28/09/1989 458331788 
00475 Flávia Faganelli 30/03/1980 33297182x 
00545 Geisa Cerqueira Buri 29/04/1987 430627154 
00983 Gilberto De Mattos Francisco 13/03/1983 416883904 
00319 Gislene Chaves 25/10/1965 183123256 
01484 Irenilde Santana De Araujo 12/12/1983 424225748 
00329 José Antonio Vianna Marcos 24/05/1966 132543576 
01363 Jose Lucas Candido De Souza 06/10/1989 432826338 
01333 Jose Ricardo Cabral Santos 08/12/1980 340560320 
00116 Juliana De Carvalho 11/11/1985 456081719 
00395 Lillian Peixoto De Lima 27/02/1989 274665554 
00028 Marcia Maria Da Silva 03/10/1979 27678456x 
01940 Maria Valdivãnia Do Nescimento 27/07/1982 347960625 
01536 Pamela Daiane De Oliveira Moreira 16/01/1989 446752460 
00266 Ricardo Ferreira Dos Santos 21/08/1985 332247661 
01227 Rodrigo Marcos Da Silva 07/02/1984 296342968 
01414 Tais Tavares Canova 06/01/1987 453371644 
01569 Vanderleia Oliveira Monteiro Silva 23/11/1985 385416453 
01880 William Frazão De Azevedo 06/06/1985 429272133 
 
Função: 03 - Professor de Educação Básica II - Matemática 6º ao 9º 
Ano 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00595 Ana Paula Soares De Lima Do Carmo 29/03/1980 32785229-X 
01061 Bruno Roberto Magrini Ribeiro 16/05/1988 419523960 
00732 Cristiane Xavier De Souza 14/01/1974 22880632x 
00452 Davi Pinheiro Neto 14/10/1979 43426130 
00125 Delminia Aparecida De Lima 01/06/1964 173158596 
00641 Gabriela Aquino Teixeira 21/08/1988 445439531 
01905 Gislane Regina Da Silva 06/06/1977 258986372 
01698 Janaina De Jesus 05/01/1987 30619742x 
00691 Jaqueline Brito Rocha Benette 15/10/1985 406640816 
01495 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
01415 Marlene Pereira Borges 16/09/1970 22868609 
00429 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
00026 Raquel Presciliano Alves Da Veiga  18/06/1983 413577776 

01595 Tatiana Patrício Da Silva  29/07/1987 429805317 
 
Função: 04 - Professor de Educação Básica II - Português 6º ao 9º 
Ano 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00791 Adilson Jose Benjamim 25/11/1972 25132722 
00750 Ana Paula Turesso Pinto 11/05/1978 280316562 
00816 Eder De Melo Crema  13/04/1982 335049941 
01900 Eliezer Barbosa Da Silva 15/09/1972 246161498 
00220 Gilmar Luis Dos Santos 15/04/1983 308623654 
01930 Graziela Sampaio De Almeida 08/10/1986 443550451 
01639 Ilma Romão Dos Santos Dias 23/01/1970 16369217-8 
01659 Ivana De Jesus Santos 08/06/1987 444142903 
01949 Jéssica Cristina Paixão Henrique 26/09/1980 301229326 
01726 Maria Benedita Franco 11/11/1960 13605149 
01497 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
01145 Mirian Pereira Da Silva 01/01/1963 198984133 
01717 Noemi Cardoso De Oliveira 30/11/1980 35257706x 
01046 Ronei Ataides Ferreira 07/04/1979 703693050 
01500 Rosa Maria Lindolfo 30/01/1974 270884439 
01606 Simone Silva Maiberg 02/10/1969 194126201 
 
Função: 05 - Professor de Educação Básica II - História 6º ao 9º Ano  
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01126 Cristiano Rodrigues Tavares 23/01/1976 270890051 
01314 Heloisa Vicente Cardozo Da Silva 30/04/1983 34967632x 
01109 Karina Barros Dos Santos 22/08/1979 301458613 
00170 Patrícia Silva Nogueira 13/08/1989 495001648 
00910 Paulo Eduardo Gonçalves Mascarenhas 16/03/1976 28098103x 
00640 Renato Saturnino Dos Santos 16/08/1991 345341296 
00746 Wagner Pereira Dos Santos 25/02/1983 416414916 
 
Função: 06 - Professor de Educação Básica II - Geografia 6º ao 9º 
Ano  
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00805 Aparecida Donizeti Gomes De Oliveira 26/11/1964 228819878 
00859 Juliana Ignacio Balduino 10/12/1976 24678278xsp 
 
Função: 07 - Professor de Educação Básica II - Ciências 6º ao 9º 
Ano 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00359 Angelita Da Silva Freire 07/03/1979 340543760 
00114 Azemar De Andrade E Souza 08/08/1973 Mg7580987 
00637 Eduardo Barbosa De Morais 22/12/1984 7678002 
01163 Gisele Ferrereira Da Costa Domingos 17/07/1976 258060372 
01599 Neide Aparecida Velozo 05/12/1981 348543402 
 
Função: 08 - Professor de Educação Básica II - Arte 6º ao 9º Ano  
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01689 Ana Claúdia Barbosa Nunes Mineiro 08/12/1976 272159207 
00834 Débora Silva De Sousa 13/04/1988 287809353 
01351 Eliana Maria Roberto 19/11/1971 228816488 
01879 Juliana Freires Oliveira Silva 07/12/1982 292388093 
01687 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
00979 Patricia Jose De Lima 28/11/1978 298819211 
01600 Suelen Aparecida Martins 28/02/1984 408834481 
00194 Vania Dias De Almeida 18/11/1967 19945457 
 
Função: 09 - Professor de Educação Básica II - Matemática Ensino 
Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00168 Anderson Batista Dos Santos 05/05/1985 346859220 
00725 Cristiane Xavier De Souza 14/01/1974 22880632x 
01451 Janaina Chaves De Souza 17/06/1979 301226076 
01699 Janaina De Jesus 05/01/1987 30619742x 
00692 Jaqueline Brito Rocha Benette 15/10/1985 406640816 
00100 Marcio Alberto Moraes 07/12/1969 212887695 
01416 Marlene Pereira Borges 16/09/1970 22868609 
01623 Misael Ferreira Silva 28/04/1976 23851136 
00432 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
01255 Priscila Dos Santos Correia 12/07/1992 482150889 
01827 Wilson Alves Pereira 12/11/1978 295589358 
 
Função: 10 - Professor de Educação Básica II - Português Ensino 
Médio 
 
  
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00321 Ana Maria De Jesus Pereira Dutra 03/04/1978 293580388 
00221 Gilmar Luis Dos Santos 15/04/1983 308623654 
00858 Juliana Ignacio Balduino 10/12/1976 24678278xsp 
01143 Mirian Pereira Da Silva 01/01/1963 198984133 
01047 Ronei Ataides Ferreira 07/04/1979 703693050 

 
Função: 11 - Professor de Educação Básica II - História Ensino 
Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01098 Jailson Jorge Marinho 23/03/1971 543766251 
01108 Karina Barros Dos Santos 22/08/1979 301458613 
01875 Leonil Leocadio Da Silva  14/07/1983 345239155 
00171 Patrícia Silva Nogueira 13/08/1989 495001648 
00913 Paulo Eduardo Gonçalves Mascarenhas 16/03/1976 28098103x 
00818 Renato Saturnino Dos Santos 16/08/1991 345341296 
01388 Ruberney Santana Cordeiro 21/04/1985 345240777 
 
Função: 12 - Professor de Educação Básica II - Geografia Ensino 
Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00786 Anselmo Joaquim Ribeiro 12/07/1973 24313180x 
00999 Avelar Ferreira De Souza Junior 13/01/1978 342380874 
01273 Christian Motta 16/01/1968 155420070 
01533 Claudineia Felipe 24/02/1965 17692624 
01852 Cristina Dias Reis Felix  19/05/1979 M6778133 
00993 Daniele Jorge Batista 23/12/1986 41011117x 
00953 Douglas Balberde 07/03/1988 41811108x 
00614 Flavia De Almeida Santos 07/06/1976 291146016 
01504 Julio Cesar De Farias 18/04/1975 279083683 
00071 Leticia Garçoni Poli 18/04/1990 464740083 
00944 Marcela Stanko Moreira 15/04/1987 252318651 
01820 Marcos Roberto Cotrim Brito 17/04/1981 279112257 
00616 Michele Balbin 19/03/1981 3300029807 
01549 Samuel Otacilio Rodrigues  15/02/1990 467397643 
00601 Sandra Julia Gonçalves Albergaria 25/01/1962 1427797002 
01300 Sara Batista Cubas 07/01/1972 204775061 
00652 Viviane Alves Vieira 19/08/1986 424755002 
 
Função: 13 - Professor de Educação Básica II - Arte Ensino Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01690 Ana Claúdia Barbosa Nunes Mineiro 08/12/1976 272159207 
00835 Débora Silva De Sousa 13/04/1988 287809353 
01688 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
01648 Monica Narciso 02/03/1979 280363564 
01601 Suelen Aparecida Martins 28/02/1984 408834481 
 
Função: 14 - Professor de Educação Básica II - Física Ensino Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01895 Carlos Alberto Gomes Pereira 06/01/1980 36772425 
01534 Fabio Dias Da Silva 18/04/1980 451097683 
01966 Pedro Cunha Amaral 30/04/1988 206264251 
01913 Ricardo Silva Salmazo 22/11/1986 33174002-3 
00778 Rogerio Luiz Crepaldi 21/07/1966 19137325 
 
Função: 15 - Professor de Educação Básica II - Química Ensino 
Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00600 Adriana Correa Pereira Oliveira 24/12/1974 244730441 
00201 Adriano Ferreira Sandaniel 26/01/1989 338115778 
00044 Érica Rodrigues Dos Santos 13/02/1982 Mg12178764 
00535 Felipe Silva De Almeida  26/07/1985 404051261 
01926 Fernanda Barauna 29/12/1979 297165859 
00890 José Ribamar Pereira De Almeida 10/06/1973 224389737 
01501 Mayara Almerinda Da Silva 23/11/1993 440831593 
00644 Wanderley Fonseca De Oliveira 08/10/1976 370167132 
 
Função: 16 - Professor de Educação Básica II - Biologia Ensino 
Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01087 Adriana Maria De Oliveira Freitas 25/01/1985 456062336 
 
Função: 17 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Inglês 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01157 Jose Luis Dos Santo 02/12/1985 453129924 
00838 Talita Cristina Mello De Oliveira 07/06/1980 324537438 
 
Função: 18 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Francês 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00887 João Bosco Da Silva 24/09/1979 301340468 
 
 

01595 Tatiana Patrício Da Silva  29/07/1987 429805317 
 
Função: 04 - Professor de Educação Básica II - Português 6º ao 9º 
Ano 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00791 Adilson Jose Benjamim 25/11/1972 25132722 
00750 Ana Paula Turesso Pinto 11/05/1978 280316562 
00816 Eder De Melo Crema  13/04/1982 335049941 
01900 Eliezer Barbosa Da Silva 15/09/1972 246161498 
00220 Gilmar Luis Dos Santos 15/04/1983 308623654 
01930 Graziela Sampaio De Almeida 08/10/1986 443550451 
01639 Ilma Romão Dos Santos Dias 23/01/1970 16369217-8 
01659 Ivana De Jesus Santos 08/06/1987 444142903 
01949 Jéssica Cristina Paixão Henrique 26/09/1980 301229326 
01726 Maria Benedita Franco 11/11/1960 13605149 
01497 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
01145 Mirian Pereira Da Silva 01/01/1963 198984133 
01717 Noemi Cardoso De Oliveira 30/11/1980 35257706x 
01046 Ronei Ataides Ferreira 07/04/1979 703693050 
01500 Rosa Maria Lindolfo 30/01/1974 270884439 
01606 Simone Silva Maiberg 02/10/1969 194126201 
 
Função: 05 - Professor de Educação Básica II - História 6º ao 9º Ano  
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01126 Cristiano Rodrigues Tavares 23/01/1976 270890051 
01314 Heloisa Vicente Cardozo Da Silva 30/04/1983 34967632x 
01109 Karina Barros Dos Santos 22/08/1979 301458613 
00170 Patrícia Silva Nogueira 13/08/1989 495001648 
00910 Paulo Eduardo Gonçalves Mascarenhas 16/03/1976 28098103x 
00640 Renato Saturnino Dos Santos 16/08/1991 345341296 
00746 Wagner Pereira Dos Santos 25/02/1983 416414916 
 
Função: 06 - Professor de Educação Básica II - Geografia 6º ao 9º 
Ano  
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00805 Aparecida Donizeti Gomes De Oliveira 26/11/1964 228819878 
00859 Juliana Ignacio Balduino 10/12/1976 24678278xsp 
 
Função: 07 - Professor de Educação Básica II - Ciências 6º ao 9º 
Ano 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00359 Angelita Da Silva Freire 07/03/1979 340543760 
00114 Azemar De Andrade E Souza 08/08/1973 Mg7580987 
00637 Eduardo Barbosa De Morais 22/12/1984 7678002 
01163 Gisele Ferrereira Da Costa Domingos 17/07/1976 258060372 
01599 Neide Aparecida Velozo 05/12/1981 348543402 
 
Função: 08 - Professor de Educação Básica II - Arte 6º ao 9º Ano  
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01689 Ana Claúdia Barbosa Nunes Mineiro 08/12/1976 272159207 
00834 Débora Silva De Sousa 13/04/1988 287809353 
01351 Eliana Maria Roberto 19/11/1971 228816488 
01879 Juliana Freires Oliveira Silva 07/12/1982 292388093 
01687 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
00979 Patricia Jose De Lima 28/11/1978 298819211 
01600 Suelen Aparecida Martins 28/02/1984 408834481 
00194 Vania Dias De Almeida 18/11/1967 19945457 
 
Função: 09 - Professor de Educação Básica II - Matemática Ensino 
Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00168 Anderson Batista Dos Santos 05/05/1985 346859220 
00725 Cristiane Xavier De Souza 14/01/1974 22880632x 
01451 Janaina Chaves De Souza 17/06/1979 301226076 
01699 Janaina De Jesus 05/01/1987 30619742x 
00692 Jaqueline Brito Rocha Benette 15/10/1985 406640816 
00100 Marcio Alberto Moraes 07/12/1969 212887695 
01416 Marlene Pereira Borges 16/09/1970 22868609 
01623 Misael Ferreira Silva 28/04/1976 23851136 
00432 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
01255 Priscila Dos Santos Correia 12/07/1992 482150889 
01827 Wilson Alves Pereira 12/11/1978 295589358 
 
Função: 10 - Professor de Educação Básica II - Português Ensino 
Médio 
 
  
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00321 Ana Maria De Jesus Pereira Dutra 03/04/1978 293580388 
00221 Gilmar Luis Dos Santos 15/04/1983 308623654 
00858 Juliana Ignacio Balduino 10/12/1976 24678278xsp 
01143 Mirian Pereira Da Silva 01/01/1963 198984133 
01047 Ronei Ataides Ferreira 07/04/1979 703693050 
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Função: 19 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Italiano 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00400 Fábia Mendes Da Silva 18/05/1985 322292529 
01682 Quezea Regina Albolea Mastelaro 20/12/1975 27215314x 
00243 Rute Rivas Borriello 26/08/1960 10425225 
 
Função: 20 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Espanhol 
  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00710 Eder Reynaldo Olivares 03/12/1982 179295457 
00623 Isabella Alves Dos Santos Mello 14/09/1990 468923305 
01691 Maraly Aparecida Do Nascimento 15/03/1968 202853676 
00281 Rosileide Barbosa Da Silva 31/12/1969 228813098 
00709 Silmara Lima Duabyakosky 04/11/1982 351514211 
01585 Simone Pires 14/03/1969 195954701 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 
Função: 11 - Professor de Educação Básica II - História Ensino 
Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01098 Jailson Jorge Marinho 23/03/1971 543766251 
01108 Karina Barros Dos Santos 22/08/1979 301458613 
01875 Leonil Leocadio Da Silva  14/07/1983 345239155 
00171 Patrícia Silva Nogueira 13/08/1989 495001648 
00913 Paulo Eduardo Gonçalves Mascarenhas 16/03/1976 28098103x 
00818 Renato Saturnino Dos Santos 16/08/1991 345341296 
01388 Ruberney Santana Cordeiro 21/04/1985 345240777 
 
Função: 12 - Professor de Educação Básica II - Geografia Ensino 
Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00786 Anselmo Joaquim Ribeiro 12/07/1973 24313180x 
00999 Avelar Ferreira De Souza Junior 13/01/1978 342380874 
01273 Christian Motta 16/01/1968 155420070 
01533 Claudineia Felipe 24/02/1965 17692624 
01852 Cristina Dias Reis Felix  19/05/1979 M6778133 
00993 Daniele Jorge Batista 23/12/1986 41011117x 
00953 Douglas Balberde 07/03/1988 41811108x 
00614 Flavia De Almeida Santos 07/06/1976 291146016 
01504 Julio Cesar De Farias 18/04/1975 279083683 
00071 Leticia Garçoni Poli 18/04/1990 464740083 
00944 Marcela Stanko Moreira 15/04/1987 252318651 
01820 Marcos Roberto Cotrim Brito 17/04/1981 279112257 
00616 Michele Balbin 19/03/1981 3300029807 
01549 Samuel Otacilio Rodrigues  15/02/1990 467397643 
00601 Sandra Julia Gonçalves Albergaria 25/01/1962 1427797002 
01300 Sara Batista Cubas 07/01/1972 204775061 
00652 Viviane Alves Vieira 19/08/1986 424755002 
 
Função: 13 - Professor de Educação Básica II - Arte Ensino Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01690 Ana Claúdia Barbosa Nunes Mineiro 08/12/1976 272159207 
00835 Débora Silva De Sousa 13/04/1988 287809353 
01688 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
01648 Monica Narciso 02/03/1979 280363564 
01601 Suelen Aparecida Martins 28/02/1984 408834481 
 
Função: 14 - Professor de Educação Básica II - Física Ensino Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01895 Carlos Alberto Gomes Pereira 06/01/1980 36772425 
01534 Fabio Dias Da Silva 18/04/1980 451097683 
01966 Pedro Cunha Amaral 30/04/1988 206264251 
01913 Ricardo Silva Salmazo 22/11/1986 33174002-3 
00778 Rogerio Luiz Crepaldi 21/07/1966 19137325 
 
Função: 15 - Professor de Educação Básica II - Química Ensino 
Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00600 Adriana Correa Pereira Oliveira 24/12/1974 244730441 
00201 Adriano Ferreira Sandaniel 26/01/1989 338115778 
00044 Érica Rodrigues Dos Santos 13/02/1982 Mg12178764 
00535 Felipe Silva De Almeida  26/07/1985 404051261 
01926 Fernanda Barauna 29/12/1979 297165859 
00890 José Ribamar Pereira De Almeida 10/06/1973 224389737 
01501 Mayara Almerinda Da Silva 23/11/1993 440831593 
00644 Wanderley Fonseca De Oliveira 08/10/1976 370167132 
 
Função: 16 - Professor de Educação Básica II - Biologia Ensino 
Médio 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01087 Adriana Maria De Oliveira Freitas 25/01/1985 456062336 
 
Função: 17 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Inglês 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
01157 Jose Luis Dos Santo 02/12/1985 453129924 
00838 Talita Cristina Mello De Oliveira 07/06/1980 324537438 
 
Função: 18 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Francês 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00887 João Bosco Da Silva 24/09/1979 301340468 
 
 

Função: 19 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Italiano 
 
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00400 Fábia Mendes Da Silva 18/05/1985 322292529 
01682 Quezea Regina Albolea Mastelaro 20/12/1975 27215314x 
00243 Rute Rivas Borriello 26/08/1960 10425225 
 
Função: 20 - Professor de Educação Básica II - Língua Estrangeira 
Espanhol 
  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00710 Eder Reynaldo Olivares 03/12/1982 179295457 
00623 Isabella Alves Dos Santos Mello 14/09/1990 468923305 
01691 Maraly Aparecida Do Nascimento 15/03/1968 202853676 
00281 Rosileide Barbosa Da Silva 31/12/1969 228813098 
00709 Silmara Lima Duabyakosky 04/11/1982 351514211 
01585 Simone Pires 14/03/1969 195954701 

ANEXO III – EDITAL SME/DAA Nº 54, DE 8/11/2013 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

 

Função: 05 - Professor de Educação Básica II - História 6º ao 9º Ano  

 
Inscr.  Nome                                          Nascimento     Documento 
00250       Lauro Vinicius Lima Chirotto         31/10/1986       436831302 
00561       Vagner Yasuo Koguisso               02/12/1970       242110861 
 
Função: 06 - Professor de Educação Básica II - Geografia 6º ao 9º 
Ano  
 
Inscr.   Nome                                       Nascimento    Documento 
00079  Liliane Benvindo Teixeira Lopes  08/06/1986      407374528 
 
Função: 16 - Professor de Educação Básica II - Biologia Ensino 
Médio 
 
Inscr.        Nome                                          Nascimento    Documento 
01703       Eduardo Barbosa De Morais        22/12/1984      7678002 

EDITAL SME/DAA Nº 55,  DE 8 DE NOVEMBRO  DE  2013 

DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, ------------------------------------------- 
 
FAZ SABER aos interessados no processo seletivo de 
DIRETOR DE ESCOLA, em escala rotativa, a relação geral dos 
candidatos com inscrições deferidas, bem como a relação dos 
candidatos afrodescendentes, conforme anexos I e II, 
respectivamente. 
Faz saber, também, que caso haja divergência nos dados ou o 
nome não conste na relação, o candidato deverá interpor 
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados após a data  
da publicação deste Edital, conforme item 10 do edital de 
abertura. O recurso deverá ser protocolado no Paço Municipal 
de Jundiaí, devendo ser anexada cópia do comprovante de 
inscrição e do documento que comprove os dados do 
candidato. 
Faz saber, finalmente, a data, o horário e local da prova 
objetiva, como segue: 
 
Data: 1º/12/2013 
Horário de abertura dos portões: 13h – fechamento: 14h 
Local: E.E. Padre Maurílio Tomanik, localizada na Rua 
Alceu de Toledo Pontes, nº 10 - Parque Cecap - Jundiaí/SP 
 
Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes 
documentos: 
-comprovante de inscrição; 
-caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e  borracha 
macia; 
-original de um dos seguintes documentos de identificação 
(dentro do prazo de validade, conforme o caso): Cédula de 
Identidade (RG) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe 
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
Certificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação expedida 
nos termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte. 
O candidato poderá, também, consultar seu local de prova pelo 
site http://www.assessorarte.com.br/consulta/local-de-prova.html  
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e fixado no local de costume. 

 

Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 
Diretor de Apoio Administrativo 

 

DURVAL ORLATO 
Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Educação 

 
 
 

 
                                               
 
 
 

 

 

 

 

 

EDITAL SME/DAA Nº 55,  DE 8 DE NOVEMBRO  DE  2013 

DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, ------------------------------------------- 
 
FAZ SABER aos interessados no processo seletivo de 
DIRETOR DE ESCOLA, em escala rotativa, a relação geral dos 
candidatos com inscrições deferidas, bem como a relação dos 
candidatos afrodescendentes, conforme anexos I e II, 
respectivamente. 
Faz saber, também, que caso haja divergência nos dados ou o 
nome não conste na relação, o candidato deverá interpor 
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados após a data  
da publicação deste Edital, conforme item 10 do edital de 
abertura. O recurso deverá ser protocolado no Paço Municipal 
de Jundiaí, devendo ser anexada cópia do comprovante de 
inscrição e do documento que comprove os dados do 
candidato. 
Faz saber, finalmente, a data, o horário e local da prova 
objetiva, como segue: 
 
Data: 1º/12/2013 
Horário de abertura dos portões: 13h – fechamento: 14h 
Local: E.E. Padre Maurílio Tomanik, localizada na Rua 
Alceu de Toledo Pontes, nº 10 - Parque Cecap - Jundiaí/SP 
 
Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes 
documentos: 
-comprovante de inscrição; 
-caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e  borracha 
macia; 
-original de um dos seguintes documentos de identificação 
(dentro do prazo de validade, conforme o caso): Cédula de 
Identidade (RG) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe 
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
Certificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação expedida 
nos termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte. 
O candidato poderá, também, consultar seu local de prova pelo 
site http://www.assessorarte.com.br/consulta/local-de-prova.html  
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e fixado no local de costume. 

 

Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 
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ANEXO I DO EDITAL SMEE/DAA Nº 55, DE 8/11/2013 
 

RELAÇÃO GERAL- INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 
 
Função: 01 - Diretor de Escola 
Total de candidatos inscritos: 295  
 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00108 Adileny Cristina Esteves Torres Da Costa 16/11/1971 196942147 
00088 Adriana Arcos 11/05/1972 21460564 
00204 Adriana Luzia Carnio De Mello 08/11/1974 23783896 
00027 Adriana Maria 15/09/1970 199775758 
00098 Adriana Maria Da Silva Bezerra 02/06/1980 321006227 
00083 Adriana Ramires Franco Lamarca 27/07/1976 266165357 
00074 Aguinaldo Cirino Da Silva 07/04/1967 18405811 
00198 Airton Palitti 22/06/1957 9814510 
00037 Alberto Chiyoda 18/07/1985 344474215 
00057 Alda Da Cruz Pinheiro Vergara 04/04/1976 283077761 
00091 Aldirene De Pinho Izidoro Alves 11/08/1974 237233344 
00252 Alessandra Andrea Gentile De Mello 22/02/1974 23614652x 
00185 Alessandra Maria De Araujo Silva 19/11/1975 263555318 
00122 Alexandra Daniela Suhr Biasin 21/05/1979 304526527 
00143 Alexandre De Campos 04/07/1981 274079781 
00287 Alexandre Dos Santos Porfirio 31/03/1981 34.703.510-3 
00030 Aline De Oliveira Tsun 01/11/1980 276784698 
00125 Aline Maria Anselmo Magalhães 06/08/1982 337315668 
00009 Aline Rebuci Rodrigues 30/10/1978 305652357 
00282 Aline Zandona Martins 29/03/1982 328817028 
00063 Amanda Aparecida Dos Santos Aveiro 24/03/1987 421087614 
00199 Amanda Souza De Moura Oliveira 21/12/1974 229990186 
00086 Ana Carolina Fascina Miranda 26/05/1982 28712597x 
00036 Ana Flavia Savietto 24/01/1980 32172494x 
00149 Ana Lúcia Klinke Boscolo 23/12/1967 15545245-9 
00179 Ana Luiza Almeida Vianna 03/11/1969 203905003 
00285 Ana Maria Barbaroto 26/09/1966 19516510 
00217 Andrea Araujo De Arruda Silva 13/03/1984 33561663x 
00257 Andrea Carolina Bellon 21/11/1976 27787838x 
00148 Andréa Cláudia Carlimbante Kurohava 14/05/1971 249656127 
00069 Andrea Facci 04/07/1973 228804309 
00161 Andresa Martins Hurtado 01/01/1976 263122323 
00211 Aneline Leone Pereira Rezagli 19/07/1984 454340485 
00290 Angela Magda Aguiar Da Silva 01/01/1972 1274733 
00230 Angela Maria Luiza Brunelli Tenaglia 27/09/1974 234669330 
00193 Ângela Regina Suhr 17/03/1973 244723060 
00136 Anselmo Joaquim Ribeiro 12/07/1973 24313180x 
00250 Antonio Marcos Ferreira 03/02/1973 224887440 
00131 Ariane Demattei Fonte 28/10/1982 348729881 
00055 Arianna Peliciari Tinelli Busch 15/07/1972 24211006x 
00114 Arlindo Alves Da Silva 02/11/1980 34119696-4 
00024 Beatriz Cristina Bagini De Faria 18/11/1982 421700105 
00291 Bruno Santos Nascimento 19/01/1987 346490455 
00019 Camila Corrêa Moura 17/01/1983 434533993 
00186 Camila De Paula Souza 09/05/1979 281322983 
00160 Carina Conceição Gonçalves V. Franco 16/01/1975 398234255 
00267 Carina De Faria Cassalho 03/04/1980 276776550 
00154 Carla Fernanda Ramos Alves 11/04/1981 335314582 
00073 Carla Michely Freire De Medeiros 27/08/1977 25893217x 
00165 Carmelito Ferreira De Jesus 16/03/1950 9659611-9 
00209 Carolina Copelli Tamassia Ricci 30/07/1977 28350738x 
00018 Carolina Ferreira Da Silva 10/11/1978 303838929 
00079 Carolina Ferreira Moreira 01/03/1983 412253045 
00176 Cássia Regina Docha Vicente 18/06/1973 238884806 
00090 Catarine Green Martins 19/03/1985 430833921 
00128 Cibele Cristina Alcantara Leite 28/12/1967 196076420 
00162 Cibele Silva Rizzato 07/08/1983 348732624 
00276 Cícera Manoelina De Oliveira 07/01/1974 241302535 
00080 Cinthia Rizzato Polonio 17/10/1981 348732612 
00145 Cintia Fontolan 21/10/1982 295887540 
00059 Cíntia Marchi Vendemiatti 24/04/1985 292805512 
00155 Claudia Barbosa Silva De Almeida 19/11/1980 334435560 
00163 Claudia Cecilia Bulgarelli Biasin 25/09/1969 191185115 
00045 Cláudia Elaine Rodrigues Brandini 15/12/1969 215463596 
00004 Claudia Regina Picelli Da Silva 12/04/1964 158919919 
00053 Cleane Aparecida Dos Santos 20/12/1968 171715676 
00140 Cleide Leonice Da Cruz Oliveira 03/02/1968 208321913 
00014 Conceição Aparecida Da Costa 05/02/1967 187782210 
00221 Cristiane Barboza De Carvalho 15/05/1986 354082541 
00035 Cristiane Piovesana 08/04/1965 19955441 
00284 Cristiano Silva De Oliveira 18/10/1977 378562162 
00118 Cristiene Francine Da Silva 23/08/1975 27089469 
00195 Daniela Cristina De Oliveira 03/06/1975 287372613 
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00122 Alexandra Daniela Suhr Biasin 21/05/1979 304526527 
00143 Alexandre De Campos 04/07/1981 274079781 
00287 Alexandre Dos Santos Porfirio 31/03/1981 34.703.510-3 
00030 Aline De Oliveira Tsun 01/11/1980 276784698 
00125 Aline Maria Anselmo Magalhães 06/08/1982 337315668 
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00282 Aline Zandona Martins 29/03/1982 328817028 
00063 Amanda Aparecida Dos Santos Aveiro 24/03/1987 421087614 
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00069 Andrea Facci 04/07/1973 228804309 
00161 Andresa Martins Hurtado 01/01/1976 263122323 
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00073 Carla Michely Freire De Medeiros 27/08/1977 25893217x 
00165 Carmelito Ferreira De Jesus 16/03/1950 9659611-9 
00209 Carolina Copelli Tamassia Ricci 30/07/1977 28350738x 
00018 Carolina Ferreira Da Silva 10/11/1978 303838929 
00079 Carolina Ferreira Moreira 01/03/1983 412253045 
00176 Cássia Regina Docha Vicente 18/06/1973 238884806 
00090 Catarine Green Martins 19/03/1985 430833921 
00128 Cibele Cristina Alcantara Leite 28/12/1967 196076420 
00162 Cibele Silva Rizzato 07/08/1983 348732624 
00276 Cícera Manoelina De Oliveira 07/01/1974 241302535 
00080 Cinthia Rizzato Polonio 17/10/1981 348732612 
00145 Cintia Fontolan 21/10/1982 295887540 
00059 Cíntia Marchi Vendemiatti 24/04/1985 292805512 
00155 Claudia Barbosa Silva De Almeida 19/11/1980 334435560 
00163 Claudia Cecilia Bulgarelli Biasin 25/09/1969 191185115 
00045 Cláudia Elaine Rodrigues Brandini 15/12/1969 215463596 
00004 Claudia Regina Picelli Da Silva 12/04/1964 158919919 
00053 Cleane Aparecida Dos Santos 20/12/1968 171715676 
00140 Cleide Leonice Da Cruz Oliveira 03/02/1968 208321913 
00014 Conceição Aparecida Da Costa 05/02/1967 187782210 
00221 Cristiane Barboza De Carvalho 15/05/1986 354082541 
00035 Cristiane Piovesana 08/04/1965 19955441 
00284 Cristiano Silva De Oliveira 18/10/1977 378562162 
00118 Cristiene Francine Da Silva 23/08/1975 27089469 
00195 Daniela Cristina De Oliveira 03/06/1975 287372613 
00263 Daniela De Paula Cipoloni Pereira 05/07/1975 255056072 
00106 Daniela Diório 01/09/1980 281828672 
00188 Daniela Dos Santos Souza Bahia 17/03/1993 491570156 
00146 Daniele Gambini Loschi 30/06/1983 334230421 
00152 Danielle De Mello Ribeiro Da Silva 09/01/1980 328818136 
00107 Danusa Dos Reis 07/11/1974 25578823x 
00039 Dayane Karol F. Dos Santos De Moura 21/05/1984 27916614x 
00264 Debora Janaina Da Silva 11/12/1981 330003392 
00169 Debora Nunes Dos Santos 04/02/1984 343925102 
00216 Denise Destri Galafasse 19/09/1967 184061416 
00126 Denise Leite Dos Santos 24/06/1976 287118393 
00141 Denise Rúbia Pereira 21/09/1979 27814794x 
00070 Deverson Antonio Masotti 13/06/1977 274063980 
00286 Edna Regina Sampaio 05/08/1970 204702483 
00222 Edson Pereira D Assuncao 15/07/2013 98602632649 
00142 Eduardo Boaventura 10/03/1982 325339302 
00017 Elaine Aparecida Baldin 05/10/1976 272169833 
00025 Elaine Aparecida Dainese 25/10/1960 13253357 
00215 Elaine Beatriz Pavan Marques 10/09/1967 202096130 
00200 Elaine Cristiane De Souza Brito Netto 19/04/1970 225287110 
00192 Elaine Cristina Baptistella 11/12/1974 249669626 
00006 Elaine Dos Santos Perim 22/06/1975 257376188 
00277 Eliana Aparecida Da Silva Corradin 23/07/1965 188963911 
00001 Eliane Ribeiro De Sa 14/03/1981 342728118 
00214 Eliete Lopes Dos Santos Rossi 10/10/1969 18405517 
00121 Elisangela Cristina Machado Prado 03/12/1973 234384347 
00153 Elisete Cristiane Sacramoni 20/09/1970 241307582 
00261 Eliza Maria De Aquino 11/09/1971 23123890-3 
00120 Elizabeth Cristina Santana 22/01/1959 125451775 
00243 Elizabeth Da Silva Galastri 30/10/1978 294686812 
00266 Enilda Maria Da Silva 20/06/1965 184102595 
00058 Érica Alexandra Raimundo 27/11/1982 42476684-X 
00220 Esdras Eduardo Franco Rosa 08/11/1961 9511289 
00061 Fabiana Alberto Congilio 26/08/1977 2946883624 
00051 Fabiana Rinco Caparroz Peixe 15/02/1977 238884788 
00274 Fabiene Roveri 22/08/1974 244728379 
00242 Fábio Cesarini Da Silva 28/08/1987 411751220 
00139 Fábio Roberto Ienne 04/01/1982 33732119-X 
00295 Fabiolla Grasielly Corvelo Pires 08/02/1986 418720721 
00021 Fabricia Bugarelli Gonçalves 15/04/1986 426334620 
00119 Felipe Camargo Vergara 03/11/1975 241543575 
00194 Fernanda Almeida De Oliveira 26/11/1977 302090216 
00034 Fernanda Alves Da Costa Moura 21/08/1986 401490117 
00028 Fernanda De Aguirre B. D De Faria 13/01/1983 34872522x 
00293 Fernanda Miho Watanabe Aranha 09/02/1975 22709475x 
00056 Fernanda Pincelli Leite 07/01/1987 433257842 
00100 Fernanda Rodrigues De Camargo 24/05/1977 270892825 
00247 Fernando Cesar Gouvea 07/01/1961 84821619 
00113 Flavia Regina Ramos De Oliveira 13/03/1978 289817456 
00135 Gabriela Gonçalves Ramos 14/04/1986 423209796 
00196 Gesica Regina Piccolo 06/07/1975 262715380 
00212 Géssica Regina Gomes Dos Santos 17/07/1984 410230996 
00172 Gilka De Lourdes Rother 29/09/1978 298858939 
00049 Gina Alves Pereira 19/02/1979 296346147 
00249 Gisele Dos Anjos Rosa 14/05/1983 307101952 
00280 Gisele Madalena Francisco Nascimento 17/08/1981 33531854-X 
00236 Gisnele Oliveira 24/03/1985 418564085 
00008 Giuliana Trazzi Marcellino 31/07/1980 32741232x 
00003 Helder De Lima 02/08/1965 18260157 
00205 Helena Fernandes Da Silveira Turela 19/08/1962 148729770 
00022 Helena Silva Santos  06/01/1968 21652527 
00130 Inês Conceição Aparecida Dos Santos 12/02/1959 107458408 
00038 Isabel Aparecida De Souza 31/05/1957 9814048-6 
00189 Isabel Cristina Larios Trinca 14/11/1969 183676609 
00095 Isabel De Fátima Fernandes Soares 12/05/1971 22526948x 
00010 Ivan Rogério Rampin 18/10/1971 207898601 
00050 Ivane Aparecida Silva Doria 11/08/1976 249674002 
00032 Janaina Fernanda Ceratti Serigatto 28/04/1982 337325856 
00077 Janine Maria Kowalez 08/04/1980 33439332x 
00062 Jaqueline Dos Santos Lima 27/06/1986 349125004 
00033 Jaqueline Dos Santos Pereira Moura 05/03/1985 427539432 
00087 João Carlos Rodrigues De Mendonça 24/06/1958 95193753 
00002 João Marcio Barbosa Vinci Lima 29/10/1982 41368278-X 
00245 Joelba Maciel Dos Santos 20/02/1985 409772720 
00208 Joyce Rodrigues Da Mota Iole 21/03/1984 42831092 
00060 Juliana Favaro Poli 13/09/1977 276980700 
00246 Juliana Helena Coelho Gomes 10/11/1986 23615297x 
00134 Juliana Kametami 16/04/1979 254608449 
00240 Juliana Messias Salvador 17/08/1987 400100514 
00111 Juliana Pereira Batista Furkim 26/06/1986 45850029x 
00011 Juliana Vidotti Sanches 12/04/1983 34873011-1 
00104 Júlio Soares Santos 10/05/1974 253218251 

00115 Karen Luize Filocomo 24/12/1984 43374909x 
00170 Karen Raquel Tedesco Da Silva Viveiros 24/11/1977 306794299 
00223 Katharina Aristea Barros Boarbosa 27/09/1976 270891109 
00256 Katia Aparecida Simonetti Fernandes 28/08/1967 191371117 
00040 Katia Monteiro De Souza 07/09/1984 335658313 
00052 Kátia Regina De Moura Toledo 22/05/1967 182592443 
00147 Kátia Regina Silva Freitas 08/11/1972 202776918 
00072 Kelly Cristina Castelhano Santos 03/10/1975 281831178 
00178 Kelly Cristina Ferreira Bergamasco 23/11/1975 297166451 
00234 Laureana Loredo Da Silva 01/08/1978 291849763 
00272 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
00137 Leila Carmo Alves Da Silva 02/09/1974 250947675 
00005 Lilian De Cássia Ruy Oliveira 26/10/1966 15893167 
00099 Lilian Rastelli 26/06/1982 323547928 
00228 Lilian Zaparolli Rizzi 25/04/1972 231225714 
00173 Liliana Marcelina Soares Costa 23/08/1981 258841989 
00075 Liliane Ribeiro 06/09/1985 334226715 
00289 Lourdinéia Pereira Alves 14/12/1965 19366814 
00013 Lucia Helena Felisberto De Almeida 10/06/1979 345729560 
00244 Lucia Maria Da Rosa 01/10/1959 117970621 
00081 Lucia Regina Carelli Spinelli 30/09/1970 19605008 
00253 Luciana Amancio 25/07/1982 348724408 
00225 Luciana Cristina Alves De Siqueira 25/11/1971 242112614 
00085 Luciene Cristina Ramazotti 11/10/1977 307255104 
00138 Lucila Aparecida Miquelin 09/06/1968 202792511 
00262 Lucineia Granja Volpiani 17/03/1964 175165440 
00164 Luiz Antonio De Jesus 05/02/1963  11970055 
00279 Luiz Carlos De Oliveira 23/07/1965 18131281 
00089 Mara Lucilene Rodrigues Madonia 22/11/1968 19118055 
00255 Marcela Fernanda De Souza Ambrosio 02/05/1971 349677311 
00101 Marcia Batista Kaam 25/04/1973 26723492-2 
00273 Marco Antonio Simões Vieira 02/12/1963 363089640 
00203 Marcos Fernandes 12/09/1972 25267912x 
00175 Margarete Aparecida Soares 03/12/1970 20531578 
00042 Maria Aparecida Bisetto 28/05/1960 91730636 
00109 Maria Aparecida Rigonato 11/09/1972 232673482 
00226 Maria Betania Florencio 18/04/1977 272804277 
00227 Maria Clara De Paula Barbosa Leal 19/12/1964 108567035 
00047 Maria Claudenir Da Silva Carvalho 01/11/1981 336905385 
00182 Maria Conceição Albino 30/06/1969 299800921 
00129 Maria Cristina Paulini Silverio 29/08/1966 179886897 
00082 Maria De Lourdes Bazan Rabello 17/12/1963 167666368 
00229 Maria Elisa Motta Bethiol 03/11/1959 130184573 
00259 Maria Helena De Carvalho Guarise 23/03/1958 9658933 
00105 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
00144 Maria Jose Ramos Roque 01/02/1959 13680066x 
00260 Maria Rita De Jesus Oliveira 17/04/1969 209157525 
00064 Maria Susana Visnardi Naville 30/03/1974 267233188 
00041 Mariana Beraldi Marinho 07/01/1983 435408409 
00097 Mariana Nascimento 11/11/1983 435142616 
00065 Mariana Novaes Ferreira 18/07/1987 428582527 
00124 Marilza Barnabé De Campos 31/10/1971 243373260 
00094 Mariseuma Ferreira Fazan 27/06/1967 27917300-3 
00191 Marli Pereira Flauzino 19/09/1975 274702058 
00233 Marluciene Cosmo Da Silva Giacobelli 12/05/1972 227881114 
00187 Marta Célia Borges Costa De Assis   22/10/1983 346857442 
00151 Marta Celia Pigari Almeida 15/03/1967 67076515 
00183 Max Mesquita 08/11/1961 13935489x 
00254 Mercedes Galvão Mariano Molena 18/10/1964 17369796 
00156 Michele De Assis Negri 19/08/1979 320769628 
00133 Micheli Aparecida Scarpari Fossa 20/06/1981 307254604 
00224 Milena Martho Silva 11/06/1987 342712007 
00110 Miriam Mesquita 22/12/1967 144809333 
00112 Mirna Campos Rennó 28/10/1960 2116564 
00026 Moacir De Pinho Izidoro 14/03/1983 421730080 
00150 Monica Regina Souza Florindo 10/09/1984 284969503 
00067 Nanci Aparecida Lourenço Bueno Martins 01/11/1981 345188767 
00029 Natalia Rachel Manzato Baroni 26/06/1987 404545221 
00281 Neemias Alves Pereira 03/03/1972 21453747-X 
00278 Neichelli Fabrício Langona 14/11/1984 421486983 
00180 Nelci Aparecida Aizza Oliveira 12/05/1976 26539224x 
00068 Patrícia De Morais Nogata Barbutti 25/02/1983 276781181 
00206 Patrícia Fagnani De Campos 20/04/1974 272159104 
00177 Patricia Jose De Lima 28/11/1978 298819211 
00078 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
00202 Paula Colasanta Bolognese 01/06/1981 30415409x 
00007 Paula Priscila Ferracini 03/06/1987 28817852x 
00016 Priscila Cristina Peroni 15/04/1985 423783245 
00084 Priscila Dos Santos Bueno 08/08/1985 421723087 
00031 Priscila Mary Pedrisa Afarelli 24/05/1979 295911335 
00093 Raquel De Lara Ferreira 27/12/1977 265393504 
00269 Raquel Gotardi Fernandez 09/10/1982 345200688 

00263 Daniela De Paula Cipoloni Pereira 05/07/1975 255056072 
00106 Daniela Diório 01/09/1980 281828672 
00188 Daniela Dos Santos Souza Bahia 17/03/1993 491570156 
00146 Daniele Gambini Loschi 30/06/1983 334230421 
00152 Danielle De Mello Ribeiro Da Silva 09/01/1980 328818136 
00107 Danusa Dos Reis 07/11/1974 25578823x 
00039 Dayane Karol F. Dos Santos De Moura 21/05/1984 27916614x 
00264 Debora Janaina Da Silva 11/12/1981 330003392 
00169 Debora Nunes Dos Santos 04/02/1984 343925102 
00216 Denise Destri Galafasse 19/09/1967 184061416 
00126 Denise Leite Dos Santos 24/06/1976 287118393 
00141 Denise Rúbia Pereira 21/09/1979 27814794x 
00070 Deverson Antonio Masotti 13/06/1977 274063980 
00286 Edna Regina Sampaio 05/08/1970 204702483 
00222 Edson Pereira D Assuncao 15/07/2013 98602632649 
00142 Eduardo Boaventura 10/03/1982 325339302 
00017 Elaine Aparecida Baldin 05/10/1976 272169833 
00025 Elaine Aparecida Dainese 25/10/1960 13253357 
00215 Elaine Beatriz Pavan Marques 10/09/1967 202096130 
00200 Elaine Cristiane De Souza Brito Netto 19/04/1970 225287110 
00192 Elaine Cristina Baptistella 11/12/1974 249669626 
00006 Elaine Dos Santos Perim 22/06/1975 257376188 
00277 Eliana Aparecida Da Silva Corradin 23/07/1965 188963911 
00001 Eliane Ribeiro De Sa 14/03/1981 342728118 
00214 Eliete Lopes Dos Santos Rossi 10/10/1969 18405517 
00121 Elisangela Cristina Machado Prado 03/12/1973 234384347 
00153 Elisete Cristiane Sacramoni 20/09/1970 241307582 
00261 Eliza Maria De Aquino 11/09/1971 23123890-3 
00120 Elizabeth Cristina Santana 22/01/1959 125451775 
00243 Elizabeth Da Silva Galastri 30/10/1978 294686812 
00266 Enilda Maria Da Silva 20/06/1965 184102595 
00058 Érica Alexandra Raimundo 27/11/1982 42476684-X 
00220 Esdras Eduardo Franco Rosa 08/11/1961 9511289 
00061 Fabiana Alberto Congilio 26/08/1977 2946883624 
00051 Fabiana Rinco Caparroz Peixe 15/02/1977 238884788 
00274 Fabiene Roveri 22/08/1974 244728379 
00242 Fábio Cesarini Da Silva 28/08/1987 411751220 
00139 Fábio Roberto Ienne 04/01/1982 33732119-X 
00295 Fabiolla Grasielly Corvelo Pires 08/02/1986 418720721 
00021 Fabricia Bugarelli Gonçalves 15/04/1986 426334620 
00119 Felipe Camargo Vergara 03/11/1975 241543575 
00194 Fernanda Almeida De Oliveira 26/11/1977 302090216 
00034 Fernanda Alves Da Costa Moura 21/08/1986 401490117 
00028 Fernanda De Aguirre B. D De Faria 13/01/1983 34872522x 
00293 Fernanda Miho Watanabe Aranha 09/02/1975 22709475x 
00056 Fernanda Pincelli Leite 07/01/1987 433257842 
00100 Fernanda Rodrigues De Camargo 24/05/1977 270892825 
00247 Fernando Cesar Gouvea 07/01/1961 84821619 
00113 Flavia Regina Ramos De Oliveira 13/03/1978 289817456 
00135 Gabriela Gonçalves Ramos 14/04/1986 423209796 
00196 Gesica Regina Piccolo 06/07/1975 262715380 
00212 Géssica Regina Gomes Dos Santos 17/07/1984 410230996 
00172 Gilka De Lourdes Rother 29/09/1978 298858939 
00049 Gina Alves Pereira 19/02/1979 296346147 
00249 Gisele Dos Anjos Rosa 14/05/1983 307101952 
00280 Gisele Madalena Francisco Nascimento 17/08/1981 33531854-X 
00236 Gisnele Oliveira 24/03/1985 418564085 
00008 Giuliana Trazzi Marcellino 31/07/1980 32741232x 
00003 Helder De Lima 02/08/1965 18260157 
00205 Helena Fernandes Da Silveira Turela 19/08/1962 148729770 
00022 Helena Silva Santos  06/01/1968 21652527 
00130 Inês Conceição Aparecida Dos Santos 12/02/1959 107458408 
00038 Isabel Aparecida De Souza 31/05/1957 9814048-6 
00189 Isabel Cristina Larios Trinca 14/11/1969 183676609 
00095 Isabel De Fátima Fernandes Soares 12/05/1971 22526948x 
00010 Ivan Rogério Rampin 18/10/1971 207898601 
00050 Ivane Aparecida Silva Doria 11/08/1976 249674002 
00032 Janaina Fernanda Ceratti Serigatto 28/04/1982 337325856 
00077 Janine Maria Kowalez 08/04/1980 33439332x 
00062 Jaqueline Dos Santos Lima 27/06/1986 349125004 
00033 Jaqueline Dos Santos Pereira Moura 05/03/1985 427539432 
00087 João Carlos Rodrigues De Mendonça 24/06/1958 95193753 
00002 João Marcio Barbosa Vinci Lima 29/10/1982 41368278-X 
00245 Joelba Maciel Dos Santos 20/02/1985 409772720 
00208 Joyce Rodrigues Da Mota Iole 21/03/1984 42831092 
00060 Juliana Favaro Poli 13/09/1977 276980700 
00246 Juliana Helena Coelho Gomes 10/11/1986 23615297x 
00134 Juliana Kametami 16/04/1979 254608449 
00240 Juliana Messias Salvador 17/08/1987 400100514 
00111 Juliana Pereira Batista Furkim 26/06/1986 45850029x 
00011 Juliana Vidotti Sanches 12/04/1983 34873011-1 
00104 Júlio Soares Santos 10/05/1974 253218251 

00115 Karen Luize Filocomo 24/12/1984 43374909x 
00170 Karen Raquel Tedesco Da Silva Viveiros 24/11/1977 306794299 
00223 Katharina Aristea Barros Boarbosa 27/09/1976 270891109 
00256 Katia Aparecida Simonetti Fernandes 28/08/1967 191371117 
00040 Katia Monteiro De Souza 07/09/1984 335658313 
00052 Kátia Regina De Moura Toledo 22/05/1967 182592443 
00147 Kátia Regina Silva Freitas 08/11/1972 202776918 
00072 Kelly Cristina Castelhano Santos 03/10/1975 281831178 
00178 Kelly Cristina Ferreira Bergamasco 23/11/1975 297166451 
00234 Laureana Loredo Da Silva 01/08/1978 291849763 
00272 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
00137 Leila Carmo Alves Da Silva 02/09/1974 250947675 
00005 Lilian De Cássia Ruy Oliveira 26/10/1966 15893167 
00099 Lilian Rastelli 26/06/1982 323547928 
00228 Lilian Zaparolli Rizzi 25/04/1972 231225714 
00173 Liliana Marcelina Soares Costa 23/08/1981 258841989 
00075 Liliane Ribeiro 06/09/1985 334226715 
00289 Lourdinéia Pereira Alves 14/12/1965 19366814 
00013 Lucia Helena Felisberto De Almeida 10/06/1979 345729560 
00244 Lucia Maria Da Rosa 01/10/1959 117970621 
00081 Lucia Regina Carelli Spinelli 30/09/1970 19605008 
00253 Luciana Amancio 25/07/1982 348724408 
00225 Luciana Cristina Alves De Siqueira 25/11/1971 242112614 
00085 Luciene Cristina Ramazotti 11/10/1977 307255104 
00138 Lucila Aparecida Miquelin 09/06/1968 202792511 
00262 Lucineia Granja Volpiani 17/03/1964 175165440 
00164 Luiz Antonio De Jesus 05/02/1963  11970055 
00279 Luiz Carlos De Oliveira 23/07/1965 18131281 
00089 Mara Lucilene Rodrigues Madonia 22/11/1968 19118055 
00255 Marcela Fernanda De Souza Ambrosio 02/05/1971 349677311 
00101 Marcia Batista Kaam 25/04/1973 26723492-2 
00273 Marco Antonio Simões Vieira 02/12/1963 363089640 
00203 Marcos Fernandes 12/09/1972 25267912x 
00175 Margarete Aparecida Soares 03/12/1970 20531578 
00042 Maria Aparecida Bisetto 28/05/1960 91730636 
00109 Maria Aparecida Rigonato 11/09/1972 232673482 
00226 Maria Betania Florencio 18/04/1977 272804277 
00227 Maria Clara De Paula Barbosa Leal 19/12/1964 108567035 
00047 Maria Claudenir Da Silva Carvalho 01/11/1981 336905385 
00182 Maria Conceição Albino 30/06/1969 299800921 
00129 Maria Cristina Paulini Silverio 29/08/1966 179886897 
00082 Maria De Lourdes Bazan Rabello 17/12/1963 167666368 
00229 Maria Elisa Motta Bethiol 03/11/1959 130184573 
00259 Maria Helena De Carvalho Guarise 23/03/1958 9658933 
00105 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
00144 Maria Jose Ramos Roque 01/02/1959 13680066x 
00260 Maria Rita De Jesus Oliveira 17/04/1969 209157525 
00064 Maria Susana Visnardi Naville 30/03/1974 267233188 
00041 Mariana Beraldi Marinho 07/01/1983 435408409 
00097 Mariana Nascimento 11/11/1983 435142616 
00065 Mariana Novaes Ferreira 18/07/1987 428582527 
00124 Marilza Barnabé De Campos 31/10/1971 243373260 
00094 Mariseuma Ferreira Fazan 27/06/1967 27917300-3 
00191 Marli Pereira Flauzino 19/09/1975 274702058 
00233 Marluciene Cosmo Da Silva Giacobelli 12/05/1972 227881114 
00187 Marta Célia Borges Costa De Assis   22/10/1983 346857442 
00151 Marta Celia Pigari Almeida 15/03/1967 67076515 
00183 Max Mesquita 08/11/1961 13935489x 
00254 Mercedes Galvão Mariano Molena 18/10/1964 17369796 
00156 Michele De Assis Negri 19/08/1979 320769628 
00133 Micheli Aparecida Scarpari Fossa 20/06/1981 307254604 
00224 Milena Martho Silva 11/06/1987 342712007 
00110 Miriam Mesquita 22/12/1967 144809333 
00112 Mirna Campos Rennó 28/10/1960 2116564 
00026 Moacir De Pinho Izidoro 14/03/1983 421730080 
00150 Monica Regina Souza Florindo 10/09/1984 284969503 
00067 Nanci Aparecida Lourenço Bueno Martins 01/11/1981 345188767 
00029 Natalia Rachel Manzato Baroni 26/06/1987 404545221 
00281 Neemias Alves Pereira 03/03/1972 21453747-X 
00278 Neichelli Fabrício Langona 14/11/1984 421486983 
00180 Nelci Aparecida Aizza Oliveira 12/05/1976 26539224x 
00068 Patrícia De Morais Nogata Barbutti 25/02/1983 276781181 
00206 Patrícia Fagnani De Campos 20/04/1974 272159104 
00177 Patricia Jose De Lima 28/11/1978 298819211 
00078 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
00202 Paula Colasanta Bolognese 01/06/1981 30415409x 
00007 Paula Priscila Ferracini 03/06/1987 28817852x 
00016 Priscila Cristina Peroni 15/04/1985 423783245 
00084 Priscila Dos Santos Bueno 08/08/1985 421723087 
00031 Priscila Mary Pedrisa Afarelli 24/05/1979 295911335 
00093 Raquel De Lara Ferreira 27/12/1977 265393504 
00269 Raquel Gotardi Fernandez 09/10/1982 345200688 
00046 Raquel Naves Ferracini 30/03/1984 332226992 
00201 Regiane Forti Reis 11/05/1975 252085504 
00218 Regina De Cássia Martins Cella 29/01/1964 169656494 
00292 Renato Aurélio Gerassi 10/06/1971 217508522 
00213 Renato Tim Dos Santos 26/11/1979 308471039 
00181 Rita De Cassia Ap. R. De Oliveira Fra 20/03/1964 126538487 
00103 Rita Rosana Borges Weigand 11/04/1961 136095884 
00294 Roberta Da Silva Cavalheiro 05/07/1984 320671732 
00054 Rosana Bonareti Yamamoto 18/03/1974 252168185 
00219 Rosana Simone De Godoi 01/04/1980 293271318 
00168 Rosangela Agnolon 17/05/1966 15211322 
00123 Rosangela Clarindo Felizardo Rodrigues 13/09/1963 181318805 
00231 Rosângela De Souza Espinel 26/10/1966 171679027 
00132 Roseli Aparecida Costa Brandao 20/07/1966 181322262 
00190 Roseli Aparecida Silva 26/10/1967 17826615 
00157 Rosely Goretti Alfonso Sanches 14/07/1964 391160436 
00275 Rosemeire Aparecida Crema Satrapa 01/05/1966 134461903 
00197 Rosemeire Aparecida Vieira 20/04/1979 307103146 
00239 Rosemeire Ramos Caodaglio 11/03/1966 98591435 
00237 Ruberney Santana Cordeiro 21/04/1985 345240777 
00043 Rúbia Soraya Cosmo Gomes De Araújo 05/12/1969 19399347-8 
00271 Ruthnéa Do Nascimento 20/10/1972 218969971 
00265 Samanta Carnio Ferreira 19/01/1983 320694264 
00015 Sandra Albuquerque Torres De Souza 19/09/1981 34969008x 
00251 Sandra Aparecida M. Spina Dos Santos 02/05/1967 185116188 
00116 Sandra Cristina Baldussi Tomin 05/12/1970 16368789-4 
00184 Sandra Cristina Silva De Paula 01/01/1970 194844602 
00283 Sandra Luzia João Dos Santos 09/12/1967 78420131 
00210 Sandra Regina Costa 01/08/1973 244713261 
00020 Sandra Regina Da Silva Freitas 16/10/1967 18844676x 
00171 Sandra Regina Rufato 28/05/1973 232091717 
00071 Sérgio Jesus De Andrade 12/08/1975 265389859 
00012 Shirlei Gomes Oliveira 17/12/1973 237217454 
00207 Silvana Eduviges Martini  11/01/1960 10425516-X 
00270 Silvia Aparecida Compa 28/05/1963 117877293 
00076 Silvia Helena Lima De O. Bartholomeu 29/06/1974 288980141 
00092 Silviane Pereira Batista Gomes 23/08/1979 300261135 
00117 Simone Cristina Da Silva Santos 01/01/1970 19484459 
00158 Simone Vergara 20/01/1979 276780310 
00258 Sirlene Larios Trinca 27/03/1961 12134728 
00238 Sueli Regina Marcussi 06/03/1967 21289784-6 
00248 Suzana Jacinto Ferreira 24/05/1973 244549527 
00102 Tábata Lepori Camrgo Storani 21/04/1975 270894196 
00174 Tatiana Aparecida Pretti 20/12/1980 324541739 
00241 Telma De Olibveira 28/06/1976 270874616 
00096 Telma Regina De Lima 28/08/1977 285947394 
00023 Teresa Raquél Ferracini 20/12/1969 215461502 
00288 Tiago Esteves Aranha 04/01/1987 432434008 
00268 Vagner Rizzetto 13/09/1971 21459894 
00167 Valéria Aparecida Alves Zago 27/09/1962 15893840 
00066 Valti De Oliveira Aranha 27/11/1967 22257021-0 
00159 Vânia Regina Maia 30/03/1972 228821332 
00127 Vânia Regina Righi Tonelli 18/03/1967 181318283 
00232 Vanilde Caldeira Da Silva Santos 08/04/1963 227078275 
00044 Vinicius Amaral Campolongo 06/08/1980 272380556 
00235 Viviane Aparecida Dias 24/12/1974 270874343 
00166 Zenilda Santos Dos Anjos 29/11/1985 425353874 
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00046 Raquel Naves Ferracini 30/03/1984 332226992 
00201 Regiane Forti Reis 11/05/1975 252085504 
00218 Regina De Cássia Martins Cella 29/01/1964 169656494 
00292 Renato Aurélio Gerassi 10/06/1971 217508522 
00213 Renato Tim Dos Santos 26/11/1979 308471039 
00181 Rita De Cassia Ap. R. De Oliveira Fra 20/03/1964 126538487 
00103 Rita Rosana Borges Weigand 11/04/1961 136095884 
00294 Roberta Da Silva Cavalheiro 05/07/1984 320671732 
00054 Rosana Bonareti Yamamoto 18/03/1974 252168185 
00219 Rosana Simone De Godoi 01/04/1980 293271318 
00168 Rosangela Agnolon 17/05/1966 15211322 
00123 Rosangela Clarindo Felizardo Rodrigues 13/09/1963 181318805 
00231 Rosângela De Souza Espinel 26/10/1966 171679027 
00132 Roseli Aparecida Costa Brandao 20/07/1966 181322262 
00190 Roseli Aparecida Silva 26/10/1967 17826615 
00157 Rosely Goretti Alfonso Sanches 14/07/1964 391160436 
00275 Rosemeire Aparecida Crema Satrapa 01/05/1966 134461903 
00197 Rosemeire Aparecida Vieira 20/04/1979 307103146 
00239 Rosemeire Ramos Caodaglio 11/03/1966 98591435 
00237 Ruberney Santana Cordeiro 21/04/1985 345240777 
00043 Rúbia Soraya Cosmo Gomes De Araújo 05/12/1969 19399347-8 
00271 Ruthnéa Do Nascimento 20/10/1972 218969971 
00265 Samanta Carnio Ferreira 19/01/1983 320694264 
00015 Sandra Albuquerque Torres De Souza 19/09/1981 34969008x 
00251 Sandra Aparecida M. Spina Dos Santos 02/05/1967 185116188 
00116 Sandra Cristina Baldussi Tomin 05/12/1970 16368789-4 
00184 Sandra Cristina Silva De Paula 01/01/1970 194844602 
00283 Sandra Luzia João Dos Santos 09/12/1967 78420131 
00210 Sandra Regina Costa 01/08/1973 244713261 
00020 Sandra Regina Da Silva Freitas 16/10/1967 18844676x 
00171 Sandra Regina Rufato 28/05/1973 232091717 
00071 Sérgio Jesus De Andrade 12/08/1975 265389859 
00012 Shirlei Gomes Oliveira 17/12/1973 237217454 
00207 Silvana Eduviges Martini  11/01/1960 10425516-X 
00270 Silvia Aparecida Compa 28/05/1963 117877293 
00076 Silvia Helena Lima De O. Bartholomeu 29/06/1974 288980141 
00092 Silviane Pereira Batista Gomes 23/08/1979 300261135 
00117 Simone Cristina Da Silva Santos 01/01/1970 19484459 
00158 Simone Vergara 20/01/1979 276780310 
00258 Sirlene Larios Trinca 27/03/1961 12134728 
00238 Sueli Regina Marcussi 06/03/1967 21289784-6 
00248 Suzana Jacinto Ferreira 24/05/1973 244549527 
00102 Tábata Lepori Camrgo Storani 21/04/1975 270894196 
00174 Tatiana Aparecida Pretti 20/12/1980 324541739 
00241 Telma De Olibveira 28/06/1976 270874616 
00096 Telma Regina De Lima 28/08/1977 285947394 
00023 Teresa Raquél Ferracini 20/12/1969 215461502 
00288 Tiago Esteves Aranha 04/01/1987 432434008 
00268 Vagner Rizzetto 13/09/1971 21459894 
00167 Valéria Aparecida Alves Zago 27/09/1962 15893840 
00066 Valti De Oliveira Aranha 27/11/1967 22257021-0 
00159 Vânia Regina Maia 30/03/1972 228821332 
00127 Vânia Regina Righi Tonelli 18/03/1967 181318283 
00232 Vanilde Caldeira Da Silva Santos 08/04/1963 227078275 
00044 Vinicius Amaral Campolongo 06/08/1980 272380556 
00235 Viviane Aparecida Dias 24/12/1974 270874343 
00166 Zenilda Santos Dos Anjos 29/11/1985 425353874 

ANEXO II DO EDITAL SME/DAA Nº 55, DE 8/11/2013 
  

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
 
 
 
Função: 01 - Diretor de Escola 
Inscr. Nome Nascimento Documento 
00098 Adriana Maria Da Silva Bezerra 02/06/1980 321006227 
00185 Alessandra Maria De Araujo Silva 19/11/1975 263555318 
00217 Andrea Araujo De Arruda Silva 13/03/1984 33561663x 
00290 Angela Magda Aguiar Da Silva 01/01/1972 1274733 
00250 Antonio Marcos Ferreira 03/02/1973 224887440 
00114 Arlindo Alves Da Silva 02/11/1980 34119696-4 
00186 Camila De Paula Souza 09/05/1979 281322983 
00165 Carmelito Ferreira De Jesus 16/03/1950 9659611-9 
00176 Cássia Regina Docha Vicente 18/06/1973 238884806 
00276 Cícera Manoelina De Oliveira 07/01/1974 241302535 
00155 Claudia Barbosa Silva De Almeida 19/11/1980 334435560 
00014 Conceição Aparecida Da Costa 05/02/1967 187782210 
00284 Cristiano Silva De Oliveira 18/10/1977 378562162 
00118 Cristiene Francine Da Silva 23/08/1975 27089469 
00195 Daniela Cristina De Oliveira 03/06/1975 287372613 
00107 Danusa Dos Reis 07/11/1974 25578823x 
00039 Dayane Karol F. Dos Santos De Moura 21/05/1984 27916614x 
00141 Denise Rúbia Pereira 21/09/1979 27814794x 
00261 Eliza Maria De Aquino 11/09/1971 23123890-3 
00266 Enilda Maria Da Silva 20/06/1965 184102595 
00295 Fabiolla Grasielly Corvelo Pires 08/02/1986 418720721 
00135 Gabriela Gonçalves Ramos 14/04/1986 423209796 
00038 Isabel Aparecida De Souza 31/05/1957 9814048-6 
00095 Isabel De Fátima Fernandes Soares 12/05/1971 22526948x 
00062 Jaqueline Dos Santos Lima 27/06/1986 349125004 
00087 João Carlos Rodrigues De Mendonça 24/06/1958 95193753 
00111 Juliana Pereira Batista Furkim 26/06/1986 45850029x 
00256 Katia Aparecida Simonetti Fernandes 28/08/1967 191371117 
00052 Kátia Regina De Moura Toledo 22/05/1967 182592443 
00234 Laureana Loredo Da Silva 01/08/1978 291849763 
00272 Leandra Barbosa Nunes 12/07/1979 303378190 
00173 Liliana Marcelina Soares Costa 23/08/1981 258841989 
00289 Lourdinéia Pereira Alves 14/12/1965 19366814 
00013 Lucia Helena Felisberto De Almeida 10/06/1979 345729560 
00164 Luiz Antonio De Jesus 05/02/1963 11970055 
00101 Marcia Batista Kaam 25/04/1973 26723492-2 
00203 Marcos Fernandes 12/09/1972 25267912x 
00047 Maria Claudenir Da Silva Carvalho 01/11/1981 336905385 
00105 Maria José Dos Santos 24/06/1971 22991702 
00260 Maria Rita De Jesus Oliveira 17/04/1969 209157525 
00177 Patricia Jose De Lima 28/11/1978 298819211 
00078 Patricie Veraldi 25/02/1979 320689621 
00213 Renato Tim Dos Santos 26/11/1979 308471039 
00237 Ruberney Santana Cordeiro 21/04/1985 345240777 
00271 Ruthnéa Do Nascimento 20/10/1972 218969971 
00020 Sandra Regina Da Silva Freitas 16/10/1967 18844676x 
00071 Sérgio Jesus De Andrade 12/08/1975 265389859 
00174 Tatiana Aparecida Pretti 20/12/1980 324541739 
00096 Telma Regina De Lima 28/08/1977 285947394 
00066 Valti De Oliveira Aranha 27/11/1967 22257021-0 
00166 Zenilda Santos Dos Anjos 29/11/1985 425353874 

PROCON DE JUNDIAÍ
Rua  Barão de Jundiaí, 153 – Anexo Câmara Municipal  – Centro

CEP 13201- 010  - Jundiaí/SP 
Telefax: (11) 4521-6117 ou  4586-1320

Ofício n° 83/2013                            Jundiaí, 08 de Novembro de 2013

À
Assessoria de Imprensa do Município de Jundiaí
Prezado(a) Senhor(a):

Vimos pelo presente informar a V.Sa o 
movimento  de atendimento deste Órgão junto aos consumidores, no 
mês de outubro/2013:

Atendimentos Realizados nas Seguintes Áreas                  TOTAL
1000 – Alimentos                                                        06
2000 – Saúde                                                                      168
3000 – Habitação                                                           143
4000 – Produtos                                                             496
5000 – Serviços                                                           771
6000 – Assuntos Financeiros                                                    852
7000 – Fiscalização                                                         00
Extra Procon                                                                             23
Total de Atendimentos                                                                2.459
Atividades Realizadas Pelo Procon Jundiaí
Carta de Informações Preliminares (CIP)                                          652
Audiências  Realizadas                                                                     293
Visitas Fiscalizatórias                                                                          16
Autos de Infração Lavrados 01                                                                       
Processos  Encerrados                                                                       665
TOTAL                                                                                          4 .086      

Sendo o que havia para o momento, reiteramos 
na oportunidade, protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

            ADILTON GARCIA                                  MARCOS BRUNHOLI
         Coordenador Procon Jundiaí                      Secretário M.  Agricultura e Abastecimento
                 OAB/SP 261.532

NOTIFICAÇÃO Nº 005/2013

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de 
Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura do Município 

de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições:

FAZ SABER que os seguintes processos encontram-se
em comunique-se aguardando o atendimento do 

interessado desde a data de:

Data – Profissional – Empreendedor – Processo

23/01/2013 Eng° João Paulo Pantaleão

Grupo Merolar 18.716 2012

01/02/2013 Arq. Rafael Benassi
Santa Angela Urbanização e 
Const. LTDA 23.293 2012

15/04/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
SESI – Serviço Social da 
Indústria 5.244 2013

29/04/2013
Arqª Paula de Castro 
Siqueira
Santa Angela Urbanização e 
Const. LTDA 9.090 2012

06/05/2013 Arqª Fabíola Lopez Carrero
Brivo Realty Participações 
LTDA 2.649 2013

08/05/2013
Arqª Paula de Castro 
Siqueira
SPE -12 Santa Angela 
Empreend. Imobiliários LTDA 16.070 2012

03/06/2013
Arq° Rafael Cardoso 
Carrero

Luiz Viriato Martins Cabral 3.209 2012

22/06/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Arcos Dourados Comércio de 
Alimentos LTDA 13.538 2013

01/07/2013
Arq° Geraldo José Calmon 
de Moura
Pinus Flora Empreendimentos 
Comerciais LTDA 29.526 2012

12/07/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Parque Jambreiro 
Incorporações SPE LTDA 7.459 2013

15/07/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Arcos Dourados Comércio de 
Alimentos LTDA 13.537 2013

10/09/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Ranalli Administração de Bens 
Próprios LTDA 6.656 2013

20/09/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Sesi - Serviço Social da 
Indústria 15.891 2013

10/10/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Cláudio Araçari de Deus 
Cunha 19.221 2013

25/10/2013 Arqª Flávia Tarricone
Empreendimento Recanto 
Gaby 22.630 2013

29/10/2013 Eng° Ricardo Benassi
SPE 7 Santa Angela 
Loteamento Imobiliário LTDA 3.328 2012

30/10/2013 Arqª Joyce Chiquini

Laura Belanga Adm. e 
Participações LTDA 21.305 2013

06/11/2013 Eng° Deive Bruza Molino
Geronal do Brasil 
Participações LTDA 22.630 2012

07/11/2013 Arqª Fabíola Lopez Carrero
Elsie Marques Nogueira,Léo 
P. Lemos N. Filho e outros 28.533 2012

07/11/2013
Eng° Walter Buzioli 
Magalhães
Centrium Partic. LTDA e 
MPFO Partic. LTDA e outra 25.099 2013

11/11/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros

Cordel Embalagens LTDA 9.083 2013

11/11/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros

Fiação Fides Ltda 24.639 2013

18.716 2012

23.293 2012
14 de novembro de 2013

DANIELA DA CAMARA SUTTI

       Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

5.244 2013

9.090 2012

2.649 2013

16.070 2012

3.209 2012

13.538 2013

29.526 2012

7.459 2013

13.537 2013

6.656 2013

15.891 2013

19.221 2013

22.630 2013

3.328 2012

21.305 2013

NOTIFICAÇÃO Nº 005/2013

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de 
Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura do Município 

de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições:

FAZ SABER que os seguintes processos encontram-se
em comunique-se aguardando o atendimento do 

interessado desde a data de:

Data – Profissional – Empreendedor – Processo

23/01/2013 Eng° João Paulo Pantaleão

Grupo Merolar 18.716 2012

01/02/2013 Arq. Rafael Benassi
Santa Angela Urbanização e 
Const. LTDA 23.293 2012

15/04/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
SESI – Serviço Social da 
Indústria 5.244 2013

29/04/2013
Arqª Paula de Castro 
Siqueira
Santa Angela Urbanização e 
Const. LTDA 9.090 2012

06/05/2013 Arqª Fabíola Lopez Carrero
Brivo Realty Participações 
LTDA 2.649 2013

08/05/2013
Arqª Paula de Castro 
Siqueira
SPE -12 Santa Angela 
Empreend. Imobiliários LTDA 16.070 2012

03/06/2013
Arq° Rafael Cardoso 
Carrero

Luiz Viriato Martins Cabral 3.209 2012

22/06/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Arcos Dourados Comércio de 
Alimentos LTDA 13.538 2013

01/07/2013
Arq° Geraldo José Calmon 
de Moura
Pinus Flora Empreendimentos 
Comerciais LTDA 29.526 2012

12/07/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Parque Jambreiro 
Incorporações SPE LTDA 7.459 2013

15/07/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Arcos Dourados Comércio de 
Alimentos LTDA 13.537 2013

10/09/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Ranalli Administração de Bens 
Próprios LTDA 6.656 2013

20/09/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Sesi - Serviço Social da 
Indústria 15.891 2013

10/10/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros
Cláudio Araçari de Deus 
Cunha 19.221 2013

25/10/2013 Arqª Flávia Tarricone
Empreendimento Recanto 
Gaby 22.630 2013

29/10/2013 Eng° Ricardo Benassi
SPE 7 Santa Angela 
Loteamento Imobiliário LTDA 3.328 2012

30/10/2013 Arqª Joyce Chiquini

Laura Belanga Adm. e 
Participações LTDA 21.305 2013

06/11/2013 Eng° Deive Bruza Molino
Geronal do Brasil 
Participações LTDA 22.630 2012

07/11/2013 Arqª Fabíola Lopez Carrero
Elsie Marques Nogueira,Léo 
P. Lemos N. Filho e outros 28.533 2012

07/11/2013
Eng° Walter Buzioli 
Magalhães
Centrium Partic. LTDA e 
MPFO Partic. LTDA e outra 25.099 2013

11/11/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros

Cordel Embalagens LTDA 9.083 2013

11/11/2013
Arq° Mario Antonio Ferreira 
Barreiros

Fiação Fides Ltda 24.639 2013

18.716 2012

23.293 2012
14 de novembro de 2013

DANIELA DA CAMARA SUTTI

       Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

5.244 2013

9.090 2012

2.649 2013

16.070 2012

3.209 2012

13.538 2013

29.526 2012

7.459 2013

13.537 2013

6.656 2013

15.891 2013

19.221 2013

22.630 2013

3.328 2012

21.305 2013
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SECRETARIA DE SAúDE

SECRETARIA DE CULTURA

SEMADS

SEMADS
EDITAL Nº 26, DE 12  DE NOVEMBRO DE 2013.

O Gerente da Vigilância Sanitária em Produtos, Serviços e 
Ambientes de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Comunica o Deferimento de Solicitação de Avaliação de Pro-
jetos - Laudo Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao 
Anexo I da Portaria CVS 15, de 26 de Dezembro de 2002.

Nº LTA : 001/13
Data Deferimento: 21/01/2013
Razão Social: CREMER S/A
CNPJ: 82.641.325/044-58
Endereço: Rod. Vice-Prefeito Hermenegildo Tonolli s/nº Km 
2,6 Galpão 15 B Distrito Industrial Jundiaí CEP: 13.213-086
Tipo de Estabelecimento: Comercial Atacadista
Resp. Legal: Fernanda Cintra de Pasquali
Resp. Tec. Projeto: Antonio Sérgio Galego 
CAU Nº: 21105-8

Nº LTA: 002/13
Data Deferimento: 22/03/2013
Razão Social: IVANISE CETRA FRANCO DA ROCHA - 
CNPJ:04.804.755/0001-08
Endereço: Rua Bela Vista Nº 32 Jardim Bela Vista Jundiaí CEP: 
13.207-780
Tipo de Estabelecimento: Clínica Odontológica
Resp. Legal: Ivanise Cetra Franco da Rocha
Resp. Tec. Projeto: Adriano Sanches Lauri
CREA Nº: 5062007260/D

Nº LTA: 003/13
Data Deferimento: 09/04/2013
Razão Social: COT - CENTRO DE ORTOPEDIA E TRAUMATO-
LOGIA LTDA.
CNPJ:52.3623753/0001-40
Endereço: Rua Anchieta Nº 526 Centro Jundiaí CEP: 13.201-
804
Tipo de Estabelecimento: Ambulatorial
Resp. Legal: Ângelo Martins Ferreira
Resp. Tec. Projeto: Welber Ricardo Pícolo
CREA Nº: 5060872084

Nº LTA: 004/13
Data Deferimento: 16/04/2013
Razão Social: UNICOM SOCIEDADE DE NEFROLOGIA LTDA.
CNPJ: 54.087.440/0001-57
Endereço: Rua João Leme do Prado S/N Lotes 139 à 143 Vila 
Jundiainópolis Jundiaí CEP: 13.206-610
Tipo de Estabelecimento: Serviços de Diálise
Resp. Legal: José Raimundo Lucente
Resp. Tec. Projeto: Roberto Hirt
CREA Nº: 06005078961

Nº LTA: 005/13
Data Deferimento: 17/04/2013
Razão Social: NEUROGRAFF ELETROMEDICINA LTDA - EPP
CNPJ: 00.006.449/0001-67
Endereço: Rua Antônio Ovídio Rodrigues Nº 800 Parque In-
dustrial Jundiaí III  Jundiaí CEP: 13.213-180
Tipo de Estabelecimento: Industrial
Resp. Legal: José Aparecido Cordeiro de Souza
Resp. Tec. Projeto: Adilson Luiz Ribeiro
CREA Nº: 0601343439

Nº LTA: 006/13
Data Deferimento: 04/06/2013
Razão Social: BDF NÍVEA LTDA.
CNPJ: 46.389.383/0005-66
Endereço: Rod. Vice-Prefeito Hermenegildo Tonolli s/nº Gal-
pões 02, 05 e 06 Jundiaí CEP:13.213-086

Tipo de Estabelecimento: Comercial
Resp. Legal: Ricardo César Basque
Resp. Tec. Projeto: Valmir Lapresa
CREA Nº: 5061922519

Nº LTA: 007/13
Data Deferimento: 04/06/2013
Razão Social: ID ARMAZÉNS GERAIS LTDA.
CNPJ: 14.564.469/0004-00
Endereço: Rod. Vice-Prefeito Hermenegildo Tonolli s/nº Gal-
pões 02, 05 e 06 Jundiaí CEP: 13.213-086
Tipo de Estabelecimento: Depósito de Produto
Resp. Legal: Nicolas François Charles Derouin
Resp. Tec. Projeto: Valmir Lapresa
CREA Nº: 5061922519

ALEXANDRE RAFAEL GATTI SANTIAGO   
Enfermeiro COREN 64.005

Gerente - Vigilância Sanitária
SMS – Jundiaí

SECRETARIA DE CULTURA

EDITAL Nº 33, DE 15 DE NOVEMBRO DE 2013 

Tércio Marinho do Nascimento Júnior, Secretário Municipal 
de Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que consta prorrogação das inscrições do Edital 
nº 29, “1º Concurso de Minicontos”, publicado na Imprensa 
Oficial do Município de 2 de outubro de 2013, conforme segue:

                A Secretaria Municipal de Cultura de Jundiaí tor-
na público que foram prorrogadas as inscrições para o “1º 
Concurso de Minicontos” no período de 18 de novembro a 20 
de dezembro de 2013, considerando o horário das inscrições 
das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, de segunda à sexta, 
exceto em feriados e pontos facultativos.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal.

TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JúNIOR
Secretário Municipal de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos 
quinze dias do mês de novembro de dois mil e treze.

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS

EDITAL 003/2013
DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
ARTE-EDUCADORES – ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2013/2014

Introdução

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Jundiaí, por meio da 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL (SEMADS) torna público que receberá inscrições de 
propostas para credenciamento de arte-educadores que 
disponham de condições técnico-formais para consecução do 
objeto descrito no item 1 deste Edital e tenham atribuições 
regimentais ou estatutárias relacionadas com o mesmo, a 
apresentar projetos para a execução das ações prevista no
Plano Plurianual – PPA para o período de 2014-2017.

As propostas deverão ser entregues até 30 (trinta) dias da data 
da publicação na Imprensa Oficial do Município, de segunda a 
sexta-feira, das 9h às 16h, na Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, situada à Rua Senador Fonseca, 605
– Centro. Não serão aceitas propostas encaminhadas por 
correio, fax ou via e-mail. 

1. DO OBJETO 
1.1. Este Edital visa o credenciamento de interessados em 
prestar serviços para ministrar oficinas, workshops e outras 
atividades de formação socioeducativa e cultural para a 
SEMADS de Jundiaí, nos seus equipamentos, para crianças, 
adolescentes, adultos e idosos, é destinados à população que 
vive em situação de vulnerabilidade social decorrente de 
pobreza, situação de privação (ausência de renda, precário ou 
nulo acesso aos serviços públicos), em situação de fragilização 
de vínculos afetivos, relacionais e de pertencimento social 
(discriminação etárias, étnicas, de gênero ou por deficiência, 
dentre outras) – PNAS 2004.
1.2. Serão selecionadas e credenciadas propostas nas áreas 
de: 
Artes Audiovisuais 
Artes Plásticas e Visuais 
Artesanato 
Circo 
Cultura Urbana 
Cultura Digital 
Dança 
Dançaterapia
Jardinagem
Literatura 
Música 
Paisagismo
Teatro 

1.3 Cada projeto consistirá na realização de atividades 
organizado em 1 (uma) ação semanal com duração mínima de 
50 minutos cada nos períodos da manhã, tarde ou noite 
durante a semana ou nos fins de semana, de acordo com a 
disponibilidade dos horários dos espaços indicados pela 
SEMADS.

1.4 Cada projeto deverá contemplar também uma proposta de 
formação integrada as oficinas, que consistirá no 
desenvolvimento de cursos, palestras e oficinas de formação, 
conexas com o objeto deste Edital, compondo, no mínimo, um 
total de 4 (quatro) horas de atividades. A ação proposta deverá 
guardar coerência com a experiência do proponente, 
comprovada em seu currículo.  

2. JUSTIFICATIVA
A SEMADS oferece subsidio as ações de convivência e 
fortalecimento de vínculos que tem como objetivo prevenir a 
institucionalização e segregação das crianças, adolescentes,
jovens, adultos, mulheres e idosos em situação de risco e 
vulnerabilidade, assim como suas famílias que vivenciam 
momentos de fragilidade nos vínculos familiares. Possibilita, 
também, acesso às informações sobre os direitos e a 
participação cidadã.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Os projetos serão desenvolvidos no Município de Jundiaí, 
nos locais a serem definidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social – SEMADS, constituindo
espaços públicos, comunitários e/ou rede educacional;
3.2 A vigência das propostas deste edital corresponde ao 
mesmo período das atividades decorrentes dos projetos 
selecionados, que serão desenvolvidos nos períodos de 
Fevereiro a dezembro de 2014.
3.3 Publico Alvo: 
Publico Idade
Crianças Até 6 anos
Crianças e adolescentes 06 a 15 anos 
adolescentes 15 a 17 anos 
Jovens 18 a 29 anos 
Adulto 30 a 59
Idoso 60 anos
3.3.1 Poderão ser apresentadas propostas para grupos 
intergeracional.
3.4. Este edital poderá ser prorrogado por período igual, a 
critério da SEMADS, havendo necessidade e disponibilidade 
dos classificados e recurso orçamentário disponível.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS OFICINAS E OUTRAS 
ATIVIDADES DE FORMAÇÃO 

4.1. Serão aceitas inscrições de atividades de formação nos 
seguintes formatos: 
a) Oficina: atividade na qual são abordados, 
predominantemente, aspectos práticos e, eventualmente, 
teóricos do tema, de forma extensiva e regular, podendo ou 
não gerar produtos finais; 
b) Workshop: atividade prática e intensiva que aborda um tema 
específico para um público com experiência; 
c) Palestra: apresentação, em formato expositivo e informativo, 
sobre um tema específico, por um ou mais palestrantes, 
utilizando-se às vezes recursos audiovisuais; 
d) Debate: discussão de dois ou mais oradores onde se alegam 
razões prós e contras sobre o mesmo tema; 
e) Encontro: personalidades conversam e debatem com o 
público, temas sobre sua biografia e/ou obra; 
f) Mesa Redonda: discussão de três ou mais oradores com 
conhecimento de um mesmo tema, com posições e/ou 
experiências próximas, podendo chegar a uma convergência 
de análises e resultados; 
g) Projetos Especiais: conjunto de atividades, abrangendo uma 
ou mais rubricas fixadas na formatação de programação, de 
tipologia diversificada (inclusive de difusão), com clara 
integração em um tema específico. 
4.2. As atividades de formação deverão ser organizadas de 
acordo com uma estruturação de um mínimo de 1 (uma) hora 
de atividade diária e um máximo de 8 (oito) horas de atividade 
diária. 
4.2.1. No caso do formato “Oficina” (item 4.1, letra “a”), as 
atividades deverão ser organizadas também de acordo com 
uma estruturação de duração de 10 (dez) meses de duração. 
4.3. Os dias, os horários e a carga horária das atividades serão 
definidos no momento da contratação, levando em 
consideração o cronograma de atividades sugerido na proposta 
da Secretaria. 

5. DA PARTCIPAÇÃO
5.1 Não poderão participar do “EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014”, contribuinte individual.

5.1.1 Fica estabelecido em até 50% (cinquenta por cento) 
dos projetos contemplados serão reservados a 
proponentes domiciliados nas 8 (oitos) cidades que 
compõem a região do Aglomerado Urbano (Jundiaí, 
Louveira, Jarinu, Campo Limpo Paulista, Várzea Paulista, 
Cabreúva).
5.1.2 Poderão participar do edital pessoa com 
comprovada atuação na área, bem como experiência na 
realização de oficinas, cursos e workshops de 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS

EDITAL 003/2013
DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
ARTE-EDUCADORES – ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2013/2014

Introdução

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Jundiaí, por meio da 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL (SEMADS) torna público que receberá inscrições de 
propostas para credenciamento de arte-educadores que 
disponham de condições técnico-formais para consecução do 
objeto descrito no item 1 deste Edital e tenham atribuições 
regimentais ou estatutárias relacionadas com o mesmo, a 
apresentar projetos para a execução das ações prevista no
Plano Plurianual – PPA para o período de 2014-2017.

As propostas deverão ser entregues até 30 (trinta) dias da data 
da publicação na Imprensa Oficial do Município, de segunda a 
sexta-feira, das 9h às 16h, na Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, situada à Rua Senador Fonseca, 605
– Centro. Não serão aceitas propostas encaminhadas por 
correio, fax ou via e-mail. 

1. DO OBJETO 
1.1. Este Edital visa o credenciamento de interessados em 
prestar serviços para ministrar oficinas, workshops e outras 
atividades de formação socioeducativa e cultural para a 
SEMADS de Jundiaí, nos seus equipamentos, para crianças, 
adolescentes, adultos e idosos, é destinados à população que 
vive em situação de vulnerabilidade social decorrente de 
pobreza, situação de privação (ausência de renda, precário ou 
nulo acesso aos serviços públicos), em situação de fragilização 
de vínculos afetivos, relacionais e de pertencimento social 
(discriminação etárias, étnicas, de gênero ou por deficiência, 
dentre outras) – PNAS 2004.
1.2. Serão selecionadas e credenciadas propostas nas áreas 
de: 
Artes Audiovisuais 
Artes Plásticas e Visuais 
Artesanato 
Circo 
Cultura Urbana 
Cultura Digital 
Dança 
Dançaterapia
Jardinagem
Literatura 
Música 
Paisagismo
Teatro 

1.3 Cada projeto consistirá na realização de atividades 
organizado em 1 (uma) ação semanal com duração mínima de 
50 minutos cada nos períodos da manhã, tarde ou noite 
durante a semana ou nos fins de semana, de acordo com a 
disponibilidade dos horários dos espaços indicados pela 
SEMADS.

1.4 Cada projeto deverá contemplar também uma proposta de 
formação integrada as oficinas, que consistirá no 
desenvolvimento de cursos, palestras e oficinas de formação, 
conexas com o objeto deste Edital, compondo, no mínimo, um 
total de 4 (quatro) horas de atividades. A ação proposta deverá 
guardar coerência com a experiência do proponente, 
comprovada em seu currículo.  

2. JUSTIFICATIVA
A SEMADS oferece subsidio as ações de convivência e 
fortalecimento de vínculos que tem como objetivo prevenir a 
institucionalização e segregação das crianças, adolescentes,
jovens, adultos, mulheres e idosos em situação de risco e 
vulnerabilidade, assim como suas famílias que vivenciam 
momentos de fragilidade nos vínculos familiares. Possibilita, 
também, acesso às informações sobre os direitos e a 
participação cidadã.
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capacitação, cujo objeto de atuação esteja de acordo 
com o disposto no item I – Objeto, do presente Edital. 

5.2 Somente será permitido a apresentação de no máximo 02
(dois) projetos para cada proponente, salvo as cooperativas.
5.3 Será vedada a qualquer participante integrar a equipe de 
mais de um proponente.

6. DAS EXIGÊNCIAS GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Serão admitidos a participar do presente Edital todos os 
arte-educadores interessados das áreas artísticas, culturais e
sociais, previstas no item 1.2, que apresentarem perfis 
compatíveis com os objetivos e natureza das oficinas e outras 
atividades de formação artístico-cultural, e que manifestem 
interesse em fazê-lo, nos termos deste Edital. 
6.2. Não poderão se inscrever servidores pertencentes aos 
quadros do funcionalismo público de Administração Direta ou 
Indireta do município de Jundiaí.
6.3. Não poderão se inscrever proponentes menores de 18 
(dezoito) anos. 
6.4 A Administração somente fará contratação de Micro 
Empreendedor Individual (MEI), Empresa Optante do Simples e 
Associações.

7. DAS INSCRIÇÕES 
7.1 A inscrição do interessado implicará na ciência e na tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
bem como de todos os termos de seus Anexos, em relação aos 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
7.2. As inscrições são gratuitas e os interessados somente 
poderão encaminhar até 2 (duas) atividades de 1h30 até 2 
(duas) vezes por semana por propostas. 
7.3. As propostas deverão ser entregues em 3 (três) envelopes 
lacrados, cada um deles com uma via da proposta, contendo: 

a) O formulário de Inscrição (anexo I), 
juntamente com os demais documentos e 
matérias necessários à análise da seleção 
compondo VOLUME ÚNICO PAGINADO, 
respeitando-se a seguinte sequência: 

b) Currículo do proponente e demais 
participante do projeto, incluindo os 
responsáveis pela execução da proposta 
de formação, que caracterizem 
conhecimento técnico e experiência 
compatível com a proposta;

c) Material de divulgação visual dos trabalhos 
realizados pelo proponente se houver.

d) classificação etária;
e) necessidades técnicas da proposta;
f) cronograma de atividades; 

7.3.1. Não serão aceitas propostas encaminhadas por 
correio, fax ou via e-mail. 

7.3.2. Todos os envelopes deverão ser identificados da 
seguinte forma: 

SEMADS
Edital de Chamamento Público para Credenciamento de 

Arte-Educadores 
Nome do Proponente: 
Nome da Proposta: 
Área Geral da Proposta (conforme item 1.2 do Edital): 
7.3.3. Juntamente com os envelopes, deverá ser 
apresentado o Protocolo de Entrega (Anexo II) 
devidamente preenchido. 

7.4. Os anexos da Ficha de Inscrição e Declaração e de 
Protocolo de Entrega constantes deste Edital estarão 
disponibilizados exclusivamente no site da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, para download, no endereço: 
http://www.jundiai.sp.gov.br
7.5. Avaliação e Seleção: Será comunicado, até 20 (vinte) dias 
após a data limite para recebimento das propostas, o resultado 
das propostas selecionadas.
7.6. Encontro preparatório com os contratados: datas e locais a 
serem informados oportunamente;
7.7. Inicio das atividades: Janeiro de 2014 

8. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

8.1. À Comissão de Seleção caberá a análise e a seleção das 
propostas, por meio de participação nas reuniões promovidas 
para estes fins. 
8.2. Nenhum membro da Comissão de Seleção poderá 
participar de forma alguma de proposta concorrente ou ter 
quaisquer vínculos profissionais ou empresariais com as 
propostas apresentadas, ou de parentesco direto com os 
proponentes. 
8.3. A SEMADS nomeará a Comissão de Seleção, composta 
por (três) membros das áreas da educação, cultura e 
assistência social, com capacidade de julgamento no campo de 
abrangência deste Edital. 

9. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS 
9.1 A metodologia adotada deve atender os objetivos 
apontados neste edital, que é contemplado pelos princípios da 
educação popular.
9.2. A Comissão de Seleção avaliará e credenciará as 
propostas inscritas de acordo com os seguintes critérios: 
a) Coerência entre a proposta e a formação do proponente (0-
35 pontos); 
b) Comprovação de conhecimento, por parte do proponente, na 
área da atividade a ser desenvolvida (0-25 pontos); 
c) Comprovação de experiência, por parte do proponente, na 
área da atividade a ser desenvolvida (0-25 pontos); 
d) Efetiva adequação da oficina proposta a uma das áreas 
descritas no item 1.2 deste Edital (0-15 pontos).
9.3. Serão credenciadas somente as propostas que obtiverem 
pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos. 
9.4. Após a seleção e credenciamento das propostas, a 
Comissão de Seleção encaminhará o resultado para 
homologação e publicação, na Imprensa Oficial do Município e 
no site da Prefeitura do Município de Jundiaí, da lista de todos 
os credenciados, em ordem alfabética de nome do proponente. 
9.5. As decisões da Comissão de Seleção relativas à seleção e 
escolha das propostas, constantes no item 6.1, são soberanas 
e irrecorríveis. 
9.6. Os credenciados integrarão um banco de dados 
específico, que terá prazo de validade de 1 (um) ano, a contar 
da data de publicação da lista de credenciados conforme o item 
7.3, podendo ser prorrogado por mais 1 (um) ano, se for o 
caso. 
9.7. A Comissão de Seleção decidirá sobre casos omissos. 

10. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
10.1. Os proponentes que tiveram projetos selecionados
poderão ser contratados, a juízo da Administração Pública,
para execução das atividades, observados os requisitos da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 
10.2. A SEMADS, segundo suas necessidades e 
disponibilidade orçamentária, convocará os credenciados para 
contratação, respeitando os critérios definidos neste Edital. 
10.2.1. A SEMADS reserva-se o direito de efetuar convites para 
a composição das pautas e programações, caso considere 
pertinente e de interesse público, nas seguintes situações: 
a) Outras atividades de formação não inscritas no presente 
Edital; 
b) Necessidade de programação de atividades em alguma das 
áreas constantes do item 1.2 superior ao número de propostas 
credenciadas para a mesma; 
c) Caso todas as propostas credenciadas para alguma das 
áreas constantes do item 1.2 não possam, por alguma 
impossibilidade do proponente, atender à programação da 
SEMADS.
10.3. A SEMADS estabelecerá, no momento da contratação, 
em qual espaço a atividade será executada. 
10.4. Os selecionados para contratação terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis após a convocação feita pela equipe técnica 
da SEMADS para apresentar, no endereço constante no item 
7.3 deste Edital, cópia dos documentos relacionados a seguir, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais: 
a) Cópia comum do RG e original; 
b) Cópia comum do CPF e original; 
c)Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva de 
Débito com efeito de Negativa CPD-EN da Previdência Social;

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Os projetos serão desenvolvidos no Município de Jundiaí, 
nos locais a serem definidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social – SEMADS, constituindo
espaços públicos, comunitários e/ou rede educacional;
3.2 A vigência das propostas deste edital corresponde ao 
mesmo período das atividades decorrentes dos projetos 
selecionados, que serão desenvolvidos nos períodos de 
Fevereiro a dezembro de 2014.
3.3 Publico Alvo: 
Publico Idade
Crianças Até 6 anos
Crianças e adolescentes 06 a 15 anos 
adolescentes 15 a 17 anos 
Jovens 18 a 29 anos 
Adulto 30 a 59
Idoso 60 anos
3.3.1 Poderão ser apresentadas propostas para grupos 
intergeracional.
3.4. Este edital poderá ser prorrogado por período igual, a 
critério da SEMADS, havendo necessidade e disponibilidade 
dos classificados e recurso orçamentário disponível.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS OFICINAS E OUTRAS 
ATIVIDADES DE FORMAÇÃO 

4.1. Serão aceitas inscrições de atividades de formação nos 
seguintes formatos: 
a) Oficina: atividade na qual são abordados, 
predominantemente, aspectos práticos e, eventualmente, 
teóricos do tema, de forma extensiva e regular, podendo ou 
não gerar produtos finais; 
b) Workshop: atividade prática e intensiva que aborda um tema 
específico para um público com experiência; 
c) Palestra: apresentação, em formato expositivo e informativo, 
sobre um tema específico, por um ou mais palestrantes, 
utilizando-se às vezes recursos audiovisuais; 
d) Debate: discussão de dois ou mais oradores onde se alegam 
razões prós e contras sobre o mesmo tema; 
e) Encontro: personalidades conversam e debatem com o 
público, temas sobre sua biografia e/ou obra; 
f) Mesa Redonda: discussão de três ou mais oradores com 
conhecimento de um mesmo tema, com posições e/ou 
experiências próximas, podendo chegar a uma convergência 
de análises e resultados; 
g) Projetos Especiais: conjunto de atividades, abrangendo uma 
ou mais rubricas fixadas na formatação de programação, de 
tipologia diversificada (inclusive de difusão), com clara 
integração em um tema específico. 
4.2. As atividades de formação deverão ser organizadas de 
acordo com uma estruturação de um mínimo de 1 (uma) hora 
de atividade diária e um máximo de 8 (oito) horas de atividade 
diária. 
4.2.1. No caso do formato “Oficina” (item 4.1, letra “a”), as 
atividades deverão ser organizadas também de acordo com 
uma estruturação de duração de 10 (dez) meses de duração. 
4.3. Os dias, os horários e a carga horária das atividades serão 
definidos no momento da contratação, levando em 
consideração o cronograma de atividades sugerido na proposta 
da Secretaria. 

5. DA PARTCIPAÇÃO
5.1 Não poderão participar do “EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014”, contribuinte individual.

5.1.1 Fica estabelecido em até 50% (cinquenta por cento) 
dos projetos contemplados serão reservados a 
proponentes domiciliados nas 8 (oitos) cidades que 
compõem a região do Aglomerado Urbano (Jundiaí, 
Louveira, Jarinu, Campo Limpo Paulista, Várzea Paulista, 
Cabreúva).
5.1.2 Poderão participar do edital pessoa com 
comprovada atuação na área, bem como experiência na 
realização de oficinas, cursos e workshops de 

capacitação, cujo objeto de atuação esteja de acordo 
com o disposto no item I – Objeto, do presente Edital. 

5.2 Somente será permitido a apresentação de no máximo 02
(dois) projetos para cada proponente, salvo as cooperativas.
5.3 Será vedada a qualquer participante integrar a equipe de 
mais de um proponente.

6. DAS EXIGÊNCIAS GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Serão admitidos a participar do presente Edital todos os 
arte-educadores interessados das áreas artísticas, culturais e
sociais, previstas no item 1.2, que apresentarem perfis 
compatíveis com os objetivos e natureza das oficinas e outras 
atividades de formação artístico-cultural, e que manifestem 
interesse em fazê-lo, nos termos deste Edital. 
6.2. Não poderão se inscrever servidores pertencentes aos 
quadros do funcionalismo público de Administração Direta ou 
Indireta do município de Jundiaí.
6.3. Não poderão se inscrever proponentes menores de 18 
(dezoito) anos. 
6.4 A Administração somente fará contratação de Micro 
Empreendedor Individual (MEI), Empresa Optante do Simples e 
Associações.

7. DAS INSCRIÇÕES 
7.1 A inscrição do interessado implicará na ciência e na tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
bem como de todos os termos de seus Anexos, em relação aos 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
7.2. As inscrições são gratuitas e os interessados somente 
poderão encaminhar até 2 (duas) atividades de 1h30 até 2 
(duas) vezes por semana por propostas. 
7.3. As propostas deverão ser entregues em 3 (três) envelopes 
lacrados, cada um deles com uma via da proposta, contendo: 

a) O formulário de Inscrição (anexo I), 
juntamente com os demais documentos e 
matérias necessários à análise da seleção 
compondo VOLUME ÚNICO PAGINADO, 
respeitando-se a seguinte sequência: 

b) Currículo do proponente e demais 
participante do projeto, incluindo os 
responsáveis pela execução da proposta 
de formação, que caracterizem 
conhecimento técnico e experiência 
compatível com a proposta;

c) Material de divulgação visual dos trabalhos 
realizados pelo proponente se houver.

d) classificação etária;
e) necessidades técnicas da proposta;
f) cronograma de atividades; 

7.3.1. Não serão aceitas propostas encaminhadas por 
correio, fax ou via e-mail. 

7.3.2. Todos os envelopes deverão ser identificados da 
seguinte forma: 

SEMADS
Edital de Chamamento Público para Credenciamento de 

Arte-Educadores 
Nome do Proponente: 
Nome da Proposta: 
Área Geral da Proposta (conforme item 1.2 do Edital): 
7.3.3. Juntamente com os envelopes, deverá ser 
apresentado o Protocolo de Entrega (Anexo II) 
devidamente preenchido. 

7.4. Os anexos da Ficha de Inscrição e Declaração e de 
Protocolo de Entrega constantes deste Edital estarão 
disponibilizados exclusivamente no site da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, para download, no endereço: 
http://www.jundiai.sp.gov.br
7.5. Avaliação e Seleção: Será comunicado, até 20 (vinte) dias 
após a data limite para recebimento das propostas, o resultado 
das propostas selecionadas.
7.6. Encontro preparatório com os contratados: datas e locais a 
serem informados oportunamente;
7.7. Inicio das atividades: Janeiro de 2014 

8. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

8.1. À Comissão de Seleção caberá a análise e a seleção das 
propostas, por meio de participação nas reuniões promovidas 
para estes fins. 
8.2. Nenhum membro da Comissão de Seleção poderá 
participar de forma alguma de proposta concorrente ou ter 
quaisquer vínculos profissionais ou empresariais com as 
propostas apresentadas, ou de parentesco direto com os 
proponentes. 
8.3. A SEMADS nomeará a Comissão de Seleção, composta 
por (três) membros das áreas da educação, cultura e 
assistência social, com capacidade de julgamento no campo de 
abrangência deste Edital. 

9. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS 
9.1 A metodologia adotada deve atender os objetivos 
apontados neste edital, que é contemplado pelos princípios da 
educação popular.
9.2. A Comissão de Seleção avaliará e credenciará as 
propostas inscritas de acordo com os seguintes critérios: 
a) Coerência entre a proposta e a formação do proponente (0-
35 pontos); 
b) Comprovação de conhecimento, por parte do proponente, na 
área da atividade a ser desenvolvida (0-25 pontos); 
c) Comprovação de experiência, por parte do proponente, na 
área da atividade a ser desenvolvida (0-25 pontos); 
d) Efetiva adequação da oficina proposta a uma das áreas 
descritas no item 1.2 deste Edital (0-15 pontos).
9.3. Serão credenciadas somente as propostas que obtiverem 
pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos. 
9.4. Após a seleção e credenciamento das propostas, a 
Comissão de Seleção encaminhará o resultado para 
homologação e publicação, na Imprensa Oficial do Município e 
no site da Prefeitura do Município de Jundiaí, da lista de todos 
os credenciados, em ordem alfabética de nome do proponente. 
9.5. As decisões da Comissão de Seleção relativas à seleção e 
escolha das propostas, constantes no item 6.1, são soberanas 
e irrecorríveis. 
9.6. Os credenciados integrarão um banco de dados 
específico, que terá prazo de validade de 1 (um) ano, a contar 
da data de publicação da lista de credenciados conforme o item 
7.3, podendo ser prorrogado por mais 1 (um) ano, se for o 
caso. 
9.7. A Comissão de Seleção decidirá sobre casos omissos. 

10. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
10.1. Os proponentes que tiveram projetos selecionados
poderão ser contratados, a juízo da Administração Pública,
para execução das atividades, observados os requisitos da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 
10.2. A SEMADS, segundo suas necessidades e 
disponibilidade orçamentária, convocará os credenciados para 
contratação, respeitando os critérios definidos neste Edital. 
10.2.1. A SEMADS reserva-se o direito de efetuar convites para 
a composição das pautas e programações, caso considere 
pertinente e de interesse público, nas seguintes situações: 
a) Outras atividades de formação não inscritas no presente 
Edital; 
b) Necessidade de programação de atividades em alguma das 
áreas constantes do item 1.2 superior ao número de propostas 
credenciadas para a mesma; 
c) Caso todas as propostas credenciadas para alguma das 
áreas constantes do item 1.2 não possam, por alguma 
impossibilidade do proponente, atender à programação da 
SEMADS.
10.3. A SEMADS estabelecerá, no momento da contratação, 
em qual espaço a atividade será executada. 
10.4. Os selecionados para contratação terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis após a convocação feita pela equipe técnica 
da SEMADS para apresentar, no endereço constante no item 
7.3 deste Edital, cópia dos documentos relacionados a seguir, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais: 
a) Cópia comum do RG e original; 
b) Cópia comum do CPF e original; 
c)Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva de 
Débito com efeito de Negativa CPD-EN da Previdência Social;
d)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas Com Efeito de 
Negativa.
e)CND do Município de domicilio fiscal;

11. DA REMUNERAÇÃO 
11.1. Os contratados receberão como contrapartida financeira 
pelos serviços prestados o pagamento de R$ 70,00 (setenta
reais) pela hora/atividade efetivamente realizada.
11.2 Os Contratados deverão apresentar mensalmente nota 
fiscal com as datas das atividades realizadas;
11.2. Estes valores abrangerão todos os custos e despesas 
direta ou indiretamente envolvidas, não sendo devido algum 
outro valor, seja a que título for. 
11.3. O Pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao inicio da atividade, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, devidamente 
confirmado pelo órgão requisitante, de acordo com os serviços 
mensais prestados. 
11.4. Os valores devidos ao contratado sofrerão os descontos 
previstos em lei. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Fica eleito, desde logo, o foro da comarca de Jundiaí para 
dirimir eventuais questões decorrentes deste Edital. 
12.2. As propostas inscritas não serão devolvidas e ficarão à 
disposição da SEMADS, respeitando a Lei de Direitos Autorais 
vigente. 
12.3. Fica desde logo assegurado à Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social o direito de, uma vez 
rescindido o contrato por culpa do proponente do projeto, 
durante o período previsto para sua execução, transferir o 
objeto do mesmo a terceiros, sem consulta ou interferência 
deste, respondendo o proponente pelo inadimplemento do 
contratado.
12.4 A inexecução parcial ou total do contrato acarretará a 
aplicação, nos termos do disposto no art. 87 da Lei Federal nº 
8666/93, das seguintes penalidades: 
a) Advertência;
b) Pela inexecução parcial: multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parcela não executada do contrato;
c) Pela inexecução total: multa de 10% (dez por cento) do valor 
total do contrato;
d) Para cada falta injustificada: desconto da hora aula 
trabalhada;
e) O prestador de serviço que incidir em 03 (três) advertências 
durante o período de vigência do contrato, será impedido de 
contratar com a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, pelo prazo de 2 (dois) anos. 
12.3. Os casos omissos relativos ao presente Edital serão 
resolvidos pela SEMADS, ouvidas as áreas competentes. 

Jundiaí, 06 de novembro de 2013.

Marilena Perdiz Negro
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
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ANEXO 1

Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

EDITAL
“CREDENCIAMENTO DE ARTE - EDUCADORES 

– 2013/2014

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
NOME DO PROJETO

PROPONENTE DO PROJETO (Pessoa Jurídica)
NOME / RAZÃO SOCIAL

CNPJ IDENTIDADE 
(PESSOA 
FÍSICA)

PIS/PASEP 
OU INSS

E-MAIL

ENDEREÇO (LOGRADOURO, NÚMERO, 
COMPLEMENTO)

CEP

CIDADE UF TELEFONE CELULAR

IDENTIFICAÇÃO DO SUBSTITUTO (DEVERÁ SER 
PARTICIPANTE EFETIVO DO PROJETO)

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL SUBSTITUTO -
PARTICIPANTE DO PROJETO

CNPJ IDENTIDADE PIS/PASEP 
OU INSS

E-MAIL

ENDEREÇO (LOGRADOURO, NÚMERO, 
COMPLEMENTO)

CEP

ASSINATURA DO PROPONENTE
DATA ASSINATURA DO PROPONENTE

Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - EDITAL 

“CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014” 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

NOME DO PROJETO

APRESENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTOS QUE JUSTIFIQUEM 
O PROJETO E SUA RELEVÂNCIA

ASSINATURA DO PROPONENTE

Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

EDITAL “CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014” 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

NOME DO PROJETO

PROPOSTA PARA ATIVIDADES DE FORMAÇÃO 

DESCREVER A PROPOSTA DAS ATIVIDADES DE 
FORMAÇÃO A SER REALIZADA

FAIXA ETÁRIA DO PUBLICO ATENDIDO
INFORMAR A FAIXA ETÁRIA DO PÚBLICO QUE SERÁ 
ATENDIDO PELO PROJETO

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES/ESTRATÉGIAS DE AÇÃO

INFORME O CRONOGRAMA DE ATIVIDADES/
ESTRATÉGIAS DE AÇÃO

ASSINATURA DO PROPONENTE

d)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas Com Efeito de 
Negativa.
e)CND do Município de domicilio fiscal;

11. DA REMUNERAÇÃO 
11.1. Os contratados receberão como contrapartida financeira 
pelos serviços prestados o pagamento de R$ 70,00 (setenta
reais) pela hora/atividade efetivamente realizada.
11.2 Os Contratados deverão apresentar mensalmente nota 
fiscal com as datas das atividades realizadas;
11.2. Estes valores abrangerão todos os custos e despesas 
direta ou indiretamente envolvidas, não sendo devido algum 
outro valor, seja a que título for. 
11.3. O Pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao inicio da atividade, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, devidamente 
confirmado pelo órgão requisitante, de acordo com os serviços 
mensais prestados. 
11.4. Os valores devidos ao contratado sofrerão os descontos 
previstos em lei. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Fica eleito, desde logo, o foro da comarca de Jundiaí para 
dirimir eventuais questões decorrentes deste Edital. 
12.2. As propostas inscritas não serão devolvidas e ficarão à 
disposição da SEMADS, respeitando a Lei de Direitos Autorais 
vigente. 
12.3. Fica desde logo assegurado à Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social o direito de, uma vez 
rescindido o contrato por culpa do proponente do projeto, 
durante o período previsto para sua execução, transferir o 
objeto do mesmo a terceiros, sem consulta ou interferência 
deste, respondendo o proponente pelo inadimplemento do 
contratado.
12.4 A inexecução parcial ou total do contrato acarretará a 
aplicação, nos termos do disposto no art. 87 da Lei Federal nº 
8666/93, das seguintes penalidades: 
a) Advertência;
b) Pela inexecução parcial: multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parcela não executada do contrato;
c) Pela inexecução total: multa de 10% (dez por cento) do valor 
total do contrato;
d) Para cada falta injustificada: desconto da hora aula 
trabalhada;
e) O prestador de serviço que incidir em 03 (três) advertências 
durante o período de vigência do contrato, será impedido de 
contratar com a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, pelo prazo de 2 (dois) anos. 
12.3. Os casos omissos relativos ao presente Edital serão 
resolvidos pela SEMADS, ouvidas as áreas competentes. 

Jundiaí, 06 de novembro de 2013.

Marilena Perdiz Negro
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

ANEXO 1

Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

EDITAL
“CREDENCIAMENTO DE ARTE - EDUCADORES 

– 2013/2014

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
NOME DO PROJETO

PROPONENTE DO PROJETO (Pessoa Jurídica)
NOME / RAZÃO SOCIAL

CNPJ IDENTIDADE 
(PESSOA 
FÍSICA)

PIS/PASEP 
OU INSS

E-MAIL

ENDEREÇO (LOGRADOURO, NÚMERO, 
COMPLEMENTO)

CEP

CIDADE UF TELEFONE CELULAR

IDENTIFICAÇÃO DO SUBSTITUTO (DEVERÁ SER 
PARTICIPANTE EFETIVO DO PROJETO)

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL SUBSTITUTO -
PARTICIPANTE DO PROJETO

CNPJ IDENTIDADE PIS/PASEP 
OU INSS

E-MAIL

ENDEREÇO (LOGRADOURO, NÚMERO, 
COMPLEMENTO)

CEP

ASSINATURA DO PROPONENTE
DATA ASSINATURA DO PROPONENTE

Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - EDITAL 

“CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014” 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

NOME DO PROJETO

APRESENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTOS QUE JUSTIFIQUEM 
O PROJETO E SUA RELEVÂNCIA

ASSINATURA DO PROPONENTE

Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

EDITAL “CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014” 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

NOME DO PROJETO

PROPOSTA PARA ATIVIDADES DE FORMAÇÃO 

DESCREVER A PROPOSTA DAS ATIVIDADES DE 
FORMAÇÃO A SER REALIZADA

FAIXA ETÁRIA DO PUBLICO ATENDIDO
INFORMAR A FAIXA ETÁRIA DO PÚBLICO QUE SERÁ 
ATENDIDO PELO PROJETO

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES/ESTRATÉGIAS DE AÇÃO

INFORME O CRONOGRAMA DE ATIVIDADES/
ESTRATÉGIAS DE AÇÃO

ASSINATURA DO PROPONENTE

 

Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

EDITAL “CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014”

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
NOME DO PROJETO

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nós, componentes da equipe que atuará no projeto cultural 
acima identificado, DECLARAMOS para os devidos fins que 
nos comprometemos com o fiel cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Edital, assegurando a realização das 
atividades especificadas no projeto, bem como da 
contrapartida social, nas datas a serem definidas pela 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 
DECLARAMOS ainda, que não participamos de outro projeto 
apresentado neste Edital, bem como não integramos o 
quadro funcional da Prefeitura do Município de Jundiaí.

NOME DO 
DECLARANTE

DOCUMENTO 
DO 

DECLARANTE

ASSINATURA DO 
DECLARANTE

Este  termo deverá  se r  ass inado pe lo  
proponent e ,  pe lo  subs t i tu t o  e  po r  todos  os  

in teg rantes  do pro je to .

Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

EDITAL “CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014”

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
NOME DO PROJETO

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS
Declaramos para os devidos fins, não estarmos 
usufruindo ou ter usufruído de benefícios fiscais 
municipais para o desenvolvimento do projeto proposto.

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Declaramos estar ciente que deveremos apresentar à 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de 
Jundiaí, ao término do projeto, a prestação de contas 
dos recursos recebidos e despendidos, no valor total da 
premiação.

ASSINATURA DO PROPONENTE
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Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

EDITAL “CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014”

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
NOME DO PROJETO

a) Declaro estar ciente que os projetos deverão conter 
em suas peças de comunicação e no próprio produto 
o crédito sob forma de logomarca da Prefeitura 
Municipal de Jundiaí e dos dizeres: “PROJETO 
REALIZADO COM O APOIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ”

b) Declaro estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 
n.º 9.610/98 de Direitos Autorais assumindo, 
exclusivamente, a responsabilidade pela liberação de 
toda e qualquer obra de titularidade de terceiros, 
mediante prévia e expressa autorização do autor ou 
detentor dos Direitos Autorais e Copyrights.

c) De acordo com o constante no edital de inscrição, 
autorizo a Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social de Jundiaí a inutilizar o 
material por mim enviado, no caso do mesmo ser 
inabilitado e não ser retirado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após a divulgação do resultado.

d) Declaro para todos os fins de direito perante as leis 
vigentes que todas as informações aqui prestadas, 
tanto no projeto como em seus anexos, são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade, 
podendo, a qualquer momento, serem comprovadas.

e) Manifesto minha concordância com os termos 
estabelecidos no Edital de inscrição e comprometo-me 
ao cumprimento das exigências nele estabelecidas.

Local/Data: ..................................................................

Nome por extenso do proponente: ...............................

Assinatura: .....................................................................

 

M O D E L O S  C U R R Í C U L O S

CURRÍCULO PESSOA JURÍDICA

NOME

TEMPO DE FORMAÇÃO DO GRUPO/ENTIDADE

AREA DE ATUAÇÃO INFORME O NÚMERO DE 
INTEGRANTES

DISCORRA SOBRE O GRUPO/ENTIDADE

MENCIONE OS DOIS ÚLTIMOS TRABALHOS REALIZADOS

MENCIONE DUAS PRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM 
EVENTOS CULTURAIS

INFORME SOBRE PRODUÇÕES CULTURAIS (SHOWS, 
PUBLICAÇÕES, CD´s, FILMES, EXPOSIÇÕES, ETC)

DESTAQUE AS PRINCIPAIS REALIZAÇÕES

PRÊMIOS E TÍTULOS RECEBIDOS

OUTRAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E 
RELEVANTES

PODERÃO SER SOLICITADOS COMPROVANTES DAS
INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CURRÍCULO NA 

ANÁLISE DO PROJETO

SEMADS

FUMAS

 

M O D E L O S  C U R R Í C U L O S

CURRÍCULO PESSOA JURÍDICA

NOME

TEMPO DE FORMAÇÃO DO GRUPO/ENTIDADE

AREA DE ATUAÇÃO INFORME O NÚMERO DE 
INTEGRANTES

DISCORRA SOBRE O GRUPO/ENTIDADE

MENCIONE OS DOIS ÚLTIMOS TRABALHOS REALIZADOS

MENCIONE DUAS PRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM 
EVENTOS CULTURAIS

INFORME SOBRE PRODUÇÕES CULTURAIS (SHOWS, 
PUBLICAÇÕES, CD´s, FILMES, EXPOSIÇÕES, ETC)

DESTAQUE AS PRINCIPAIS REALIZAÇÕES

PRÊMIOS E TÍTULOS RECEBIDOS

OUTRAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E 
RELEVANTES

PODERÃO SER SOLICITADOS COMPROVANTES DAS
INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CURRÍCULO NA 

ANÁLISE DO PROJETO

 

CURRÍCULO MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NOME 

AREA DE ATUAÇÃO

FORMAÇÃO/TITULAÇÃO

ATUAÇÃO PROFISSIONAL
MENCIONE OS DOIS ÚLTIMOS TRABALHOS REALIZADOS

MENCIONE DUAS PRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM 
EVENTOS CULTURAIS

INFORME SOBRE AS PRODUÇÕES CULTURAIS (SHOWS, 
PUBLICAÇÕES, CD´s, FILMES, EXPOSIÇÕES, ETC)

DESTAQUE AS PRINCIPAIS REALIZAÇÕES

PRÊMIOS E TÍTULOS RECEBIDOS

OUTRAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E 
RELEVANTES

PODERÃO SER SOLICITADOS COMPROVANTES DAS
INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CURRÍCULO NA 

ANÁLISE DO PROJETO

ANEXO II

Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

EDITAL “CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014

PROTOCOLO DE ENTREGA

(via da Secretaria de Cultura) Nome do Proponente:
Título da Proposta:
Área Geral da Proposta 
(conforme item 1.2 do Edital): 
(   ) Artes Audiovisual;
( ) Artes Plásticas e Visuais,
( )  Artesanato, (  ) Circo,
( ) Cultura Urbana,
( )  Cultura Digital,
( ) Dança, ( ) Dançaterapia, 
( ) Jardinagem,
( ) Literatura, ( ) Música, 
( ) Paisagismo, ( ) Teatro.  

Área específica (sub-item 
da Área Geral da Proposta): 

A SEMADS declara que recebeu, nesta data, a proposta para 
credenciamento acima informada, conforme o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE ARTE-EDUCADORES NAS ÁREAS
DE Artes Audiovisual; Artes Plásticas e Visuais, Artesanato, 
Circo, Cultura Urbana, Cultura Digital, Dança, Dançaterapia, 
Jardinagem, Literatura, Música, Paisagismo, Teatro.

Data de Recebimento: Recebido por: 

 

CURRÍCULO MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NOME 

AREA DE ATUAÇÃO

FORMAÇÃO/TITULAÇÃO

ATUAÇÃO PROFISSIONAL
MENCIONE OS DOIS ÚLTIMOS TRABALHOS REALIZADOS

MENCIONE DUAS PRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM 
EVENTOS CULTURAIS

INFORME SOBRE AS PRODUÇÕES CULTURAIS (SHOWS, 
PUBLICAÇÕES, CD´s, FILMES, EXPOSIÇÕES, ETC)

DESTAQUE AS PRINCIPAIS REALIZAÇÕES

PRÊMIOS E TÍTULOS RECEBIDOS

OUTRAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E 
RELEVANTES

PODERÃO SER SOLICITADOS COMPROVANTES DAS
INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CURRÍCULO NA 

ANÁLISE DO PROJETO

ANEXO II

Prefeitura do Município de Jundiaí - SEMADS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

EDITAL “CREDENCIAMENTO DE ARTE-
EDUCADORES – 2013/2014

PROTOCOLO DE ENTREGA

(via da Secretaria de Cultura) Nome do Proponente:
Título da Proposta:
Área Geral da Proposta 
(conforme item 1.2 do Edital): 
(   ) Artes Audiovisual;
( ) Artes Plásticas e Visuais,
( )  Artesanato, (  ) Circo,
( ) Cultura Urbana,
( )  Cultura Digital,
( ) Dança, ( ) Dançaterapia, 
( ) Jardinagem,
( ) Literatura, ( ) Música, 
( ) Paisagismo, ( ) Teatro.  

Área específica (sub-item 
da Área Geral da Proposta): 

A SEMADS declara que recebeu, nesta data, a proposta para 
credenciamento acima informada, conforme o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE ARTE-EDUCADORES NAS ÁREAS
DE Artes Audiovisual; Artes Plásticas e Visuais, Artesanato, 
Circo, Cultura Urbana, Cultura Digital, Dança, Dançaterapia, 
Jardinagem, Literatura, Música, Paisagismo, Teatro.

ATO NORMATIVO Nº 127 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, face ao que consta 
nos autos dos Processos  nº 331-2/2012 e  1.968-8/2.013.

NOMEIA a Sra. MARIA DE FÁTIMA ANHOLON, portadora do 
RG. sob o nº 17.826.405-2 – SSP/SP, para exercer o cargo de 
ATENDENTE DE SERVIÇO FUNERÁRIO, sob o regime da Lei 
Municipal nº 3.087 de 04 de agosto de 1987, alterada pela Lei 
Complementar nº 348, de 18 de Setembro de 2002, alterada 
pela Lei Complementar nº 499, de 22 de Dezembro de 2010 e 
Lei Complementar nº 508,  de 02 de Dezembro de 2011 – Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 128, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.967 
de 06/12/2012, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal 
n° 24.256/13;

Considerando a necessidade de remanejamento de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação:

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
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ATO NORMATIVO Nº 129, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.967 
de 06/12/2012, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal 
n° 24.256/13;

Considerando a necessidade de remanejamento de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação:

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

054.01.016.482.0117.7549 – Proj. Cadast. Desapr.Plantas So-
ciais-Reg. Fundiária
  44.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
                   0 – Própria
 
TOTAL R$ 20.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-
á com a anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
corrente:

054.01.016.482.0117.7548 – Constr. Habit. Infr. Loteam. Pop.– 
Melhor. de Núcleos e Subm.
   44.90.51.00 – Obras e Instalações 
                                          0 – Própria

TOTAL R$ 20.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDITAL Nº 214, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5.440, de 13 de abril 
2000, em face do Processo Administrativo nº 1956-3/2013.
FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, 
§ 1º, combinado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 
de dezembro de 1971, fica concedido o prazo de 90 (noven-
ta) dias, contados da publicação deste, para a remoção dos 
restos mortais (crianças) das sepulturas do Cemitério Nossa 
Senhora do Montenegro, abaixo relacionadas, sob pena de 
transferência dos mesmos para o ossuário geral ou encami-
nhados para cremação.

DATA PLACA NOME COLUM-
BÁRIO

07/10/11 41712 Lucas David de Souza E 189

10/10/11 41718 David Lucas Silva de 
Andrade

E 190

20/10/11 41748 Diogo Henrique dos 
Santos

E 191

20/10/11 41752 Ronald Costa Affonso E 192

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

EDITAL Nº 215 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5.440, de 13 de abril 
2000, em face do Processo Administrativo nº 1956-3/2013.

FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, 
§ 1º, combinado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 
de dezembro de 1971, fica concedido o prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação deste, para a remoção dos restos 
mortais (adultos) das sepulturas do Cemitério Nossa Senhora 
do Montenegro, abaixo relacionadas, sob pena de transferên-
cia dos mesmos para o ossuário geral ou encaminhados para 
cremação.

DATA PLACA NOME COLUM-
BÁRIO

01/10/10 40552 Jose Bernardo A. Pino C 58

04/10/10 40560 Gonçalo Gomes da 
Silva

C 59

04/10/10 40562 Antonio Vancini C 60

05/10/10 40563 Marilene F. Inacio Silva C 61

05/10/10 40564 Vidal Loureiro de 
Mello

C 63

EDITAL Nº   216 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, a relação da família que foi  removida de área de 
risco,  constatada pela  Coordenadoria da Defesa Civil,  con-
forme relação abaixo:

FAMÍLIA residente no Jd. Santa Gertrudes

de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

054.01.016.482.0117.7549 – Proj. Cadast. Desapr.Plantas So-
ciais-Reg. Fundiária
  44.90.51.00 –  Obras e Instalações
                   0 – Própria
 
TOTAL R$ 12.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-
á com a anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
corrente:

054.01.016.482.0117.7548 – Constr. Habit. Infr. Loteam. Pop.– 
Melhor. de Núcleos e Subm.
   44.90.51.00 – Obras e Instalações 
                                          0 – Própria
 

TOTAL R$ 12.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

04/10/10 40565 William Pereira da 
Silva

C 62

06/10/10 40569 Ayrton Agusto Maia C 64

06/10/10 40573 Jose Raimundo da 
Silva 

C 65

07/10/10 40574 Jose Roberto Nogueira C 66

07/10/10 40575 Julio Roberto Miranda C 67

08/10/10 40576 Adelino Franca C 68

08/10/10 40578 Jose Marcos de Castro C 69

11/10/10 40582 Luiz Alves C 70

12/10/10 40586 Manoel B. dos Santos C 71

12/10/10 40587 Maria Aparecida Costa C 77

13/10/10 40590 Salvador Nivaldo Fola C 72

14/10/10 40593 Sinval Ferreira Neves C 73

15/10/10 40597 Quintina Maria de 
Jesus

C 74

15/10/10 40598 Claudiano de S. 
Grigorio

C 75

17/10/10 40603 Domingos Miguel C 76

28/10/10 40609 Benedito Ferreira  C 78

20/10/10 40615 Jonathan da Silva C 79

21/10/10 40620 Sebastião da Paz C 80

21/10/10 40623 Luzia Ivone Rodrigues C 81

22/10/10 40624 Alziro Rosan C 83

22/10/10 40626 Jose R. de Medeiros C 84

23/10/10 40630 João Batista Fidalgo C 85 

23/10/10 40632 Orindina Bazoni 
Buzato

C 86

26/10/10 40641 Desconhecido C 87

26/10/10 40644 Braz Jose L. Ferreira C 88

28/10/10 40650 Josias Pereira da Silva C 89

28/10/10 40651 Maria Jose dos Santos C 90

29/10/10 40652 Ubirajara de O. Junior C 91

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente
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EDITAL Nº 217, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, a relação da família que foi  removida de área de 
risco,  constatada pela  Coordenadoria da Defesa Civil,  con-
forme relação abaixo:

FAMÍLIA residente no Jardim Tamoio

Rua Nº Nome titular Nome 
do côn-
juge

1 Carlos Augus-
to de Castro 

F-206 Andreia de 
Fátima Silva 
Clemente

Alexan-
dre Cle-
mente

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

 RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

EDITAL Nº 218, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
exigência do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, conforme disposto no artigo 195, da Instrução 02/2007.

FAZ SABER que no mês de SETEMBRO de 2013, foram concedi-
dos, os seguintes benefícios aos servidores abaixo nomeados:

NOME REGIME BENEFÍCIO

Raquel Semiramis 
Cesar de Menezes

Estatutário Adic. Por Tempo de 
Serviço, a partir de 
01/09/2013 (25%)

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

FUMAS FACULDADE DE MEDICINA

Rua
Nº Nome titular Nome 

do côn-
juge

1 Ricardo César 
Fávaro 

Fun-
dos  
F/34

Elisangela 
Lima Bezerra

nc

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

EDITAL FMJ- 051/2013, de 10/9/2013
CONCURSO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2014

 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, Autarquia municipal de Jundiaí, Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
 
Considerando solicitação dos Departamentos de Cirurgia e 
Clínica Médica e da COREME (Comissão de Residência Médi-
ca), e aprovação do CTA (Conselho Técnico Administrativo)
 
FAZ SABER aos interessados que estarão abertas as inscrições 
ao Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (R-1) de Residência 
Médica, para 2014, para médicos e alunos do último ano do 
curso de graduação em Medicina de escolas oficiais ou reco-
nhecidas pelo MEC.

1. VAGAS OFERECIDAS
1.1. Serão oferecidas as vagas discriminadas nas especialida-
des abaixo relacionadas:

Códi 
go

Especia 
lidade

Vagas 
Creden 
ciadas

Vagas 
Ofere ci-
das

Duração do 
PRM

Situação na 
CNRM

A01
Clínica 
Médica 09 (nove)

09 
(nove) 02 anos

Recreden-
ciado pelo 
Parecer 
255/06, de 
22/11/2006

A02
Cirurgia 
Geral 09 (nove)

09 
(nove) 02 anos

Recreden-
ciado pelo 
Parecer 
255/06, de 
22/11/2006

2. INSCRIÇÕES
As inscrições estarão abertas no período das 10 horas de 30 de 
setembro às 16 horas de 08 de novembro de 2013 (no horário 
de Brasília), podendo ser efetivadas conforme segue:
2.1. Pela INTERNET no site da VUNESP: www.vunesp.com.br.
2.2. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher os se-
guintes requisitos:
2.2.1. Estar habilitado para o exercício profissional da Medi-
cina;
2.2.2. médicos brasileiros que concluíram a graduação em 
Medicina no exterior ou médicos estrangeiros que concluí-
ram a graduação em Medicina no Brasil ou no exterior con-
sultar a Resolução 1.832 do Conselho Federal de Medicina, 
de 11 de janeiro de 2008, antes de proceder à inscrição. Caso 
o candidato venha a ser aprovado, a matrícula estará con-
dicionada à apresentação de todos os documentos exigidos 
nessa Resolução.

3. TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições só poderão ser feitas pela internet, atra-
vés do site www.vunesp.com.br, mediante o preenchimento 
da ficha de inscrição e o pagamento da taxa, no valor de R$ 
300,00 (Trezentos Reais), por meio de boleto, em qualquer 
agência bancária.
3.2. O descumprimento das instruções para inscrição através 
da internet implicará na não efetivação da mesma.
3.3. O preenchimento correto da ficha de inscrição será de 
total responsabilidade do candidato.
3.4. Em nenhuma hipótese será devolvida a taxa de inscrição.
 
4. DA OPÇÃO
4.1. No ato da inscrição o candidato deverá optar por uma 
única especialidade, sem possibilidade de modificação.
 
5.  DO EDITAL
5.1. A inscrição implica o reconhecimento e a aceitação pelo 
candidato das condições totais previstas neste Edital.

 
6.  DO CONCURSO
O concurso será feito em três fases, de acordo com as normas 
específicas aprovadas pela COREME (Comissão de Residência 
Médica) da FMJ, respeitando as normas estabelecidas pela 
Comissão Nacional de Residência Médica:
6.1. PRIMEIRA FASE: Prova escrita de caráter eliminatório 
(peso 5) constituída de 100 questões na forma de testes de 
múltipla escolha, com uma única alternativa correta, com 
igual número de questões relacionadas a cada uma das se-
guintes áreas básicas: CIRURGIA GERAL, CLÍNICA MÉDICA, 
OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA, PEDIATRIA E MEDICINA PRE-
VENTIVA e SOCIAL.
6.1.1.  Esta prova será realizada no dia 04/12/2013 (quarta-
feira), às 9:00 horas, no prédio sede da FMJ, à rua Francisco 
Telles nº 250 – Vila Arens – Jundiaí-SP. Terá a duração de 4 
(quatro) horas e será de responsabilidade da Fundação VU-
NESP.
6.1.2.  Os eventuais erros de digitação de nome, número do 
documento de identidade, sexo, escola de origem e demais 
dados cadastrais que não comprometam a boa aplicação da 
prova e/ou classificação do candidato, deverão ser corrigi-
dos somente no dia da aplicação das provas, em formulário 
específico.
6.1.3.  Caso haja inexatidão em informação relativa à opção 
de especialidade, o candidato deverá entrar em contato com a 
VUNESP por meio do telefone Disque VUNESP (11) 3874-6300, 
em dias úteis, das 08 às 20 horas.
6.1.4.  Somente será admitido à sala de prova o candidato 
que estiver munido de documento que bem o identifique como 
Cédula Oficial de Identidade ou Carteira do CRM ou Passapor-
te ou Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/97) ou Certificado de Reservista.
6.1.5.  Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, sejam 
quais forem os motivos alegados.
6.1.6.  Será excluído da seleção o candidato que:
Apresentar-se após o horário estabelecido, no local de rea-
lização da prova;
Não comparecer a prova seja qual for o motivo alegado;
Não apresentar, no dia da prova, documento que bem o iden-
tifique;
Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do 
fiscal ou antes de decorrida duas horas do início da prova;
Se for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 
utilizando-se de calculadoras, de livros, notas ou impressos 
não permitidos;
Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipa-
mento eletrônico de comunicação;
Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
Não devolver integralmente o material recebido;
Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
6.1.7.  O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, 
juntamente com a folha de respostas, seu caderno de ques-
tões.
6.1.8.  Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos 
autorais adquiridos, a VUNESP não fornecerá exemplares dos 
cadernos de questões a candidatos ou a instituições de direito 
público ou privado, mesmo após o encerramento da seleção.
6.1.9.  A VUNESP, objetivando garantir a lisura e idoneidade 
do processo seletivo – o que é de interesse público e, em espe-
cial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, 
solicitará aos candidatos, quando da aplicação da prova, a au-
tenticação digital das folhas de respostas personalizadas. Na 
hipótese de o candidato não autenticá-la digitalmente, deverá 
registrar sua assinatura, em campo específico, por três vezes.
6.2. SEGUNDA FASE: Prova prática (peso 4) nas áreas de CI-
RURGIA GERAL, CLÍNICA MÉDICA, OBSTETRÍCIA E GINECOLO-
GIA, PEDIATRIA E MEDICINA PREVENTIVA e SOCIAL.
6.2.1.  Essa prova será realizada no dia 09/1/2014 (quinta-
feira – Clínica Médica e Cirurgia Geral), às 9:00 horas, no pré-
dio sede da FMJ, à rua Francisco Telles nº 250 – Vila Arens 
– Jundiaí – SP.
6.3. TERCEIRA FASE: Análise e Argüição de Curriculum Vitae 
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(peso 1), avaliadas numa escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
6.3.1.  Esta prova será realizada nos dias 22/1/2014 (quarta-
feira – Clínica Médica) e 23/01/2014 (quinta-feira – Cirurgia 
Geral), às 9:00 horas, no prédio sede da FMJ, à rua Francisco 
Telles nº 250 – Vila Arens – Jundiaí – SP.
6.3.2.  Na Análise e argüição de Curriculum Vitae serão utili-
zados os seguintes critérios de avaliação:
Relacionadas à Instituição de origem do candidato – Peso 3:
Duração do Internato;
Possuir Hospital Universitário próprio;
Oferecer Ensino de Graduação nos diferentes Níveis Assis-
tenciais.
Relacionadas ao Curriculum Vitae – Peso 3:
Aproveitamento no Curso de Graduação;
Monitoria, monografias e apresentações de trabalhos e pôs-
teres em congressos na especialidade de interesse;
Línguas estrangeiras;
Relacionadas à Argüição – Peso 4:
Postura, objetividade, interesses e expectativas profissionais, 
fluência verbal e desenvoltura, capacidade de auto-avaliação, 
coerência com os dados apresentados no Curriculum Vitae;

7.  JULGAMENTO DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
7.1. A prova escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos. Esta prova terá peso 5 (cinco).
7.2. Considerar-se-á habilitado para a segunda fase o candi-
dato que obtiver, no mínimo, 40 (quarenta) acertos na prova 
escrita.
7.3. A classificação da primeira fase será feita por especiali-
dade, obedecendo-se à ordem decrescente do total de pontos 
obtidos pelo candidato.
7.4. O critério de desempate será, sucessivamente, o maior 
número de acertos nas questões de Clínica Médica, Cirurgia 
Geral, Pediatria, Ginecologia/Obstetrícia e Medicina Preventi-
va e Social. Se persistir o empate terá preferência o candidato 
com maior idade.
7.5. O gabarito da prova escrita será afixado na Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles, nº 250, V. Arens 
– Jundiaí-SP e publicado no site www.vunesp.com.br, a partir 
de 04/12/2013, após o encerramento das provas.
7.6. Os resultados da primeira fase serão divulgados por 
número de inscrição dos candidatos, e estarão afixados em 
20/12/2013 na Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Fran-
cisco Telles, nº 250, V. Arens – Jundiaí – SP. Os resultados 
também poderão ser acessados na internet, através do en-
dereço www.vunesp.com.br. 
7.7. Atualizações ou correções de endereço deverão ser so-
licitadas no dia da prova, não sendo aceitas após esta data.
7.8. Os resultados não serão divulgados através de contato 
telefônico.
7.9. Juntamente com os resultados da primeira fase serão 
convocados os 36 primeiros classificados em Clínica Médica 
e os 36 primeiros classificados em Cirurgia Geral (4 (quatro) 
vezes o número de vagas) para a segunda fase, que será re-
alizada no dia 09/01/2014, conforme item 6.2 deste Edital.
7.10. A nota final será determinada pela média ponderada da 
nota obtida na prova escrita (peso cinco), da nota obtida na 
segunda fase, prova prática (peso quatro) e da nota obtida 
na terceira fase, análise de currículo e entrevista (peso um).
7.11. Se houver empate entre os candidatos, expresso pela 
média ponderada entre as notas das três fases do concurso, 
os critérios de desempate obedecerão a seguinte ordem:
1. Maior nota na prova escrita (primeira fase).
2. Maior nota na prova prática (segunda fase).
3. Maior nota na análise do currículo (terceira fase).
4. Maior idade.
7.12. Os resultados finais estarão afixados em 07/2/2014 na 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles, nº 
250, V. Arens – Jundiaí – SP, e divulgados no site www.fmj.br.
7.13. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias 
úteis após a concretização do evento que lhe disser respeito, 
tendo como termo inicial o 1° dia útil subseqüente à data do 
evento a ser recorrido.
7.14. Os recursos deverão ser impetrados exclusivamente 
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como segue:
7.14.1. 1ª fase (prova escrita): no site da VUNESP – www.vu-
nesp.com.br  – seguindo as orientações lá contidas;
7.14.2. 2a e 3a fases: no site da Faculdade de Medicina de Jun-
diaí – ww.fmj.br – seguindo as orientações lá contidas.
7.15. Considerando que os critérios de admissão de candida-
tos à Residência Médica estabelecidos neste Edital de Seleção 
objetivam garantir igualdade de oportunidades aos médicos 
formados por quaisquer escolas médicas credenciadas, que 
ministrem cursos de Medicina reconhecidos, fica estabelecido 
que não será considerada nesta seleção, para fins de classi-
ficação final, pontuação adicional para candidato que tenha 
participado do Programa de Valorização do Profissional da 
Atenção Básica – PROVAB.
 
 8. MATRÍCULAS
8.1. Os candidatos classificados, conforme o limite de vagas, 
deverão efetivar sua matrícula nos dias 17/2/2013 (segunda-
feira – Clínica Médica) e 18/2/2013 (terça-feira – Cirurgia Ge-
ral), das 9 às 11:00 horas e das 14 às 16:30 horas, na sede da 
FMJ, à Rua Francisco Telles, 250 – V. Arens – Jundiaí – SP. 
O não comparecimento neste prazo implicará na desclassi-
ficação do candidato. Para matrícula os candidatos deverão 
apresentar duas cópias legíveis e autenticadas dos seguintes 
documentos:
Certificado de conclusão do curso médico ou;
Diploma de conclusão do curso médico, duas cópias, frente e 
verso, autenticadas, até o dia 04/4/2014;
Título de Eleitor;
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, próprio;
Cédula de Identidade (RG);
Documento Militar: Certificado de dispensa de incorporação 
ou de reservista para os candidatos do sexo masculino;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do Estado 
de São Paulo-SP. Os candidatos que concluíram o curso de 
medicina no ano imediatamente anterior ao da matrícula de-
verão apresentar cópia do CRM-SP definitivo até 30/5/2014; 
os candidatos que concluíram o curso de medicina em anos 
anteriores devem apresentar o referido documento no ato da 
matrícula;
Comprovante de endereço com CEP, próprio;
Comprovante de inscrição na Previdência Social (PIS/PASEP/
NIT);
Seis fotos 3x4 recentes;
Os médicos brasileiros formados no exterior deverão apre-
sentar comprovante de inscrição no Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo-SP e diploma de graduação 
revalidado por Universidade Pública brasileira, na forma da 
lei (Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 
11/1/2008);
Os médicos estrangeiros que concluíram o curso de gradu-
ação em Medicina em faculdades brasileiras deverão apre-
sentar comprovante de inscrição no Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo-SP, diploma de graduação, 
visto permanente no Brasil e certificado de proficiência da 
língua portuguesa, concedido por instituição oficial (Resolu-
ção do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 11/1/2008);
Os médicos estrangeiros que concluíram o curso de gradu-
ação em Medicina no exterior deverão apresentar compro-
vante de inscrição no Conselho Regional de Medicina do Es-
tado de São Paulo-SP, diploma de graduação revalidado por 
Universidade Pública, na forma da lei, visto permanente no 
Brasil, e certificado de proficiência da língua portuguesa con-
ferido por instituição oficial (Resolução do Conselho Federal 
de Medicina nº 1.832, de 11/1/2008);
Os candidatos classificados e matriculados que forem CON-
VOCADOS para o Serviço Militar terão direito à reserva de 
vaga, de acordo com Resolução da CNRM, devendo apre-
sentar à COREME a declaração confirmatória da autoridade 
competente.
8.2. Os residentes matriculados iniciarão seus programas 
no dia 06/3/2014 (quinta-feira), e terão direito a Bolsa de 
Residência Médica no valor estabelecido pela legislação em 

vigor. As bolsas serão pagas pelo Hospital de Caridade São 
Vicente de Paulo, de Jundiaí, no qual os programas de Resi-
dência Médica em Clínica Médica, Cirurgia Geral e Ortopedia 
e Traumatologia são realizados, havendo Acordo de Coopera-
ção firmado entre as Instituições para essa finalidade.
8.3. Se persistirem vagas serão convocados os candidatos 
na ordem rigorosa de classificação, com novos prazos para 
matrícula, sendo considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo estabelecido.
 
9.  DOS RECURSOS
9.1.  Em conformidade à Resolução CNRM n° 12/2004, será 
admitido recurso quanto:
9.1.1. à publicação de Edital ou aviso pertinentes ao processo 
seletivo;
9.1.2. à divulgação do gabarito e resultados das provas;
9.1.3. à divulgação dos resultados finais.
9.2. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias 
úteis após a concretização do evento que lhe disser respeito, 
tendo como termo inicial o 1° dia útil subseqüente à data do 
evento a ser recorrido.
9.3. Os recursos deverão ser impetrados exclusivamente 
como segue:
9.3.1. 1ª fase (prova escrita): no site da VUNESP – www.vunesp.
com.br – seguindo as orientações lá contidas;
9.3.2. demais fases: pessoalmente na Faculdade de Medicina 
de Jundiaí, situada na rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens 
– Jundiaí-SP, Setor de Protocolo, através de formulário es-
pecifico.
9.4. Será admitido apenas um recurso por candidato, para 
cada evento referido no item 9.1 deste Edital, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.
 
10.  DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A inscrição importará no conhecimento das presentes 
instruções e na aceitação tácita das condições da seleção, tais 
como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes.
10.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de 
documentos, mesmo que verificados posteriormente, acar-
retarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candida-
to, com todas a suas decorrências, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
10.3. As vagas reservadas em função de candidatos seleciona-
dos, classificados e matriculados no ano passado e que foram 
chamados para o serviço militar, ou que tenham afastamento 
autorizado pela CEREM/SP e CNRM, estão aditadas ao núme-
ro total de bolsas.
10.4. Os candidatos aprovados e matriculados nos Programas 
de Residência Médica estarão sujeitos às normas da Comissão 
Nacional de Residência Médica, ao Regulamento da COREME 
(Comissão de Residência Médica) da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí, bem como receberão bolsa de estudos, cujo valor 
será aquele definido pela legislação em vigor. As bolsas serão 
pagas pelo Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, de Jun-
diaí, com o qual a Faculdade mantém Acordo de Cooperação.
10.5. Todos os cálculos de pontuação referentes ao Julgamen-
to e Classificação dos candidatos serão realizados com duas 
casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a 
terceira casa decimal for igual ou maior que cinco.
10.6. As normas do Concurso estarão disponíveis no site da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí (www.fmj.br) e da VUNESP 
(www.vunesp.com.br) a partir de 10/9/2013.
 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez dias do 
mês de setembro de dois mil e treze (10/9/2013).- 
 

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

EDITAL FMJ- 060/2013, DE 13/11/2013

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
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FACULDADE DE MEDICINA
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 
250, V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 18 de novembro a 06 
de dezembro de 2013, no horário das 09 às 11 e das 14 às 17 ho-
ras, inscrições ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO de provas e 
títulos para contratação temporária de 01 (um) Docente, com 
carga horária de 20 (vinte) horas de atividade por semana, sob 
o regime da C.L.T. para atuar no Departamento de PEDIATRIA 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

02. O candidato classificado e admitido no quadro docente 
da Faculdade será enquadrado na categoria equivalente ao 
Título de que é portador, de acordo com a Lei Municipal nº 
7.831, de 03/4/2012.

03. Será obrigatória atividade no sentido horizontal e que 
atenda às necessidades de ensino na área de PEDIATRIA em 
todos os locais que a Faculdade mantenha atividades de en-
sino de graduação, especialização e pós-graduação na área 
de Pediatria, em especial no Hospital Universitário.

04. As inscrições serão feitas mediante requerimento pró-
prio a ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e 
será acompanhado de declaração assinada pelo candidato, 
sob pena de responsabilidade, de que preenche as condições 
fixadas neste Edital.

05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências:
5.1. ser brasileiro;
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais;
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo 
masculino;
5.4. apresentar cédula de identidade original;
5.5. apresentar atestado de idoneidade moral firmado por 
dois professores universitários;
5.6. não registrar antecedentes criminais;
5.7. apresentar diploma de médico e inscrição no CREMESP;
5.8. possuir Título de Especialista ou Certificado de Residência 
Médica em Pediatria, em instituição reconhecida;
5.9. apresentar Curriculum vitae destacando as atividades 
profissionais e científicas, que tenha exercido e que se rela-
cione com a área de Pediatria, em 06 (seis) exemplares de 
igual teor;
5.10. apresentar 01 (uma) via dos trabalhos publicados e có-
pia dos títulos e demais documentos referidos no curriculum 
vitae;
5.11. apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
5.12. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por pro-
curador legalmente cons-tituído, não se aceitando inscrições 
condicionais ou por via postal.

06. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFI-
CIÊNCIA.
6.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUI-
ÇÕES, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
6.2. O candidato inscrito como portador de necessidades es-
peciais deverá especificar no ato da inscrição o tipo de defi-
ciência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99, apresentando relatório 
médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação 
da sua prova;
6.3. O candidato que não declarar ser portador de necessida-
des especiais no ato da inscrição, não será considerado por-
tador de necessidades especiais, prescrevendo-lhe qualquer 
direito ao concurso para alegação da deficiência.
6.4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas 
pela medicina especializada, de acordo com os padrões mun-

dialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e 
que constituam inferioridade que implique em grau acentu-
ado de dificuldade para integração social.
6.5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão 
ou exclusão de candidato da lista específica de portadores de 
necessidades especiais.
6.6. Uma perícia médica será realizada a cargo da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí para verificação da compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições da função.
6.7. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
desde que requerido pelo mesmo, no prazo de 5 dias corridos, 
contados da data da publicação do resultado do respectivo 
exame, nomear-se-á junta médica para nova inspeção, da 
qual poderá participar profissional indicado pelo interessado.
6.8. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser 
feita no prazo de 5 dias corridos, contados da data da publi-
cação do resultado do respectivo exame.
6.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 
683/92.
6.10. Findo o prazo estabelecido no subitem anterior, serão di-
vulgados os Editais de Habilitação Final e Classificação (geral 
e especial), das quais serão excluídos os portadores de neces-
sidades especiais considerados inaptos na inspeção médica.

07. DA BANCA EXAMINADORA.
7.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores 
Doutores de Graduação, de preferência na área de Pediatria 
ou área afim, sendo um de outra Instituição de ensino e dois 
desta Faculdade, sendo um deles o Presidente da Banca, por 
indicação desta Faculdade. A referida Banca fará a seleção 
dos candidatos apresentando a classificação final dos mes-
mos. Essa Banca foi indicada pelo Departamento de Pediatria 
e será nomeada por portaria pela diretoria da Faculdade, ten-
do sido homologada pelo Conselho Técnico Administrativo.

08. DAS PROVAS.
O Processo Seletivo constará de duas provas:
8.1. Julgamento do Currículo, com peso 05 (cinco), que será 
feito pela Banca Examinadora em sessão secreta. Essa prova 
visa avaliar os dados constantes do texto do Currículo apre-
sentado, para julgar se os candidatos estão aptos ao cargo 
pleiteado, bem como avaliar se os candidatos têm disponibili-
dade para assumir compromisso docente com esta Faculdade, 
cumprindo carga horária de forma horizontal. A avaliação do 
currículo será objetiva, de acordo com o disposto no Anexo 
III deste Edital.
8.2. Prova Didática – com peso 05 (cinco) - será pública e cons-
tará de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e no 
máximo 60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de 
escolha do candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos relaciona-
dos no Anexo II deste Edital, na qual o candidato será avaliado 
de acordo com os itens constantes do Anexo IV deste Edital.
8.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e 
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 
10 (dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, regis-
tradas em folhas próprias individuais para cada candidato.

09. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
9.1. As provas serão marcadas e as datas e horários comu-
nicados por edital a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí, e comunicada aos candidatos, com a 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.
9.2. Não serão admitidos na sala de provas, os candidatos 
que se apresentarem após o horário estabelecido para o início 
das mesmas;
9.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em 
locais e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, 
sob qualquer alegação.

10.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO RESULTADO FINAL.
10.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-
se a média aritmética das notas consignadas pelos examina-
dores nas duas provas realizadas - Julgamento do Currículo 

e Prova Didática, respeitados os pesos de cada prova.
10.2. Os candidatos serão classificados de acordo com a pon-
tuação final.
10.3. Será classificado o candidato que obtiver média final 
igual ou superior a 07 (sete).
10.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá au-
tomaticamente o candidato.
10.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das pro-
vas, seja qual for o motivo alegado.
10.6. Os candidatos classificados serão convocados pela Fa-
culdade obedecendo a ordem rigorosa de classificação, res-
peitado o número de vagas constantes deste Edital.

11.  DO DESEMPATE.
11.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos, 
para desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes 
critérios:
11.1.1. Média do Julgamento do currículo;
11.1.2. Média da Prova Didática;
11.1.3. Maior Número de filhos;
11.1.4. Maior Idade.

12. DO RECURSO.
Serão admitidos recursos, devidamente protocolados ao Di-
retor da Faculdade, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contadas da publicação dos eventos do processo sele-
tivo na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.
11.1. Serão admitidos recursos quanto:
a) ao indeferimento do requerimento da inscrição;
b) à aplicação das provas;
c) ao resultado das provas.
11.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no 
prazo estipulado na cláusula abaixo e não serão aceitos os 
recursos interpostos a evento diverso das hipóteses acima.)
11.3. O prazo para interposição de recurso é de 48 (quarenta 
e oito) horas contadas da publicação, na Imprensa Oficial do 
Município, do evento a ser objeto de recurso.
11.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em 
seu pleito.
11.5. O diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí consti-
tui a única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
11.6. Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeita a Banca Examinadora;
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas 
neste Capítulo;
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recursada;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsis-
tente, incoerente ou os intempestivos.
11.7. As respostas de todos os recursos, quer procedentes ou 
improcedentes serão levadas ao conhecimento de todos os 
candidatos inscritos no processo seletivo por meio da publi-
cação na Imprensa Oficial do Município.

13. DO ENCERRAMENTO.
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior, 
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí 
e no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS.
14.1. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será 
para os anos de 2014/2015;
14.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edi-
tal, em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática 
eliminação do candidato, independente da fase do processo 
seletivo;
14.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da 
Faculdade.

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que será pu-
blicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no local 
de costume no prédio sede da Faculdade.
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FACULDADE DE MEDICINA
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos treze dias 
do mês de novembro de dois mil e treze (13/11/2013).-

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

EDITAL FMJ- 060/2013, de 13/11/2013
ANEXO I

Atribuições do Cargo de Professor Auxiliar da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí.

Descrição Sumária:
Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das ativida-
des, em observação aos objetivos de ensino da FMJ, através 
de metodologia específica para cada caso, visando preparar 
o aluno para uma formação geral na área de enfermagem, 
médica ou área afim, analisar a classe como grupo e indi-
vidualmente, reunir-se com seu superior imediato, mediato 
e alunos visando à sincronia e transparência das atividades.

Descrição Detalhada:
Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina em 
conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso;
Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto 
com os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano 
de Ensino da disciplina e sua carga horária;
Utilizar metodologia condizente com a disciplina, buscando 
atualização permanente;
Observar a obrigatoriedade de freqüência e pontualidade às 
atividades didáticas;
Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à 
comunidade;
Registrar, em diário de classe, a freqüência dos alunos em 
sua disciplina;
Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aprovei-
tamento escolar dos alunos;
Enviar à Seção Acadêmica as freqüências, as notas das pro-
vas parciais e dos exames de sua disciplina, conforme prazos 
previstos;
Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo 
aos prazos previstos;
Participar de comissões e atividades para as quais for con-
vocado ou eleito;
Participar da vida acadêmica da Instituição;
Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ ou 
na legislação vigente.
Atualizar-se constantemente, através da participação em 
congressos, palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros 
meios;
Participar da elaboração e execução de projetos de pesquisa, 
objetivando o desenvolvimento cientifico da FMJ;
Votar e ser votado para as diferentes representações do seu 
departamento, participar de reuniões e trabalhos dos órgãos 
colegiados a que pertencer e de comissões para as quais for 
designado;
Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais 
e equipamentos que utiliza;
Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamen-
to estabelecidos pela Instituição;
Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos treze dias 
do mês de novembro de dois mil e treze (13/112013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

EDITAL FMJ- 060/2013, de 13/11/2013
ANEXO II

Lista de pontos para prova didática do Processo Seletivo para 
contratação de Professor TEMPORÁRIO, do Departamento de 

Pediatria da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

ORDEM TEMAS

01. Crescimento e Desenvolvimento.

02. Imunizações.

03. Nutrição em Pediatria.

04. Asma Brônquica.

05. Convulsões.

06. Doenças Exantemáticas.

07. Adolescência.

08. Pneumonias.

09. Desidratação.

10. O Lactente com Febre.

11. Atraso do Desenvolvimento.

12. Infecção do Trato Urinário.

13. Anemias.

14. Tumores Abdominais.

15. Cardiopatias Congênitas.

16. Genitália Ambígua.

17. Doença Diarréica.

18. Saúde Mental da Criança.

19. Insuficiência Respiratória.

20. Insuficiência Renal Aguda.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos treze dias 
do mês de novembro de dois mil e treze (13/11/2013).-

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

EDITAL FMJ- 060/2013, de 13/11/2013
ANEXO III

Quesitos a serem avaliados no Julgamento do Currículo (10 
pontos) do processo seletivo para contratação de PROFESSOR 
TEMPORÁRIO, do Departamento de Pediatria da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí.

I. Avaliação dos Títulos Acadêmicos    Pontos

1. Mestrado

1.1. Na área da vaga do concurso reconhecido/
convalidado pela CAPES 1,5

2. Residência / Aprimoramento / Especialização

2.1. Na área da vaga do concurso reconhecido 1,5
Pontuação máxima = 3,0 pontos

II. Experiência acadêmica - avaliação das Atividades de Ensino

Atuação junto ao curso de Graduação, Pós-Grad-
uação e/ou Especialização:

Tempo de Atuação Pontos

 a 10 anos 2,5

De 5 a 9 anos 1,5

De 2 a 5 anos 1,0

< 2 anos 0,5
Pontuação máxima = 2,5 pontos

III. Produção Científica – (últimos 5 anos)

1. Trabalhos em Congressos Pontos

1.1. Nacionais 0,5

1.2. Internacionais 1,0

2. Publicações (utilizar classificação qualis)

2.1. Nacionais 1,0

2.2. Internacionais 2,0
Pontuação máxima = 2,0 pontos

IV. Participação em Congressos, Jornadas, Simpósios na área 
ou voltados para área de Educação em Saúde – (últimos 5 
anos)

Pontos

1. Jornadas e simpósios nacionais 0,5

2. Jornadas e simpósios internacionais 0,7

3. Congressos nacionais 1,0

4. Congressos internacionais 1,5
Pontuação máxima = 1,5 ponto

V. Participação em Atividades de Pesquisa – com fi-
nanciamento de agência oficial de fomento 1,0

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos treze dias 
do mês de novembro de dois mil e treze (13/11/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

EDITAL FMJ- 060/2013, de 13/11/2013
ANEXO IV

Quesitos a serem avaliados na Prova Didática (10 pontos) do 
processo seletivo para o Cargo de PROFESSOR TEMPORÁRIO, 
do Departamento de Pediatria da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí.

M B
2,0

B
1,0

R
0,5

RR
0,0 TOTAL

Adequação ao 
Tema

Conteúdo da 
Aula

Estratégia de 
Aula

Comunicação e 
Expressão

Postura e Con-
duta na Exposi-
ção

TOTAL
MB = Muito Bom B = Bom R = Regular  RR 
= Ruim

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos treze dias 
do mês de novembro de dois mil e treze (13/11/2013).-

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

OBJETO: Contratação de engenheiro para acompanhamento e 
fiscalização da obra de reforma e recuperação das fachadas, 
dos muros e adequações internas do prédio sede da Faculda-
de, objeto da CONCORRÊNCIA Nº 01/2013.

Fundamento Legal: Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 
24, inciso V, da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA
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A Faculdade de Medicina de Jundiaí vem justificar o procedi-
mento para contratação de engenheiro para prestar os ser-
viços definidos no objeto acima descrito, através de Dispensa 
de Licitação.
Trata-se de procedimento de dispensa licitatória que visa a 
contratação de fiscal de engenharia para exercer a função de 
acompanhamento e fiscalização da obra de reforma e recupe-
ração das fachadas, dos muros e adequações internas do pré-
dio sede da Faculdade, objeto da CONCORRÊNCIA Nº 01/2013.
A dispensa de licitação, no presente caso, cumpre todos os 
requisitos legais exigidos no art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93, 
pois não houve interessados à licitação anterior regularmen-
te processada e esta não poderá ser repetida sem prejuízo 
para esta Autarquia, pois a demasiada demora para a repeti-
ção de novo procedimento para contratar fiscal de engenharia 
para a obra objeto da CONCORRÊNCIA Nº 01/2013, acarretaria 
prejuízo na fiscalização da obra já em curso e/ou a sua para-
lisação, sendo em ambos os casos situações que ensejariam 
prejuízos a esta Autarquia.

JOSÉ CARLOS TRESMONDI
Gerente de Administração

Diretoria
Em, 12 de novembro de 2013.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Gerente de Admi-
nistração constante dos autos.
Publique-se a respectiva Justificativa.

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

OBJETO: Concessão de licença para acesso a base de dados 
UP TO DATE para o Setor de Biblioteca da Faculdade de Medi-
cina de Jundiaí, para uso de alunos, professores e residentes.

Fundamento Legal:  Dispensa de Licitação por Inexigibilidade, 
com fulcro no art. 25, inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e com-
provação dos requisitos do parágrafo único do art. 26, itens II 
e III da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA

A Faculdade de Medicina de Jundiaí vem justificar o procedi-
mento para contratação de empresa para prestar os serviços 
definidos no Objeto acima descrito, através da inexigibilidade 
de Licitação.
Trata-se de procedimento de inexigência licitatória visando 
à concessão de fonte eletrônica Up To Date, cujo objetivo é 
auxiliar tecnicamente os alunos, professores e residentes da 
Faculdade nos estudos e diagnósticos dos pacientes, sendo 
que oferece um banco de interação medicamentosa, onde as 
recomendações de tratamento das patologias são baseadas 
em evidências científicas e detalhadas, incluindo medicações 
e posologia.
A inexigibilidade, no caso, fica caracterizada, pelo fato de que 
a UP TO DATE é a única a comercializar este serviço no mer-
cado nacional, conforme documentos acostados ao processo 
e é exclusiva na prestação dos referidos serviços conforme 
comprovado nos autos.  Assim, somente essa empresa tem 
capacidade de atender na sua totalidade o conjunto do objeto 
da presente contratação.

JOSÉ CARLOS TRESMONDI
Gerente de Administração

Diretoria
Em, 12 de novembro de 2013.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Gerente de Admi-
nistração constante dos autos.
Publique-se a respectiva Justificativa.

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 25/2013
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: FUNDAÇÃO ADIB JATENE
Objeto: Inscrição de 15 (quinze) Residentes da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí para o curso de ACLS – Advanced Cardiac 
Life Support desenvolvido pela American Heart Association 
que aborda as emergências cardiovasculares com base nas 
melhores evidências científicas aplicáveis de forma sistema-
tizada à prática clínica, possibilitando aos profissionais que 
trabalham em emergência uma maior capacidade de atendi-
mento e assim uma melhora dos desfechos em pacientes com 
manifestações cardíacas graves. Os assuntos serão expostos 
em estações práticas com uso de manequins que simulam 
situações clínicas de emergência cardiovascular.
Vigência: até 30/12/2013
Valor: R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais)
Assinatura: 23/10/2013.

ATO NORMATIVO FMJ-009/2013, de 14/11/2013

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, Estado de São Paulo, usando suas atri-
buições legais especialmente as que lhe são conferidas pelo 
artigo 4º, da Lei Municipal nº 7.967 de 06 de dezembro de 2012 
e artigo 19 do Decreto Municipal nº 24.256, de 15/01/2013.

R E S OL V E,
Artigo 1º - FICA ABERTO um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquentta 
mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação:

CÓDIGO                                                   
VALOR

51.01.12.364.111.8.511 
-

SETOR ADMINISTRATIVO

          3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Física

Fonte: 7101 – Fonte 
Vinculada a 
FMJ

R$  50.000,00

TOTAL . . . . 
. . . .  

R$  50.000,00

Artigo 2º - A cobertura para o crédito constante no artigo 
anterior terá como suporte financeiro o recurso indicado no 
artigo 43, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, no mesmo valor.
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quatorze 
dias do mês de novembro de dois mil e treze (14/11/2013).-

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

Registrado e publicado na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos quatorze dias do mês de novem-
bro de dois mil e treze (14/11/2013).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

FACULDADE DE MEDICINA ESEF

DAE

ATO NORMATIVO  Nº 012/2013 

De  12 de novembro de 2013

                                 O Prof. Dr. Pedro Rocha Lemos, Diretor da 
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com a Lei 4.320/64 e  
art.4º, § 1º,  Lei Municipal nº 7967 de 06 de dezembro de 2012,           

                  CONSIDERANDO a necessidade de Remanejamento 
de Dotações para cobertura e cumprimento das Despesas com 
Sentenças Judiciais da Escola Superior de Educação Física de 
Jundiaí;
                  
RESOLVE:

ART. 1º – Fica aberto na ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA DE JUNDIAÍ, Autarquia Municipal, um Crédito Suple-
mentar no valor de R$ 10.000,00 dez mil vinte e quatro reais) 
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento 
vigente:

.364.0111.8521 – Manutenção do Departamento Administra-
tivo 
3.3.90.00.00 – Despesas Correntes
3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais.................................. R$ 
10.000,00
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração 
Indireta

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...................................R$ 10.000,00

ART. 2º -   A cobertura para o crédito de que trata o artigo 1º  
será suportada  pela  Anulação parcial das seguintes dotações 
do orçamento vigente:

12.364.0111.8521 – Manutenção do Departamento Adminis-
trativo
3.3.90.00.00 – Despesas Correntes
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas.....R$ 
10.000,00
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração 
Indireta

TOTAL DA ANULAÇÃO................................................R$ 
10.000,00

Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. PEDRO ROCHA LEMOS
Diretor 

Publicado e Registrado na Escola Superior de Educação Física 
de Jundiaí, aos doze dias do mês de novembro de dois mil e 
treze.

RICARDO ALVES MANACERO  
Analista de Gestão

CONVITE OBRA Nº 0009/2013

Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Con-
vite Obra nº 0009/2013, para Contratação de equipamentos 
e mão de obra para execução de rede coletora de esgoto na 
av. 14 de dezembro, foi proferida a seguinte decisão pelo Di-
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EXTRATO DE ADITAMENTO

Concorrência Pública nº 0005/2009

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: PRI TELEMÁTICA LTDA
Termo de Aditamento assinado em 28/10/13, Processo DAE 
nº 2.100/2009
Objeto: Prestação de serviços de implantação e locação de 
solução de hardware e software de infra-estrutura informa-
tizada de telefonia, aqui denominada de solução ofertada, 
adequada a permitir ao cidadão efetuar o registro e acom-
panhamento de informações e problemas relacionados com 
a rede de fornecimento de água e esgotos através do telefone.
6º aditamento que se faz ao contrato nº 040/2009 para pror-
rogação de prazo por mais 06 meses o que corresponde ao 
valor de R$ 537.566,88.

Jundiaí, 12 de novembro de 2013

NILSON TADEU GÓES DINI
Diretor Administrativo

EXTRATO DE ADITAMENTO

Concorrência Pública nº 0002/2011

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: PRI TELEMÁTICA LTDA
Termo de Aditamento assinado em 29/10/13, Processo DAE 
nº 295/2011
Objeto: Prestação de serviços de relacionamento com o cida-
dão no atendimento, registro e acompanhamento de informa-
ções e problemas relacionados com a rede de fornecimento 
de água e coleta de esgoto, através de Central de Atendimen-
to, utilizando software CTI (Computer Telephony Integrated)
5º aditamento que se faz ao contrato nº 035/2011 para pror-
rogação de prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias o que 
corresponde ao valor de R$ 382.279,62.

Jundiaí, 12 de novembro de 2013

NILSON TADEU GÓES DINI
Diretor Administrativo

EXTRATO DE ADITAMENTO

Concorrência Pública nº 0003/2012

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: JUNDITRANS JUNDIAÍ TRANSPORTES LTDA
Termo de Aditamento assinado em 05/11/13, Processo DAE 
nº 887/2012
Objeto: Outorga de permissão de uso remunerado, das de-
pendências destinadas à área de alimentação, situada no 
“PARQUE DA CIDADE”, em Jundiaí/SP
1º aditamento que se faz ao contrato nº 089/2012 para pror-
rogação de prazo por mais 06 (seis) meses.

Jundiaí, 12 de novembro de 2013

NILSON TADEU GÓES DINI
Diretor Administrativo

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/12

Anulação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber da Anulação 
da Tomada de Preços nº 015/12, para contratação de empresa 
especializada em realização de coletas e análises laborato-
riais, conforme decisão do Diretor Presidente, nos termos do 

retor Presidente em 08/11/2013: “Homologo a adjudicação da 
presente licitação à empresa A. FERNANDEZ ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total de R$ 147.060,29”.

Jundiaí, 13 de novembro de 2013

NILSON TADEU GÓES DINI
Diretor Administrativo

DAE

FUNDAÇÃO TV EDUCATIVA

FUNDAÇÃO TV EDUCATIVA
BALANCETE OUTUBRO DE 2013

SISTEMA FINANCEIRO

RECEITAS R$ R$ R$ DESPESAS R$ R$ R$

0    Receita orçamentária 1    Despesas orçamentárias

         0.1     Receita própria 16.695,96     1.1     Despesa realizada 2.490.734,70

             0.1.01     Receitas correntes 16.695,96         1.1.02     Funções de governo 2.490.734,70

                  0.1.01.03       Receita patrimonial 16.695,96              1.1.02.012   Educação 2.490.734,70

2    Receita extraorçamentária 3    Despesas extraorçamentária 377.471,41

         2.1     Restos a pagar 225.057,25      3.1     Restos a pagar

             2.1.01 Contrapartida da despesa a pagar 225.057,25         3.1.01     Pagamento no exercício 150.870,97

                  2.1.01.01 Empenhos a pagar do exercício 225.057,25           3.1.01.01 Pgto p/ conta exerc. Findos-processados 54.146,61

          3.1.01.02 Pgto p/ conta exerc. Findos-não proces 96.724,36

         2.4     Diversos 2.809.296,07

             2.4.01 Diversos 2.809.296,07     3.4     Diversos

                  2.4.01.03   Credores diversos 229.296,07         3.4.01    Diversos 226.600,44

                  2.4.01.06   Transferências financeiras 2.580.000,00              3.4.01.03   Credores diversos 226.600,44

4    Saldo do exercício anterior 5    Saldo para o mês seguinte

         4.1     Disponível 345.751,57     5.1     Disponível 528.594,74

             4.1.01 Disponível 345.751,57         5.1.01     Disponível 528.594,74

                  4.1.01.02   Bancos conta movimento 345.751,57              5.1.01.02   Bancos conta movimento 528.594,74

Total: 3.396.800,85 Total: 3.396.800,85

AMAURY MENDES DA SILVA THIAGO GODINHO

CT - CRC 1SP150680/O-9 SUPERINTENDENTE

artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 com alterações promo-
vidas pela Lei nº 8.883/94 e 9.648/98.

Jundiaí, 12 de novembro de 2013

NILSON TADEU GÓES DINI
Diretor Administrativo
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PORTARIA CMT GM Nº 40, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre a composição da Comissão Normativa e Exami-
nadora do Canil da Guarda Municipal de Jundiaí, nos termos 
do Decreto nº 20.722, de 07 de fevereiro de 2007 (Regulamen-
to do Canil) e dá outras providências.

O Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí, no uso de 
suas atribuições legais.

Considerando que compete à Guarda Municipal de Jundiaí 
atuar de forma a contemplar o disposto no art. 102 da Lei 
Orgânica do Município, zelando pelos interesses da Admi-
nistração;

Considerando o disposto no art. 13 da Lei Municipal nº 6.764 
de 08 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
20.913 de 13 de setembro de 2007, que trata da atuação da 
Guarda Municipal no município de Jundiaí;

Considerando o disposto no art. 1º e art. 6º do Decreto nº 
19.489, de 05 de fevereiro de 2004 (Criação do Canil), bem 
como, o que dispõe o art. 7º e seus parágrafos §1º e §2 do 
Decreto nº 20.722, de 07 de fevereiro de 2007 (Regulamento 
do Canil), quanto à composição e competência da Comissão 
Normativa e Examinadora;

RESOLVE, fica estabelecida a Comissão Normativa e Examina-
dora, composta pelo Chefe de Apoio de Canil Inspetor Alceu 
Marestoni, como Presidente, e como membros, o Subinspe-
tor Erich Streng Godoi, como Encarregado do Adestramen-
to, o Médico Veterinário Dr.º Clóvis Arnaldo Sproesser Filho 
CRMV/SP 11.148, os Guardas Municipais Durval Fernandes 
Araújo e Baudry Lemos Belino como adestradores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. JOSÉ ROBERTO FERRAz
Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí

GUARDA MUNICIPAL INEDITORIAL

INEDITORIAL
EXTRAVIO

Cristina Aparecida de Godoi Jundiaí - ME, empresa sediada 
em Jundiaí-SP, Av. Alberto Rodrigues de Oliveira nº 355 - Jd. 
Florestal, Inscrição Estadual nº 407.251.768-113 e CNPJ nº 
04.002.999/0001-69, comunica o extravio de 02 talões de 
nota fiscal, Mod. 01, do nº 01 ao nº 100.

EXTRAVIO

“A empresa Hegemon Estratégia Consultoria e Pesquisa Ltda, 
CNPJ 09.676.375/0001-40, comunica o extravio do talão de 
notas fiscais de nº  001 a 050, sendo 01 a 11 utilizadas e de 
12 a 50 inutilizadas, sendo que o extravio aconteceu após a 
data de 06 de novembro de 2008, na mudança de escritório 
responsável.”

EXTRAVIO

J.S.N. EXPRESS MOTOBOY LTDA ME, CNPJ 13.239.442/0001-
37, Av Canadá, 71, Casa 1, Cj Residencial Lapi, Jundiaí, SP, CEP 
13203-340, vem por meio desta comunicar que, constatou o 
extravio das Notas Fiscais de Serviços, série A, sendo: Nº    
00001 a 000050 NÃO UTILIZADAS
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PODER LEGISLATIVO
ATO Nº  650 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013.

A  MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
JUNDIAÍ,  Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO, que a Lei Orgânica do 
Município em sua Seção IV – DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA, 
art. 27 – À Mesa, dentre outras atribuições regimentais, item I 
–  prover  a  gestão  financeira,  orçamentária  e  patrimonial  da 
Câmara,

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de 
suplementar dotação do orçamento vigente deste Legislativo,
RESOLVE:

Art.  1º  –  Ficam   REDUZIDAS  nas 
importâncias  respectivas,  as   seguintes   dotações  do 
orçamento vigente:

01.01.01.031.0001.1001  –  CONSTRUÇÃO,  AMPLIAÇÃO  E 
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ     

4.4.90.51–OBRAS E INSTALAÇÕES -               R$ 260.000,00 
                        
01.01.01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVAS 

3.1.90.01 – APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 
E REFORMAS   –                                                R$ 400.000,00
           
TOTAL                                                              R$ 660.000,00 

            

 
Art.  2º  –  Com o  recurso  proveniente  da 

redução de que trata o artigo anterior fica SUPLEMENTADA a 
seguinte dotação do orçamento vigente:

01.01.01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVAS

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA -                         R$ 660.000,00 

TOTAL           R$ 660.000,00
 

Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação.

        GERSON HENRIQUE SARTORI
                                             Presidente 
                                        

                              RAFAEL TURRINI PURGATO 
                               1º Secretário  

                            ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
                                          2º Secretário                                    

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da 
Câmara Municipal de Jundiaí, em onze de novembro de dois 
mil e treze (11.11.2013).

 DJAIR BOCANELLA
   Diretor Financeiro

40ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 16.ª LEGISLATURA, EM 19 DE 

NOVEMBRO DE 2013

(Ordem do Dia)

1. [1.º  Turno]  PROPOSTA  DE  EMENDA  À  LEI 
ORGÂNICA  DE  JUNDIAÍ  Nº.  110/2013 -  PAULO 
SERGIO MARTINS - Prevê votação pública em todas as 
deliberações  da  Câmara.  (CJ  115;  CJR  314;  quorum: 
maioria de 2/3)

2. VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 11.108/2012 - 
JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Regula  o  uso  de 
percloroetileno  por  lavanderias,  nas  condições  que 
especifica. (CJ 339; CJR 335; quorum de rejeição: maioria 
absoluta;  incluído  por  força  do  RI,  art.  207,  §  3º.; 
vencimento: 28/11/2013)

3. VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 11.218/2012 - 
JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Exige  "quadro-
branco" nas salas de aula das escolas. (CJ 340; CJR 331; 
quorum de rejeição: maioria absoluta; incluído por força do 
RI, art. 207, § 3º.; vencimento: 28/11/2013)

4. PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº.  958/2013 - 
GUSTAVO  MARTINELLI  -  Cria  incentivo  fiscal  por 
adoção de área pública municipal.  (DF 26;  CJ 249; CJR 
183;  CFO  239;  quorum:  maioria  absoluta;  incluído  por 
força do Reqtº. Plen. 173; vide pauta SO de 05/11/2013; 1 
AD)

5. PROJETO DE LEI Nº. 11.278/2013 - RAFAEL TURRINI 
PURGATO -  Altera  a  Lei  6.109/03,  que  disciplina  o 
serviço de transporte de passageiros em veículos de aluguel 
(táxi),  para  prever  veículos  adaptados  ao  transporte  de 
pessoas  com  mobilidade  reduzida.  (CJ  123;  CJR  93; 
quorum: maioria simples; incluído por força do Reqtº. Plen. 
167; vide pauta SO de 29/10/2013; 1 AD)

6. PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO:

a)  PROJETO  DE  LEI  Nº.  11.359/2013 -  GERSON 
HENRIQUE SARTORI - Denomina "Rua JOSÉ RAMOS 
DE  SANTANA"  a  Rua  2  do  Loteamento  Residencial 
Jardim Vale Verde. (CJR 264; quorum: maioria simples)

b)  PROJETO  DE  LEI  Nº.  11.364/2013 -  VALDECI 
VILAR  MATHEUS  -  Denomina  "Rua  TELMA 
CRISTINA  VERTUAN"  a  Rua  13  do  loteamento 
Residencial  Jardim  Vale  Verde.  (CJR  275;  quorum: 
maioria simples)

c)  PROJETO DE LEI Nº. 11.384/2013 - JOSÉ GALVÃO 
BRAGA  CAMPOS  -  Denomina  "Rua  MAIR 
SPLENDORE"  a  Rua  1  do  loteamento  Residencial 
Panorama  (Bairro  Ponte  São  João).  (CJR  325;  quorum: 
maioria simples)

d)  PROJETO  DE  LEI  Nº.  11.385/2013 -  VALDECI 
VILAR  MATHEUS  -  Denomina  "Avenida  Presbítero 
EUCLIDES ALVES DO NASCIMENTO" a Avenida 1 e a 
Rua  12  do  loteamento  Residencial  Jardim Vale  Verde  I 
(Jardim  Santa  Gertrudes).  (CJR  326;  quorum:  maioria 
simples)

e)  PROJETO  DE  LEI  Nº.  11.394/2013 -  ADNAN 
BERNINI - Denomina "Rua HEITOR MIGUEL" a Rua 9 
do loteamento Santa Giovana (Bairro Rio Abaixo).  (CJR 
330; quorum: maioria simples)

7. MOÇÃO Nº. 82/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS 
- Apoio à ABRAFARMA - Associação Brasileira de Redes 
de Farmácia e Drogarias e à INTERFARMA - Associação 
da Indústria Farmacêutica de Pesquisa, pela campanha em 
rede  nacional  em  prol  da  Frente  Parlamentar  junto  à 
Câmara  dos  Deputados,  pela  desoneração  de  impostos 
sobre  medicamentos.  (quorum:  maioria  simples;  incluída 
por força do RI, art. 152 “caput”)

8. MOÇÃO Nº. 83/2013 - RAFAEL TURRINI PURGATO - 
Apelo  ao  Instituto  de  Assistência  Médica  ao  Servidor 
Público-IAMSPE  por  celebração  de  convênio  com  o 

Hospital  Regional  de  Jundiaí.  (quorum:  maioria  simples; 
incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

9. MOÇÃO Nº. 84/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS 
- Apoio ao Projeto de Lei 7.699/2006, do Senador Paulo 
Paim  (PT-RS)  que  institui  o  Estatuto  do  Portador  de 
Deficiência  e  dá  outras  providências.  (quorum:  maioria 
simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

10. MOÇÃO  Nº.  85/2013   -  ANTONIO  DE  PADUA 
PACHECO -  Apelo  à  Presidenta  da  República  para  que 
determine  ao  Ministério  da  Educação  que  empreenda 
esforços a fim de estimular, junto aos cursos de medicina, a 
formação  de  médicos  pediatras,  geriatras  e  generalistas. 
(quorum:  maioria  simples;  incluída  por  força  do RI,  art. 
152 “caput”)

Em 13 de novembro de 2013.
GERSON SARTORI
Presidente

AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº.   9  , EM   27 DE NOVEMBRO DE 2013  
(às 19h)

Pauta-Convite

1. PROJETO DE LEI 11.377/2013   -  PEDRO ANTONIO 

BIGARDI  (PREFEITO  MUNICIPAL)  -  Fixa  o  orçamento 

público para o exercício de 2014.

Em 12 de novembro de 2013
GERSON SARTORI
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 11.318

Exige, de maternidades e estabelecimentos hospitalares privados  
congêneres, exame de frênulo lingual ("Teste da Linguinha") em  
recém-nascidos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado 

de São Paulo, faz saber que em 12 de novembro de 2013 o Plenário 

aprovou:

Art.  1º.  Toda  maternidade  e  estabelecimento  hospitalar  privado 

congênere  realizarão,  gratuitamente,  o  exame  de  frênulo  lingual 

(“Teste  da  Linguinha”)  em  todas  as  crianças  nascidas  em  suas 

dependências.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em doze  de  novembro  de 

dois mil e treze (12-11-2013).

GERSON HENRIQUE SARTORI

Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.382

Veda, em vias e logradouros públicos, propagação de som externo 
excessivo em veículo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado 

de São Paulo, faz saber que em 12 de novembro de 2013 o Plenário 

aprovou:

Art.  1º.   É  vedada,  em vias  e  logradouros  públicos,  a  propagação 

externa de som em volume excessivo em veículo, estacionado ou em 

circulação, produzido por equipamento nele instalado ou portátil.
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PODER LEGISLATIVO
§ 1º.  Considera-se som excessivo aquele com níveis  superiores  aos 

aceitáveis pela NBR 10.151.79, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas-ABNT.

§ 2º.   Excetuam-se os veículos utilizados para:

I  –  atividade  profissional  de  propaganda  comercial,  de  eventos  ou 

similar, devidamente autorizados ou cadastrados junto à Prefeitura;

II – propaganda eleitoral, respeitados períodos e horários autorizados 

nos termos da legislação pertinente.

III – manifestação de entidades sindicais, respeitados horários e locais;

IV – passeatas, manifestações, discursos públicos, assembleias e ações 

correlatas de movimentos sociais.

Art. 2º.  A infração desta lei implica:

I  –  notificação  para  regularização  e  multa  de  5  (cinco)  Unidades 

Fiscais do Município-UFMs;

II – se não atendida a notificação ou na reincidência:

a) multa de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município-UFMs;

b) apreensão do veículo ou do equipamento, se portátil.

Art. 3º.  O Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL  DE JUNDIAÍ,  em doze  de  novembro  de 

dois mil e treze (12-11-2013).

GERSON HENRIQUE SARTORI

Presidente

RESENHA DA 39ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª.  
LEGISLATURA

(Em 12 de novembro de 2013)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada

1.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.396/2013  -  PAULO  SERGIO 
MARTINS  -  Altera  a  Lei  3.233/88,  que  regula  a  arborização  e 
ajardinamento dos logradouros públicos urbanos, para vedar o plantio 
de árvore de grande porte sob rede de energia elétrica.

2.  PROJETO DE LEI N.º 11.397/2013 - JOSÉ GALVÃO BRAGA 
CAMPOS - Denomina "Rua JOSUÉ ANTONIO ZANATTA" a Rua 2 
do loteamento Residencial Panorama (Bairro Ponte São João).

3.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.398/2013  -  PAULO  SERGIO 
MARTINS  -  Denomina  "Ponte  FERNANDO  DIAS"  a  ponte 
localizada no cruzamento da Rua Elias Fausto com a Avenida Catorze 
de Dezembro (Vila Rami).

4.  PROJETO DE LEI N.º 11.399/2013 - BANCADA DO PC DO B - 
Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  desfile  da 
Independência  do  Brasil  das  crianças  do  Núcleo  Educacional 
Antonieta Chaves Cintra Gordinho (semana do dia 7 de setembro).

5.  PROJETO DE LEI N.º 11.400/2013 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - 
Denomina "Rua AIRTON CIPRIÃO PUGLIA" a Rua 6 do loteamento 
Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

6.  PROJETO DE LEI N.º 11.401/2013 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - 
Denomina "Rua EMMA TONOLLI PUGLIA" a Rua 5 do loteamento 
Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

7.  PROJETO DE LEI N.º 11.402/2013 - GUSTAVO MARTINELLI - 
Denomina "Rua DELFINO PETRIN" a Rua 1 do loteamento Jardim 
Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

8.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.403/2013  -  RAFAEL  TURRINI 
PURGATO  -  Denomina  "Rua  CARLOS  UNGARO"  a  Rua  3  do 
loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

9.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.404/2013  -  RAFAEL  TURRINI 
PURGATO - Denomina "Rua JOSÉ MIGUEL DE SOUZA" a Rua 4 
do loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

10.  PROJETO DE LEI N.º 11.405/2013 - ROGÉRIO RICARDO DA 
SILVA - Denomina "Rua JOSÉ INÁCIO DE SOUZA" a Rua 11 do 
loteamento Santa Giovana (Bairro Rio Abaixo).

11.  PROJETO DE LEI N.º 11.406/2013 - ROGÉRIO RICARDO DA 
SILVA  -  Denomina  "Rua  Padre  ELOI  ESPERANDIO  DALLA 
VECCHIA"  a  Rua  10  do  loteamento  Santa  Giovana  (Bairro  Rio 
Abaixo).

12.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.407/2013  -  PEDRO  ANTONIO 
BIGARDI (PREFEITO MUNICIPAL) - Institui a Política Municipal 
de Ciência, Tecnologia e Inovação, o Conselho Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação e o Fundo de Apoio à Ciência, Tecnologia e 
novação; e autoriza convênios correlatos.

13.  PROJETO DE LEI N.º 11.408/2013 - MARCELO ROBERTO 
GASTALDO - Denomina "Rua MARIA CARLOTA ORSI DIAS" a 
Rua 17 do loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

14.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.409/2013  -  PAULO  EDUARDO 
SILVA  MALERBA  -  Denomina  "Rua  AUGUSTO  FELIX  DA 
SILVA" a  Rua 9 do loteamento  Jardim Vale  Verde  (Jardim Santa 
Gertrudes).

15.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.410/2013  -  PAULO  EDUARDO 
SILVA  MALERBA  -  Denomina  "Rua  VALDEMAR  LUIZ 
SIQUEIRA"  a  Rua  1  do  loteamento  Santa  Giovana  (Bairro  Rio 
Abaixo).

16.  PROJETO DE LEI N.º 11.411/2013 - MÁRCIO PETENCOSTES 
DE SOUSA - Denomina "Rua MÁRCIO BARRAS LUIZ" a Rua 10 
do loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

17.  PROJETO DE LEI N.º 11.412/2013 - MÁRCIO PETENCOSTES 
DE SOUSA - Denomina "Rua EDVAL NOGUEIRA" a Rua 11 do 
loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

18.  PROJETO DE LEI N.º 11.413/2013 - LEANDRO PALMARINI - 
Denomina  "Rua  Doutor  HOMERO  RUBENS  DE  CARVALHO 
FERREIRA"  a  Rua  6  do  loteamento  Santa  Giovana  (Bairro  Rio 
Abaixo).

19.  PROJETO DE LEI N.º 11.414/2013 - MARCELO ROBERTO 
GASTALDO  -  Denomina  "Rua  Diácono  JOÃO  MIGUEL  DA 
PAIXÃO" a Rua 18 do loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa 
Gertrudes).

20.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.415/2013  -  PEDRO  ANTONIO 
BIGARDI (PREFEITO MUNICIPAL) - Cria o Conselho Municipal 
de Mobilidade Urbana e Transporte-COMMURT.

21.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.416/2013  -  PEDRO  ANTONIO 
BIGARDI (PREFEITO MUNICIPAL) - Autoriza doação, ao Fundo 
de  Arrendamento  Residencial-FAR,  de  imóvel  situado  no  Bairro 
Fazenda Grande,  para  construção de  moradias  do Programa  Minha 
Casa Minha Vida - PMCMV.

22.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N.º 11.112/2012 - JOSÉ 
CARLOS FERREIRA DIAS - Veda cirurgia de eliminação de cordas 
vocais de cães e gatos.

23.   VETO  TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  N.º  11.294/2013  - 
DIRLEI GONÇALVES - Institui  o  Programa  "Adote  um Ponto de 
Ônibus".

24.   PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  N.º  1.571/2013  - 
MESA - Autoriza doação de equipamentos de informática à CIDADE 
VICENTINA FREDERICO OZANAM.

25.  MOÇÃO N.º 83/2013 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Apelo 
ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público-IAMSPE por 
celebração de convênio com o Hospital Regional de Jundiaí.

26.   MOÇÃO N.º  84/2013  -  JOSÉ  CARLOS FERREIRA  DIAS - 
Apoio ao Projeto de Lei 7.699/2006, do Senador Paulo Paim (PT-RS) 
que  institui  o  Estatuto  do  Portador  de  Deficiência  e  dá  outras 
providências.

27.  MOÇÃO N.º 85/2013 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - 

Apelo à Presidenta da República para que determine ao Ministério da 
Educação que empreenda esforços a fim de estimular, junto aos cursos 
de medicina, a formação de médicos pediatras, geriatras e generalistas.

1.b) Requerimentos deferidos

VALDECI VILAR MATHEUS
00309 - Congratulações com a Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
- Ministério Belém pela comemoração do 52.º aniversário do Círculo 
de Oração.

LEANDRO PALMARINI
00310  -  Congratulações  com  a  ONG  Grupo  de  Voluntários  para 
Valorização da Vida Animal pelas comemorações de seus dez anos de 
existência.

GUSTAVO MARTINELLI
00311 -  Congratulações  com os  funcionários  do  setor  de  Limpeza 
Pública-Limpub, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelos 
bons serviços que vêm realizando.
00312  -  Congratulações  com  a  comunidade  da  Paróquia  Nossa 
Senhora da Conceição pela realização da 23.ª Festa Portuguesa.

GERSON HENRIQUE SARTORI
00313 - Congratulações com o 12.º Grupo de Artilharia de Campanha 
Barão  de  Jundiahy-12.º  GAC  pela  capacitação  de  militares  para 
contribuir na fiscalização da Serra do Japi.

1.c) Indicações despachadas

VALDECI VILAR MATHEUS
04605 - Tapamento de buraco na Rua Prof. Nelson Álvaro Figueiredo 
Brito, na altura do n.º 323 (Jardim Torres de São José).
04606 - Tapamento de buraco na Rua Alfredo Fronzaglia, altura do n.º 
78 (Vila Marlene).
04607 -  Tapamento de  buraco na  Rua Sebastião de Godoy Ferraz,  
altura do n.º 30 (Vila Marlene).
04608 - Tapamento de buraco na Rua das Pitangueiras, altura do n.º 
686 (Jardim Pitangueiras).
04609 - Tapamento de buraco na Rua Guido Tomanik Adolpho, altura 
do n.º 1.961 (Parque da Represa).
04610 - Tapamento de vala na Rua Francisco Carillo, altura do n.º 214 
(Jardim Florestal).
04611  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  Dom  José  Gaspar,  no 
cruzamento com a Rua Dario Murari (Vila Rio Branco).
04612 - Tapamento de buraco na Av. Expedicionários, altura do n.º 
213 (Vila São Paulo).
04613 - Tapamento de buraco na Rua Visconde de Taunay, altura do 
n.º 85 (Jardim São Bento).
04614  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  Aparecida  Catocci  Luchini, 
próximo da esquina com a Rua Olívio Boa (Parque da Represa).

RAFAEL ANTONUCCI
04615 - Reconstrução de parte da calçada no entorno da Praça Dr. 
Casper Líbero (Jardim Santana).
04616 - Remoção de árvore localizada na Avenida Romeu Pellicciari, 
defronte do número 567 (Jardim Pacaembu).

ROBERTO CONDE ANDRADE
04617 - Operação tapa buracos na Av. Monsenhor Venerando Nalini, 
altura dos n.ºs 1.929 e 1.895 (Jardim Itália).
04618 - Reparos no asfalto do Viaduto Sperandio Pelliciari (Bairro 
Ponte São João).
04619 - Repinte de faixa de pedestre no cruzamento da Rua XV de 
Novembro com a Rua Siqueira de Moraes (Centro).
04620  -  Operação  tapa  buracos  no  cruzamento  da  Rua  Dr.  Torres 
Neves com a Rua XV de Novembro (Ponte São João).
04621 - Implantação de sinalização de solo na Av. Antonio Frederico 
Ozanan,  no  trecho entre  a  Rua  Oswaldo  Cruz  até  a  Av.  São João 
(Bairro Ponte São João).
04622 - Operação tapa buracos na Rua Dr. Eloy Chaves, altura do n.º 
448 (Bairro Ponte São João).
04623 -  Colocação  de  placa  toponimica  na  Av.  Presbítero  Manoel 
Antonio Dias Filho (Parque Residencial).
04624  -  Corte  de  mato  na  Rua  Antonio  Pereira,  altura  do  n.º  25 
(Parque Residencial Jundiai).
04625 - Operação tapa buracos na Av. Nami Azém, altura do n.º 1.462 
(Jardim Itália).

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
04626 - Tapamento de buraco na Rua Congo (Jardim Bonfiglioli).
04627 - Tapamento de buraco na Rua Francisco Anholon (Parque São 
Luiz).
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04628  -  Tapamento  de  buraco  na  Avenida  Padre  Evaristo  Afonso 
(Parque São Luiz).
04629 - Sinalização de trânsito no entroncamento da Avenida Antonio 
Raymundo  de  Oliveira  com  a  Avenida  Humberto  Cereser  (Jardim 
Califórnia).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
04630 - Sinalização de solo na Avenida Aristeu Dagnoni (Vila Argos 
Velha).
04631  -  Tapamento  de  buraco  no  cruzamento  da  Avenida  Aristeu 
Dagnoni com a Avenida União dos Ferroviários (Vila Argos Velha).
04632 -  Manutenção da rede elétrica e iluminação da  Praça  Josefa 
Gomes Feitosa dos Santos (Jardim Boa Vista).
04633 - Corte de mato e limpeza das calçadas em todas as ruas do 
Jardim Caxambu.
04634 - Sinalização de solo nas ruas do Jardim Caxambu.
04635 - Remoção de árvore na Rua Joaquim Murtinho (Jardim Boa 
Vista).
04636 - Limpeza de bocas de lobo na Rua Pedro Latance (Jardim São 
Camilo).
04637 - Manutenção em tampão de poço de visita na Rua Benedito 
Basílio de Souza Filho (Jardim São Camilo Novo).
04638 - Tapamento de buraco na Avenida São Camilo (Jardim São 
Camilo).
04639 - Tapamento de buracos na Rua Paulo Gonçalves de Sá (Jardim 
Anhanguera).

RAFAEL ANTONUCCI
04640 - Manutenção de classe G4 no período da tarde na EMEB Prof.ª 
Maria Aparecida de Souza Almeida Ramos (Jardim Califórnia).
04641 - Liberação após às 18h da área de estacionamento existente 
entre as praças Mal. Floriano Peixoto e Governador Pedro de Toledo.
04642  -  Limpeza  das  bocas  de  lobo  existentes  na  Av.  Alexandre 
Milani (Bairro Caxambu).
04643  -  Limpeza  nas  laterais  da  Av.  Alexandre  Milani  (Bairro 
Caxambu).
04644 - Instalação de sinalização vertical "rua sem saída" na Rua 8 do 
Condomínio Vivendas (Bairro Champirra).
04645 - Correção de afundamento de solo surgido em decorrência de 
serviços  executados  pela  DAE S/A na  Rua  Irma  Traldi,  no  trecho 
entre  as  ruas  Corumbataí  e  Benedito  Storani  Neto  (Cidade  Santos 
Dumont).
04646 - Recapeamento da Rua José Belesso (Jardim da Fonte).
04647 - Implantação de galerias para captação de águas pluviais na 
Rua José Belesso (Jardim da Fonte).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
04648 -  Pintura  de  faixas  de  rolamento  na  Av.  Antonio  Frederico 
Ozanan, sentido Paço Municipal,  no trecho entre o Viaduto Romeu 
Pellicciari e a Av. São João.
04649  -  Pintura  de  faixas de  rolamento  na  Rua Vigário  João  José 
Rodrigues, sentido Paço Municipal, no trecho entre as ruas José do 
Patrocínio e Dr. Olavo Guimarães (Vila Arens).

MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA
04650 -  Manutenção  e  limpeza  da  Praça  Petronilia  Rosa  de  Assis 
(Jardim São Marcus).
04651 - Manutenção e limpeza na Praça Padre Antonio Trudo Plessers 
(Jardim Tarumã).
04652 - Limpeza completa na Praça Raphael Zomignani Pelais Cano 
(Jardim Tarumã).
04653  -  Limpeza  completa  na  praça  localizada  na  Rua  Distrito 
Federal,  defronte  à  Escola  Estadual  Professor  João  Batista  Curado 
(Jardim Tarumã).
04654 - Recolhimento de lixo na Avenida Donata Molinari Cereser 
(Loteamento Vale Azul).
04655 - Estudos para mudanças na valeta existente no cruzamento da 
Rua Rio de Janeiro com a Avenida Capitão Francisco Copelli (Jardim 
Tarumã).

RAFAEL TURRINI PURGATO
04656 - Limpeza, corte de mato, retirada de entulhos e canalização de 
esgoto em área situada em Vila Alvorada.
04657 - Construção de creche que contemple o Jardim Antonieta e o 
Jardim Sarapiranga.
04658 - Instalação de academia ao ar livre para a terceira idade no 
Bairro Medeiros.
04659 - Instalação de rede de esgoto no Bairro Portal do Medeiros e 
Jardim Antonieta.
04660  -  Melhoria  no  sistema  viário  de  entrada  e  saída  do  Bairro 
Medeiros.
04661 - Instalação de redutores de velocidade (radar) na Rua Rosa 
Maria Franco Amadi e na Av. Cesar Cosim (Bairro Ivoturucaia).

04662 - Nivelamento do leito carroçável da Rua Eugênio Bianchin, 
proximidades do número 18 (Estância Suíça - Bairro Ivoturucaia).
04663 - Ronda intensiva e ostensiva da Guarda Municipal no Bairro 
Medeiros,  no  Jardim Carolina,  no Jardim Sarapiranga  e  no  Jardim 
Antonieta.
04664 - Poda de árvores e corte de mato na Avenida 9 de Julho, desde 
a entrada da Rua Congo até a Estação Rodoviária.
04665 - Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras em construção 
à Rua Prof.ª Maria Margarida Miranda Duarte, número 247 (Jardim 
Bonfiglioli).

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
04666 -  Poda  das  árvores  localizadas  em toda  a  extensão  da  Rua 
Pirassununga (Vila Mafalda).
04667 - Manutenção e limpeza do canteiro entre a Rua Pirassununga e 
a Avenida João da Silveira Franco (Vila Mafalda).
04668 - Tapamento de buraco na Rua Campinas, defronte do número 
100 (Vila Hortolândia).
04669  -  Limpeza  das  bocas  de  lobo  em toda  a  extensão  da  Rua 
Campinas (Vila Hortolândia).
04670  -  Retirada  do  mato  do  meio  fio  e  providências  para 
acessibilidade  de  deficientes  nas  calçadas  da  Rua  Campinas  (Vila 
Hortolândia).
04671  -  Intensificação  das  rondas  da  Guarda  Municipal  no  Bairro 
Ivoturucaia.

JOSÉ ADAIR DE SOUSA
04672  -  Estudos  para  maior  segurança  no  trânsito  da  Rua  Água 
Branca (Vila Ruy Barbosa).
04673 - Tapamento de buracos em toda extensão da Rua São José dos 
Campos (Vila Ruy Barbosa).
04674  -  Corte  de  mato  em  toda  extensão  da  Avenida  Dr.  Hélio 
Campos (Jardim Pacaembu).
04675 - Corte de mato em toda extensão da Avenida dos Imigrantes 
Italianos (Bairro Ponte São João).
04676 - Tapamento de buracos em toda extensão da Avenida Carlos 
Angelo Mathion (Jardim Tamoio).

MARCELO ROBERTO GASTALDO
04677 - Recapeamento da Av. Reynaldo Porcari (Bairro Medeiros).
04678 - Recapeamento da Av. Bento Figueiredo (Vila Marlene).
04679 - Tapamento de buracos defronte do n.º 150 da Rua Campinas 
(Vila Hortolândia).
04680 - Raspagem de guia em frente a EE Paulo Mendes Silva na Av. 
Fernandp Arens (Vila Arens).
04681 - Corte de mato e limpeza no canteiro central da Av. Samuel 
Martins (Vila Progresso).
04682 -  Reparos em asfalto na altura do n.º  359 da Rua Francisco 
Telles (Vila Arens).
04683 - Tapamento de buracos defronte do n.º 170 da Rua Custodia 
do Nascimento Aguirre (Jardim das Tulipas).
04684  -  Reparos  no  asfalto  da  Rua Adelino  Martins,  altura  do n.º 
1.456 (Jardim das Tulipas).
04685 - Reparo em rede de esgoto debaixo da rampa de acesso ao 
Parque dos Ingás, situada atrás do bloco 18 (Conjunto Habitacional 
Morada das Vinhas).
04686 - Reimplantação de lombadas na Rodovia  Vereador  Geraldo 
Dias.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
04687 - Implantação de academia ao ar livre na "Praça José Panzetto"  
(Bairro Colônia).
04688 - Nivelamento de tampa de bueiro na Rua Manoel Fernandes 
Martins (Bairro Colônia).
04689 - Remoção de galhos de árvore na Rua Bavra Antonio (Jardim 
Merci).
04690 - Tapamento de buraco na Rua José Demarchi (Vila São João 
Batista).
04691  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  Alfredo  Pizzocaro  (Jardim 
Tamoio).
04692 - Recapeamento da Rua Humberto Primo (Bairro Colônia).

LEANDRO PALMARINI
04693  -  Implantação  de  redutores  de  velocidade  e  sinalização  de 
travessia de animais silvestres na Avenida Attilio Gobbo (Bairro Santa 
Clara).
04694  -  Providências  para  melhorias  na  segurança  do  tráfego  de 
pedestres  e  veículos  no entorno  da  EMEB Prof.ª  Geralda  Berthola 
Facca (Jardim do Lago).
04695  -  Implantação  de  um ponto  de  ônibus  na  Avenida  Juvenal 
Arantes, altura do número 310 (Jardim Carolina).
04696 - Colocação de placa de advertências de área de preservação 
ambiental da Serra do Japi na esquina da Av. Attilio Gobbo com a 
Rua Noé Roveri (Bairro Santa Clara).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
04697 - Corte  de raiz da árvore situada defronte  do n.º  41 da Rua 
Hermes da Fonseca (Jardim Danúbio).
04698 - Limpeza e manutenção da galeria de águas pluviais localizada 
na Av. Itatiba, próximo do n.º 364 (Vila Rio Branco).
04699  -  Limpeza  e  manutenção  da  Praça  Vereador  Ercílio  Carpi 
(Bairro Agapeama).
04700  -  Corte  de  raízes  das  árvores  situadas  ao  longo  da  Av. 
Humberto Cereser.
04701  -  Manutenção  de  tubulação  localizada  na  Av.  Humberto 
Gianetti (Bairro Mato Dentro).
04702 -  Desobstrução de  boca  de  lobo  da  Rua XV de Novembro, 
defronte do n.º 231 (Centro).

PAULO SERGIO MARTINS
04703  -  Realização  de  rondas  da  Guarda  Municipal  na  Rua  Frei 
Caneca e região (Vila Arens).
04704 - Revitalização do canteiro central da Av. Dr. Olavo Guimarães 
(Vila Arens).
04705 - Repinte da faixa de pedestres no cruzamento da Rua Conde de 
Monsanto com a Rua Baronesa do Japi.
04706 - Tapamento de buraco na faixa de pedestres no entroncamento 
da Rua do Retiro com a Rua Coronel Leme da Fonseca (Centro).
04707  -  Instalação  de  cobertura  em pontos  de  ônibus  na  Avenida 
Malota (Bairro Malota).
04708  -  Substituição  de  placas  toponímicas  da  Rua  Conde  de 
Monsanto (Centro).
04709 - Substituição das placas toponímicas da Av.  Antonio Segre 
(Jardim Brasil).
04710 - Corte de grama, poda de árvores e limpeza em área pública  
situada na Avenida Samuel Martins (Vila Progresso).
04711  -  Tapamento  de  buraco  na  Avenida  Dr.  Pedro  Soares  de 
Camargo, altura do número 395 (Bairro Anhangabaú).
04712  -  Tapamento  de  buraco  na  Rua  Rangel  Pestana,  altura  do 
número 1.422 (Centro).

ROBERTO CONDE ANDRADE
04713 - Aplicação de herbicida na Rua Castro Alves (Vila Graff).

MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA
04714 - Instalação de placa de acesso ao bairro Jardim Tarumã, na 
Rodovia  Engenheiro  Constâncio  Cintra,  Km  01,  para  a  Avenida 
Capitão Francisco Copelli.
04715 - Reparo na tampa do bueiro existente na Avenida Nami Azem, 
próximo ao número 101 (Bairro Colônia).

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
04716  -  Manutenção  das  quadras  situadas  na  Rua  Fioravante 
Leonardi,  no  Parque  Antonieta  Chaves  Cintra  Gordinho  ("Bairro 
Fazenda Grande").
04717 - Limpeza do terreno, pintura e iluminação do reservatório de 
água da Rua Fioravante Leonardi, no Parque Antonieta Chaves Cintra 
Gordinho ("Bairro Fazenda Grande").
04718 - Regularização do fornecimento de água para uso público na 
Praça Vereador Ercílio Carpi (Bairro Agapeama).
04719 - Conclusão da obra e pavimentação asfáltica pela DAE S/A - 
Água e Esgoto na Rua Napoleão Mazzali (Vila Campos Salles).
04720 - Limpeza das bocas de lobo da Rua João Bronzeri, no Parque 
Antonieta Chaves Cintra Gordinho ("Bairro Fazenda Grande").
04721 - Solução dos problemas relacionados à iluminação pública no 
Parque Antonieta Chaves Cintra Gordinho ("Bairro Fazenda Grande").

ANTONIO DE PADUA PACHECO
04722 - Construção de calçada na Avenida Caetano Gornati, lateral da 
EMEB Prof. Fábio Rodrigues Mendes (Bairro Engordadouro).
04723 - Fiscalização no Clube dos Veteranos (Bairro Anhangabaú).
04724 - Instalação de semáforo no entroncamento da Rua Barão do 
Rio Branco com a Rua XV de Novembro (Vila Arens).
04725 - Poda de árvore na Rua Agenor Carlos da Silveira (Vila Argos 
Nova).
04726 - Manutenção de tubo de captação na Avenida da Uva, defronte 
do número 2.910 (Bairro do Poste).
04727 - Previsão, no Plano de Cargos e Salários, de equiparação entre 
os cargos de Assistentes de Administração e Assistentes de Gestão.
04728 - Limpeza de terreno na Rua Itamar Mazallo, ao lado do n.º 56 
(Jardim Celeste).
04729  -  Pintura  de  faixa  de  pedestres  na  Avenida  João  Meccatti 
(Bairro Retiro).
04730 - Poda de árvore na Rua Reinaldo Orsi (Parque Brasília).
04731 - Aumento do número de ônibus no Jardim Guanabara.

GUSTAVO MARTINELLI
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04732 - Tapamento de buraco na Rua Paranavaí, próximo ao número 
109 (Vila Maringá).
04733  -  Instalação  de  academia  ao  ar  livre  no  CECE  Vanderlei 
Antonio Sperandio.
04734  -  Implantação  de  academia  ao  ar  livre  no  CECE Francisco 
Álvaro Siqueira Neto (Vila Maringá).
04735 - Retorno das aulas noturnas de ginástica feminina no CECE 
Francisco Alves Siqueira Neto.
04736 - Instalação de mais brinquedos no parquinho infantil da Praça 
Hélio Jair Baroni (Vila Nova
Jundiainópolis).
04737 - Melhorias na captação de águas pluviais  no cruzamento da 
Rua Cica com a Rua Alsemu Soram Ramos (Vila Rami).
04738 - Instalação de semáforo no cruzamento da Rua Paraná com a 
Rua Maringá (Vila Maringá).
04739 - Recapeamento da Rua do Centenário e da Rua Paraná (Vila 
Maringá). 
04740 - Instalação de redes de náilon no campo de areia da Avenida 
Antonio Barchetta, defronte do número 500 (Jardim Copacabana).
04741  -  Melhorias  no campo de  areia  entre  as  Ruas Lino  Pizol  e 
Paraná, no Conjunto Habitacional  Maria dos  Anjos Oliveira  Ferraz 
(Vila Maringá).

GERSON HENRIQUE SARTORI
04742  -  Tapamento  de  buraco  na  Av.  Humberto  Cereser  (Bairro 
Caxambu).
04743 - Conserto de tampa de bueiro na esquina da Av. Humberto 
Cereser com a Rua José Mezzalira (Bairro Caxambu).

CELSO LUIZ ARANTES
04744 - Determine a elaboração de protocolo entre o PROCON e a 
Secretaria  Municipal  de  Finanças  para  ações  conjuntas  entre  as 
equipes  de  agentes  de  fiscalização  nos  períodos  de  feriados,  datas 
comemorativas e eventos com grande movimentação e aglomeração 
de pessoas, de forma a garantir segurança no consumo e nas compras 
realizadas pelo consumidor.
04745 - Determine à Secretaria Municipal de Transportes a instalação 
de temporizadores nos equipamentos de sinalização semafórica para 
controle  de  fluxo,  com  radares  detectores  de  avanço  do  sinal 
vermelho,  para  que  os  motoristas  saibam o  tempo  restante  para  a 
mudança do sinal luminoso – de verde para amarelo, de amarelo para 
vermelho e assim por diante.
04746 - Ação integrada entre a Guarda Municipal e Polícia Militar 
para intensificar procedimentos de segurança e policiamento contínuo 
no Jardim Santa Gertrudes, com atenção especial para a  Rua Félice 
Paulo dos Santos.
04747  -  Enviar  notificação  ao  proprietário  do  terreno  particular 
localizado na Rua Lima,  entre os  n.ºs 450 e 637, para remoção de 
entulhos, limpeza e corte de mato, Vila Joana.
04748 - Ação Integrada da Guarda Municipal com a Policia Militar, 
para policiamento contínuo no Jardim Rio Branco, especialmente na 
Praça Pedro Garcia Lopes,  localizada na Rua Vicente de Carvalho, 
para averiguação de pessoas suspeitas aos finais de semana.
04749  -  Reiterando  as  indicações  n.ºs  1.969/2013  e   3.691/2013, 
determine providências para limpeza e corte de mato na Rua Miguel 
Munhoz, estrada de terra, Jardim Molinari, bem como a notificação da 
Companhia  Piratininga  de  Força  e  Luz-CPFL  para  a  manutenção 
regular no sistema de iluminação pública.
04750  -  Reiterando  a  Indicação   n.º  3.691/2013,  determine 
providências  para  manutenção  da  Rua  Miguel  Munhoz,  estrada  de 
terra, Jardim Molinari.
04751 - Manutenção, limpeza, corte de mato e retirada de produtos 
descartáveis  em terreno  público  localizado  no  cruzamento  da  Rua 
Dino com a Rua Elisa, Bairro Ponte São João.
04752 - Manutenção regular no passeio público, localizado na rua Dr. 
Ramiro  de  Araújo Filho,  no entorno  da  EMEB Haydeé  Dumangin 
Mojola, Cidade Luiza.
04753 - Ação integrada entre a Guarda Municipal e Polícia Militar 
para intensificar procedimentos de segurança e policiamento contínuo 
no Bairro Cidade Nova 1, com atenção especial para as ruas Giuseppe 
Di Stefano e Luiza Turchete Bernardon.

2. ORDEM DO DIA

2.a) Matéria apreciada

1.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.356/2013  -  PEDRO  ANTONIO 
BIGARDI  (PREFEITO MUNICIPAL)  -  Institui  o  Plano  Plurianual 
para o quadriênio 2014/2017. (APROVADO)

2.b) Requerimentos ao Plenário  aprovados:

LEANDRO PALMARINI
00174 - Informações do Executivo sobre a finalização das obras de 
construção da ciclovia na Av. Luiz José Sereno (Parque Residencial 
Eloy Chaves).

ROBERTO CONDE ANDRADE
00175 - Informações do Executivo sobre a construção de UPA em 
Vila Progresso.

GERSON SARTORI

Presidente

PROJETO DE LEI N°. 11.396
(PAULO SERGIO MARTINS)

Altera a Lei 3.233/88, que regula a arborização e ajardinamento dos 
logradouros públicos urbanos, para vedar o plantio de árvore de 
grande porte sob rede de energia elétrica.

Art. 1º.  O art. 7.º da Lei n.º 3.233, de 19 de setembro de 1988, que  

regula  a  arborização  e  ajardinamento  dos  logradouros  públicos 

urbanos, alterada pelas Leis n.ºs 3.566, de 18 de junho de 1990; 3.586, 

de 24 de agosto de 1980; 3.905, de 30 de março de 1992; 3.906, de 30 

de março de 1992; 4.041, de 7 de dezembro de 1992; e 4.127, de 27 de 

abril de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º. É vedado o plantio de árvores ou outra forma de vegetação  

que, por sua natureza, grande porte ou posição:

I – impeçam linhas de vista paisagística;

II – possam causar acidentes de trânsito, problemas de insolação, ou  

danos a passeios ou leitos de rolamento das vias públicas;

III – estejam diretamente sob rede de energia elétrica.

Parágrafo  único.  A  fiscalização  do  disposto  no  art.  7º  cabe  a  

qualquer munícipe ou órgão municipal” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06/11/2013

PAULO SERGIO MARTINS

J u s t i f i c a t i v a

Este Projeto de Lei visa evitar problemas futuros nas redes elétricas da 

área urbana de nosso município.

Hoje, em todas as cidades, nota-se a cultura do plantio de árvores que, 

pelo  porte,  num  futuro  próximo,  trará  problemas  para  a 

municipalidade.

Certamente,  com  a  aprovação  desta  propositura  evitaremos  danos 

ambientais e acidentes de grandes proporções.

Desta  maneira,  solicito  aos  nobres  Partes  a  aprovação  do  presente 

Projeto de Lei.

PAULO SERGIO MARTINS

PROJETO DE LEI N°. 11.397
(José Galvão Braga Campos)

Denomina "Rua JOSUÉ ANTONIO ZANATTA" a Rua 2 do 
loteamento Residencial Panorama (Bairro Ponte São João).

Art. 1º.  É denominada "Rua JOSUÉ ANTONIO ZANATTA" a Rua 

2 do loteamento Residencial Panorama, situado no Bairro Ponte São 

João, conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06/11/2013

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
“Tico”

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
“Tico”

PROJETO DE LEI N°. 11.398
(Paulo Sergio Martins)

Denomina "Ponte FERNANDO DIAS" a ponte localizada no 
cruzamento da Rua Elias Fausto com a Avenida Catorze de Dezembro 
(Vila Rami).

Art.  1º.   É  denominada  “Ponte  FERNANDO  DIAS” a  ponte 

localizada no cruzamento da Rua Elias Fausto com a Avenida Catorze 

de  Dezembro,  em  Vila  Rami,  conforme  assinalado  na  planta 

integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões, 06/11/2013

PAULO SERGIO MARTINS

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

PAULO SERGIO MARTINS

PROJETO DE LEI Nº.  11.399 

(Bancada do PCdoB)

Institui  e  inclui  no Calendário Municipal  de  Eventos  o  Desfile  da 
Independência  do  Brasil das  crianças  do  Núcleo  Educacional 
Antonieta Chaves Cintra Gordinho (semana de 7 de setembro).

Art. 1º.  É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos, 

criado pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, o  desfile da 

Independência  do  Brasil  das  crianças  do  Núcleo  Educacional  

Antonieta Chaves Cintra Gordinho, no Jardim Novo Horizonte, em 

comemoração à Semana da Pátria, cuja realização dá-se anualmente 

na semana do dia 7 de setembro.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/11/2013

BANCADA DO PC DO B

J u s t i f i c a t i v a

Considerando  que  o  Núcleo  Educacional  Antonieta  Chaves  Cintra 

Gordinho,  no  Jardim  Novo  Horizonte,  promove  todos  os  anos  o 

desfile da Independência do Brasil, como parte das comemorações do 

Dia da Independência;

Considerando  que  tal  evento  mobiliza  toda  a  comunidade,  pois  a 

grande maioria  de  pais  e  alunos  não consegue  vir  até  o  centro  da 

cidade,  onde  ocorrem  as  festividades  principais  do  Dia  da 

Independência,  sendo,  portanto,  o  momento  de  civismo  que  todos 

desejam bem perto de casa;

Considerando o caráter emotivo desse encontro, que revitaliza o elo 

firmado  entre  uma  população  que  propõe,  todos  os  anos,  esse 

momento de construção e entrega, pois são filhos, irmãos, pais, avós e 

professores  que se  engajam numa  rica  demonstração,  cujo objetivo 

principal é manter viva a chama da liberdade e civismo, como nação 

que ilumina os melhores ideais do ser humano,

Apresentamos esta propositura,  pedindo o imprescindível  apoio dos 

nobres Pares, a fim de a ver aprovada.

BANCADA DO PC DO B

PROJETO DE LEI N°.  11.400 
(José Adair de Sousa)

Denomina "Rua AIRTON CIPRIÃO PUGLIA" a Rua 6 do 
loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

Art. 1º.  É denominada “Rua AIRTON CIPRIÃO PUGLIA” a Rua 6 

do loteamento Jardim Vale Verde, situado no Jardim Santa Gertrudes, 

conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/11/2013

JOSÉ ADAIR DE SOUSA

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

JOSÉ ADAIR DE SOUSA

PROJETO DE LEI N°.  11.401 
(José Adair de Sousa)

Denomina "Rua EMMA TONOLLI PUGLIA" a Rua 5 do 
loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

Art. 1º.  É denominada “Rua EMMA TONOLLI PUGLIA” a Rua 5 

do loteamento Jardim Vale Verde, situado no Jardim Santa Gertrudes, 

conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/11/2013

JOSÉ ADAIR DE SOUSA
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J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

JOSÉ ADAIR DE SOUSA

PROJETO DE LEI N°. 11.402 
(Gustavo Martinelli)

Denomina "Rua DELFINO PETRIN" a Rua 1 do loteamento Jardim 
Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

Art.  1º.   É  denominada  “Rua  DELFINO  PETRIN” a  Rua  1  do 

loteamento Jardim Vale Verde, situado no Jardim Santa  Gertrudes, 

conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/11/2013

GUSTAVO MARTINELLI

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

GUSTAVO MARTINELLI

PROJETO DE LEI N°. 11.403 
(Rafael Turrini Purgato)

Denomina "Rua CARLOS UNGARO" a Rua 3 do loteamento Jardim 
Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

Art.  1º.   É  denominada  “Rua  CARLOS  UNGARO” a  Rua  3  do 

loteamento Jardim Vale Verde, situado no Jardim Santa  Gertrudes, 

conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/11/2013

Prof. RAFAEL T. PURGATO

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

Prof. RAFAEL T. PURGATO

PROJETO DE LEI N°.  11.404 
(Rafael Turrini Purgato)

Denomina "Rua JOSÉ MIGUEL DE SOUZA" a Rua 4 do 
loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

Art. 1º.  É denominada “Rua JOSÉ MIGUEL DE SOUZA” a Rua 4 

do loteamento Jardim Vale Verde, situado no Jardim Santa Gertrudes, 

conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Parágrafo  único.  Da  placa  toponímica  constará  a  expressão  “Zé 

Maquinista”.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/11/2013

Prof. RAFAEL T. PURGATO
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J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

Prof. RAFAEL T. PURGATO

PROJETO DE LEI N°.  11.405 
(Rogério Ricardo da Silva)

Denomina "Rua JOSÉ INÁCIO DE SOUZA" a Rua 11 do 
loteamento Santa Giovana (Bairro Rio Abaixo).

Art. 1º.  É denominada “Rua JOSÉ INÁCIO DE SOUZA” a Rua 11 

do  loteamento  Santa  Giovana,  situado  no  Bairro  Rio  Abaixo, 

conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/11/2013

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

PROJETO DE LEI N°.  11.406 
(Rogério Ricardo da Silva)

Denomina "Rua Padre ELOI ESPERANDIO DALLA VECCHIA" 
a Rua 10 do loteamento Santa Giovana (Bairro Rio Abaixo).

Art. 1º.  É denominada  “Rua Padre ELOI ESPERANDIO DALLA 

VECCHIA” a Rua 10 do loteamento Santa Giovana, situado no Bairro 

Rio Abaixo, conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/11/2013

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

PROJETO DE LEI Nº. 11.407

(Prefeito Municipal)

Institui a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, o 

Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e o Fundo de 

Apoio à Ciência, Tecnologia e Inovação; e autoriza convênios 

correlatos.

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art.  1º Esta  Lei  estabelece  medidas  de  promoção  e  incentivo  à 

inovação,  à  pesquisa,  ao  desenvolvimento  e  à  capacitação 

tecnológicas, em conformidade com os arts. 218 e 219 da Constituição 

Federal, dos arts. 268 a 272 da Constituição do Estado de São Paulo e 

das disposições da Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.
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Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I  - Agência  de  Inovação  e  Competitividade:  órgão  ou  entidade  de 

natureza  pública  ou  privada  que  objetiva  fomento  e  inovação 

tecnológica,  pesquisa  científica  e  tecnológica,  desenvolvimento 

tecnológico,  engenharia  não-rotineira,  informação  tecnológica  e 

extensão tecnológica em ambiente produtivo;

II  - Arranjos  Produtivos  Locais:  aglomeração  de  empresas, 

localizadas em um mesmo território,  que apresentem especialização 

produtiva e mantenham vínculos de articulação, interação, cooperação 

e aprendizagem entre si e com outros atores locais, tais como governo, 

associações empresariais e comerciais, instituições de credito, ensino e 

pesquisa;

III  - criação:  invenção,  modelo  de  utilidade,  desenho  industrial, 

programa  de  computador,  topografia  de  circuito  integrado,  nova 

cultivar  ou  cultivar  essencialmente  derivada  ou  qualquer  outro 

tecnológico obtido por um ou mais criadores que gere ou possa gerar 

novo processo, produto, serviço ou aperfeiçoamento incremental;

IV - criação protegida: toda criação humana que resulta em direitos 

estabelecidos na Lei federal 9.279, de 14 de maio de 1996;

V  - criador:  pesquisador  que  seja  inventor,  obtentor  ou  autor  de 

criação;

VI  - Empresas  de  Base  Tecnológica  (EBT):  pessoa  jurídica  de 

qualquer  porte  ou  setor  que  tenha  na  inovação  tecnológica  os 

fundamentos  de  sua  estratégia  competitiva,  por  meio  da  aplicação 

sistemática e intensiva de conhecimento científico e tecnológico;

VII - engenharia não-rotineira: atividade de engenharia diretamente 

relacionada a processos de inovação tecnológica;

VIII  - Escola  de  Ensino  Técnico  (EETec):  instituição  pública  de 

ensino médio profissionalizante, vinculada ao Município de Jundiaí, 

ao Estado ou à União, que ministre cursos técnico-profissionalizantes 

voltados  ao  acesso  ao  mercado  de  trabalho,  tanto  para  estudantes 

quanto para profissionais que buscam ampliar suas qualificações;

IX - Incubadora  de Base Tecnológica:  organização ou  sistema que 

estimula  e  apóia  a  criação  e  o  desenvolvimento  de  empresas 

inovadoras,  por  meio  do  provimento  de  infraestrutura  básica 

compartilhada,  da  formação  complementar  do  empreendedor  e  do 

suporte para alavancagem de negócios e recursos, visando facilitar os 

processos de inovação tecnológica e a competitividade;

X - inovação tecnológica: introdução de novidade ou aperfeiçoamento 

no  ambiente  produtivo  e  social  que  resulte  em  novos  processos, 

produtos  ou  serviços,  bem  como  em  ganho  de  qualidade  ou 

produtividade  em  processos,  produtos  ou  serviços  já  existentes, 

visando  ampliar  a  competitividade  no  mercado,  a  melhoria  das 

condições  de  vida  da  maioria  da  população  e  a  sustentabilidade 

socioambiental;

XI - Instituição  Cientifica  e  Tecnológica  (ICT):  órgão ou  entidade 

publica ou privada, sediada no Município de Jundiaí, que tenha por 

missão  institucional  executar  atividades  ligadas  à  inovação 

tecnológica, à pesquisa cientifica e tecnológica, ao desenvolvimento 

tecnológico,  à  engenharia  não-rotineira  e  à  extensão  tecnológica  e 

ambientes produtivos, atuando ou não na formação de recursos;

XII - Instituição de Ensino Superior (IES): universidades, faculdades 

e centros universitários;

XIII  - Instituição  Municipal  de  Apoio:  instituição  que  tem  por 

finalidade  apoiar  projetos  de  pesquisa,  ensino  e  extensão  e  de 

desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico;

XIV - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo ou 

emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação;

XV - Parques Tecnológicos: empreendimentos criados e geridos com 

objetivo permanente de promover a pesquisa, o desenvolvimento e a 

inovação  tecnológica,  estimular  a  cooperação  entre  instituições  de 

pesquisa, universidades e empresas e dar suporte ao desenvolvimento 

de  atividades  intensivas  em  conhecimento,  nos  termos  da  Lei 

Complementar  nº 1.049, de 19 de junho de 2008 do Estado de São 

Paulo e do Decreto nº 54.196, de 2 de abril de 2009, do Governo do 

Estado  de  São  Paulo,  que  cria  o  Sistema  Paulista  de  Parques 

Tecnológicos - SPTec;

XVI - propriedade intelectual: conjunto de direitos que incidem sobre 

as  criações  humanas  relativas  às  obras  literárias,  artísticas  e 

científicas; às interpretações dos artistas intérpretes e às execuções dos 

artistas executantes; aos fonogramas  e emissões de radiodifusão;  às 

invenções em todos os domínios da atividade humana; às descobertas 

cientificas, aos desenhos e modelos industriais, às marcas industriais, 

comerciais e de serviço, bem como relativas às firmas comerciais e  

denominações comerciais, à proteção contra a concorrência desleal e a 

todos os outros direitos inerentes à atividade intelectual nos domínios 

industrial, científico, literário e artístico;

XVII  - serviços  técnicos  especializados:  serviços  laboratoriais  de 

aferição e calibração, dosagens, determinações e testes de desempenho 

para qualificação de produtos e processos industriais, padronizados e 

fundamentados em normas técnicas ou procedimentos sistematizados;

XVIII - Sistema de Inovação: conjunto de organizações institucionais 

e empresariais que, em dado território, interagem entre si e dependem 

de recursos para realização de atividades orientadas a geração, difusão 

e  aplicação  de  conhecimentos  científicos  e  tecnológicos  que 

proporcionem processos, bens e serviços inovadores.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO

Art. 3º São diretrizes da Política Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação:

I - melhoria das condições de vida da população, notadamente no que 

se  refere  aos  padrões  de  saúde,  educação,  habitação,  transporte  e 

ambiente;

II  - fortalecimento  e  ampliação  da  base  técnico-científica  do 

Município de Jundiaí, constituída por entidades de ensino, pesquisa e 

prestação  de  serviços  técnicos  especializados  e  por  unidades  de 

produção de bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico;

III - criação de empregos e renda no âmbito do Município, mediante o 

aumento e a diversificação das atividades econômicas que tenham por 

base a geração e aplicação de conhecimento técnico e científico;

IV  - aprimoramento  das  condições  de  atuação  do  poder  publico 

municipal, especialmente quanto à identificação e ao equacionamento 

das  necessidades  urbanas  e  rurais  e  ao  aproveitamento  das 

potencialidades do Município.

Art. 4º Na promoção do desenvolvimento cientifico tecnológico e de 

inovação,  o  Município  poderá  propiciar  apoio  financeiro  e 

institucional  a  projetos  e  programas  voltados  à  sistematização,  à 

geração e absorção e à transferência de conhecimentos científicos e 

tecnológicos, especialmente aqueles relacionados com:

I - a capacitação de pessoas;

II - a realização de estudos técnicos;

III - a realização de pesquisas científicas;

IV - a execução de projetos de desenvolvimento tecnológico;

V  - a  criação  e  adequação  de  infraestrutura  de  apoio  a 

empreendimentos de base tecnológica;

VI - a divulgação de informações técnico-científicas;

VII - o desenvolvimento de projetos para o incremento de incubadoras 

empresariais e tecnológicas e de parques tecnológicos;

VIII - o apoio e assessoramento para o ensino e atividades de ciências 

dos níveis de ensino fundamental e médio do Município de Jundiaí.

Art.  5º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  celebrar  convênios, 

acordos,  ajustes  e  outros  instrumentos  congêneres  com  entidades 

públicas  ou  privadas  para  promover  o  desenvolvimento  científico, 

tecnológico e de inovação no Município de Jundiaí, de acordo com as 

diretrizes e ações previstas, respectivamente, nos arts. 3º e 4º desta Lei 

e as disponibilidades orçamentárias.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE INOVAÇÃO DE JUNDIAÍ

Art.  6º Fica  instituído  o  Sistema  de  Inovação  de  Jundiaí  com  o 

objetivo de implementar medidas de inovação tecnológica e pesquisa 

científica e tecnológica para  promover o desenvolvimento sustentável 

no Município de Jundiaí.

Parágrafo único. Poderão integrar o Sistema de Inovação de que trata 

este  artigo  os  órgãos  públicos  e  entidades  públicas  ou  privadas 

localizadas  ou  com  representação  no  Município  de  Jundiaí,  cujas 

atividades  contribuam  para  o  objetivo  de  incentivar  o 

desenvolvimento local pela inovação tecnológica.

Art. 7º O Município de Jundiaí apoiará a cooperação entre o Sistema 

de  Inovação  de  Jundiaí  e  instituições  públicas  de  pesquisa  e  de 

inovação tecnológica da União, do Estado e de outros municípios para 

atrair  empresas  que  promovam  inovação  tecnológica, 

desenvolvimento  científico  e  tecnológico,  incubadoras,  parques 

tecnológicos e outras entidades de pesquisa e tecnologia.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO
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Art. 8º Fica instituído o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, de natureza colegiada e consultiva, vinculado à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

Parágrafo  único. O  Conselho  a  que  se  refere  o  “caput”  tem por 

finalidade promover a discussão, a proposição e o acompanhamento 

das políticas  públicas de ciência,  tecnologia  e inovação,  bem como 

apoiar  e  incentivar  o  desenvolvimento  científico  e  tecnológico  no 

Município.

Art.  9º  Compete  ao Conselho  Municipal  de  Ciência,  Tecnologia  e 

Inovação: 

I -  analisar e opinar sobre projetos relacionados ao desenvolvimento 

da ciência, tecnologia e inovação no Município de Jundiaí;

II  -  propor  medidas  para  implementação  das  diretrizes  da  Política 

Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação;

III - contribuir com as políticas públicas da  Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento  Econômico,  Ciência  e  Tecnologia por  meio  de 

programas  e  instrumentos  que  promovam  a  transferência  de 

tecnologias inovadoras e incrementais ao setor produtivo, com ênfase 

em médias, pequenas e microempresas e no empreendedorismo social, 

para a geração de postos de trabalho e renda;

IV - incentivar a geração, difusão e a popularização do conhecimento,  

bem  como  das  informações  e  novas  técnicas  na  área  da  ciência, 

tecnologia e inovação;

V  - acompanhar,  criar  e  desenvolver  projetos  de  inovação  do 

Município;

VI - gerir e aprovar novos candidatos,  nos termos estabelecidos em 

edital próprio, para composição de base tecnológica, conforme art. 2º 

desta Lei.

VII - elaborar seu regimento interno.

Art. 10.  O Conselho Municipal de Ciência,  Tecnologia  e Inovação 

será  composto  por  15  (quinze)  integrantes  titulares  e  respectivos 

suplentes,  designados  pelo  Prefeito,  observada  a  seguinte 

representação:

I - Poder Executivo Municipal:

a) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência e Tecnologia;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;

d) 01  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e 

Esportes;

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Meio Ambiente;

II - Sociedade Civil:

a) 03 (três) representantes das instituições de ensino superior;

b) 01 (um) representante das escolas de ensino técnico;

c) 02  (dois)  representantes  das  empresas  de  base  tecnológica 

instaladas no Município de Jundiaí;

d) 01 (um) representante da sociedade organizada das indústrias;

e) 01 (um) representante da sociedade organizada do comércio;

f) 01 (um) representante da sociedade organizada do serviço;

g) 01 (um) representante de sindicato dos trabalhadores sediado no 

Município de Jundiaí.

§ 1º Os representantes do Poder Executivo Municipal serão indicados 

pelos titulares das respectivas Pastas para designação pelo Prefeito.

§ 2º As entidades referidas no inciso II deste artigo interessadas em 

participar do Conselho deverão se inscrever previamente na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

§ 3º Cada entidade poderá cadastrar-se apenas em um dos segmentos 

que compõem o Conselho.

§ 4º Havendo pluralidade de interessados em determinado segmento, 

será realizada eleição para escolha do representante, cujas regras serão 

previstas  em edital  próprio,  expedido  pela  Secretaria  Municipal  de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

§ 5º Os indicados deverão ser portadores de experiência comprovada 

na administração, implantação ou execução de projetos e programas 

de desenvolvimento científico e tecnológico.

Art.  11.  A  designação  dos  membros  do  Conselho  Municipal  de 

Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  será  formalizada  por  portaria  do 

Prefeito.

§  1º  O  mandato  dos  Conselheiros  será  de  02  (dois)  anos,  sendo 

permitida uma recondução por igual período.

§ 2º  A perda do vínculo do representante com a respectiva entidade 

representada  implicará  na  extinção  concomitante  de  seu  mandato, 

sendo substituído pelo seu respectivo suplente.

Art. 12. A Presidência do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia 

e  Inovação  no  primeiro  mandato  será  exercida  por  membro  eleito 

dentre os indicados pelo Poder Público e, no mandato seguinte, dentre 

os  indicados  pela  Sociedade  Civil,  e  assim  sucessivamente,  com 

alternância entre os elegíveis.

Parágrafo único. O mandato do Presidente do Conselho será de 1 

(um) ano.

Art. 13.  O Conselho Municipal de Ciência,  Tecnologia  e Inovação 

reunir-se-á  ordinariamente  na  forma  estabelecida  em  regimento 

interno  e,  extraordinariamente,  mediante  convocação  do  seu 

Presidente.

§ 1º As reuniões do Conselho serão realizadas com a presença de pelo 

menos cinquenta por cento mais um de seus membros titulares ou, na 

ausência destes, dos respectivos suplentes, e suas deliberações serão 

por maioria simples.

§  2º Será  admitida  a  participação  de  convidados  nas  reuniões  do 

Conselho, com direito a voz e sem direito a voto.

§ 3º O  membro  do  Conselho  que  não  comparecer  a  três  reuniões 

consecutivas  ou  a  cinco  alternadas  sem  justificativa  poderá  ser 

excluído, por decisão da maioria dos integrantes do Conselho.

Art.  14.  A  participação  no  Conselho  Municipal  de  Ciência, 

Tecnologia  e Inovação é considerada serviço público relevante  não 

remunerado.

Art. 15.  O Conselho Municipal  de Ciência,  Tecnologia  e Inovação 

receberá  suporte  administrativo,  técnico  e  financeiro  da  Secretaria 

Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Ciência  e  Tecnologia, 

para sua estruturação e manutenção.

Art.  16.   No  prazo  máximo  de  90  (noventa)  dias  após  a  sua 

constituição, o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 

elaborará  o  seu  regimento  interno,  que  deverá  ser  aprovado  por 

decreto  do  Prefeito,  a  fim  de  dispor,  entre  outras  matérias,  sobre 

diretrizes básicas de atuação, estrutura, funcionamento e hipóteses de 

perda do mandato, impedimentos e substituição.

Parágrafo  único.  O  regimento  interno  do  Conselho  poderá 

estabelecer outras hipóteses de perda do mandato além das previstas 

no § 2º do art. 11 e no § 3º do art. 13.

CAPÍTULO V

FUNDO DE APOIO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE JUNDIAÍ - FACTI

Art. 17. Fica  criado  o  Fundo  de  Apoio  à  Ciência,  Tecnologia  e 

Inovação  de  Jundiaí  -  FACTI,  instrumento  de  captação,  repasse  e 

aplicação  de  recursos  complementares  destinados  ao  suporte 

financeiro para manutenção e desenvolvimento de planos e ações com 

a  finalidade  de  fomentar  a  inovação  tecnológica  no  Município  de 

Jundiaí  e  de  incentivar  as  empresas  nele  instaladas  a  realizar 

investimentos em projetos de pesquisa cientifica e tecnológica e de 

inovação,  em  consonância  com  a  Política  Municipal  de  Ciência, 

Tecnologia e Inovação.

Parágrafo único. Os recursos do FACTI serão aplicados na execução 

de  projetos  relacionados  com  o  desenvolvimento  científico  e 

tecnológico,  vedada sua utilização para custear despesas e encargos 

administrativos  correntes  de  responsabilidade  da  Prefeitura  do 

Município de Jundiaí ou de qualquer outra instituição, exceto quando 

previstas  em  projetos  ou  programas  de  trabalho  de  duração 

determinada.

Art. 18. Constituirão receitas do FACTI:

I - dotação consignada anualmente no orçamento do Município para 

atendimento de suas necessidades;

II -  recursos decorrentes de acordos,  ajustes,  contratos  e convênios 

celebrados com órgãos ou instituições de natureza pública, inclusive 

agências de fomento;

III - convênios, contratos e doações realizados por entidades nacionais 

ou internacionais, públicas ou privadas;

IV - doações, auxílios, subvenções e legados, de qualquer natureza, de 

pessoas físicas ou jurídicas, do país ou do exterior;

V  -  retorno  de  operações  de  credito,  encargos  e  amortizações, 

concedidos com recursos do FACTI;

VI  - recursos  de  empréstimos  realizados  com  destinação  para 

pesquisa, desenvolvimento e inovação a tecnológica;

VII - rendimentos de aplicação financeira dos recursos;
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VIII  - receitas  diversas,  auferidas  na  participação  em projetos  ou 

atividades de empresas em que o Município de Jundiaí for sócio ou 

acionista.

Art. 19. O FACTI terá contabilidade própria, vinculada à  Secretaria 

Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Ciência  e  Tecnologia, 

que registrará todos os atos a ele pertinentes, de modo que se possa 

elaborar  o  respectivo  balanço  financeiro  à  parte,  devendo  ser 

operacionalizado  em  conformidade  com  a  legislação  federal 

pertinente.

Art.  20. A  gestão administrativa  dos  recursos  do FACTI caberá  à 

Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Ciência  e 

Tecnologia.

Art.  21. A  gestão  financeira  dos  recursos  do  Fundo  de  Apoio  à 

Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  de  Jundiaí  -  FACTI  será  realizada 

pela Secretaria Municipal de Finanças, que aplicará os seus recursos, 

eventualmente disponíveis,  revertendo  ao  próprio  Fundo  seus 

rendimentos.

Art.  22. Poderá  ser  concedido  apoio  financeiro  com  recursos  do 

FACTI por meio das seguintes modalidades de auxílio,  observada a 

disponibilidade orçamentária:

I - para projetos de iniciação técnico-científica de alunos de ensino 

médio, educação profissional e ensino superior;

II  - para  elaboração  de  teses,  monografias  e  dissertações  por 

graduados e pós-graduados;

III  - para  pesquisas  e  estudos  realizados  por  pessoas  físicas  e 

jurídicas;

IV - para  realização  de  eventos  técnicos  ou  científicos,  tais  como 

encontros,  seminários,  feiras,  exposições  e  cursos  organizados  por 

instituições públicas ou privados, sem fins lucrativos;

V  - auxilio  a  realização  de  eventos  e  instalações  de  aparelhos  e 

equipamentos de laboratório e implantação de infraestrutura técnico-

científica,  localizadas no Município de Jundiaí e de propriedade de 

entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos;

VI  - para  instalação  e/ou  manutenção  de  incubadoras  de  base 

tecnológicas.

§ 1º Os recursos poderão ser concedidas sob forma de apoio integrado 

e  compreender  uma  ou  mais  modalidades,  desde  que necessárias  a 

consecução de programa ou projeto de desenvolvimento cientifico e 

tecnológico.

§  2º  Somente  poderão  ser  apoiadas  com os  recursos  do  fundo  as 

proposições  que  apresentem  caráter  inovador  e  mérito  técnico-

científico  compatível  com  a  finalidade,  natureza  e  expressão 

econômica, social e/ou cultural.

§  3º  A  avaliação  do  mérito  técnico-científico,  da  pertinência 

socioeconômica  dos  projetos  e  da  capacitação  profissional  dos 

proponentes  será  realizada  por  profissionais  com  comprovada 

experiência no respectivo campo de atuação.

Art. 23. Os recursos da FACIT serão concedidos a pessoas físicas ou 

jurídicas  que  submeterem  projetos  portadores  de  mérito  técnico-

científico  de  interesse  para  o  desenvolvimento  da  municipalidade, 

obedecidas  as  prioridades  estabelecidas  na  Política  Municipal  de 

Ciência, Tecnologia e Inovação, mediante contratos ou convênios, nos 

quais estarão fixados:

 I - os objetivos do projeto;

II - o cronograma físico-financeiro;

 III - as condições de prestação de contas;

 IV - as responsabilidades das partes;

V - penalidades contratuais.

§ 1º Somente poderão receber recursos do Fundo os proponentes que 

estiverem  em  situação  regular  perante  o  Município,  o  Estado  e  a 

União.

§ 2º A regulamentação das demais condições de acesso aos recursos 

do fundo e as normas que regerão a sua operação serão definidas em 

ato do Poder Executivo Municipal, com base na proposta do Conselho 

Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, a ser encaminhada em 

ate 60 (sessenta) dias após a sua instalação.

Art. 24. A concessão de recuso do FACIT poderá ser feita por meio 

de:

I  - apoio  financeiro não reembolsável,  por  instituições  publicas  ou 

privadas sem fins lucrativos;

II - apoio financeiro reembolsável;

III - financiamento de risco;

IV - participação societária.

§ 1º Os beneficiários dos recursos recebidos do Fundo farão constar o 

apoio recebido quando da divulgação dos projetos e das atividades e 

respectivos resultados.

§  2º Os  resultados  ou  ganhos  financeiros  resultantes  da 

comercialização  dos  direitos  sobre  conhecimentos,  produtos  e 

processos que porventura venham a ser gerados em razão da execução 

dos  projetos  e  atividades  levadas  a  cabo  com recursos  municipais 

serão revertidos, total ou parcialmente, em favor do Fundo, de acordo 

com  o  que  especificar  o  contrato  ou  convênio  previamente 

estabelecido, e destinados as modalidades de apoio estipuladas nesta 

Lei.

Art. 25. Os recursos gerados por aplicações financeiras do FACIT, a 

qualquer titulo, serão integralmente revertidos em favor deste Fundo.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta da dotação orçamentária 16.01.19.572.0173.1595.4.4.90.39.00.0 

suplementadas, se necessário, e das captações de recursos ocorridas na 

forma desta Lei.

Art. 27.  O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 

(cento  e  oitenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua  publicação,  para 

disciplinar as formas de arrecadação do FACIT, bem como a escolha e 

o  financiamento  de  projetos  e  a  prestação  de  contas  relativas  à 

utilização de recursos do Fundo.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei 

através do qual se busca instituir o Sistema de Inovação de Jundiaí, 

em  conformidade  com  os  arts.  218  e  219  da  Constituição  da 

República, dos arts. 268 a 272 da Constituição do Estado de São Paulo 

e das disposições da Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 

bem  como  criar  o  Conselho  Municipal  de  Ciência,  Tecnologia  e 

Inovação e o Fundo de  Apoio à Ciência,  Tecnologia  e Inovação – 

FACTI.

Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema, 

entendemos que a propositura se enquadra nas matérias previstas no 

artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, e no artigo 6º, “caput”, da 

Lei Orgânica de Jundiaí.

Quanto à iniciativa, a propositura encontrar amparo legal no artigo 46 

da Lei Orgânica de Jundiaí, que reconhece a competência privativa do 

Prefeito  para  a  iniciativa  legislativa  em  assuntos  relativos  à 

organização  administrativa  e  atribuição  de  funções  aos  órgãos 

municipais.

Com o presente projeto de lei, a fim de atingir os objetivos descritos  

nos seus artigos 1º, 3º e 4º, também procuramos definir as ações que 

poderão  ser  fomentadas  com  recursos  do  FACTI,  bem  como 

estabelecer  o  procedimento  a  ser  adotado  pelos  interessados  em 

celebrar  parcerias  com o  Município  para  obter  financiamentos  dos 

seus respectivos projetos junto ao Fundo.

Para consecução desses objetivos de inquestionável interesse público, 

faz-se  necessário,  respeitando  a  legislação  aplicável  aos  fundos 

especiais,  notadamente  o  inciso  IV  do  artigo  167  da  Constituição 

Federal e os artigos 71 a 74 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, a captação de outras receitas para o FACTI, razão pela qual 

se  busca  instituir  as  fontes  de  recursos  indicadas  no  artigo  18  da 

propositura ora apresentada.

Por  fim,  cumpre-nos  destacar  que  esta  proposta  tem  adequação 

orçamentária,  conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e 

despesas, que acompanha o presente.

Assim, demonstrados os motivos que ensejaram a presente iniciativa, 

permanecemos convictos que os Nobres Vereadores não faltarão com 

o seu total apoio para a sua aprovação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N°.  11.408 

(Marcelo Roberto Gastaldo)

Denomina "Rua MARIA CARLOTA ORSI DIAS" a Rua 17 do 
loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

Art. 1º.  É denominada “Rua MARIA CARLOTA ORSI DIAS” a Rua 

17  do  loteamento  Jardim  Vale  Verde,  situado  no  Jardim  Santa 

Gertrudes, conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões, 08/11/2013

MARCELO ROBERTO GASTALDO

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

MARCELO ROBERTO GASTALDO

PROJETO DE LEI N°. 11.409
(Paulo Eduardo Silva Malerba)

Denomina "Rua AUGUSTO FELIX DA SILVA" a Rua 9 do 
loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

Art. 1º.  É denominada “Rua AUGUSTO FELIX DA SILVA” a Rua 

9  do  loteamento  Jardim  Vale  Verde,  situado  no  Jardim  Santa 

Gertrudes, conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08/11/2013

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA

PROJETO DE LEI N°.  11.410 
(Paulo Eduardo Silva Malerba)

Denomina "Rua VALDEMAR LUIZ SIQUEIRA" a Rua 1 do 
loteamento Santa Giovana (Bairro Rio Abaixo).

Art. 1º.  É denominada “Rua VALDEMAR LUIZ SIQUEIRA” a Rua 

1  do  loteamento  Santa  Giovana,  situado  no  Bairro  Rio  Abaixo, 

conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08/11/2013

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA

PROJETO DE LEI N°.  11.411 
(Márcio Petencostes de Sousa)

Denomina "Rua MÁRCIO BARRAS LUIZ" a Rua 10 do 
loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

Art. 1º.  É denominada “Rua MÁRCIO BARRAS LUIZ” a Rua 10 do 

loteamento Jardim Vale  Verde,  situado no Jardim Santa Gertrudes, 

conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08/11/2013

MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA
“Márcio Cabeleireiro”
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J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA
“Márcio Cabeleireiro”

PROJETO DE LEI N°.  11.412 
(Márcio Petencostes de Sousa)

Denomina "Rua EDVAL NOGUEIRA" a Rua 11 do loteamento 
Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

Art.  1º.   É denominada  “Rua EDVAL NOGUEIRA” a  Rua 11 do 

loteamento Jardim Vale Verde, situado no Jardim Santa  Gertrudes, 

conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08/11/2013

MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA
“Márcio Cabeleireiro”

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA
“Márcio Cabeleireiro”

PROJETO DE LEI N°.  11.413
(Leandro Palmarini)

Denomina "Rua Doutor HOMERO RUBENS DE CARVALHO 
FERREIRA" a Rua 6 do loteamento Santa Giovana (Bairro Rio 
Abaixo).

Art.  1º.   É  denominada  “Rua  Doutor  HOMERO  RUBENS  DE 

CARVALHO FERREIRA” a  Rua 6 do loteamento Santa Giovana, 

situado  no  Bairro  Rio  Abaixo,  conforme  assinalado  na  planta 

integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08/11/2013

LEANDRO PALMARINI

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

LEANDRO PALMARINI

PROJETO DE LEI N°.  11.414 
(Marcelo Roberto Gastaldo)

Denomina "Rua Diácono JOÃO MIGUEL DA PAIXÃO" a Rua 18 
do loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa Gertrudes).

Art.  1º.   É  denominada  “Rua  Diácono  JOÃO  MIGUEL  DA 

PAIXÃO” a  Rua 18 do loteamento Jardim Vale  Verde, situado no 

Jardim  Santa  Gertrudes,  conforme  assinalado  na  planta  integrante 

desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08/11/2013

MARCELO ROBERTO GASTALDO
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J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em 

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a 

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o 

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

MARCELO ROBERTO GASTALDO

PROJETO DE LEI Nº. 11.415
(Prefeito Municipal)
Cria o Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte-
COMMURT.

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e 

Transporte de Jundiaí/SP – COMMURT, órgão colegiado de 

participação popular nos assuntos de mobilidade urbana, de caráter 

consultivo, propositivo e fiscalizador, destinado a promover a gestão 

democrática do sistema municipal de transportes, vinculado à 

Secretaria Municipal de Transporte de Jundiaí, ao qual compete:

I – participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da 

política local de mobilidade urbana, conforme os princípios, diretrizes 

e objetivos extraídos da Política Nacional de Mobilidade Urbana e 

resultados obtidos nos debates das Conferências Municipais de 

Mobilidade Urbana;

II – opinar sobre a elaboração, acompanhar e fiscalizar a 

implementação do Plano de Mobilidade Urbana Municipal, integrado 

e compatível, ou até mesmo inserido no Plano Diretor, sobretudo, 

através da proposta de normas e diretrizes do planejamento, 

implantação e operação do sistema viário, transporte urbano, 

circulação de pessoas e distribuição de bens;

III – emitir pareceres e acompanhar a política e gestão do transporte 

público municipal, avaliando e fiscalizando os serviços e monitorando 

desempenhos, garantindo a consecução das metas de universalização e 

qualidade, mesmo quando desempenhados através de concessão ou 

permissão dos serviços públicos;

IV – conhecer os estudos técnicos relacionados ao equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão dos 

serviços públicos de transporte do Município, monitorando e 

acompanhando os critérios de fixação das tarifas dos serviços;

V – convidar representantes e técnicos da Secretaria Municipal de 

Transportes ou qualquer outro órgão municipal, bem como 

especialista com notório saber na área em questão, quando julgar 

necessário, para discutir questões relativas ao transporte, à circulação 

e ao planejamento urbano, democratizando as decisões e as 

informações sobre políticas públicas;

VI – constituir grupos técnicos e comissões especiais, temporárias ou 

permanentes, quando julgar necessário, para o pleno desenvolvimento 

de suas funções;

VII – convocar a Conferência Municipal de Mobilidade Urbana 

conforme diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana;

VIII – emitir e publicar resoluções sobre assuntos de sua competência;

IX – elaborar regimento interno do Conselho, estabelecendo as 

normas para o seu funcionamento;

Art. 2º - O Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e Transportes 

de Jundiaí – SP será composto por 21(vinte e um) membros titulares e 

igual número de suplentes, observada a seguinte representação:

I – do Poder Público:

a) Secretário Municipal de Transportes;

b) 02 (dois) representantes da Secretaria 

Municipal de Transportes;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal 

de Planejamento e Meio Ambiente;

d) 01 (um) representante do Procon/Jundiaí;

e) 01 (um) representante da Polícia Militar;

f) 01 (um) representante da Polícia Civil; 

II – da sociedade civil:

α) 03 (três) representantes de Associações de 

Moradores;

β) 01 (um) representante de entidade ligada ao 

movimento estudantil de Jundiaí;

χ) 01 (um) representante de entidade municipal 

ligada à defesa dos direitos dos idosos;

δ) 01 (um) representante de entidade municipal 

ligada à defesa dos portadores de deficiência;

ε) 01 (um) representante de entidade municipal 

ligada à defesa da sustentabilidade e do meio ambiente;

φ) 01 (um) representante do CREA/SP – Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura de São Paulo;

γ) 01 (um) representante do Instituto de Arquitetos 

do Brasil – IAB.

III – dos operadores de serviços de transportes:

a) 01 (um) representante das empresas do serviço 

municipal de transporte coletivo;

b) 01 (um) representante dos permissionários do 

serviço municipal de transporte público individual (táxi);

c) 01 (um) representante dos permissionários do 

serviço de transporte escolar;

d) 01 (um) representante do Sindicato de 

Trabalhadores nos serviços de transporte coletivo;

e) 01 (um) representante do sindicato dos 

ferroviários de Jundiaí.

§ 1º - Os representantes destacados no inciso I serão indicados pelos 

seus respectivos órgãos, sendo a indicação encaminhada à Secretaria 

Municipal da Casa Civil;

§ 2º - Os representantes destacados nos incisos II e III serão indicados 

pelas entidades oficiais de representação, quando for o caso, ou eleitos 

em assembléia específica de cada categoria, convocadas 

especialmente para esse fim, pela Secretaria Municipal de 

Transportes, mediante regras pré-estabelecidas, sendo a indicação 

encaminhada à Secretaria Municipal da Casa Civil;

§ 3º - O mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida a 

recondução por igual período.

Art. 3º - As atividades do Conselho serão coordenadas por uma 

Comissão Executiva composta por 03 (três) membros, denominados 

Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho, eleitos pelos 

seus pares, consoante disposições do Regimento Interno;

§ 1º - No primeiro ano de mandato, a presidência do Conselho será 

exercida pelo representante da Secretaria Municipal de Transportes e 

no mandato seguinte dentre os indicados pela Sociedade Civil, e assim 

sucessivamente, com alternância entre os elegíveis;

§ 2º - O mandato da Comissão Executiva será de 01 (um) ano;

§ 3º - Será permitida uma única recondução, após eleição, dos 

membros da Comissão Executiva.

Art. 4º - Os conselheiros serão nomeados por ato do Prefeito 

Municipal e não receberão remuneração pelas suas atividades, sendo a 

função exercida considerada de relevante interesse público;

Art. 5º - O Conselho reunir-se-á mensalmente, de forma ordinária e 

extraordinariamente, a qualquer tempo.

§ 1º - As reuniões terão primeira convocação, por 

escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias para as reuniões 

ordinárias e 72 (setenta e duas) horas para as extraordinárias;
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§ 2º - As reuniões do Conselho serão instaladas em primeira 

convocação, com a presença de metade mais um de seus membros 

titulares e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com 

qualquer número de membros. 

§ 3º - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples dos 

presentes, exercendo o Presidente do Conselho o direito de voto no 

caso de empate das votações propostas, restando os assuntos e 

deliberações registrados em ata;

Art. 6º - Os conselheiros que faltarem a três reuniões consecutivas ou 

a seis alternadas, sem justificativa, serão excluídos e substituídos 

pelos seus respectivos suplentes, até o final do mandato.

Parágrafo único - No caso de afastamento temporário ou definitivo de 

um dos membros titulares, assumirá o suplente correspondente ao 

titular representado no Conselho;

Art. 7º - As Conferências Municipais de Mobilidade Urbana serão 

realizadas no Município de Jundiaí conforme diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana.

Art. 8º - O Município de Jundiaí deverá fornecer ao Conselho os 

meios necessários para o seu funcionamento.

Art. 9º - No prazo máximo de 90 (noventa) dias após a constituição, o 

COMMURT elaborará o seu regimento interno, que será aprovado por 

Decreto do Prefeito.

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão a 

conta da dotação 12.01.15.452.0101.2740.3.3.90.30.00.0.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos  à apreciação dessa  E.  Edilidade o presente  Projeto de 

Lei, que tem por objetivo criar o Conselho Municipal de Mobilidade 

Urbana  e  Transporte,  mediante  a  participação  colegiada  de 

representantes do Poder Público, da sociedade civil e operadores de 

serviço de transporte público.

Com isso, pretende-se dar exeqüibilidade à Lei Federal nº 12.587/12, 

conhecida  como  Lei  da  Mobilidade  Urbana,  a  qual  destaca  a 

prioridade dos Municípios e seus gestores com o planejamento frente 

ao  tráfego  de  novos  veículos,  visando  crescimento  sustentável  da 

cidade.

A lei  citada  garante  a  participação  da  população  no  planejamento, 

fiscalização e avaliação da Política Nacional de Mobilidade Urbana, o 

que se  pretende alcançar  com a criação do Conselho Municipal  de 

Mobilidade Urbana e Transporte, na esfera municipal.

Justificam-se  assim,  os  motivos  determinantes  de  nossa  iniciativa, 

pelo que permanecemos convictos de que os Nobres Vereadores não 

faltarão com o costumeiro apoio à aprovação da presente propositura.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº. 11.416

(Prefeito Municipal)

Autoriza  doação,  ao  Fundo  de  Arrendamento  Residencial-FAR,  de 

imóvel  situado  no  Bairro  Fazenda  Grande,  para  construção  de 

moradias do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV.

Art.  1º. –  Fica  o  Chefe  do  Executivo,  objetivando  promover  a 

construção  de  moradias  destinadas  à  alienação  para  famílias  com 

renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, no âmbito do Programa 

Minha Casa Minha Vida – PMCMV, do Governo Federal, autorizado 

a  doar  o  imóvel  abaixo  descrito,  ao  Fundo  de  Arrendamento 

Residencial  –  FAR,  regido  pela  Lei  no.  10.188,  de  12.02.2001, 

representado pela Caixa Econômica Federal, responsável pela gestão 

do FAR e pela operacionalização do PMCMV:

I  – Imóvel da matrícula  nº  97.710 do  1º  Cartório de Registro de  

Imóveis  de  Jundiaí-SP, “UMA ÁREA DE TERRAS destacada  de  

maior porção de uma área remanescente da Gleba “A”, situada na  

Fazenda  Grande  ou  Bracaiuva  de  Criar,  ou  ainda  São  Bento  de  

Bracaiuva, nesta cidade e comarca, que assim se descreve: Inicia na  

divisa  da  Estrada  de  Ferro  Sorocabana  e  segue  em  reta  numa  

distância de duzentos e quarenta e dois metros e noventa centímetros  

(242,90m)  e  azimute  de  159º16’56”;  deflete  à  direita  e  segue  em  

curva de concordância com a Estrada Municipal Fazenda Grande,  

num desenvolvimento de quarenta metros e oito centímetros (40,08m),  

segue  em reta  numa  distância  de  cento  e  três  metros  e  dezenove  

centímetros (103,19m) e azimute de 235º26’38” daí segue em curva à  

esquerda num desenvolvimento de cento e quatorze metros e noventa  

e sete centímetros (114,97m), segue em reta numa distância de vinte e  

nove metros e cinquenta e oito centímetros (29,58m), e azimute de  

210º51’53”,  sempre  pelo  mesmo alinhamento  de  divisa,  segue  em  

curva à esquerda num desenvolvimento  de  duzentos e cinquenta e  

cinco metros e cinquenta e um centímetros (255,51m), depois segue  

em  reta  numa  distância  de  sessenta  metros  e  cinquenta  e  quatro  

centímetros (60,54m) e azimute de 192º58’02”, daí segue em curva à  

direita  e  num  desenvolvimento  de  cento  e  vinte  e  nove  metros  e  

cinquenta e quatro centímetros (129,54m) e segue em curva à direita  

num desenvolvimento de vinte e nove metros e vinte e dois centímetros  

(29,22m),  depois  segue  em  reta  na  divisa  da  Estrada  Municipal  

Fazenda Grande, numa distância de cento e trinta e sete metros e  

sessenta e três centímetros (137,63m) e azimute de 312º16’40” segue  

em reta pela mesma divisa numa distância de trezentos e oitenta e  

seis  metros  e  noventa  e  um  centímetros  (386,91m)  e  azimute  de  

16º01’02”, segue em curva à esquerda num desenvolvimento de cento  

e vinte metros e vinte e seis centímetros (120,26m), daí segue em reta  

pela mesma divisa numa distância  de  quarenta metros (40,00m) e  

rumo 306º 25’05”, deflete à direita e segue em reta pela divisa da  

Fazenda Grande numa distância de quatrocentos e seis metros e treze  

centímetros (406,13m) e azimute  de 63º03’23”,  até  o ponto inicial  

desta  descrição,  encerrando  uma  área  de  190.916,28  metros  

quadrados.”

Parágrafo  único –  O imóvel  descrito  neste  artigo,  cuja  avaliação 

totaliza o montante de R$ 15.273.302,40 (quinze milhões, duzentos e 

setenta e três mil,  trezentos e dois reais e quarenta centavos), é 

classificado como bem dominial e está caracterizado na planta anexa 

rubricada pelo Prefeito,  que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

juntamente com o laudo de avaliação.

Art. 2º. – O bem imóvel descrito no artigo 1º. desta Lei será utilizado 

exclusivamente  no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – 

PMCMV e constará dos bens e direitos integrantes do FAR – Fundo 

de  Arrendamento  Residencial,  com  fins  específicos  de  manter  a 

segregação  patrimonial  e  contábil  dos  haveres  financeiros  e 

imobiliários, observadas, quanto a tais bens, as seguintes restrições:

I - Não integram o ativo da Caixa Econômica Federal;

II - Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da 

Caixa Econômica Federal;

III  -  Não compõem a lista  de bens e direitos  da Caixa Econômica 

Federal para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - Não podem ser dados em garantia de débito de operação da Caixa 

Econômica Federal;

V - Não são passíveis de execução por quaisquer credores da Caixa 

Econômica Federal, por mais privilegiados que possam ser;

VI - Não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel.

Art. 3º. – O Donatário terá como encargo utilizar o imóvel doado nos 

termos  desta  Lei  exclusivamente  para  construção  de  unidades 

habitacionais, destinadas à população de baixa renda.

Parágrafo  único  –  A  propriedade  das  unidades  habitacionais 

produzidas  será  transferida  pelo  Donatário  para  cada  um  dos 

beneficiários, mediante alienação, segundo as regras estabelecidas no 

Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV.

Art. 4º. – A doação realizada de acordo com a autorização contida 

nesta Lei, ficará automaticamente revogada, revertendo a propriedade 

do imóvel ao domínio pleno do Município de Jundiaí, se:

I – o Donatário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele 

determinado no artigo 3º. desta Lei;

II – A construção das unidades habitacionais não se iniciar em até 24 

meses contados a partir da efetiva doação, na forma desta Lei.

Parágrafo único: Fica dispensada a realização de certame licitatório, 

em face do relevante interesse público e do disposto no art. 17, § 4º, 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 5º. – O imóvel objeto da doação ficará isento do recolhimento 

dos seguintes tributos municipais:

I – ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis;
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a) quando da  transferência da  propriedade do imóvel  do 

Município para o Donatário, na efetivação da doação;

b)  quando  da  transferência  da  propriedade  das  unidades 

habitacionais  produzidas aos beneficiários  pelo donatário,  efetivada 

pela Caixa Econômica Federal. 

II –  IPTU  –  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano,  enquanto 

permanecer  sob  a  propriedade  do  Fundo  de  Arrendamento 

Residencial.

Art.  6º.  –  Após  assinado,  o  Executivo  encaminhará  à  Câmara 

Municipal cópia do contrato para juntada dos autos.

Art. 7º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação;

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Edilidade, o presente Projeto 

de  Lei  que  tem  por  finalidade  obter  autorização  legislativa  para 

doação  ao  Fundo  de  Arrendamento  Residencial  –  FAR,  da  área 

integrante do patrimônio público da Prefeitura de Jundiaí, localizada 

na  Avenida  Henrique  Brunini  e  Alameda  CESP,  remanescente  da 

Gleba  “A”,  Fazenda  Grande,  Jundiaí,  S.P.,  para  construção  de 

moradias destinadas à alienação para famílias com renda mensal de 

até 03 (três) salários mínimos,  no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida – PMCMV.

Primeiramente  cabe  informar  que  anteriormente  o  referido  imóvel, 

objeto da matrícula 97.710 do 1º O.R.I., foi doado à Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional  e Urbano do Estado de  São Paulo - 

CDHU  para  viabilizar  a  construção  de  conjunto  habitacional  de 

interesse  social,  bem  como  as  obras  de  infraestrutura  do 

empreendimento  denominado  inicialmente  de  “Jundiaí  XIV”, 

resultando na Lei 7.077 de 02 de julho de 2008, através do expediente 

PMJ nº 15.184/2006.

Na sequência foi  assinado em 07 de outubro de 2008, o Termo de 

Compromisso  entre  a  Prefeitura  de  Jundiaí  e  a  CDHU  do 

empreendimento  denominado  “Jundiaí  L”  no  qual  o  poder  público 

municipal se responsabiliza pela implantação da rede de iluminação 

pública do empreendimento, dentre outras ações.

Em 12  de  novembro  de  2008  houve  a  assinatura  da  Escritura  de 

doação pelo Sr. Prefeito, com Registro em 26 de maio de 2009 .

Em 15 de abril de 2009 a Prefeitura de Jundiaí enviou o Ofício GP nº 

118/2009  a  fim  de  solicitar  que  as  unidades  do  empreendimento 

Jundiaí L fossem destinadas às famílias do Jardim Novo Horizonte, 

possibilitando a urbanização do bairro, com a execução de melhorias 

habitacionais e a implantação de sistema viário.

E, transcorridos 05 ( cinco)  anos  da  doação,  o  projeto  não  se 

concretizou.

Em reunião realizada no dia 04 de março de 2013, na Secretaria da 

Habitação do Estado de São Paulo, com representantes da FUMAS, 

Secretaria  da  Habitação,  Casa  Paulista  e  CDHU para  tratar,  dentre 

outros  assuntos,  do  empreendimento  Jundiaí  “L”,  a  Companhia  de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – 

CDHU  informou  que  havia  enviado  o  Ofício 

CDHU/1.01.02.00/1.00.00.00/032/2013 à Prefeitura de Jundiaí sobre a 

devolução da área, com obediência às cautelas legais.

O ofício em questão informou que o empreendimento não logrou êxito 

e  que,  dessa  forma,  a  CDHU  se  dispôs  a  devolver  o  terreno  ao 

município,  ou  por  sua  vontade  expressa  dar  destinação  a  novos 

programas, e mencionou o Acordo de Cooperação e Parceria entre a 

CDHU e o Governo Federal, no Programa Minha Casa Minha Vida – 

PMCMV, destinados à faixa 1.

Na  ocasião  da  reunião,  ficou  esclarecido  que  havia  interesse  do 

município na transferência para o Fundo de Arrendamento Residencial 

-  FAR e  na  implantação  do  Programa  Minha  Casa  Minha  Vida  – 

PMCMV, no qual  foi  enviado  o Ofício  GP nº  169/2013  à  CDHU 

manifestando  o  interesse  na  transferência  da  área  ao  Fundo  de 

Arrendamento Residencial - FAR. Destaca-se, que a própria CDHU é 

que  orientou  a  Prefeitura  a  seguir  este  caminho,  inclusive 

encaminhando  a  “minuta”  do  referido  ofício,  no  qual  a  Prefeitura 

expressou que "ficamos  a disposição para figurar como anuente no 

futuro  instrumento  de  transferência  de  titularidade  da  área  para  o 

FAR,  a  ser  processada  pela  CDHU",  bem como  expressou  que  "a 

anuência aqui firmada compreende autorização à Caixa para, na forma 

estabelecida com a Secretaria de Habitação, proceder o chamamento 

das empresas habilitadas para a construção do empreendimento".

A seguir e sob orientação da CAIXA (agente gestor do FAR e agente 

financeiro  do  PMCMV,  foram  realizados  os  seguintes  passos:  a) 

Chamamento  Público  pela  Superintendência  Regional  Paulista  da 

CAIXA – SR Paulista, que teve como vencedora a empresa Engelux 

Construtora Ltda.; b) sob a supervisão da FUMAS, elaboração pela 

empresa

Engelux  de  projeto  envolvendo  a  construção  de  1.088  unidade 

habitacionais,  o  que  foi  pré-aprovado  pela  Secretaria  Municipal  de 

Planejamento  e  Meio  Ambiente  (SMPMA)  e  pela  Secretaria 

Municipal  de  Obras  (SMO);  c)  Ampliação  de  diretrizes  junto  o 

Ministério das Cidades – Secretaria Nacional de Habitação – com a 

inclusão das 1.088 unidade habitacionais no PMCMV; d) Anuência da 

Secretaria Estadual de Habitação – Casa Paulista – para o aporte de 

recursos estaduais para viabilizar o empreendimento habitacional.

Porém,  vencidas  as  etapas  acima  descritas  e  na  iminência  do 

encaminhamento  do  projeto  habitacional  ao  GRAPHOHAB  e  da 

assinatura  do  contrato,  a  Presidência  da  CDHU,  em  vez  de  doar 

diretamente a áreas ao FAR com a anuência da Prefeitura Municipal 

de  Jundiaí,  conforme  estava  acordado,  decidiu  devolver  a  área  à 

Prefeitura mediante doação, para que esta, agora sem a presença da 

CDHU,  realizasse  todos  os  atos  necessário  para  a  implantação  do 

empreendimento  habitacional  de  interesse  social  pelo  PMCMV  na 

faixa 1, inclusive com a doação da área ao FAR.

Desta  forma,  objetivando  ratificar  as  ações  até  aqui  executadas  e 

viabilizar o empreendimento habitacional, em 10 de outubro de 2013, 

no  24º  Tabelião  de  Notas  de  São  Paulo,  Comarca  da  Capital,  a 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de 

São Paulo  –  CDHU, representada  pelo  Sr.  Antonio  Carlos  Amaral 

Filho e a Dra. Solange Aparecida Marques, e a Prefeitura de Jundiaí, 

representada pelo Sr. Prefeito Pedro Bigardi assinaram a Escritura de 

Doação da área (devolução) para a Prefeitura de Jundiaí.

Reiteramos,  portanto,  que  a  autorização  legislativa  para  doação  ao 

Fundo  de  Arrendamento  Residencial  –  FAR,  do  imóvel  objeto  da 

matrícula 97.710 do 1º O.R.I. é de extrema importância, uma vez que 

a referida transferência é necessária para viabilizar a implantação do 

empreendimento  habitacional  de  interesse  social,  que  prevê  1.088 

unidades  habitacionais  que  serão  utilizadas  tanto  para  o 

reassentamento de famílias  incluídas no Projeto de Urbanização do 

Jardim Novo Horizonte, quanto para famílias de baixa renda (0 a 3 

salários) da demanda geral, na proporção de 50% para cada uma das 

respectivas demandas habitacionais.

Restando,  pois,  justificados  os  motivos  que  dão  ensejo  à  presente 

iniciativa, permanecemos convictos de que os nobres vereadores não 

faltarão com o necessário apoio para a aprovação do projeto de lei.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N.º 11.112/2012

Ofício GP.L nº    321/2013                                                             

Processo nº 26.206-4/2013

Jundiaí, 05 de novembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que, com 

fundamento  no  artigo  53  combinado  com o  artigo  72,  inciso  VII, 

ambos  da  Lei  Orgânica  do  Município,  estamos  VETANDO 

TOTALMENTE o Projeto de  Lei  nº  11.112,  aprovado por  essa  E. 

Edilidade em Sessão Ordinária realizada em 15 de outubro de 2013, 

por considerá-lo inconstitucional e ilegal, consoante as razões a seguir 

aduzidas:

Apesar do louvável propósito de contribuir com a proteção, o bem-

estar e a saúde dos animais, a propositura não poderá prosperar, em 

virtude de o seu conteúdo exorbitar o âmbito da competência atribuída 

à Câmara Municipal.

Competência, no dizer de José Afonso da Silva, “consiste na esfera 

delimitada de poder que se outorga a um órgão ou entidade estatal,  

mediante especificação de matérias sobre as quais se exerce o poder 

de governo” (Curso de Direito  Constitucional  Positivo.  19ª ed. São 

Paulo: Malheiros, 2001, p. 498, grifos nossos).
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Nem  a  Constituição  Federal  nem  a  Lei  Orgânica  Municipal 

outorgaram competência à Câmara Municipal para tratar da matéria 

que  foi  objeto  do  presente  Projeto  de  Lei,  de  modo  que  qualquer 

iniciativa  neste  sentido  ficará  maculada  de  inconstitucionalidade  e 

ilegalidade.

É certo que, conforme artigo 46, incisos IV e V, da Lei Orgânica de 

Jundiaí,  cabe  ao  Chefe  do  Executivo  promover  a  organização 

administrativa  em  âmbito  local,  bem  como  a  iniciativa  legislativa 

relacionada à prestação de serviços públicos a cargo da Administração 

Pública e à criação, estruturação e atribuições de órgãos ou entidades 

municipais, fazendo, assim, gozo do poder discricionário que detém.

Segundo lição  do mestre  Hely Lopes  Meirelles  (Direito  Municipal 

Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 520):

[...]  O Prefeito,  enquanto  chefe  do  Poder  Executivo  exerce  tarefas 

específicas à atividade de administrador, tendente à atuação concreta, 

devendo  planejar,  organizar  e  dirigir  a  gestão  das  coisas  públicas. 

Entre  os  atos  de  administração  ordinária,  pode   o   Prefeito    ter 

qualquer   atuação   voltada  para  a  'conservação,  ampliação  ou 

aperfeiçoamento dos bens, rendas ou serviços públicos.

Nesse  sentido,  os  artigos  47,  incisos  II  e  XIV,  e  144,  ambos  da 

Constituição do Estado de São Paulo, dispõem que cabe ao Prefeito a 

administração do Município.

Na presente propositura, o Legislativo está legislando concretamente, 

realizando atos  privativos  de  outro  Poder,  pois  procura  impor  uma 

ação  administrativa  cujo  juízo  de  conveniência  e  oportunidade 

compete  ao  Poder  Executivo  e  dispor  de  atribuições  de  órgãos 

municipais, de modo que não foi observada a prerrogativa estampada 

no artigo 46, incisos IV e V, combinado com o artigo 72, incisos II e 

XII, ambos da Lei Orgânica Municipal.

Deveras,  a propositura estabelece a multa  no valor  de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), dobrada na reincidência, sem indicar, no entanto, o 

órgão  administrativo  que  cumprirá  a  obrigação  de  fiscalizar  e 

suportará as despesas com a sua execução, interferindo na forma de 

condução do governo.

A inequívoca interferência do Legislativo em matéria cuja reserva de 

competência está assegurada ao Chefe do Poder Executivo afronta o 

artigo 2º da Constituição Federal, os artigos 5º e 144 da Constituição 

do Estado de São Paulo e o artigo 4º da Lei Orgânica de Jundiaí, que 

consagram o princípio da separação e harmonia entre os poderes.

Nesse sentido,  oportuno transcrever a ementa de recente decisão do 

Supremo Tribunal Federal:

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - 

DECISÃO  QUE  SE  AJUSTA  À  JURISPRUDÊNCIA 

PREVALECENTE  NO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  - 

CONSEQÜENTE  INVIABILIDADE  DO  RECURSO  QUE  A 

IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO 

SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO.  -  O  princípio  constitucional  da  reserva  de 

administração impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em 

matérias  sujeitas  à  exclusiva  competência  administrativa  do  Poder 

Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não se

qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados 

do Poder Executivo.  Precedentes.  Não cabe,  desse  modo,  ao Poder 

Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado da separação 

de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter administrativo   que 

tenham   sido  editados   pelo  Poder Executivo, no estrito desempenho 

de suas privativas atribuições institucionais.  Essa prática legislativa, 

quando  efetivada,  subverte  a  função  primária  da  lei,  transgride  o 

princípio da  divisão  funcional  do poder,  representa  comportamento 

heterodoxo  da  instituição  parlamentar  e  importa  em atuação  “ultra 

vires” do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-

jurídica,  exorbitar  dos  limites  que  definem  o  exercício  de  suas 

prerrogativas institucionais (RE 427574 ED, Relator(a):  Min. CELSO 

DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-030 DIVULG 10-02-2012 PUBLIC 13-02-2012 

RT v. 101, n. 922, 2012, p. 736-741, grifos nossos).

Assim  procedendo,  o  legislador  feriu,  também,  explicitamente,  o 

artigo 111 da Constituição Estadual, a saber: 

Art. 111 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer  dos  poderes  do  Estado,  obedecerá  aos  princípios  da 

legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  razoabilidade, 

finalidade, motivação e interesse público.

Nesse  sentido,  leciona  Hely  Lopes  Meirelles  (Direito  Municipal 

Brasileiro.  13ª  Ed.  São  Paulo:  Malheiros  Editores,  p.  586,  grifos 

nossos):

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a 

de regular a Administração do Município e a conduta dos munícipes 

no  que  afeta  aos  interesses  locais.  A  Câmara  não  administra  o 

Município; estabelece, apenas, normas de administração. De um modo 

geral,  pode a Câmara, por deliberação do plenário, indicar medidas 

administrativas  ao  prefeito  adjuvandi  causa,  isto  é,  a  título  de 

colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o Executivo; o 

que não pode é prover situações concretas por seus próprios atos ou 

impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva 

competência  e  atribuição.  Usurpando  funções  do  Executivo,  ou 

suprimindo  atribuições  do  prefeito,  a  Câmara  praticará  ilegalidade 

reprimível por via judicial.

Além disso, é certo que a propositura provocará a criação de despesas 

públicas  sem  a  devida  estimativa  do  impacto  financeiro  e  a 

demonstração da disponibilidade de recursos para atender aos novos 

encargos.

Ocorre que a criação de despesa pública sem a devida  estimativa  do 

impacto  financeiro  e  a demonstração da disponibilidade de recursos 

para  atender aos novos encargos desrespeita as exigências do artigo 

25 da Constituição do Estado de São Paulo e dos artigos 49 e 50 da 

Lei Orgânica Municipal.

Registramos que nem a sanção do Prefeito supre o mencionado vício.  

A iniciativa não está à disposição do seu titular para que ele a delegue 

a quem lhe aprouver, mas, sim, é uma obrigação funcional do agente 

político.

Ainda  que  superados  os  vícios  acima  delineados,  temos  que  a 

pretensão deduzida na propositura, qual seja, a proteção, o bem-estar e 

a saúde dos animais, por meio da vedação de cirurgia de cordotomia 

em  cães  e  gatos,  não  merece  prosperar  em  face  das  disposições 

constitucionais.

Com efeito, cumpre anotar que a matéria relativa ao meio ambiente é 

de  competência  legislativa  (normativa)  concorrente  à  União,  aos 

Estados e ao Distrito Federal, reservada à União Federal o poder de 

estabelecer normas gerais, a teor do disposto no art. 24, VI, e § 1º, da  

Constituição da República. Aos Municípios cabe apenas suplementar 

a  legislação  federal  e  estadual,  no  que  couber,  consoante  a  norma 

inserta no art. 30, II, da Carta Política de 1988. Assim, a competência 

legislativa municipal fica restrita aos temas de predominante interesse 

local. In casu, a matéria já é objeto da Lei Estadual nº 11.488, de 10 de 

outubro de 2003, a qual prevê, inclusive, as despesas decorrentes da 

execução  do  mencionado  diploma  legal,  não  se  vislumbrando 

predominante interesse local que ampare o exercício da competência 

municipal  para  suplementar  a  legislação  estadual,  cujo  teor,  a 

propósito, veicula norma similar à estadual. 

Sendo só o que tínhamos  a informar,  aproveitamos  a oportunidade 

para  reiterar  nossos  protestos  de  elevada  estima  e  distinta 

consideração.

Atenciosamente,

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador GERSON HENRIQUE SARTORI

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N.º 11.294/2013

Ofício GP.L nº   323/2013                                                             

Processo nº 27.050-5/2013

Jundiaí, 07 de novembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que, com 

fundamento  no  artigo  53  combinado  com o  artigo  72,  inciso  VII, 

ambos  da  Lei  Orgânica  do  Município,  estamos  VETANDO 

TOTALMENTE o Projeto de  Lei  nº  11.294,  aprovado por  essa  E. 

Edilidade,  em Sessão Ordinária  realizada  no  dia  22 de  outubro  de 

2013, por considerá-lo inconstitucional e ilegal, consoante as razões a 

seguir aduzidas:

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade instituir o Programa 

“Adote um Ponto de Ônibus”.

Não  obstante  a  louvável  intenção  do  autor,  a  proposta  afigura-se 

eivada dos  vícios  de  ilegalidade  e  inconstitucionalidade,  não tendo 

condições de prosperar, senão vejamos:

Nota-se  que a  matéria  tratada  na  iniciativa  está  inserida  no rol  de 

matérias  cuja  iniciativa  é  de  competência  privativa  do  Chefe  do 

Executivo,  nos termos do que estabelece o art.  46, IV e V, da Lei 

Orgânica do Município, a seguir transcrito:
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“Art. 46 – Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de projetos 

de lei que disponham sobre:

(...)

IV  –  organização  administrativa,  matéria  orçamentária,  serviços 

públicos e pessoal da administração;

V – criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração 

pública municipal;

A matéria tratada na presente propositura está diretamente vinculada à 

Secretaria Municipal de Transportes que, para atender as disposições 

previstas, teria que melhor estruturar o setor responsável pelos pontos 

de paradas de ônibus, com a contratação de engenheiros e técnicos 

para  acompanhamento  das obras  nesses locais,  tendo em vista  que 

hoje  há  no  Município  aproximadamente  2.500  pontos,  sendo  que 

1.100 são equipados com abrigos. Assim, sem a devida estruturação 

desse setor, não haveria condições de administrar o Programa.

Ressalte-se, ainda, que nos termos do art. 3º da propositura, caberia à 

Prefeitura  disponibilizar  aos  interessados  os  modelos-padrão  de 

pontos de parada de ônibus. Todavia, não há modelo-padrão de pontos 

de  parada  de  ônibus  e  a  definição  desses  modelos  implicaria  na 

contratação de empresa de engenharia.

Nota-se,  também,  que  nos  termos  do  art.  4º  do  projeto  de  lei  em 

questão, caberia à Prefeitura a incumbência de aprovar o modelo de 

equipamento para a exploração de publicidade nos pontos de parada 

de  ônibus,  implicando,  também  nesse  aspecto,  em  imposição  de 

atribuição aos órgãos da Administração.

Ademais,  os  pontos  de  parada de  ônibus  constituem bens públicos 

municipais,  cuja  administração compete  ao Prefeito,  nos  termos  do 

que dispõe o art. 107 da Lei Orgânica do Município.

Resta evidente, portanto,  a ingerência do Legislativo em matéria de 

competência do Executivo.

 Observa-se, ainda, que a iniciativa isenta os interessados da taxa de 

licença de publicidade. Todavia, a previsão, além de afrontar o Código 

Tributário  Municipal,  deveria  ser  tratada  por  meio  de  Lei 

Complementar.

No tocante à ação a ser realizada, a propositura também está eivada de 

ilegalidade,  pois  impõe  a  realização  de  despesas  pertinentes  à 

estruturação do setor responsável pelos pontos de parada de ônibus, 

conforme antes mencionado, sem a demonstração da disponibilidade 

orçamentária para suportá-las. 

Ocorre que a criação de despesa pública sem a devida estimativa do 

impacto financeiro e a demonstração da disponibilidade de recursos 

para atender aos novos encargos afronta as exigências do art. 25 da 

Constituição  do  Estado  de  São  Paulo  e  dos  art.  49  e  50  da  Lei 

Orgânica Municipal.

Nota-se, também, que o art. 5º da propositura autoriza a celebração de 

parcerias com outros órgãos e entidades públicas e privadas para fins 

de implantação do Programa.  No entanto,  o Chefe do Executivo,  a 

quem  compete  a  celebração  de  ajustes  e  parcerias,  não  solicitou 

qualquer autorização nesse sentido.

Ainda, o artigo 7º do Projeto de Lei em epígrafe impõe ao Executivo a 

expedição  de  regulamento,  mediante  decreto,  no  prazo  de  90 

(noventa) dias, inclusive com a minuta do Termo de Cooperação a ser 

formalizado pelos interessados.

Ocorre  que,  cabe  exclusivamente  ao  Chefe  do  Executivo  definir 

acerca da expedição de decreto, de forma que a imposição a que alude 

esse dispositivo também é ilegal, pois fere disposição contida na Lei 

Orgânica do Município, vejamos:

“Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente: 

(...)

IX - expedir decretos e portarias;” 

Verifica-se  que,  também  nesse  aspecto,  a  iniciativa  infringe  o 

princípio constitucional da independência dos poderes constituídos. 

Dessa  forma,  encontra-se  maculada  a  iniciativa  pela  ingerência  do 

Legislativo  em âmbito de atuação própria,  privativa  e exclusiva  do 

Poder  Executivo,  que  se  dá  de  forma  explicita  no  texto  da  Lei 

Orgânica, de sorte que o Projeto de Lei é ilegal.

Assim  procedendo,  o  Legislador  violou,  ainda,  o  princípio  da 

legalidade, contido no art. 111 da Constituição Estadual, a saber:

“Art. 111 – A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer  dos  poderes  do  Estado,  obedecerá  aos  princípios  da 

legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  razoabilidade, 

finalidade, motivação e interesse público.” (grifamos)

E  considerando-se  que  o  princípio  antes  referido,  está  também 

presente na Constituição Federal, vislumbra-se, ainda, afronta ao art. 

144 da Constituição Estadual, que assim dispõe:

“Art.  144  –  Os  Municípios,  com  autonomia  política,  legislativa, 

administrativa  e  financeira  se  auto-organizarão  por  Lei  Orgânica, 

atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta 

Constituição.”

Sobre  a  questão  do  referido  princípio  constitucional,  o  festejado 

doutrinador  Hely  Lopes  Meirelles,  na  obra  Direito  Municipal 

Brasileiro, Malheiros Editores, 13ª Edição, pág. 586, leciona que:

 “A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, 

a de regular a Administração do Município e a conduta dos munícipes 

no  que  afeta  aos  interesses  locais.  A  Câmara  não  administra  o 

Município; estabelece, apenas, normas de administração. De um modo 

geral,  pode a Câmara, por deliberação do plenário, indicar medidas 

administrativas  ao  prefeito  adjuvandi  causa,  isto  é,  a  título  de 

colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o Executivo; o 

que não pode é prover situações concretas por seus próprios atos ou 

impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva 

competência  e  atribuição.  Usurpando  funções  do  Executivo,  ou 

suprimindo  atribuições  do  prefeito,  a  Câmara  praticará  ilegalidade 

reprimível por via judicial” (grifamos)

Oportuno, ainda, trazer à colação recentes julgados do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, acerca de matérias correlatas: 

 “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que 

impliquem  no  gerir  as  atividades  municipais.  Terá,  também, 

evidentemente, a iniciativa das leis que lhe propiciem a boa execução 

dos  trabalhos  que lhe  são atribuídos.  Quando a Câmara  Municipal, 

órgão meramente legislativo, pretende intervir na forma pela qual se 

dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de 

incumbência do Prefeito”. (ADIN nº 53.583.0, Rel. Des. FONSECA 

TAVARES). (grifamos)       

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N°: 0088295-

62.2013.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO

AUTOR[S]: PREFEITO MUNICIPAL DE BERTIOGA

RÉU  [S]:  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

BERTIOGA

Ação direta de inconstitucionalidade - Lei do Município de Bertioga, 

de  iniciativa  parlamentar  que  institui  a  Semana  de  Prevenção  e 

Combate  à  Anemia  Falciforme  -  Vicio  de  iniciativa  -  violação  ao 

principio da separação de Poderes (art 5o, da Constituição Estadual) -  

Ingerência na competência do Executivo, por atribuir-lhe obrigações e 

interferir  em  questões  atinentes  à  administração  pública  -  Ação 

procedente”

“Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 0269422-64.2012.8.26.0000

Comarca: SÃO PAULO

Autor:  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CATANDUVA  Réu: 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA

Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei n° 5.026, de 23 de j u n h o 

de 2010, do Município de Catanduva – Projeto de autoria de vereadora 

- Promulgação pelo Presidente da Câmara - Criação do programa - 

"Remédio em casa" - Vício de iniciativa.

A  lei  criada  por  iniciativa  do  Poder  Legislativo,  em  matéria  de 

competência exclusiva do Poder executivo e que estabelece despesa 

pública sem apontar os  recursos públicos indispensáveis  para a sua 

execução,  evidencia  vício  de  iniciativa  caracterizador  de   sua 

inconstitucionalidade. Ação procedente.”

“Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 0020848-57.2013 Voto n° 

27.713

Comarca de São Paulo

Requerente: Requerente: Prefeito Municipal do Guarujá

Requerido: Presidente da Câmara Municipal do Guarujá

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

Município do Guarujá  -  Lei  Municipal  n°3.974/2012 que institui  a 

realização semestral nas escoIas localizadas no município de Guarujá, 

de palestras para conscientização sobre  gravidez  precoce e doenças 

sexualmente  transmissíveis,  e  dá  outras  providências  -  Liminar 

concedida – Ato de gestão, competência privativa do Poder Executivo 

- Vício de iniciativa - Princípio de separação dos poderes - Violação 

aos  5o,  25,47,  II  e  XIV,  e  144,  todos  da  Constituição  Estadual  -  

Inconstitucionalidade decretada”

Verifica-se,  assim,  a  inequívoca  interferência  do  Legislativo  em 

matéria cuja reserva  de  competência está assegurada ao  Executivo, 

afrontando, assim, o art. 2º da Constituição Federal, bem como o art. 

5º da Constituição Estadual e, também,  

art. 4º da Lei Orgânica do Município, que consagram o princípio da 

independência e harmonia entre os poderes.

Conclui-se, portanto, que a propositura em questão afronta os ditames 

Constitucionais do Estado, previstos nos artigos 5º, 25, 47, incisos II e 

XIV, 111 e 144.

Assim sendo, a propositura possui vício de procedimento insanável, 

de forma que não pode prosperar. 

Registramos que nem a sanção do Prefeito supre o mencionado vício.  

A iniciativa não está à disposição do seu titular para que ele a delegue 

a quem lhe aprouver, mas, sim, é uma obrigação funcional do agente 

político.

Desse  modo,  diante  dos  motivos  ora  expostos  que  demonstram  a 

inconstitucionalidade e a ilegalidade da propositura, não nos permitem 

outra medida a não ser a aposição de VETO TOTAL, certos de que,  
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ao  exame  das  razões,  os  Nobres  Vereadores  não  hesitarão  em 

manifestar a sua concordância com a argumentação expendida

Sendo só o que tínhamos  a informar,  aproveitamos  a oportunidade 

para  reiterar  nossos  protestos  de  elevada  estima  e  distinta 

consideração.

Atenciosamente,

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador GERSON HENRIQUE SARTORI

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.571                                                                                                
(Mesa)

Autoriza doação de equipamentos de informática à CIDADE 
VICENTINA FREDERICO OZANAM.

Art. 1º.  A Presidência da Câmara Municipal de Jundiaí é autorizada a 

doar,  à  Cidade  Vicentina  Frederico  Ozanam,  os  equipamentos  de 

informática  discriminados  no  anexo,  integrante  deste  decreto 

legislativo.

Art.  2º.   Este  decreto  legislativo  entrará  em vigor  na  data  de  sua 

publicação.Sala das Sessões, 08/11/2013

A    M E S A

GERSON SARTORI
Presidente

PROF. RAFAEL T. PURGATO
1º. Secretário

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
2º. Secretário

J u s t i f i c a t i v a
A Mesa houve por bem apresentar 

este  projeto  de  decreto  legislativo  que  autoriza  doação,  à  Cidade 

Vicentina  Frederico Ozanam,  dos  equipamentos  de informática  que 

especifica – para o que espera a favorável  deliberação do soberano 

Plenário.

A    M E S A

GERSON SARTORI
Presidente

PROF. RAFAEL T. PURGATO
1º. Secretário

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
2º. Secretário

MOÇÃO 0083

Apelo  ao  Instituto  de  Assistência  Médica  ao  Servidor  Público-
IAMSPE  por  celebração  de  convênio  com o  Hospital  Regional  de 
Jundiaí.
CONSIDERANDO que o Hospital Regional  de Jundiaí, segundo as 

previsões,  deverá  estar  em funcionamento no primeiro semestre  de 

2014;

CONSIDERANDO ser esta uma antiga reivindicação da população de 

nossa cidade e das do entorno, que se tornará realidade e trará maior 

qualidade de vida e recursos na área da saúde para todos;

CONSIDERANDO  que  o  intuito  de  um  centro  de  atendimento 

regional  é  o  de  abarcar  todos  os  segmentos  da  sociedade  que 

necessitem de cuidados médicos;

CONSIDERANDO que, para que esse aspecto ficasse bem explícito e 

transparente, todos os institutos de assistência médica deveriam estar 

listados como conveniados, promovendo a justiça no atendimento às 

populações;

CONSIDERANDO  que  os  servidores  estaduais,  uma  categoria 

numerosa  em nossa  cidade,  necessitam,  e,  por  isso,  deveriam estar 

respaldados no atendimento deste novo hospital, pois não existe esse 

tipo de convênio em nossa cidade;

CONSIDERANDO  que  os  segurados  do  Instituto  de  Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual-IAMSPE precisam migrar para 

outras cidades em busca do atendimento necessário, pois Jundiaí não 

conta com muitos profissionais conveniados e tampouco com hospital 

que comporte a demanda;

CONSIDERANDO que o novo Hospital Regional, cujas obras estão 

sendo  finalizadas  e  onde  já  houve  a  sinalização  de  que  terá  uma 

atuação abrangente e de ponta, como referência e excelência regional 

em  diversas  especialidades,  terá  condições  mais  que  perfeitas  de 

abarcar essa categoria sem maiores problemas;

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do 

Plenário, esta Moção de Apelo ao Instituto de Assistência Médica ao 

Servidor Público-IAMSPE por celebração de convênio com o Hospital 

Regional  de  Jundiaí.  Dê-se  ciência  desta  deliberação  ao  referido 

instituto, às Secretarias Estadual e Municipal de Saúde, à Secretaria 

Estadual  de  Gestão  Pública,  ao  Prefeito  Municipal,  bem como  ao 

Governador do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, 12/11/2013

PROF. RAFAEL PURGATO

MOÇÃO 00084
Apoio ao Projeto de Lei 7.699/2006, do Senador Paulo Paim (PT-RS) 
que  institui  o  Estatuto  do  Portador  de  Deficiência  e  dá  outras 
providências.

O Projeto de Lei 7.699/2006, do Senador Paulo Paim (PT-RS) que 

institui  o  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência,  é  destinado  a 

estabelecer  as  diretrizes  gerais,  normas  e  critérios  básicos  para 

assegurar, promover e proteger o exercício pleno e em condições de 

igualdade  de  todos  os  direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais 

pelas pessoas com deficiência, visando sua inclusão social e cidadania 

participativa plena e efetiva.

Em verdade, o Projeto vem se arrastando desde 2006, sempre  com 

repetidos pedidos para inclusão na pauta da Ordem do Dia, em caráter 

de  urgência,  mas  acaba  adiado  com  novos  requerimentos,  como 

aconteceu  no  último  dia  16  de  outubro,  quando  a  Comissão   de 

Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  recebeu 

requerimento do sr. Otávio Leite, que pede a realização de audiência 

pública para discutir  os aspectos criminais  do mencionado Projeto, 

retardando  um pouco mais sua discussão e votação.

O Projeto de Lei em questão é da maior importância, pois define com 

clareza as condições e características da pessoa com deficiência e os 

direitos que lhe são garantidos em todos os sentidos, sobretudo no que 

diz respeito à inclusão social, transporte público, saúde e educação, 

além de  apoios  especiais,  ajudas  técnicas,  orientação  e  supervisão, 

entre outros elementos que auxiliam ou permitam  compensar  uma ou 

mais  limitações  motoras  sensoriais  ou  mentais  da  pessoa  com 

deficiência,  de  forma  a  favorecer  sua  autonomia,  seu  processo  de 

habilitação e de reabilitação e sua qualidade de vida.

Nos  termos  do  Projeto  do  Senador  Paim,  o  Estatuto  se  mostra 

completo e amplo no sentido de assegurar os princípios fundamentais 

às pessoas com deficiência, em especial para assegurar o respeito à 

dignidade inerente,  autonomia  individual,  incluindo a liberdade  de 

fazer suas próprias escolhas e a independência das pessoas, afastando 

toda e qualquer forma de discriminação.

Entende esse  Vereador que o Estatuto do Portador de Deficiência é da 

maior importância e pode representar uma grande conquista para as 

pessoas   que  padecem do  problema  físico,  da  cegueira,  surdez  ou 

quaisquer outras deformidades que, de alguma forma, comprometem 

sua  qualidade  de  vida,  o  acesso  ao  trabalho,  ao   transporte  com 

dignidade e outros requisitos essenciais à condição humana.  

Resumidamente,  o Projeto precisa caminhar, ser analisado e votado 

com  a  urgência  e  respeito  que  os  deficientes  físicos  merecem, 

sobretudo porque se arrasta no Senado Federal há mais de sete anos.

Vale salientar que vimos esta iniciativa com bons olhos, por todo o 

acima exposto, uma vez que se aprovado o projeto do Senador Paulo 

Paim  (PT-  RS),   haverá  resultados  positivos  para  as  centenas  de 

pessoas que padecem da deficiência,  em todo o País, notadamente em 

nossa cidade e região. 

Assim,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do 

Plenário,  esta  Moção  de  Apoio  ao  Projeto  de  Lei  7.699/2006,  do 

Senador Paulo Paim (PT-RS) que institui o Estatuto do Portador de 

Deficiência  e  dá  outras  providências,  dando-se  ciência  desta 

deliberação ao Senado Federal, Câmara dos Deputados e ao autor da 

matéria.

Sala das Sessões, 12/11/201
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
“Zé Dias”

MOÇÃO 00085
Apelo à Presidenta da República para que determine ao Ministério da 
Educação que empreenda esforços a fim de estimular, junto aos cursos 
de medicina, a formação de médicos pediatras, geriatras e generalistas.

Considerando que a infância e terceira idade são etapas da vida em 

que as pessoas costumam ter um organismo mais frágil, necessitando, 

portanto, de  cuidados mais específicos com sua saúde; 

Considerando que apesar dessa premente necessidade, a cada ano que 

passa diminui no país o número de médicos que se dedicam a cuidar 

dessas duas faixas etárias;

Considerando  que  em  todo  o  Brasil  há  apenas  922  médicos 

especializados  em geriatria,  para  uma  população  de  21 milhões  de 

pessoas acima de 60 anos, significando que existe um geriatra para 

cada  cinco  mil  idosos,  quando  o  recomendável,  de  acordo  com a 

Sociedade  Brasileira  de  Geriatria,  seria  um  para  cada  mil, 

demonstrando portanto, que faltam cinco mil médicos nessa área;

Considerando que o país ganha todo ano quase 800 mil idosos;

Considerando que situação parecida ocorre em relação aos médicos 

especializados no atendimento a crianças e, de acordo com dados da 

Sociedade Brasileira de Pediatria, o número de inscritos para a prova 

nacional que dá o título de pediatra depois de feita a residência caiu 

42% nos últimos 12 anos,  visto que, em 1996, 13,6% dos médicos 

brasileiros  eram  pediatras  e  hoje,  apenas  9,8%  são  dessa 

especialidade;

Considerando  que,  além  da  gravidade  dessas  duas  situações,  há 

também de se falar que a  população como um todo sofre com a pouca 

quantidade  de  médicos  generalistas,  responsáveis  por  oferecer  a 
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atenção primária às pessoas, onde  apenas 5% das 32 mil equipes do 

Programa  Saúde  da  Família  têm  um  médico  especializado  em 

medicina de família e comunidade;

Considerando que, segundo o estudo Demografia Médica no Brasil - 

dados gerais e descrições de desigualdades, desenvolvido em parceria 

entre  o  Cremesp  e  o  Conselho  Federal  de  Medicina  (CFM),   dos 

371.788  médicos  em atividade  no  país,  55,1%  são  especialistas  e 

44,9%, generalistas – ou seja 1,23 especialista para cada generalista;

Considerando que  os  futuros  médicos  têm todo  direito  de  optarem 

pelos rumos profissionais  que julgarem mais interessantes,  porém é 

imperioso que as entidades de classe, juntamente com o poder público, 

estimulem  a  formação  de  mais  médicos  generalistas,  profissionais 

fundamentais para o fortalecimento dos programas de atenção básica 

em saúde  e  ,  da  mesma  forma,  é  de  importância  vital  que  o  país 

consiga reduzir o déficit de profissionais que se dedicam aos cuidados 

de camadas tão vulneráveis da população, como é o caso das crianças 

e idosos,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do 

Plenário,  esta Moção de Apelo à Presidenta da República para que 

determine ao Ministério da Educação empreender esforços a fim de 

estimular,  junto  aos  cursos  de  medicina,  a  formação  de  médicos 

pediatras,  geriatras  e  generalistas,  dando-se-lhe  ciência  desta 

deliberação.

Sala das Sessões, 12/11/2013

ANTONIO DE PADUA PACHECO
“Dr. Pacheco”

Defesa Civil .................................................. 199 / 4586-0666

DAE S/A .................................................................4589-1300

Prefeitura (informações/Reclamações)..........................156
Armazém da Natureza....................................... 4582-6726

Banco de Leite Humano .............0800 178 155/4586-2453
Banco do Povo ..................................................4522-5938

Biblioteca Pública Municipal  Nelson Foot .........4527-2110

Casa da Cidadania
Rua: Rangel Pestana, 766 .......... 4586-0698 / 4522-7595

Cemitério Nossa Senhora do Desterro................ 4521-6092
Cemitério Nossa Senhora do Montenegro........... 4526-1086

Cemitério dos Ipês.............................................. 4582-1481

Jd. Tamoio
 Manoel Alemida Curado,  137............................ 4527-3900

CRAS- Centro de Referência de Assistência Social

Assistência Social - População de Rua 
4527- 4160Rua Hans Staden, 145 ..................................... 

CREAS/POP- Centro de Referência Especializado de

Centro de Referência da Assistência
Social/Jardim São Camilo (CRAS).................... 4526-8609

Social/Novo Horizonte (CRAS) ......................... 4492-7580
Centro de Referência da Assistência

Centro Jundiaiense de Cultura,
Pinacoteca........................................................... 4586-2326

Idosa (Creche do Idoso)
Av. Alexandre Ludke, 700 ................................. 4581-7955

Centro Público de Atendimento à Pessoa

Corpo de Bombeiros ................................ 193 / 4521-2666

de Jundiaí (Criju) ............................................... 4526-3316
Centro de Referência do Idoso

Avenida União dos Ferroviários, nº 1760 ...........4521-6995
Cadastro Único

Prefeitura de Jundiaí.......................................... 4589-8400

Câmara Municipal...............................................4523-4500

Procon ............................................... 4522-1486 / 4522-1462
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